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AVISO
O DIN avisa aos interessados que, em razão

do horário especial do próximo dia 16 — segunda-
feira, as matérias destinadas à publicação no DIA-
RIO OFICIAL DA UNIÃO de 17/06/86 — terça-feira,
serão recebidas até às 12 horas do dia 16/06/86.

Atos do Poder Legislativo

JOSÉ SARNEY
Paulo Brossard

LEI N9 7.490, de 12 de	 junho	 de 1. 986.

Proclama o Tenente-Brigadeiro-do-Ar NEL
.SON FREIRE LAVENERE-WANDERLEY patrono
Correio Agre° Nacional.

O PRESIDENTE DA NEPUBLICA

Faço saber que o congresso Nacional decreta e eu sanciono a
seguinte

Art. 19 - Fica proclamado Patrono do Correio
Ag re() Nacional o Tenente-Brigadeiro-do-Ar NELSON FREIRE LAVE
NERE-WANDERLEY.

Art. 29	 Esta Lei entra em vigor na data de
sua 'publicação.

Art. 39 - Revogam-se as disposiçaes em contra
rio.

Brasi'lia, em 12 de	 junho	 de	 1 986;
1669 da Independincia e 989 da Repliblica.

JOSÉ SARNEY
tktávio Júlio Moreira Lima
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Atos do Poder Executivo
	411•1111~~1111

Decreto n: 92:772 de 12 -de junho	 de 19 86

Renova a concessão outorgada ã RADIO UIRAPURU LTDA., para explorar ser
viço de radiodifusão sonora em onda media, na cidade de Birigui, Esta
do de São Paulo.

LEI N9 7.489, de 11 de	 junho	 . de 1 986.

Erige em monumento nacional a Cidade de
São Cristõvão, no Estado de Sergipe.

O P,RESIDENTE DA REPUBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono i
seguinte Lei:

Art. 19 - E erigida em monumento nacional a Cidade de
São Cristõvão, no Estado de Sergipe.

Art. 29 -Esta Lei entra em vigor na data de sua- publica
ção.

O Presidente da República
usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item III, da Cons
tituição, e nos termos do artigo 69, item I, do Decreto n9 88.066,
26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo MC n9
29100.000618786, decreta:

Art. 19 - Fica, de acordo com o artigo 33, § 39, da Lei n9
4.117, de 27 de agosto de 1962, renovada por 10 (dez) anos, a partir
de 17 de setembro de 1986, a concessão da RADIO UIRAPURU LTDA., outor
gada atreves do Decreto n9 78.187, de 03 de agosto de 1976, para exp10.
rar, na cidade de Birigui, Estado de São Paulo, sem direito de excluSI
vidade, serviço de radiodifusão sonora em onda media.

Parágrafo único - A execução do serviço de radiodifusão, cuja
outorga é renovada por este Decreto, reger-se-á pelo C6digo Brasileiro
de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulati
vamente, pelas cláusulas aprovadas através do Decreto n9 88..066, de 26
de janeiro de 1983, às quais a entidade aderiu previamente.

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor a partir de 17 dp se
tembro de 1986, revogadas as disposições em contrário.
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Brasilia-DF, 12 de junho	 de 1986; 1659 da Independancia
e 989 da República.

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

Decrete m• 92.773 do 12 de junho	 de 1986

Autoriza a transferéncia direta da concessão outorgada à RADIO CLUBE DE
BLUMENAU LTDA., para a RADIO CLUBE DE INDAJAL LTDA.

O Presidente da República
usando das atribuições que lhe conferem o artigo 81, item III, da Cons
tituição, e o , artigo 94, item 3, letra a do Regulamento dos Serviços
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n9 52-795, de 31 de outubro de 1963,
e tendo em vista o que consta do Processo MC n? 29106.000145/86, decre
ta:

Art. 19 - Fica a RADIO CLUBE DE BLUMENAU LTDA. autorizada a
realizar a transferência direta para a RADIO CLUBE DE INDAIAL LTDA., pe
lo restante do prazo, da concessão que lhe foi outorgada para executar
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de Indaial, Es
tado de Santa Catarina.

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as diaposições em contrario.

Brasília-DF, 12 de junho
e 989 da República.

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

Decreto n.• 92. 774 de 12 de	 junho	 de 19 86

Autoriza o Governo do Estado do Pará, a explorar, através da FUNDAÇÃO
DE TELECOMUNIC.AÇõES DO PARA-FUNTELPA, na cidade de Belém, Estado do Pa
rã, serviço de radiodifusão sonora em onda tropical, mediante convenro
a ser celebrado com o Ministério das Comunicações, e dá outras provi
dencias.

O Presidente da República
usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item III, da Cons
tituição, de acordo com o artigo 16, § 49, do Regulamento dos Sei viço -s-
de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n9 52.795, de 31 de outubro de
1963, com a redação dada pelo. Decreto n9 91,837, de 25 de outubro de
1985 e tendo em vista o que consta do Processo MC n9 29110.000168/85,
decreta:.

Art. 19 - Fica o Governo do Estado do Pará, através da FUNDA
ÇÃO DE TELECOMUNICAÇÕES DO PARA-FUNTELPA, autorizado a explorar servi
ço de radiodifusão sonora em onda tropical, na cidade de Belém, Estado
do Parã.

Parágrafo único - As obrigações decorrentes desta autoriza
ção obedecerão as cláusulas estabelecidas em convenio a ser firmado en
tre a União, por intermédio do Ministério das Comunicações, e o Gove--r
no do Estado do Pará, através da FUNDAÇÃO DE TELECOMUNIC_AÇõES DO PARAI
FUNTELPA, dentro de sessenta dias, a contar da publicação deste decre
to no Diário Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno di-
reito, este ato de autorização.

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publica
ção.

Art. 39 - Fica revogado o Decrêto n9 56.909, de 29 de setem
bro de 1965, e as disposições em contrário.

Brasilia-DF., 12 de	 junho	 de 1986; 1659 da Independén
cia e 989 da República.

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

Decreto n: 92.775 de 12 de junho	 de 1986

Renova a concessão outorgada à FUNDAÇÃO EMISSORA RURAL A VOZ DE SÃO FRAN
CISCO, para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média, na
cidade de Petrolina, Estado de Pernambuco.

O Presidente da República
usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item III, da Consti
tuição, e nos termos do artigo 69, item I, do Decreto n9 88.066, de
de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo MC n9
130.404/83, decreta:

Art. 19 - Fica, de acordo com o artigo 33, § 39, da Lei n9
4.117, de 27 de agosto de 1962, renovada por 10 (dez) anos, a partir de
19 de novembro de 1983, a concessão da FUNDAÇÃO EMISSORA RURAL A VOZ
DE SÃO FRANCISCO, outorgada através do Decreto n9 821, de 02 de abril
de 1962, para explorar, na cidade de Petrolina, Estado de Pernambuco,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda mé
dia.

Parágrafo único - A execução do serviço de radiodifusão, cuja
outorga é renovada por este Decreto, reger-se-á pelõ Código Brasileiro
de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumukati
vamente, pelas cláusulas aprovadas através do Decreto n9 88.066, de 2-6-
de janeiro de 1983, ás quais a entidade aderiu previamente.

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília-DF, 12 de junho	 de 1986; 1659 da Independência
e 989 da República.

JOSE SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

Decreto n: 92.776 de 12 do junho	 de 1986

Renova a concessão outorgada à FUNDAÇÃO EMISSORA RURAL A VOZ DE SÃO FRAN
CISCO, para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda tropical,
na cidade de Petrolina, Estado de Pernambuco.

de 1986; 1659 da 7r:dependência

11, MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
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DIÁRIO OFICIAL - Seção I
órgão destinado à publicação de atos normativos

EXPEDIENTE

Publicações: Os originais para publicação devera ser entregues ao Protocolo da Di-
visão de Publicações (térreo). As matérias entregues até às 14 horas serão divulgadas na,
número referente ao dia aeguinte. As reclamações referentes às publicações deverão sei/
formuladas, por escrito, ao Diretor da Divisão até o 5? dia útil após a veiculação.

Assinatura': As assinaturas não têm efeito retroativo, valendo a partir de sua efe-
tivação. Os Suplementos Tule as integram, podendo ser adquiridos separadamente.

Assinaturas:	 Seção 1	 Seção II
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Elarraeatral 	
	

Cz$ 322,00	 107,00
	

3'78,00
Portes:
Via superfície (Brasil) 	 	 Cz$	 39,60	 26,40	 52,80
Via superfície (exterior) 	 	 Cz$ 1.504,80	 831,60	 1.504,80
Via aérea (Brasil) 	 	 Czi 231,00	 138,60	 231,00

Informações: Central de Informações ao Publico - CIPDIN - Tel.: 226-2586 ou 226-6812

Horário de atendimento: 8 as 12:30 horas e 13:30 ás 17:00 horas

C) Presidente da República
confere o artigo 81, item III, da Consti
69, item I, do Decreto n9 88.066, de 2-6-
vista o que consta do Processo MC n9

Art. 19 - Fica, de acordo com o artigo 33, § 39, da Lei n9
4.117, de 27 de agosto de 1962, renovada por 10 (dez) anos, a partir de
19 de maio de 1983, a concessão da FUNDAÇÃO EMISSORA RURAL A VOZ DE
SÃO FRANCISCO, outorgada através do Decreto n9 820, de 02 de abril de
1962, para explorar, na cidade de Petrolina, Estado de Pernambuco, -sem
direá2to de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda tropi
cal.

Parágrafo único - A execução do serviço de radiodifusão, cuja
outorga á renovada por este Decreto, reger-se-á pelo Ceidigo Brasileiro
de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulati
vamente, pelas cláusulas aprovadas através - do Decreto n9 88.066, de 26
de janeiro de 1983, ás quais a entidade aderiu previamente.

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília-DF, 12 de
e 989 da República.

JOSE SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

Name n: 92.777 de 12 de junho	 de 19 86

Outorga concessão "á TV PAMPA ZONA SUL LTDA. , para explorar serviço de
radiodifusão de sons e imagens (televisão), na cidade de Pelotas, Esta
do do Rio Grande do Sul.

O Presidente da. República
usando das atribuiçb'es que lhe conferem o artigo 81, item III, da Cons
tituição, e o artigo 29 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto n9 52.795, de 31 de outubro de 1963, alterado pe
lo Decreto n9 88.067, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que
consta do Processo MC n9 29000.000892/86, (Edital n9 27/86), decreta:-

usando das atribuições que lhe
tuição, e nos termos do artigo
de janeiro de 1983, e tendo em
130.949/82, decreta:

junho	 de 1986; 1659 da Independência



Art. 19 - Pica outorgada concessão à TV PAMPA ZONA SUL LTDA.,	 tida no artigo 59, item III, da Lei n9 7.420, de 17 de dezembro de
para explorar, pelo prazo de 15 (quinze) anos, sem direito de exclusivi

1985,dade, serviço de radiodifusão de sons e imagens (televisão), na Cidade
de Pelotas, Estado dó Rio Grande do Sul.

Parágrafo único - A concessão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regula
mentos e, cumulativamente, de conformidade com preceitos e obrigações
enumerados no artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n9 88-067, de 26 de janeiro
de 1983, bem como' às obrigações assumidas pela outorgada em sua propos
ta.

SEXTA-FEIRA, 13 JUN 1986
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DECRETA:
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Art. 19 - Fica aberto ao Ministário do

Interior, em favor da Secretaria Geral - Entidades Supervisionadas,

o credito suplementar de CZ$ 39.242.110,00 (trinta e nove milhões,

duzentos e quarenta e dois mil, cento e dez cruzados), para reforço'

das dotações orçamentárias indicadas no anexo 7 deste Decreto.

Art. 29 - Os recursos decorrerão de anu

elação parcial da dotação orçamentária indicada no anexo II deste ,De

ereto e no montante especificado.

Art. 39 - Este Decreto entrará em vigor na da

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Art. 29 - O contrato decorrente desta concessão deverá ser as
amado dentro de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste Decrã
to no Diário Oficial da União, sob pena de se tornar nulo; de pleno di
reito, o ato de outorga.

Art. 39 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília-DF, 12 de 	 junho	 de 1986; 1659 da Independência
e 989 da República.

JOSÉ SARNEY

António Carlos Magalhães

(*) Decr.	 eto n9 9/.760, de 06 de junho de 1986	 Brasília, em 06	 de	 junho

1659 da Independência e .989 da República.

de 1986;

Abre ao Ministerio do Interior, em favor
da Secretaria Geral - Entidades Supérvi
Sionadas, o credito suplementar de"CZ$::
39.242.110,00, para reforço de dotações
consignadas no vigente -Orçamento.

O Presidente da República , usando das atribuições	 que lhe

confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização con

JOSÉ SARNEY

Dilson Domingos Funaro
João Sayad

(*) Republicado por ter saído com incorreção no D.O. de 09.06.86.

CREDITO SUPLEMENTAR
ANEXO I

ANEXO AO DECRETO N. 92.760, DE 06 DE JUNHO DE 1986
SUPLEMENTACAO

02$ 1,00	 I

CGDIGC ESPECIFICACAO

-MINISTERIG DO INTERIOR

SECRETARIA GERAL - ENTIDADES SUPERVISIONADAS

INATUREZA
I	 DA
I	 DESPESA

I
I FT VALOR

39.242.110

39.242.110

1903.07070212.905 ATIVIDADES A CARGO DA SUPERINTENDENCIA 00
DESENVOLVIMENTO DA REGIAC SUL 4.775.700

3211.02 00 4.502.500
4311.01 00 273.200

1903.07090402.905 ATIVIDADES A CARGO DA SUPERINTENOENCIA DO
DESENVOLVIMENTO DA REGIA0 SUL 3.406.960

3211.02 00 3.406.960

1903.07400451.905 PROJETOS A CARGO DA SUPERINTENDENCIA DO DESENVOLVIMENTO
DA REGIÃO SUL 13.648.670

3211.02 00 3.042.150
4311..01 0 0 10-.606.520

1903. 07400771 .905 PROJETOS A CARGO DA SUPERINTENDENCIA DO DESENVCLVIMENTO
DA REGIA0 SUL 12.103.070

4311.01 00 12.103.070

1903.07402172.905 ATIVIDADES	 A CARGO DA SUPERINTENDENCIA DO
DESENVOLVIMENTO DA REGIAC SUL 188,240

3211.02 188.240

1903.07583231.905 PROJETOS A CARGO DA SUPERINTENDENCIA DO DESENVCLVIMENTO
DA REGIÃO SUL 455.470

3211..02 00 765,000
4311.01 00 190:470

1903.07774551.905	 1	 PROJETOS A CARGO DA SUPERINTENCENCIA DO DESENVOLVIMENTO
DA REGIÃO SUL 4.664.000

3211.02 00	 597.000
4311.01 00 	-4.067.000

TOTAL.	 39.242.110



4311.01 00
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CREDITO SUPLEMENTAR
ANEXO II	 .	 CANCELAMENTO

ANEXO AO DECRETO N. 92.760, DE 06 DE JUNHO DE 1986
cz$ 1,0 0

NATUREZA I	 I
ESPECIFICACAC

	
DA	 IFTI

DESPES&

MINISTERIC DC INTERIOR

SECRETARIA GERAL -ENTIDADES SUPERVISIONADAS

ATIVIDADES À CARGO DA SUPERINTENDENCIA DO
DESENVOLVIMENTO DA REGIA° SUL

TOTAL
+ -

1903.07090402.905

VALOR

39.242.110

39.242.110

39.242.110
39. 242.110

39.242.110

efflall1~111•111111111111111,	

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM-

NO.225,,de 11 da junho, de 1986. Pedido de autorização ao Congresso
Nacional para ausentar-se do País, conforme menciona.
NO 227",_de 11 dé junho de 1986. RestituiçãO à Câmara dos Deputados
de aUtografos do projeto de lei que, sancionado, se transformou na
Lei n9 7.489, de 11 de junho de 1986.
NO 228, de 12 de junho de 1986. Restituição ao Senado Federal de au
tOgrafos do projeto de lei que, sancionado, se transformou na Ler
n9 7.490, de 12 de junho de 1986.

MINISTÉRIO DAS-COMUNICAÇÕES •

Exposição de Motivos

NO 132, de 10 de junho de 1986. Aumento de potência da RADIO REGIO-
NAL DE TAQUARITUBA LTDA., permissionária do serviço de radiodifusão
sonora em onda média, na cidade de Taquarituba-SP, de a,25/0,25 kWpa
ra 1/0,25 kW, bem como a troca de freqüência de 1560 kHz para 1190
kHz. "Autorizo. Em 10.06.86."

NO 133, de 10 de junho de 1986. Aumento de potência da RADIO CONTI-
NENTAL LTDA., permissionária do serviço de radiodifusão sonora em on
da média, ma cidade de Palotina-PR, de 0,25/0,25 kW para 1/0,50 kW,
bem como a troca de freqüência de 1560 kHz para 570 kHz. "Autorizo.
Em 10.06.86."

N9 134, de 10 de junho de 1986- Aumento de potência da RADIO FLOR DO
CAFÉ LTDA., permissionária do serviço de radiodifusão sónora em onda
média, na cidade de Borrazópolis-PR, de 0,25/0,25 kW para 1/0,25 kW,
bem como a troca de freqüência de 1570 kHz para 1500 kHz. "Autorizo.
Em 10.06.86."

NO-135, de 10 de junho de 1986. Transferência indireta, para novo
grupo, da concessão outorgada à RADIO UIRAPURU DE MORADA NOVA LTDA.,
concessionária do serviço de radiodifusão sonora em onda média, na
cidade de Morada Nova-CE, bem como aSteração dos quadros social e di
retivo. "Autorizo. Em 10.06.86."

CONSELHO DE SEGURANÇA NACIONAL

.	 Secretaria Geral

(Processos n2s SG/CSN 0229/84 e DENTEL 29106.000237/86).

DAGOBERTO F. DE BARCELLOS & CIA LTDA proceder alterações no
seu Contrato Social, deliberadas em 25 Jan 86, referentes a: admissão
da sócia GLORIA MARIA SCHNEID DA COSTA; aumento do capital social para
Cz$ 13.500.000,00 (treze milhões e quinhentos mil cruzados); ndva parti
cipação no capital social da empresa em face das alterações acima e mu-
dança de endereço da sede social para a BR-392, Km 249,5, no Município
de CAÇAPAVA DO SUL (RS).
(Processos nes SG/CSN 0137182 e DNPM 802.723768):.

AGUAS ALCALINAS SARANDI SOCIEDADE LTDA proceder alterações
no seu Contrato Social, deliberadas em 01 Out 85, referentes a: adnis-
são'dos novos sócios ANTONIO JOSÉ BORTOLINI e LOURDES ANTONIA BORTOLINI
PIERDONA e aumento do capital social para Cz$ 5.884.970,00 (cinco mi-
lhões, oitobentos e oitenta e quatro mil e novecentos e setenta cruza-
dos) [Cr$ 5.884.970.000 (cinco bilhões, oitocentos e oitenta e 	 quatro
milhões e novecentos e setenta mil cruzeiros)].
(Processos n g s SG/CSN 0649/81 e DNPM 1.222/48).

INSTITUTO 15IAC/ONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA - INCRA
proceder alienação, a AILTON VIANA DA SILVA e OUTROS, todos pessoas fí-
sicas brasileiras, de 70 (setenta) imóveis rurais, com a área total de'
5-.704,0971 ha (cinco mil, setecentos e quatro hectares, nove ares e se-
tenta e um centiares), situados na Gleba Senápolis, Município de BOCA-
DO ACRE, Estado do Amazonas.
(Processo SG/CSN n 2 0190/86).

O SECRETARIO-GERAL DO CONSELHO DE SEGURANÇA NACIONAL,de con
formidade com o art. 2 2 , §, 1 2 e art. 6 2 da Lei n2 6.634, de 02 de mais
de 1979, resolveu NEGAR ASSENTIMENTO PRÉVIO para:

CANIL - CACERES MINERAÇAO LTDA proceder alterações no seu
Contrato Social, deliberadasen 26 Ago 86, por haver contrariado o dis-
posto no art. 2 2 , item IV, da Lei n2 6.634, de 02 de maio de 1979, in-
correndo, assim, na nulidade prevista no art. 62 da mesma lei.
(Processos nRs SG/CSN n4 35/85 e DNPM 966.588/84).

'Gen Éda RUBENS ESAYMA DENIS

(Of. n9 1.439/06)

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

Secretaria Geral

RETIFICAÇAO

ATOS DO SECRETARIO-GERAL
Em 12 de junho de 1986

O SECRETARIO-GERAL DO CONSELHO DE SEGURANÇA NACIONAL, de con
formidade com o art. 2 2 , § 19- da Lei n 2 6.634, de 02 de maio de 19797
combinado com o art. 2 2 do Decreto n g 85.064, de 26 de agosto de 1980,
resolveu CONCEDER ASSENTIMENTO PREVIO para-:

RADIO CENTRAL MISSIONEIRA LTDA proceder alterações no seu
Contrato Social, deliberadas em 03 Set 85, referentes a: retirada de só
cio, indicação de novo Diretor Financeiro e mudança de endereço da sede
social, para a Rua Gen Leovegildo Paiva, n g 1972, mo Município de 	 SAO
LUIZ GONZAGA (RS).
(Processos n g s SG/CSN 0079/81 e DENTEL 29102,002094/85).

RADIO ITAPIRANGA LIDA proceder alterações no seu Contrato So
cial, deliberadas em 30 Abr 86 referentes a: retirada e admissão de no
vos sócios; nova participação no capital social da empresa; mudança na
administração da sociedade, que passa a ser feita por ADEMAR PEDRO BAL-
DISSERA e ELZA GUERRA GOBBI - Gerentes e consolidação do Contrato So-
cial da empresa.

-
Na Portaria SG m.9 25, Anexo III, de 29/04/86,

de 02/05/86, págs. 6309 e 6310, Seção I, onde se lê:

Aproveitamento HidroagrIcolade Sub-Bacias

publicada no D.O.

do São Francisco 2805.07540777.140 11 130,0
3213 4 270,0
3213 6 860,0

Leia-se:
Aproveitamento Hidroagrícola de Sub-Bacias
do São Francisco 2805.07540777.140 11 130,0 

3213 4 270,0
4312 6 860,0



Onde se lê:

Aproveitamento Hidroagrícola da Bacia do
Itapicuru 2805.07540777.141 560J

3213 218,0

4312 350,0

Leia-se:
Aproveitamento Hidroagricola da	 Bacia do

Itapicuru 2805.07540777.141 560,0 

3213
4312

210,0,
350,0

onde se lê:

Programa de Pequena	 AÇudagem Comunitária
no Nordeste Semi-Árido - PROPAN 2805.07542977.426 14 000,0 

3213 140,0

4312 13 860,0

'Programa de Pequena AÇudagem Carunitária
"no Nordeste Semi-Árido - PROPAN	 • 2805.07542977.426

3212

14 000L0
140,0

4312 13 860,0
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SEXTA-FEIRA, 13 JUN 1986

Secretarias de Estado
Ministério da Justiça

	411~1111~1111"14111111~IN

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO

ATA DA 32370 REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO
NACIONAL DE TRANSITO, E 420 REALIZADA NO
EXERCICIO DE 1986, EM 06 LIE JUNHO.

As quinze horas do dia 06 de junho de 1986, na sede	 do
Conselho Nacional de Trãnsito -CONTRAN-, sito no 69 andar do Edifi
cio Anexo II, do Ministírio da Justiça, em Brasilia-DF, o Senhor Pra
sidente, MARCOS LUIZ DA COSTA CABRAL, após constatar a existência dê
"quorum" regimental, iniciou os trabalhos da presente reunião, 	 ob
servada a presença dos Senhores Conselheiros ÉRICO ALMEIDA VIEIRA
LOPES, GONÇALO RAFAEL DANGELO, JOAQUIM MACHADO DE MELLO JONIOR, JCS5
CAVALCANTE DA SILVA, WALMORES VICTORINO BARBOSA, ORLANDO MIRANDA DE
ARAGAO, JOAQUIM MENDES CAVALEIRO, PEDRO JOSÉ DE MORAES e 	 OSWALDO
EURICO BALTHAZAR PORTELLA. O Secretario procedeu a leitura da	 Ata
do dia 03.06,86, tendo sido aprovada por unanimidade pelo	 Colegia
do. ASSUNTOS GERAIS: Processo n9 000724/86-CONTRAN. Assunto: Telex
sfne, da Moto Honda da Amazonia Ltda, no qual solicita autorização
para imprimir as palavras "Apoio: CONTRAN/DENATRAN" aos milhares de
adesivos a serem confeccionados para uma campanha educativa de Irãn
sito . . A Presidência consulta o Plenãrio, obtendo deste a devida auto
rização. Em seguida, autoriza que se comunique àquela empresa sobre
a decisão do Colegiado. Processo n9 000721/86-CONTRAN. Assunto: Te
lex n9 270/86, da Federaçao Nacional das Empresas de Transportes dê
Carga	 fENATAC, cujo teor o Plenãrio toma conhecimento. Processo n9 
000730/86-CONTRAN. Assunto: Telex n9 08573/86, do DNER, de-U-2.06.86,
em que solicita ao CONTRAN temas especificos a serem abordados 	 nas
comemoraçóes da Semana Nacional de Trãnsito. A Presidência dá	 ciên
cia ao Plenário e solicita a colaboração dos membrds do	 ColegiadoT
no Sentido de que, na próxima reunião, apresentem os temas solicita
dos. Processo n9 000738/86-CONTRAN. Assunto: Telex n9 0002/86,	 dê
03.06.86, comunicando a posse do Dr. Edvaldo Leite de Caldas no car
go de Diretor Superintendente do DETRAN/PB, O Senhor Presidente 	 dá"
ciência ao Plenírio e agradece a remessa do expediente em 	 questão.
Processo n9 000723/86-CONTRAN. Assunto: Oficio n9 0896, de 13.05.85,
encaminhando Requerimento n9 12.551, de autoria do Vereador 	 Nerval
Rosa Seabra, em que solicita empenho do Governo Federal junto ís in
clUstrias automobilisticas pana a imediata liberação dos veiculos ã
ãlcool destinados aos taxistas. Tendo em vista tratar-se de mataria
de interesse da ANFAVEA, a Presidência concede vista do processo ao
Sr. Conselheiro Walmores Victorino Barbosa, representante daquela
Entidade. Processo n9  000736/86-CONTRAN. Assunto: Oficio n9 343/86,
de 02.06.8AN, com exposiçao de motivos que deu origem a
Resolução n9 664/86-CONTRAW. A Presidência clã conhecimento ao Plena
rio e autoriza a anexação ao processado de origem. 	 Processo	 nV
13.810/86-14J.	 Interessado: Volkswagen do Brasil S.A. Assunto: Cinto
Tê-Segurança. A Presidência tece comentírios acerca da mataria 	 e
concede vista do processo ao Sr. Conselheiro Oswaldo Eurico 	 Baltha
zar Portella, para manifestação e anSlise. Processo n9	 000565/86=
CUNTRAN. Interessado: Eng9 Hirilandes Alves. Assunto: 1 -Fêêijióte de
pessoas em veiculos de carga - "Bóia-fria". Trata-se de	 trabalho
apresentado pelo referido cidadão no "I Congresso Brasileiro de Sego
rança Viãria", laureado com a 19 	 lugar naquele evento realizado no
periodo de 31.03 a 03.04.86, em São Paulo. 	 0. Senhor Presidente te
ce comentãrios elogiosos a respeito do trabalhoe concede	 vista ao
Sr. Conselheiro Joaquim Machado de Mello Jênior para proceder 	 uma
analise do assunto.	 ORDEM DO DIA: Processo n9	 20.100-013560/86-2. 

Interessado:'DNER. Assunto: Cobra-1=a de Multas. Relator: Sr. Conse
fheiro Pedro Jose de Moraes. Decisão: Na forma do parecer do Senhor
Conselheiro Relator, de acordo com a explanação esposada, decidiu o
Colegiado pela aprovação da minuta de Resolução que "dispõe sobre a
autuação e o recolhimento de multas aplicadas a velculos licenciados
em outros paises", na seguinte redação: Art. 19 - No caso de infra
ção praticada por veiculo licenciado em outro Pais, em rodovias fedê
rats, o agente da autoridade de trãnsito, ao proceder a autuação, dê
verí fornecer ao condutor do veiculo documento gue permita o recolhi
mento da multa correspondente junto ã rede bancaria. Parãgrafo	 OnT
co - O documento a que se refere o caput deste artigo dever 5	 obedê
cer ao disposto no modelo constante do anexo desta resolução. Art. 2-9-
- o infrator terã o prazo de 30(trinta) dias, a contar da data da 	 autua
ção, ou atê sua salda do Pais, considerando-se a hipOtee que 	 ocoF
rer primeiro, para pagamento da multa e/ou interpor recurso. Art. 30
- Os órgãos de trãnsito, com jurisdição sobre as vias de acesso Hs
fronteiras internacionais, deverão prestar apoio na fiscalização do
pagamento das multas aplicadas a veiculos licenciados em outros Pai
ses, antes da salda dos mesmos do Território Nacional. Art. 49 - Esta
Resolução entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas 	 as
disposiçóes em contrario- Processo n9 11407/86-A-CONTRAN.	 Interessa
do: CONTRAN. Assunto: Lei n9 8.561, de 14 de maio de 1984. Relator:
Sr. Conselheiro Orlando Miranda de Aragão. Decisão: Colocada a mate
ria em votação, decidiu o . Plenãrio acolher a exposição do Relator
face o julgado do Supremo-Tribunal Federal. Processo n9 	 000651/86- 
CONTRAN.	 Interessado: Dr. Fernando Delattre Ribeiro.	 Assunto: Reci

clagem 'para condutores de Veiculos automotores. Relator: Sr. Conse
lheiro Gonçalo Rafael Dãngelo. A respeito da mataria, diz o Relator:
"A Resolução n9 564/80, cóm a redação 2ue lhe foi dada em alguns dis
positivos por Resoluções posteriores nao trata, realmente, da 	 reci
clagem de condutores, objeto da consulta, nada impede, porêm, que -a n
Auto-Escola institua o Curso de Reciclagem para aqueles que desejem
se atualizar na legislação de transito e na prática de direção veicu
lar. A medida, adotada pela Auto-Escola, sã pode ser aplaudida pelo
Departamento de Trinsito e pelo próprio Conselho Nacional de Trãnsi
to, pois a reciclagem solicitada pelos prEprios condutores só pode
cooperar para melhor segurança do transito. Discussão: Não houve ma
nifestação por parte dos Srs. Conselheiros. Decisão: Posto o parecei-
em votação, foi o mesmo aprovado por unanimidade. Não havendo	 ne
nhum outro processo em pauta, o Senhor Presidente encerrou a reunião,
da qual lavrei a presente Ata, que, depois de lida e aprovada, 	 vai
assinada por Sua Senhoria e por mim, Secretario..

MARCOS LUIZ DA COSTA CABRAL 	 JOSÉ RODRIGUES DE SOUSA
Presidente	 Secretãrio

(Of. n9 482/86)

DEPARTAMENTO FEDERAL DE JUSTIÇA

Despacho do Diretor-Geral Substituto
Em 09 de junho de 1986 -

Nome: DANIEL DAO LIP LEE
Proc. de Nat. n9 21 659/84

_À vista do disposto no artigo 115, § 3 9 da
Lei n g 6 815/80, por delegação de competência exarada na .Portaria 332,
de 06 de maio de 1982, determino a alteração do nome do brasileiro na
turalizado IEE DAO LIP para DANIEL DA0 LIP LEE, de acordo com a deci
são adotada nos autos constante do presente processo.

EUGENIO JOSE 'GUILHERME DE ARAGÃO

Drilie~9~17411~2~~

Ministério da Fazenda

SECRETARIA GERAL

Delegacia do Ministério da Fazenda no Rio de janeiro
PORTARIA N9 146, DE 11 DE JUNHO DE 1986
O DELEGADO DO MINISTÉRIO DA FAZENDA NO ESTADO po

DE JANEIRO, usando da atribuição que lhe foi conferida pela Porta
ria n9 28, de 31 de janeiro de 1986, resolve:

Aplicar ã POLYMAR CONSTRUTORA LTDA., a penalidade de
suspensão do direito de licitar no ãmbito desta Delegacia, pelo
prazo de 1 (um) ano, de acordo com o que estabelece a letra "c"do
item n9 101 da Instrução Normativa do Departamento de Administra-
ção deste Ministério, por motivo de inadimplencie na execução do
contrato decorrente da Consulta n9 250/85, constante do Processo
n9 10768-023.690/85-19.

(Of. n9 152/86)

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
INSTRUÇÃO NORMATIVA N9	 006	 , DE 30 DE MAIO DE 1986

O SECRETÃRIO DO TESOURO NACIONAL DO MINISTÉRIO DA .FAZEN
DA, no uso das atribuiçOes que lhe confiere o Decreto n9 92.452, de 10 de
março de 1986,

RESOLVE:
Alterar a Instrução Normativa SECIN/SEPLAN/PR N9 006, de

10 de dezembro de 1922, publicada no D.O.U. de 17 seguinte, da forma a
seguir especificadas

INCLUSÃO:
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA
1300.03.03 - CENTRO REGIONAL DE COOPERATIVISMO DE MANAUS
1300.09.02 - CENTRO REGIONAL DE COOPERATIVISMO DE FORTA

LEZA
1300.12.03 - . CENTRO REGIONAL DÊ COOPERATIVISMO DE RECIFE
1300.16.03 - CENTRO REGIONAL DE COOPERATIVISMO DE SALVA

DOR
1300.17.04 - CENTRO REGIONAL DE COOPERATIVISMO DE BELO 80

RIZONTE

EDGARD DOS SANTOS PAIVA FILHO
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1300.21.04 - CENTRO REGIONAL DE COOPERATIVISMO DE 	 SÃO
PAULO

1300.22.02 - CENTRO REGIONAL DE COOPERATIVISMO DE CURITI
BA

1300.23.02 - CENTRO REGIONAL.DE COOPERATIVISMO DE FLORIA
NUOLIS

1300.24,03 - CENTRO REGIONAL DE COOPERATIVISMO DE PORTO
ALEGRE

1300.26.03 - CENTRO REGIONAL DE COOPERATIVISMO DE GOIÂNIA
ESTADO-MAIOR DAS FORÇAS ARMADAS - EMFA
1105.20.02 - GABINETE MINISTRO EMFA - SEDE RIO DE JANEIRO
1105.77.01 - REPRESENTAÇÃO DO BRASIL NA JUNTA INTERAMERI

CAàA DE DEFESA - RBJID - SEDE WASHINGTON ":
1105.14.01 - TERRITÓRIO FEDERAL DE FERNANDO DE NORONHA
MINISTÉRIO DA CULTURA
3400.27.08 - CONSELHO NACIONAL DE BIBLIOTECAS - CONABI
3400.27.09 - SECRETARIA DE APOIO A PRODUÇÃO CULTURAL-SEAP
3400.27.14 - SECRETARIA DE ATIVIDADES SÓCIO-CULTURAIS -

SEAC
3400.27.15 - SECRETARIA DE DIFUSÃO E INTERCÂMBIO CULTURAL

- SEDI
3400.27.16 - INSTITUTO DE PROMOÇÃO CULTURAL - IPC
EXCLUSÃO
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTE
2700.05,01 -' 89 BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO/PA
2700.08.01 - 29 BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO/PI
2700.08.02 - 39 BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO/PI
2700.11.01 - 19 GRUPAMENTO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO/PB
2700.16.01 - 49 BATALHÃO Dk ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO/BA
2700.17.01 - 29 BATALHÃO FERROVIÁRIO/MG
2700.23.01 - 19 BATALHÃO FERROVIÁRIO/SC
2700.25.01 - 99 BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO/MT
2700.25.02 -COMISSÃO DE ESTRADAS DE RODAGEM N9 3/MT
Esta Instrução NormatiVa entrara em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrario.

ANDREA SANDRO CALABI

INSTRUÇÃO NORMATIVA 149 007 	 , DE 30 DE MAIO DE 1986

O SECRETARIO DO TESOURO NACIONAL DO MINISTÉRIO DA FAZEN
DA, no uso das atribuições que lhe corifere o Decreto n9 92.452, de 10 de
março de 1986,

RESOLVE:
Alterar a Instrução Normativa SECIN/MF/N9 007, de 24 de

dezembro de 1985, publicada no D.O.U. de 27 seguinte, na forma a seguir
especificada:

ANDREA SANDRO CALABI

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL

Coordenação do Sistema de Tributação

Divisão de Legislação Aplicada

SAIO DECLARATÓRIO CST N a 29 DE 31 DE JANEIRO DE 1985
C.N.M 4.15.02.00

Declara reduç go de alíquota de imposto sobre pro
dutos industrializados para o produto que meneio
na.

O CHEFE DA DIVISÃO DE LEGISLAÇÃO APLICADA, no uso da competencia que lhe
foi delegada pelo Coordenador do Sistema de Tributaçao, atreves da Portaria CST na
50/79, tendo em vista o que consta do Processo na 11080-015.566/84-19, do interesse
de Águas Minerais Vontobel S/A, inscrita no CGC-41.P sob orle 92.750.702/0001-00.

DECLARA, com base no Artigo 53 do Regulamento aprovado pelo Decreto n g 87.
981, de 25 de Dezembro de 1982, que o produto denominado refrigerante de maça, marca
'Czf.trua", fabricado na Rua Santos Dumont n e 1500 - São Geraldo - Porto Alegre - RS,
-s(sistrado na Secretaria de Inspeç go de Produtos Vegetal do Ministerio da Agricultu-
: sob o na 00.143.022, faz jus a redução de 50% (Cinquenta por cento) na aliquota
do imposto sobre produtos industrializados (IFI), a partir de 06 de Agosto de 1984.

Rau? Nrenezes

(149 48.450 de 12-06-86 - CZ$ 210,80) •

ATO DECIAEATCRIO CST Na 228 DE 16 DE àAIO DE 1985
C.N.M 4.15.02.00 

Declara reduçg o de aliquota de imposto sobre produtos
industrializados para. o produto que menciona.

O CHEFE DA DIVISÃO DE LEGISIAÇÃO-APLICADA,_no uso da competencia que lhe
foi delegada pelo Coordenador do Sistema de Tributaçao, atreves da Portaria CST na
50/79r tendo em vista o que consta do Processo n a 11080-000.999/85-23, do interesse
de Águas Minerais Vontobel S/A, inscrita no CGC4:1' sob o n5 92.750.702/0001-00.

DECLARA, com base no Artigo 53 do Regulamento aprovado pelo Decreto na
87.981, de 23 de Dezembro de 1982, que o produto denominado refrigerante de limão,
marca "Sprite"„ fabricado na Bua Santos Dunont n a 1500 - São Geraldo - Porto Ale-

gre - RS, registrado ne. Secretaria de Inspeção de Produto Vegetal do Ministério da
Agricultura sob o na 00.145.432, faz jus a redução de 50%(01-15AM enta por cento) na a
liquota do imposto sobre produtos industrializados (IPI), a partir de 03 de Janeir-o-'
de 1985.

Jackson Guedes Ferreira

(N9 48.449 de 12-06-86 - CZ$ 210,80)

ATO DECIARATÓRIO CST N a 127 DE 30 DE ABRIL DE 1986
C.N.M 4.15.02.00

Declara redução de aliquota de imposto sobre pro-
dutos industrializados para o produto que meneio-
na.

O CHEFE DA DIVISÃO DE LEGISLAÇÃO APLICADA, no uso da competencia que lhe foi
delegada pelo Coordenador do Sietema de Tributação, atreves da Portaria CST n a 50/79,
tendo em vista o que consta do Processo na 11080-003043/85-74, do interesse de Águas
Minerais Vontobel S/A, inscrita no CGC-MF sob o n a 92.750.702/0002-91.

DECLARA, com base no Artigo 53 do Regulamento aprovado pelo Decreto na 87.
981, de 23 de Dezembro de 1982, que o produto denominado preparado liquido para refri
gerente de limao, marca "Sprite", fabricado na Rua Santos Dumont n a 1500 - Sao Geral-
do -Porto Alegre - RS, registrado na Secretaria de Inspeçao de Produto Vegetal do Mi
nisterio da Agricultura sob o na 00146250, faz jus sa reduçao de 50% ( Cinquenta por
cento) na aliquota do imposto sobre produtos industrializados (IPI), a apartir de 08
de Fevereiro de 1985.

Jackson Guedes Ferreira

(N9 48.451 de 12-06-86 - CZ$ 210,80)

ATO DECLARATORIO CST N a 128 DE 30 DE ABRIL DE 1986
C.N.M	 4.15.02.00

Declara redução de aliquota de imposto sobre
produtos industrializados para o produto que
menciona.

O CHEFE DA DIVISÃO DE LEGISLAÇÃO APLICADA, no uso da competencia que lhe
foi delegada pelo Coordenador do Sistema de Tributação, atreves da Fartaria CST na
50/79, tendo em vista o que consta- do processo na 11080-016257/84-20, do interesse
de Águas Minerais Vontobel S/A, inscrita no CGC-MF sob o n a 92.750.702/0002-91.

DECLARA, com base no Artigo 53 do Regulamento aprovado pelo Decreto n587.
981, de 23 de Dezembro de 1982, que o produto denominado refrigerante de limão, mar
ca "Charrua", fabricado na Rua Santos Dumont rig 1500 - São Geraldo - Porto Alegre=
RS, registrado na Secretaria de Inspeçãe.de Produto Vegetal do Ministerio da Agri-
cultura sob o no 00.143.782, faz jus a redução de 50% (Cinquenta por cento) na ali-
quota do imposto sobre produtos industrializados (IPI), a partir de 03 de Setembro
de 1984.

Jackson Guedes Ferreira

(N9 48.452 de 12-06-86 - CZ$ 210,80)

PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Câmara

Processo n 9 1070/050.116/81-77
Sessão de 09 de abril de 1984 - Acordão n 9 103-06.206
Recorrente: FIAM, CAMARGO & CIA LTDA.
Recorrida : DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ÂNGELO (RS)
I.R.P.J. - a) Decadõncia (exercício- de 1978 e 1979). É de se 	 rejeitar
á preliminar suscitada, tendo em vista que a decisão cristalizada 	 no
Acordão, n 9 103/05.270, de 15/03/83 (fls. 81/93), determinou apenas acla
ramento de matéxia impugnada e nos termos do art. 60 do Decreto.
70.235, de 6/3/72, com possibilidade de aduzimento de razões complemen-
tares, oportunidade essa que não foi aproveitada pela interessada. De
notar que não ocorreu novo lançamento quando, dando cumprimento ao deci
dido pelo Colegiada a fiscalização de tributo lavrou o Termo ComplemeE
tar de 11/05/83, de vez que não introduziu qualquer inovação em relaçã6
aos pressupostos de fato é de direito que motivaram a tributação em te-
la. Assim, impõe-se mesmo a rejeição da preliminar eventada;
b) Omissão de registro de lucros resultantes de alienação de veículos.
Subsistindo inc6lumes as razões de fator,p de direito que embasam a- dpci
são recorrida, 6 de se confirmar a decisão,da autoridade monocritica,di
vez que a peça recursal (fls. 81/84) e seu complemento (fls. 107/109)na
da encerram com força para infirmar seus sõlidos e legítimos fundampn=
tos;
c) Apropriação indevida de despesa operacional em razão da falta de com
provação regular. Afastada a obscuridade invocada pela interessada, "6
que deu azo ã referida decisão do Colegiado corporificada no supracita-
do Acorda° n 9 103/05.270, de 15/03/83, sendo que a empresa sequer apro-
veitou dita oportunidade para alinhar razões adminiculares a respeito,
6 de se manter a decisão recorrida, porquanto na peça recursal comple-
mentar tão-sõmente se reportou ãs razões deduzidas na peça recursal ori
ginal que nada cont6m infirmando os pressupostos sobre os quais assenti
a tributação em foco.
Rectirso a que se nega provimento, rejeitada a preliminar de decadõncia
arguida.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Primeiro
Conselho de Contribuintes, per unanimidade de votos, em rejeitar a pre
liminar argüida e, no merito negar provimento ao recurso.

Urgel Pereira Lopes	 Presidente
L6rgio Ribeiro	 Relator
Jos6 Nicodemos C. de Oliveira Procurador da Fazen

da Nacional

INCLUSÃO:
MINISTÉRIO DA CULTURA
6406 - FUNDO DE PROMOÇÃO CULTURAL - FPC
ESTADO-MAIOR DAS FORÇAS ARMADAS
4105 - FUNDO DE ESTADO-MAIOR DAS FORÇAS ARMADAS
Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrario.
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselheiros:
Carlos Augusto de Vilhena, Amaury José de Aquino Carvalho, Dícler de
Assunção, Francisco Xavier da Silva Guimarães, Alceu de Azevedo Fonseca
Pinto, e Sebastião Rodrigues Cabral.

Processo n 9 0166/003.202/81-40
Sessão de 10 de abril de 1984 - Acordão n 9 103-06.230
Recorrente: ELETRICA BRAS/LIA LTDA.
Recorrida : DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM BRAS/LIA (DF)

IRPJ - a) Arbitramento de lucros (exercício de 1977, ano-base/76)	 a
teor de falta de escrituração de acordo com as disposições das	 leis
comerciais e fiscais - falta de escrituração do "Diário". Encerrando
os autos provas inequívocas que infirmam os pressupostos do arbitramen
to de lucros levedo a cabo, e tendo presente a remansada e iterativi
do Colegiado sobre a matéria, e dê se reformar a decisão 	 recorrida
nesse particular;
b) -Omissão de receita representada por suprimentos de "Caixa" dados
por realizados por s6cios da interessada, sem comprovação da efetiva
entrada na empresa do correspondente numerário, com documentação hábil
e idõnea, coincidente em datas e valores em relação aes discutidos su-
primentos. Subsistindo incélume o pressuposto ensejador da tributação
em pauta, impõe-se mesmo a confirmação da decisão a respeito da autori
dade singular, levando em conta o entendimento esposado pelo ColegiadU
sobre o assunto;
c) Despesa de responsabilidade pessoal de sãcio (aluguel - valor rema
nescente). E de se manter a glosa efetivada, com consequente manuten-
ção da decisão recorrida, de vez que a peça recursal nada encerra in-
firmando a pretensão fiscal e que está em conformidade com o capítula
do nos arts. 162 e 222, letra "n", do RIR baixado pelo Decreto 117
76.186, de 2.9.75.
Recurso a que se dá provimento em parte.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Primeiro
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar provimen-
to, em parte, ao recurso, para excluir da cobrança o imposto de Cr$...

multa e acr5scimos legais correspondentes, no exercício 	 de
1977.

Urgel Pereira. Lopes	 Presidente
Lergio Ribeiro	 Relator
JosJ Nicodemos C. de Oliveira Procurador da Eazen

da Nacional

Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselhei-
ros: Carlos Augusto de Vilhena, Amaury Jose de Aquino Carvalho, Dícler
de Assunção, Francisco Xavier da Silva Guimarães, Alceu de A4evedo Fon
seca Pinto e Sebastião Rodrigues Cabral.

Processo n 9 0713/003.979174
Sessão de 11 de abril de 1984 - Acordão n 9 103-06.235
Recorrente: ARTHUR ANDERSEN S/C
Recortida : DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM SÃO PAULO (SP)
IRPJ - a) Donativos (exercícios de 1971 a 1974) considerados indevidos
razão da falta de preenchimento dos requisitos necessários por parte
dos beneficiários dos supracitados donativos e previstos na legislação
de regência (art. 1S4 do RIR146). Subsistindo incelumes os pressupos-
tos da tributação em tela, é de se confirmar a decisão da autoridade
monocrática (fls. 1481159), de vez que a recorrente não ilidiu ditos
pressupostos;
b) Representações pagas a sãcios (exercício de 1972), tributação essa
restabelecida pela autoridade revisora de la. Instância. Encerrando a
peça recursal prova cabal de que o valor correspondente foi adicionado
ao excesso de remuneração, e a esse título foi submetido ã tributação
na respectiva declaração de rendimentos, imp8e-se a reforma da aludida
decisão nessa parte, de vez que a pretensão fiscal restabelecida per-
deu sua razão de ser;

c) Provisão para Imposto de Renda (exercícios de 1971 a 1974), tributa
ção essa tambem restabelecida pela autoridade revsora-de 1 9 Grau.
Trazendo a recorrente ã colação provas inequívocas de que os valores
provisionados integraram os respectivos lucros tributáveis apontados
nas correspondentes declarações de rendimentos, impõe-se, de igual for
ma,. a reforma da mencionada decisão da autoridade revisora, pela insuU
sistência dos pressupostos da tributação em pauta.
Recurso a que se dá provfmento em parte.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Primeiro
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar provimen-
to, em parte, ao recurso, para excluir da tributação as	 impertãnciasde Cr$ 	  Cr$ 	  Cr$....... ...... , e Cr$ 	  .....
nos exercícios de 1971,1972, 1973 e 1974, respectivamente.

Urgel Pereira Lopes 	 Presidente
L6rgio Ribeiro	 Relator
José Nicodemos C. de Oliveira Procurador da 	 Fa-

zenda Nacional
Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselhei-
ros: Carlos Augusto de Vilhena, AmaUry Jose de Aquino Carvalho, Dreier
de Asssunção, Francisco Xavier da Silva Guimarães, Alceu de Azevedo
Fonseca Pinto e Sebastião Rodrigues Cabral.

Processon9 0640/051.901/83-25
Sessão de 12 de Abril de 1984 - Acordão n 9 103-0e,240
Recorrente: J.P. ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.
Recorrida : DELEGACIA DA REeEITA FEDERAL EM JUIZ DE FORA (MG)
IRPJ - Omissão de receita representada por integralização de aumento
de capital em dinheiro por s6cio da interessada, sem comprovação da
origem dos recursos utilizados com documentação hábil e idõnea coinci-
dente em data e valor, bem como por suprimento de "Caixa",a título de
empreetimo pelo mesmo secio, sem comprovação da origem e ~efetiva entre

ga ã empresa do correspondente numerário, com documentaçào habil 	 e
idónea, coincidente em data e valor em relação ao aludido .emprestimo.
Subsistindo incólumes os pressupostos da tributação em tela, de	 vez
que a peça recursal nada encerra com força para infirmar ditos pressu
postos, impõe-se mesmo a confirmação da decisão recorrida pelos, seei
legítimos, fundamentos, e tendo presente o remansado entendimento do
Colegiado a respeito, entendimento esse inelusive acatado pela :Câmara
Superior de RecursosFiscais.
Recurso a que se nega provimento.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Primeiro
Conselho de Contribuintes, por maioria de votos, em negar provimento
ao recurso, vencidos os Conselheiros AmaUry Jose de Aquino Carvalho,
Francisco Xavier da Silva Guimarães e Sebastião Rodrigues Cabral.

Urgel Pereira Lopes	 Presidente
L5rgio Ribeiro	 Relator
Jos5 Nicodemos C. de Oliveira 	 Procurador da Fa-

zenda Nacional
Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes	 Conselhei-
ros: Carlos Augusto de Vilhena, Dreier de Assunção e Alceu de Azevedo
Fonseca Pinto. 	 •
Processo n9 0166/001.497/83.37
Sessão de 14 de maio de 1984	 -	 Acordão ne 103-06.252
Recorrente: WAGNER IMOBILIXRIA, REFRIGERAÇÃO ECONSTRUÇÃO, INDÚSTRIA E

COMERCIO LTDA.
Recorrida : DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM BRASILIA (DF)
IRPJ - COMPENSAÇÃO DE PREJUIZOS - Tratando-se de prejuízo apurado no
exercício social encerrado em 31.12.77, o regime legal aplicável, na
compensação de prejuízos, ê o do DL 1493/76.
IRPJ - CORREÇÃO MONETUIA DO BALANÇO - Certificados de Investimento
(C.I.), não alienados ate a data do balanço do exercício seguinte ao
da aquisição, classificam-se no ativo permanente e, por isso, são cor-
rigidos monetariaméntee
IRPJ - CORREÇÃO MONETÁRIA DO BALANÇO - Imóveis destinados à venda, iire
tegrantes da atividade imobiliária, classificam-se no ative circulante.
IRPJ CUSTO, DESPESAS OPERACIONAIS e ENCARGOS - Despesas de ConserVa
ção e Reparos de Bens e Instalações - Obras de vulto em bem do ativo
imobilizado fazem.supor o seu aumento da vida útil, determinando, em
decorrência, a capitalização dos gastos correspondentes.
IRPJ - OMISSÃO DE RECEITA - Suprimentos não comprovados - Cabe â pes-
soa jurídica comprovar, com documentação hábil e idônea, coincidente
em datas e valores, a efetiva entrega dos :recursos com os quais lhe
foram efetuados os suprimentos de numerário por seu sócio.
IRPJ - CUSTOS, DESPESAS OPERACIONAIS E ENCARGOS - Creditos de Liquida-
ção Duvidosa - Injustificável a inclusão na base de cálculo da "Provi-
são para Créditos de Liquidação Duvidosa" de valores decorrentes , de
negócios imobiliários cujas garantias neles inseridas afastam qualquer
hipótese de se enquadrar os promitentes compradores como 'devedores du
vidosos".
IRPJ - CORREÇÃO MONETARIA DO BALANÇO - Conta re presentativa de adian-
tamento para futuro aumento de capital não integra o "património liqui
do" e, por isso, não sujeita à correção monetária do balanço.
Dado provimento parcial.

ACORDAM os Membros da terceira Câmara do Primeiro
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar provimento,
em pprte, ao recurso, para excluir da tributação, a importância de Cr$
	 , no exercício de 19879. Por maioria de votos, 	 excluir,
ainda, da tributação as importâncias de Cr$ 	 , Cr$ 	
e Cr$ 	  nos exercícios de 1980, 1981 e 1982, pela -ordem,
vencidos os Conselheiros Urgel Pereira Lopes (Relator) Lórgio Ribeiro
e Alceu de Azevedo Fonseca Pinto. Os Conselheiros Ainaury José de equino
Carvalho, Dicler de Assunção, Francisco Xavier da Silva Guimarães 	 e
5:testiãoRodrigues Cabral proviam mais es importâcias de Cr$ ..........
...., e Cr$ 	 	 , respectivamente nos exercícios de 1981 e
1982 mas foram vencidos, nessa parte, pelo voto de qualidade. Designa
dopararedigir o voto vencedor o Conselheiro Carlos Augusto de edil-lerá:

Urgel Pereira Lopes	 Presidente
Carlos Augusto de Vilhena	 Relator Designado
Jose Nicodemos C. de Oliveira 	 Procurador da Fa-

zenda Nacional

Processo n9 0920/000.044/E2-40
Sessão de 17 de maio de 1984	 Acordão n9 103-06.290
Recorrente: CEVAL AGRO INDUSTRIAL S/A
Recorrida : DELEGACIA DA REÇE=. FEDERAL EM JOINVILLE (SC)
I.R.Fonte - Decorrência, Tratando-se de incidencia reflexa,. na fonte,
sobre remessas feitas ou colocadas â. disposição de residente no exte-
rior, indevidamente, e apuradas na área do imposto sobre importações
é de se confirmar.adecisao recorrida, tendo presente que o 39 Conselho
de Contribuintes, através da decisão corporificada no Acordãoon9 303/
/23.474, de 3.01.84, reconheceu a legitimidade e procedência do levan-
tamento ensejador da litigada tributação reflexa, na fonte, em obediên
cia ao principie da decorrência.
Recurso a que se nega provimento.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Primeiro
Congelho__ de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar provi
mento ao recurso.

Urgel Pereira Lopes	 Presidente
Lórgio Ribeiro	 Relator
Jose Nicodemos C. de Oliveira	 Procurador da Fa-

zenda Nacional
Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conseiheirow
Carlos Augusto de 'silhena, Amaury José de Aquino Carvalha, DIcler de
Assunção, Francisco Xavier da Silva Guimarães, Alceu de Azevedo Fon-
seca Pinto e Sebastião Rodrigues Cabral.



Processo n9 0168/056.547/78

Recorrida : DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM BRAS1LIA (DF)
Recorrente: CIMENTO TOCANTINS S/A
Sessão de 27 de junho de 1984 - Acorde° n9 103-06.330

IRPJ - Compensação de prejuízos em excesso (exercicio de 1978, ano- base
/77). Encerrando os autos provas cabais de que a recorrente efetivou a
compensação de prejuízo sem levar em conta as reservas de lucros exis-
tentes, imp8e-se a. reforma da decisão recorrida para adequá-la à rea-
lidade fãtica.
Recurso a que se dá provimento em parte.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Primeiro
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar provimento,
em parte, ao recurso, para excluir da tributação a importância de Cr$.

Urgel Pereira Lopes	 Presidente
LOrgio Ribeiro	 Relator
José Nicodemos C. de Oliveira Procurador da Fa

zenda Nacional -
Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselheiros:
Carlos Augusto de Vilhena, Amaury Jose de Aquino Carvalho, Dícler de
Ahsunção, Francisco Xavier da Silva Guimarães, Braz Januário Pinto e
Sêbastião Rodrigues Cabral.
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Processo n9 09801007.169/83-50
Sessão de 26 de junho de 1984 -	 Acordão n9 103-06.321
Recorrente: BRADYC - EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES S.A
Recorrida : DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA (PR)
IRPJ - APURAÇÃO ANUAL DOS RESULTADOS - Sociedade em Conta Participação
- A apuração do resultado pela pessoa jurídica, com vistas à determina
ção do lucro real, deverá obedecer o critério da anualidade.
IRPJ - MULTA, JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA - Cabe a dispensa, com apoio
no §, único do art. 100 do CTN, se a determinação do lucro real baseou-
-se em ato normativo expedido pela autoridade administrativa.
Dado provimento parcial.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Primeiro
Conselho de Contribuintes, por maioria de votos, dar provimento, em
parte, ao recurso, para excluir da cobrança a multa, os juros de mora
e a correção monetária, vencidos: (a) os Cons. Sebastião Rodrigues Ca-
bral (Relator) DIcler de Assunção e Francisco Xavier da Silva Guima-
rães, que davam provimento integral; (b) os Cons. Amaury José de Aqui-
no Carvalhó, LOrgio Ribeiro e Urgel Pereira Lopes, que negavam provi
mento. Designado para redigir o voto vencedor o Cons. Carlos Augusto
de vilhena.

Urgel Pereira Lopes	 Presidente
Carlos Augusto de vilnena	 Relator Designado
José Nicodemos C. de Oliveira 	 Procurador da Fa-

zenda Nacional

Januário Pinto.
Participou, ainda, do presente julgamento o seguinte Conselheiro: Braz

Processo n9 0650/051.108/81-45
Sessão de 27 de junho de 1984 - Acordão n9 103-06.334
Recorrente: TRANSPORTADORA HOMERO LTDA.
Recorrida : DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM UBERABA (MG)
IRPJ - Gastos e/ou despesas contabilizadas indevidamente a débito de
'rubrica de resultado "Deduções da Receita Operacional Bruta" (exercí-
cios de 1979 e 1980), e glosados a teor de que a correspondente docu
mentação não encerra os requisitos julgados necessários à sua aceita.--
ção. 2 de se reformar a decisão recorrida porquanto a documentação in
tegrante do processo (fls. 269/310) infirma o pressuposto que ensejou
o levantamento objeto da tributação em tela.
Recurso a que se dá provimento.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Primeiro
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar provimento
ao recurso.

Urgel Pereira Lopes 	 Presidente
LOrgio Ribeiro	 Relator
José Nicodemos C. de Oliveira 	 Procurador da Fa

zenda Nacional -

Assunção, Francisco Xavier da Silva Guimarães, Braz Januário Pinto e
Carlos Augusto de Vilhena, Amaury José de Aguino Carvalho, Dicler de
Sebastião Rodrigues Cabral.

Participaram, ainda, do presente julgamento,osseglintes Conselheiros:

Processo n9 0650/051.107/81-82
'Sessão de 12 de julho de 1984 	 - Acordão n9 103-06.389
Recorrente: HOMERO MOREIRA SILVA
Recorrida : DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM UBERABA (MG)
IR.PF - Decorrência. Tratando-se de tributação reflexa resultante de
levantamento levado a cabo ,em pessoa jurídica e da qual o recorrente é
sOcio-diretor. Havendo o Colegiado à unanimidade, julgado improcedente
o referido levantamento ao apreciar o competente recurso da empresa, na
forma da decisão corporificada no Acordão n9 103-06.334, de 27/06/84,e
de se reformar a decisão recorrida em obediência ao princípio da decor
rância.
Recurso a que se dá provimento-.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Primeiro
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar provimento
ao recurso.

Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselhei-
ros: Carlos Augusto de Vilhena, Amaury José de Aquino Carvalho, Didier
de Assunção, Francisco Xavier da Silva Guimarães, Braz Januário Pinto
e Sebastiao Rodrigues Cabral.

Processo n9 0783/003.458/82-99
Sessão de 13 de agosto de 1984 - Acordão n9 103-06.395
Recorrente: IRMÃOS DALLA BERNADINA S.A FERRAGENS
Recorrida : DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM VITÓRIA (ES)
IRPJ - CUSTOS, DESPESAS OPERACIONAIS E ENCARGOS. COMPROVAÇÃO.Admite-se
a dedubitilidade das quantias efetivamente desembolsadas e aplicadas
no pagamento de despesas e/ou custos operacionais.
RATEIO. A falta de elementos que permitam quantificar o custo e/ou das
pesa operacional a ser suportado por cada uma das pessoasjurídicas que
se utilizam-de instalações e serviços comuns, e-razoável o critério da
proporcionalidade ao capital social de cada uma dessas empresas.
MAJORAÇÃO. Inocorre a majoração do custo quando a sistemática adotada
pela empresa consiste em registrar as despesas com fretes no custo do
estoque final.
CORREÇÃO MONETARIA. a aplicação de coeficiente menor que o determinada
pela legislaçao de regencia não acarreta diferença tributável se a pes
soa jurídica, em razão de haver alienado o bem corrigido a menor, ofe-
receu maior resultado à tributação no exercício subsequente.
PERDAS EXTRAORDINÁRIAS -IWE5TIMENTOS INCENTIVADOS. São dedutiveis as
perdas ocorridas em investimentos, desde que :leo duerram de aplicaçêes
de recursos decorrentes de redução incentivada do imposto.
MAT2RIA NÃO LITIGIOSA. Sobre ela não cabe manifestação da Segunda Ins-
tancia Administrativa.
Recurso conhecido e parcialmente provido.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Primeiro
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar provimen-
to, em parte, ao recurso, para excluir da tributação as	 importâncias
de Cr$ 	  e Cr$ 	 , nos exercícios de 1979e 1980,
respectivamente.

Urgel Pereira Lopes	 Presidente
Sebastião Rodrigues Cabral 	 Relator
José Nicodemos C. de Oliveira 	 Procurador da Fa

zenda Nacional -
P grticipamam., ainda, do presente julgamento, os seguintes -Conselheiros:
Carlos Augusto de Vilhena, Amaury José de Aquino Carvalho,-
Ribeiro, Didier de Assunçaó, Francisco Xavier da Silva Guimares, 	 e
hraz Januário Pinto.
Processo n9 0920/050.719/83-38
Sessão de 16 de agosto de 1984 - Acordão n9 103-06.428
Recorrente: SERECO-EMPREENDIMENTOS E ADMINISTRAÇÕES LTDA.
Recorrida N DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM JOINVILLE (SC)
IRPJ - Arbitramento de lucros em razão de ausência de escrituração, por
conseguinte, sem condições de ser apurado o resultado efetivo alcançado
no ano-base correspondente pela empresa, inclusive deixou de Apresen-
tar a respectiva declaração de rendimentos. Subsistindo incOlumes os
pressupostos ensejadores do arbitramento de lucros levados a cabo, im-
p3e-se mesmo a confirmação da decisão recorrida, de vez que o procedi-
mento fiscal em causa tem integral cobertura do estatuído no art. 399,
inciso I, do RIR/80 (Dec. n9 85.450, de 04/12/80.)
Recurso a que se nega provimento.

ACORDAM os Membros da terceira Câmara do Primeiro
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar proVimen
to ao recurso.

Urgel Pereira Lopes	 presidente
LOrgio Ribeiro	 Relator
José Nicodemos C. de Oliveira 	 Procurador da Fe.

zenda Nacional -
Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes	 Conselhei-
ros: Carlos Augusto de Vilhena, Amaury José' Dicler de
Assunção, Francisco Xavier da Silva Guimarães, Braz Januário Pinto e
Sebastião Rodrigues Cabral.

Processo n9 1080/015.410/82-86
Sessão de 10 de setembro de 1984 - Acordão n9 103-06,439
Recorrente: MULTIDIGIT S.A.
Recorrida : DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM PORTO ALEGRE (RS)
IRPJ - CORREÇÃO MONETÁRIA DE LUCRO APURADO EM BALANÇO INTERMEDIÁRIO .Do
is exercícios sociais encerrados dentro do mesmo periodo-base de de-
claração. Entende-se como balanço intermediário o do primeiro exerci
cio social encerrado. Tributável, pela legislação então vigente, a cor_
reção monetária no Balanço, do lucro apurado no balanço anterior, den-
tro do mesmo período-base da Declaração de Rendimentos do exercício de
1982, por redução indevida do lucro real e-do respectivo imposto.
- Rejeitadas as Preliminares. Recurso não provido.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara de Primeiro
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em rejeitar 	 as
preliminares argüid,s	 merito, em negar provimento ao recurso.

Presidente
Relator
Procurador da Fa
zenda Nacional

Participaram, ainda do presente julgamento, os seguintes Conselheiros:
Carlos Augusto de Vilhena, Amaury Jose de Aquino Carvalho, - LOrgio
Ribeiro, Dicler de Assunção Francisco Xavier da Silva Guimarães e
Sebastião Rodrignes Cabral. .

Urgel Pereira Lopes	 Presidente
LOrgio Ribeiro	 Relator
Jose Nicodemos C. de Oliveira	 Procurador da Fa

zenda Nacional -

Urgel Pereira Lopes
Braz Januário Pinto
José Nicodemos C. de Oliveira
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Processo n9 0480/011.0.03/83-50
Sessão de 10 de setembro de 1984	 - Acordão n9 103-06.441
Recorrente: LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICA CARLOS CHAGAS LTDA.

Recorrida': DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM RECIFE (PE)
IRPJ - Pagamento de pro-labore registrado ao final do exercício englo
bando os pagamentos mensais, fixos e pré-determinados - Recurso provi
do.

ACORDAM os Membros da terceira Câmara do Primeiro
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar provimento
ao recurso.

Urgel Pereira Lopes	 Presidente
Francisco Xavier da Silva Guimarães Relator
Jose Nicodemos C. de Oliveira

	

	 Procurador da
Fazenda Nacional

Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselhei-
ros: Carlos Augusto de Vilhena, Amaury Jose de Aquino Carvalho, Leirgio
Ribeiro, Dicler de Assunção, Braz Januário Pinto, e Sebastião Rodri-
gues Cabral.

Processo n9 0710/023.143/82-02
Sèssão de 10 setembro de 1984	 - Acordão n9 103-06.443
Recorrente: FROTA OCEÂNICA BRASILEIRA S/A
Reocrrida : DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL NO RIO DE JANEIRO (RJ)
IRPJ - DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU - NULIDADE. É de se declarar a nulida-
de da, decisão de primeiro grau prolatada com inobservância dos requisi
tos legais.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Primeiro
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em declarar a
nulidade da decisão de primeiro grau, a fim de que outra seja prolata
da na devida forma.

Urgel Pereira Lopes

	

	 Presidente e Re-
lator

Jose Nicodemos C. de Oliveira

	

	 Procurador da Fa
zenda Nacional -

Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Coneelhei-
reis: Carlos Augusto de Vilhena, Amaury Jose de Aquino Carvalho, Dicler
de Assunção, Francisco Xavier da Silva Guimarães, Braz Januário 'Pia
to:SMmistião Rodrigues Cabral.e LOrgio Ribeiro.

Processo n9 10283/000.164184-25
Sessão de 11 de setembro de 1984 - Acordão n9 103-06.448
Recorrente: POSTO SETE LTDA.
Recorrida DELEGACIA DA RECEITA FEDERAI EM MANAUS (AM)
IRPJ - LANÇAMENTO SUPLEMENTAR - ERRO DE PREENCHIMENTO DE DECLARAÇÃO
- Incabível a exigencia fiscal, se provado, com base nos registro con
-Lábeis, que o erro de fato não alterou o lucro real declarado no exer-
cício. Inaplicevel o disposto nos arts. 527, § 19 e 616 do RIR/80 -
Dec. 85.450/80.
Recurso provido.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Primeiro
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar provimento
ao recurso.

Urgel &reira Lopes	 Presidente
Braz Januário Pinte	 Relator
Jose Nicodemos C. de Oliveira

	

	 Procurador da Fa
zenda Nacional -

Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselhei-
ros: Carlos Augusto de Vilhena, Amaury Jose de Aquino Carvalho, LOrgio
Ribeiro, Dicler de Assunção, Francisco Xavier da Silva Guimarães, e
Sebastião Rodrigues Cabral.
Processo n9 1075/051.317183-77
Sessão n9 II de setembro de 1984 - Acordão n9 10a-06.449
Recorrente: OLIVIO SIMIONATO & CIA LTDA.
Recorrida : DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM URUGUAINA (RS)

	

CUSTOS, DESPESAS OPERACIONAIS E ENCARGOS' Despesas Plurianuais:	 devem
ser apropriadas em obediència ao princípio do emparelhamento entre es-
tas e as correspondentes receitas. Vale dizer, as despe g as relativas
maip'.deeim exercício devem ser apropriadas pro rata tempore.

Custós indevidamente apropriados: cOnsideram-se como tais aqueles não
embesados em documentação hâbil idônea, alem da inexistáncia de com-
provação quanto â efetiva prestação dos serviços.
Gastos imobilizâveis. Não se consideram imobilizeveis os gastos com pe
ças de reposiçao e manutenção de mequinas e equipamentos. São despesas
operacionais os gastos com implantação de serviço de contabilidade via
procedimento eletrônico de dados.
OMISSÃO DE RECEITAS OPERACIONAIS: Traduzem desvio de receitas operacio
nais es subavaliaçoes de estoques e o subfaturaMento ocorrido na venda
de mercadorias estocadas.. Os valores apurados devem ser oferecidos
tributação pelo imposto sobre a renda.
MATÉRIA NÃO IMPUGNADA-Não tendo sido instaurado o litigio, descabe .a
este' triEWal se pronunciou sobre a meteria objeto do lançamento.
Recurso conhecido e parcialmente provido.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Primeiro
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de Votos, em dar provimento
em parte, ao recurso, para excluir da tributação a importância de Cr$.

Urgel Pereira Lopes 	 Presidente
Sebastião Rodrigues Cabral . 	 Relator
Jose NicoddMos C. de Oliveira 	 Procurador da Fa

zenda Nacional

Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselhei-
ros: Carlos Augusto de Vilhena, Amaury Jose de Aquino Carvalho, LOrgio
Ribeiro, Dieler de Assunção, Francisco Xavier da Silva Gliimarães e
Braz Januário Pinto.

Processo n9 0882/050.483/83-24
Sessão de 11 de setembro de 1984	 - Acordão n9 103-06.456
Recorrente: TRANSDROGA S/A
Recorrida : DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM OSASCO (SP)
IRPJ - INCENTIVOS FISCAIS (FLORESTAMENTO/REFLORESTAMENTO). Não provada
a efetiva aplicação - pagamento' - das importâncias no ano-base, inadmi-
te-se a redução do imposto, mormente em casos com o presente, que- a pró;
pria resflorestadora, por irregularidades, tem seu registro e cancelado
pelo IBDF.
Recurso desprovido.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Arimeiro
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar provimen
to ao recurso.	 -

Urgel Pereira Lopes	 Presidente
Dícler de Assunção	 Relator
Jos5 Nicodemos C. de Oliveira 	 Procurador da Fa

zenda Nacional —
Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes 	 Conselhei-
ros: Carlos Augusto de Vilhena, Amaury Jos g de Aquino Carvalho, Urgir)
Ribeiro, Francisco Xavier da Silva Guimarães, Braz Januário Pinto, 	 e
Sebastião Rodrigues Cabral.
Processo n 9 0825/002.073/80
Sessão de 11 de setembro de 1984 - Acordão n 9 103-06.457
Recorrente: FERNANDO MACHADO SCHINCARIOL
Recorrida : DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM BAURU {SP)
TRIBUTAÇÃO REFLEXA. Se por questão vinculada entre a causa e o efeito-
o processo decorrente segue a sorte do principal á de se prover a par-
cela excluída da tributação da pessoa jurídica, proporcionalmente 	 ao
capital social. 	 ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Primeiro
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar provimen-
to, em parte, ao-recurso, para excluir da tributação as 	 importâncias
de Cr$...., Cr$...., Cr$...., nos exercícios de 1978, 1979 e 1980, res--pectivamente.

Urgel Pereira Lopes	 Presidente
Francisco Xavier da Silva
Guimarães	 Relator
José. Nicodemos C. de Oliveira 	 Procurador da Fa

zenda Nacional -
Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselhei-
ros: Carlos Augusto de Vilhena, Amaury Jos g de Aquino Carvalho, L5rgio
Ribeiro, Dícler de Assunção, Braz Januário Pinto e Sebastião Rodrigues
Cabral.
Processo n 9 0510/051.939/83-00
Sessão de 12 de setembro de 1984 - Acórdão n9 103-06.460
Recorrente: COCIL - COCO INDUSTRIAL S/A
Recorrida : DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM ARACAJU (SE)
IRPJ - Infração e Isenção parcial (arte. 440 e 446 do RIR/SO - Dec. n9
85.450/80) atividades desenvolvidas na área de autuação da SUDENE. E de
se confirmar o procedimento fiscal, de vez que a autuada efetivamente
se irrogou indevidamente gozo de direito de isenção integral 	 quanto
aos resultados alcançados, inclusive sem observância dos ditames 	 do
lucro de exploração.
Recurso a que se nega provimento.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do .1)r.imeiro
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de.votos, em negar provimen
to ao recurso.	 Urgel Pereira Lopes	 Presidente

L5rgio Ribeiro	 Relator
Jos5 Nicodemos -C. de Oliveira	 Procurador da Fa

zenda Nacional -
Participaram, ainda, do presente julgament2,'ós seguintes conselheiros 	 Carlos
Augustos de Vilhena, Amaury Jos g de Aquinó Carvalho, Dicler de Assunção, :Francico
Xavier da Silva Guimarães, Braz Januário Pinto e Sebastião Rodrigues Cabral.

Processo n9 0540/050.113/83-12
Sessão de 12 setembro de 1984 	 - Acordão n9 103-06.461
Recorrente: POSTO E HOTEL BANDEIRANTES LTDA. 	 .
Recorrida : DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM VITORIA DA CONQUISTA (BA)
IRPJ - MUDANÇA DE FUNDAMENTAÇÃO. Havendo mudança de fundamentação pela
decisão de primeira instância, para justificar o lançamento, deverá o
recurso apresentado a este Conselho ser apreciado- como se impugnação
fosse.

ACORDAM os Membres da Terceira Câmara do Primeiro
conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em determinar a
remessa doe autos à DRF em VitOria da Conquista - BA, a fim de que a
petição de fls. 140/145 seja apreciada como impugnação.

Urgel Pereira Lopes	 Presidente
Dicler de Assunção	 Relator
José Nicodemos C. de Oliveira	 Procurador da Fa

zenda Nacional -
Participarem, ainda, de presente julgamento, os seguintes Conselhei-
ros: Carlos Augusto de Vilhena, Amaury José de Aquino Carvalho, Urgi()
Ribeiro, Francisco Xavier da Silva Guimarães; Braz Januário Pinto e
Sebastião Rodrigues Cabral.

Processo n9 0830/031.064/83-00
Sessão de 12 de setembro de 1984 	 Acerdão n9 103-06.466
	 n•••n•••••••	
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Recorrente: ISMA - INDUSTRIA SILVEIRA DE MOVEIS DE AÇO LTDA.
Recorrida : DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS (SP)
IRPJ - INCENTIVO FISCAL - CORREÇÃ:C MONETÁRIA DO ATIVO PERMANENTE.COFIE.
Para efeito de gozo do incentivo fiscal instituído pelo Decreto-lei n9
1.346/74, as correções monetárias e as depreciações relativas aos bens
reavaliados devem referir-se a uma mesma data de comparação, qual seja
a do laudo de avaliação apresentado juntamente com o pedido formulado
pela pessoa jurídica. No período compreendido entre a apresentação do
projeto e sua aprovação os bens estão sujeitos à correçao monetária
e a depreciação.
Recurso conhecido e parcialmente provido.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Primeiro
Conselho de Contribuintes ,por unanimidade de votos, em dar provimento,
em parte, ao recurso, para excluir da tributação a importância de Cr$.

Urgel Pereira Lopes	 Presidente
Sebastião Rodrigues Cabral 	 Relator
José Nicodemos C. de Oliveira 	 Procurador da Fa

zenda Nacional -
Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselhei-
ros: Carlos Augusto de Vilhena, Amaury José de Aquino Carvalho, Lergio
Ribeiro, Dicler de Assunção, Francisco Xavier da Silva Guimarães, e
Braz Januário Pinto.

Processo n9 0710/015.751/81
Sessãp de 13 de setembro de 1984 - Acordão n9 103-06.469
Recorrente: AEROJET QU1MICA INDUSTRIAL LTDA.
Recorrida : DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL NO RIO DE JANEIRO (-RJ)
IRPJ - ARBITRAMENTO DE LUCRO A ausencia de livros auxiliares a respal
darem a escrifiViçãS -U-Livro Diário, em partidas mensais, e a ausên-
cia do Livro Registro de Inventário justificam o arbitramento de lu-
cro. Cumulatividade com outras infrações não elididas pela Contribuinte
Recurso , a que se nega provimento.

ACORDAM os Membros da Terceira casara do Primeiro
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar provimen
to ao recurso.

Orgel Pereira Lopes	 Presidente
Amaury Jose de Aquino
Carvalho	 Relator
Jose Nicodemos C. de Oliveira 	 Procurador da Fa

zenda Nacional
Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes
ros: Carlos Augusto de Vilhena, Lergio Ribeiro, Dicler de
Francisco Xavier da Silva Guimarães, Br-az Januãrio Pinto e
Rodrigues Cabral.

Processo n9 0882/051.-034/83-76
Sessão de 13 de setembro de 1984. 	- Acordão n9 103-06.470
Recorrente: MINERADORA RIGOMAR LTDA.
Recorrida : DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM OSASCO (SP)
IRPJ - DECADÊNCIA. O direito de efetuar novo lançamento decai em 5
(Cinco) anos contados da data do lançamento primitivo, ex-vi, do dis-
posto no artigo 29 da Lei n 9 2.862/56.
ARBITRAMENTO DE LUCRO. A inexitência de escrituração contábil tem como
consequencia a apuração do lucro tributável via arbitramento.
Recurso conhecido e parcialmente provido.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Primeiro
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar provimen,
to., em parte, ao recurso, para declarar decadente o direito da Fazenda
Nacional de lançar o tributo no exercício de 1978, bem como reduzir os
coeficientes de arbitramento para 15%, 18% e 21%, nos exercícios de
1979, 1980 e 1981, respectivamente.,

Urgel Pereira Lopes	 Presidente
Sebastião Rodrigues Cabral 	 Relator
Jose Nicodemos C. de Oliveira 	 Procurador da Fa

zenda Nacional
Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselhei-
ros: Carlos Aususto de Vilhena, Amaury Jose de Aquino Carvalho, Dicler
de Assunção, Lorgio Ribeiro, Br-az Januário Pinto e Francisco Xavier da
Silva Guimarães.

Processo n9 0825/002.074/80
Sessão de 13 de setembro de 1984 - Acordão n9 103-06.471
Recorrente: CAETANO SCHINCARIOL
Recorrida : DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM BAURU (SP)
Tributação Reflexa, Se por questão vinculada entre a causa e o .efeito
o processo decorrente segue.a Sorte do principal e de se prover a par-
cela excluída da tributação da pessoa jurídica, proporcionálbente., ao
capital social.	 ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Primeiro
Conselho de Contribuintes., por unanimidade de votos, em dar provimento,
em parte, ao recurso, para excluir da tributação as importâncias	 de
Cr$ 	  	 , Cr$ 	 , e Cr$ 	  nos
exercícios de 1978, 1979 e 1980, respectivamente.

Urgel Pereira Lopes
Francisco Xavier da Silva
Guimarães
Jose Nicodemos C. de Oliveira

Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselhei-
ros: Carlos Augusto de Vilhena, Amaury Jose de Aquino Carvalho, LOrgio
Ribeiro, Bleier de Assunção, Braz Januário Pinto e Sebastião Rodrigues
Cabral.

Processo n9 0825/002.075/80
Sessão de 13 de setembro de 1984 - Acordad n9 103-06.472
Recorrente: CAETANO SCHINCARIOL FILHO
Recorrida : DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM BAURU (SP)
TRIBUTAÇÃO REFLEXA. Se por questão vinculada entre a causa e o efeito
o processo decorrente segue a sorte do principal é de se prover a par-
cela excluída da pessoa jurídica, proporcionalmente ao capital social.

ACORDAR os Membros da Terceira Câmara do Primeiro
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em darprovimentc,
em parte, ao recurso, para excluir da tributação as importâncias 	 de
Cr$ 	 , Cr$ 	 , e Cr$, 	 	 , nos exereicios
de 1978, 1979 e 1980, respectivamente.

Urgel Pereira Lopes	 Presidente
Francisco Xavier da Silva
Guimarães	 Relatar
Jose Nicodemos C. de Oliveira	 Procurador da Fa

zenda Nacional -
Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselhei-
ros: Carlos Augusto de Vilhena, Amaury José de Aquino Carvalho, Lergio
Ribeiro, Dícler de Assunção, Braz Januário Pinto e Sebastião Rodrigues
Cabral.

Processo nO 10860/000.683/84-10
Sessão de 08 de outubro de 1984 - Acordão n9 103-06.493
Recorrente: PROLIM - PRODUTOS PARA LIMPEZA,IXDA.
Recorrida : DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM TAUBATÉ (SP)
IRPJ - OMISSÃO DE RECEITA - Procedido o lançamento com :base em prova
emprestada do Fisco Estadual, de se anular a sentença de Primeiro Grau,
até que a Segunda Instancia do mesmo Poder decida os recursos interpoA'
tos, prolatando-se nova decisão, apes o transito em julgado.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Primeiro
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em declarar a nu-
lidade da decisão de fls. 188J191.

Urgel Pereira Lopes	 Presidente
Amaury José de Aquino
Carvalho	 Relator
Jose Nicodemos C. de Oliveira 	 Procurador da Rs

tenda Nacional
Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselheiros:
Carlos Augusto de Vilhena, LOrgio Ribeiro, Dlcler de Assunção, Braz
Januário Pinto, Francisco Xavier da Silva Guimarães e Sebastião Rodri-
gues Cabral.

Processo n9 10875/000.700/84-87
Sessão de Q8 de outubro de 1984 - Acordão n9 103-06.496
Recorrente: MERCANTE AÇOS E METAIS LTDA.
Recorrida : DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM GUARULHOS (SP)
PEREMPÇÃO - Constatada a interposição intempestiva, nos Autos não se ta
ma conhecimento do respectivo recurso.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Primeiro
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, não conhecer .do
recurso, por perempto.

Urgel Pereira Lopes	 Presidente
Braz Januário Pinto	 Relator
Jose Nicodemos C. de Oliveira	 Procurador da Fa

zenda Nacional -
Participaram, ainda, do presente julgamento, -os- seguintes Conselheiros:
Carlos Augusto de Vilhena, Amaury Jose de Aquino Carvalho, Dicler de
Assunção, Francisco Xavier da Silva Guimarães, LOrgio Ribeiro e Sebas-
tião Rodrigues Cabral.

Processo n9 0710/002.072/82-78
Sessão de 08 de outubro de 1984 - Acorda° n9 103-06.498
Recorrente: BRASIL WARRANT ADMINISTRAÇÃO DE BENS E EMPRESAS LTDA.
Recorrida : DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL NO RIO DE JANEIRO (RJ)
IRPJ - INCORPORAÇÃO - DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS - COMPENSAÇÃO , DE PRE-
JUIZOS. Inaceitável a data do protocolo da incorporação, ao invés da da
ta da Assembléia Geral Extraordinária, como data da incorporação. Obri-
gatória a apresentação de dedlaração individual da incorporada, por-par
te da incorporadora, relativamente ao período administrativo encerradF:,
antes da incorporação, ainda não objeto de a presentação de declaração-
de rendimentos pela incorporada. Levantados resultados tributáveis nas
sociedades incorporadas que deveriam ter sido declarados como acima re-
ferido, cabe a compensação de prejuízos nelas acumulados até então. A
compensação indevida na incorporadora deve ser tratada espeeificamente -
a luz da legislação aplicável.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Primeiro
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, dar provimento, em
parte, ao recurso, para excluir da tributação a importância de Cr$ 	
......	 no exercício de 1980.

Urgel Pereira Lopes	 Presidente e Relatar
José Nicodemos C. de Oliveira Procurador da Fazen.,-

da Nacional
Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselheiros:
Carlos Augusto de Vilhena, Amaury José de Aquino Carvalho, Dicler de
Assunção, LOrgio Ribeiro, Braz Januário Pinto, Francisco Xavier da Sil-
va Guimarães e Sebastião Rodrigues Cabral.

Processo n9 0480/010.082/81-20

Conselhei-
Assunção,
Sebastião

presidente

Relator
Procurador da Fa
zenda Nacional -
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Sessão de 09 de outubro de 1984 - Acorde° n9 103-06.500
Recorrente: LAZER HOT2IS E TURISMO LTDA.
Recorrida : DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM RECIFE (PE)

IRPJ - OMISSÃO DE RECEITA - "Sinais indiretos ou, reflexivos" de omissão
=eceita, isoladamente apresentados, não tem a força de respaldar a
exigência. Necessária a acumulação de outros sinais ou indícios. Rejei-
tada a preliminar e dado provimento.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Primeiro
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em rejeitar a pre-
liminar argüida e, no merito, em dar provimento ao recurso.

Urgel Pereira Lopes 	 Presidente

Carlos Augusto de ViIhena 	 Relator

Jose Nicodemos C. de Oliveira

	

	 Procurador da Fa
zenda Nacional -

Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselheiros:
Amaury Jose de Aquino Carvalho, Lergio Ribeiro, Dicler de Assunção,Fran
cisco Xavier da Silva Guimarães, Braz Januário Pinto e Sebastião Rodri-
gues .Cábral.

Processo n9 0740/002.218/83-08
Sessão de 09 de outubro de 1984 - Acordão n9 103-06.501
Recorrente: LUIZ CARLOS. SARDENBERC ..(Frim INDIVIDUAL)
Recorrida :-DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM VITORIA (ES)

IRPJ Equiparação â. pessoa jurídica. A pessoa física que aliena, irai-
veis a empresa a que esteja vinculada, se explorar esta por qualquer mo
dalidade a construção ou a comercialização de imeveis, será considerada
empresa individual.
Recurso a que se nega provimento.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Priineiro
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, reijeitat a preli-
minar argüida e no mérito, negar provimento ao recurso.

Urgel Pereira Lopes	 Presidente

Amaury Jose de Aquino Carvalho 	 Relator

Jose Nicodemos C. de Oliveira Procurador
da Fazenda
Nacional

Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselheiros:
Carlos Augusto de Vilhena, Sebastião Rodrigues Cabral, Lergio Ribeiro,
Dicler de Assunção, Francisco Xavier da silva Guimarães e Braz Januário
Pinto.

Processo n9 0540/002.097/83-05
Sessão de-09 de outubro de 1984 - Acordão n9 103-06.504
Recorente: T. BRONZON & IRMÃOS LTDA.
Recorrida: DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM VITORIA DA CONQUISTA (BA)

IRPJ - Correção Monetária de Balanço de Reserva de Capital correspon-
dente do imposto de renda provisionado no Balanço anterior e não pago
no exercício dá correção, em virtude de isenção do imposto na área da
Sudene a que o Contribuinte fez jus no mesmo período. A correção é devi
da a partir da constituição da Reserva e o seu valor integra o resul-
tado do exercício, de conformidade com o art. 185. § 19, letra "h", da
Lei T.404/76 e art. 347, I, "b" do RIR/80 (Dec. 85.450/80).
- Recurso Provido.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Primeiro
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar _provimento
ao recurso.

Urgel Pereira Lopes	 Presidente

Braz Januãrio Pinto	 Relator

José Nicodemos C. de Oliveira 	 Procurador da Fa-
zenda Nacional

Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselheiros:
Carlos Augusto de Vilhena, Amaury José' de Aquino Carvalho, Lergio Ribei
ro, DIcler de Assunção, Francisco Xavier da Silva Guimarães, e Sebes=
tião Rodrigues Cabral.

Processo n9 10930/000,663/84-03
Sessão de 09 de Outubre de 1984 - Acordãa 103-06.505
Recorrente: ALFREDO LACHER & FILHOS LTDA.
Recorrida : DELEGACIA DA RECEITA FEDER4L,EM LONDRINA (ER)

IRPJ- - LUCROS DISFARÇADAMENTE DIS1RIBUIDOS1' ERRO NA IDENTIFICAÇÃO DO
SUJEITO PASSIVO. O administrador, socio ou titular e quem responde, co-
mo sujeite passivo responsável por substituição, pelo credito tributá-
rio cuja hipotese de incidência está prevista no inciso II do 	 artigo
36-7 do R.I.R. aprovado pelo Decreto n 9 85.450/80.
Recurso conhecido e provido.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do e Ermeiro
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar provimento
ao recurso, por erro na identificação do sujeito passivo.

Urgel Pereira Lopes	 Presidente

Sebastião Rodrigues Cabral	 Relator

Jose Nicodemos C. de Oliveira	 Procurador da Fa-
zenda Nacional

Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselheiros:
Carlos Augusto de Vilhena, Amaury José de Aquino Carvalho, LOrgio Ribei
ro, Dícler de Assunção, Francisco Xavier da Silva Guimarães, e Bra-i
Januário Pinto.

Processo n9 10930/000.193/84-33
Sessão de 10 de outubro de 1984 - Acordão n 9 103-06.506
Recorrente: MAQUINA XAVANTES LTDA. (MASSA FALIDA)

Recorrida : DEÈECACIA DA RECEITA FEDERAL EM LONDRINA (PR)

	

IRPJ OMISSÃO DE RECEITA - A falta de contabilização de vendas, 	 não
elidida pela contribuinte. caracteriza omissão de receita.

POSTERGAÇÃO DE IMPOSTO - Apurada a escrituração da venda em período-ba-
se inexato, de se exigir a correção monetária e juros de mora.

CORREÇÃO MONETÁRIA - O cálculo a menor da correção monetária no balan-
ço, impoe a ããToncia da diferença.
Recurso a que se nega previma....to.

ACORDAM os Membros da. Terceira Câmara do Primeiro
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar provimen-
to, ao recurso.

Urgel Pereira Lopes	 Presidente

Amaury José de Aquino Carvalho 	 Relator

Jose Nicodemos C. de Oliveira Procurador da
Fazenda Nacio
nal

Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselheiros:
Carlos Augusto de Vilhena, LOrgio Ribeiro, Dicler de Assunção, Francis-
co Xavier da Silva Guimarães, Braz Januário Pinto, e Sebastião Rodri-
gues Cabral.

Processo n9 0983/008.202/83-93
Sessão de 10 de outubro de 1984	 Acordão n9 103-06.510
Recorrente: VICENTE AMPESSAN
Recorrida : DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM JOAÇABA (SC)

IRPJ - SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA - A manutenção da -exigência pela autorida
de julgadora de primeira instância com base em nano fundamento, impõe
apreciação por ela, como impugnação, de defesa &erigida a este Conse-
lho.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Primeiro
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos,. em determinar a re
nessa dos autos a D.R.F, em Joaçaba-SC., a fim de que a petição de fls.
91/102 seja apreciada como impugnação.

Urgel Pereira Lopes	 Presidente

Carlos Augusto de Vilhena	 Relator

Jose Nicodemos C. de Oliveira Procurador da
Fazenda Nacio-
nal

Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Condelheiros:
Amaury Jose de Aquino Carvalho, Lergio Ribeiro, DIcler de Assunção,"Fran
cisco Xavier da Silva Guimarães, Braz Januário Pinto,. e Sebastiao Ro-
drigues Cabral.

Processo ne 0420/002.185/93
Sessão de 10 de outubro de 1984 - Acorde° n9 103-06.511
Recorrente: AUTO COMERCIAL HOLANDA S.A
Recorrida : DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM JOÃO PESSOA (PB)

IRPJ - RECONSTITUIÇÃO DO PROCESSO. FALTA DA MANIFESTAÇÃO DO SUJEITO PAS
SIVO. Ocorrendo a reconstituição dos autos e nao sendo possível recupe-
rar a formal manifestação do sujeito.passivo, devolve-se-lhe o prazo pa
ra apresentação de novas razões de defesa. Uma vez exercida essa facul-
dade, o procedimento fiscal deve obedecer ao rito indicado na legisla-
ção de regência.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Primeiro
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em determinar a re
nessa dos autos à D.R.F. em João Pessoa-PB, a fim de que seja reaberto
o prazo de 30 dias para impugnação do Auto de Infração de fls. 23.

Urgel Pereira Lopes

Lergio Ribeiro

Jose Nicodemos C. de Oliveira

Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselheiros:
Carlos Augusto de Vilhena, Amaury jbse de Aquino Carvalho, DIcler de
Assunção, Francisco Xavier da Silva Guimarães, Braz Januário Pinto, e
Sebastião Rodrigues Cabral.

Processo n9 10860/000.790/84-20
Sessão de 11 de outubro de 1914	 - Acorde() n9 103-06.515
Recorrente: EDGARD DE ALMEIDA PINTO
Recorrida : DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM TAUBAT2 (SP)

IRPJ - DECORRÊNCIA - NULIDADE - Tratando-se de tributação reflexa, o de
cidido no processo matriz comunica-se ao decorrente. Declarada a nulidã
de da decisão de primeiro grau, no processo principal, impõe-se o mesmo
desfecho no decorrente, a um de que a nova decisão e ser prolatada no
primeiro sirva de base a nova decisão no segundo.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Primeiro
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em declarar a nuli
dade da decisão de primeiro grau, tendo em vista o decidido no processo
matriz. (Acordão n9 103-06-493).

Urge]. Pereira Lopes	 Presidente

Amaury Jose de Aquino Carvalho 	 Relator

Jose Nicodemos C. de Oliveira

Presidente

Relator

Procurador da Fa
zenda Nacional -

Procurador da Pa
renda Nacional -

Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselheiros:
Carlos Augusto de Vilhena, LOrgio Ribeiro, Dicler de Assunção, Francis-
co Xavier da Silva Guimarães, Braz Januário Pinto e Sebastiao Rodrigues
Cabral.
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Processo :TO 10860/001.091/84-14
Sessão de 11 de outubro de 1984 - Acordão n9 103-06.516
Recorrente: OLAVO DE ALMEIDA PINTO
Recorrida : DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM TAUBATÉ (SP)
IRPJ - DECORRÊNCIA - NULIDADE - Tratando-se de tributação reflexa, o de
cidido no processo matriz comunica-se ao decorrente. Declarada a nulidã
de da decisão de primeiro grau, no processo principal, impée-se o mesmo
desfecho no decorrente, a fim de que a nova decisão a ser prolatada no
primeiro sirva de base a nova decisão no segundo.

ACORDAM os Membros da Terceira Camara do Primeiro
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em declarar a nuli
dada da decisão de primeiro grau, tendo em vista o decidido no processo
matriz. (Acordão n9 103-06.493).

Urgel Pereira Lopes	 Presidente
Amaury Jose de Aquino Carvalho	 Relator
Jose Nicodemos C. de Oliveira

Processo n9 10860/000.826/84-75

Sessão de 11 de outubro de 1984 - ACordão n9 103-06.517
Recorrente: MILTON DE ALMEIDA PINTO
Recorrida : DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM TAUBATÉ (SP)
IRPJ - DECORRÊNCIA - NULIDADE - Tratando-se de tributação reflexa, o de
cidido no processo matriz comunica-se ao decorrente. Declarada a nulidã
dê da decisão de primeiro grau, no processo principal, impée-se o mesmo
desfecho no decorrente, a fim de (pie a nova decisão é ser prolatada no
primeiro sirva de base a nova decisão no segundo.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Primeiro
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em declarar a nuli
dade da decisão de primeiro grau, tendo em vista o decidido no processo
matriz. (Acordão n9 103-06.493).

Urge]. Pereira Lopes 	 Presidente
Amaury Jose de Aquino Carvalho	 Relator
Jose Nicodemos C. de Oliveira

Processo n9 0810/044.002/83-40
Sessão de 11 de outubro de 1984 - Acordão n9 103-06.520'
Recorrente: VERA CRUZ SEGURADORA S/A
Recorrida : DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM SÃO PAULO (SP)
I.R.Fonte - Duplo grau de jurisdição. Encerrando a decisão recorrida
inovação em relação ao credito tributário inicialmente levantado, im-
p3e-se a remessa dos autos à D.R.F. de origem para que a competente au-
toridade aprecie a petição recursal (£1s.46/50) como impugnação.

ACORDAM os Membros da Terceira Cãmera do Primeiro
Conselho de Contribuintes, por unanimidade votos, determinar a remessa
dos autos à D.R.F_ em São Paulo SP, a fim de que a petição de fls.46/
/50 Seja apreciada como impugnação.

Urgel Pereira Lopes	 Presidente
LOrgio Ribeiro	 Relator
José Nicoderos C. de Oliveira

Procesào n9 0810/018.664/70
Sessão de 11 de outubro de 1984 - Acordão n9 103-06.521
Recorrente: S/A FRIGORIFICO ANGLO
Recorrida : DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM SÃO PAULO (SP)
IRF - CANCELAMENTO DE DÉBITO - DECRETO-LEI n9 2_163/84. Os Debitos fis-
caisdo imposto de renda constituidos ate 31.12.82, de valor originário
inferior a Cr$ 40.000,00, devem ser declarados canceiadês em obediencia
ao art. 89, inciso II, do Decreto-lei n9 2.163, de 19.09.84.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Primeiro
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em declarar o can-
relamento'do debito, nos termos do art. 89, II, do Decreto-lei n9 	
2.163, de 19.09-84.

Presidente e Rela
tor
Procurador da Fa-
zenda Nacional

Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselheiros:
Carlos Augusto de Vilhena, Amauxy Jose de Aquino Carvalho, ',Orgia Ribei
ro, Dicler de Assunção, Francisco Xavier da Silva Guimarães, Braz Jena:
rio Pinto e Sebastiao Rodrigues Cabral.

Processo n9 0550/051.755/80
Sessão de 11 de outubro de 1984 - Acordão n9 103-06.522

Recorrente: HUMBERTO FRANZOTTI
Recorrida : DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO (SP)
IRPF Decorrência - No curso da ação fiscal, sobrevindo norma legal
que remita débito até o valor exigido, se nos moldes da legislação edi
tada, de se cancelar o débito.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Primeiro
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em declarar o can-
celamento do debito, nos termos do art. 89, II, do Decreto-lei n9 	
2.163, de 19.09.84.

Urge]. Pereira Lopes	 Presidente
Amaury Jose de Aquino Carvalho 	 Relator
Jose Nicodemos C. de Oliveira 	 Procurador da Fa

zenda Nacional -
Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselheiros:
Carlos Augusto de Vilhena, Dicler de Assunção, LOrgio Ribeiro,' Francis-
co Xavier da Silva Guimarães, Braz Januário Pinto e Sebastiãõ Rodrigues
Cabral.

Processo n9 0850/051.756/80
Sessão de 11 de outubro de 1984	 Acordão n9 103-06.523
Recorrente: JOSÉ LUIZ FRANZOTTI
Recorrida : DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO (SP)
IRPF - Decorrei-mia - No curso da ação fiscal, sobrevindo norma I. legal
que remita . ate o valor exigido, se nos moldes da legislação editada,
de se cancelar o debito.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Primeirb
de Contribuintes, por unanimidade de votos, em declarar o can
do debito, nos t.erros do art. 89, II, do Decreto-lei n9
19,09.84.

Urgel Pereira L'opes	 Presidente
Amaury Jose de Aquino Carvalho 	 Relator
Jose Nicodemos C. de Oliveira 	 Procurador da Fa

zenda Nacional -
Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselheiros:
Carlos Augusto de Vilhena, LOrgio Ribeiro, Dicler de Assunção, Francis-
co Xavier da Silva Guimarães, Braz Januário Pinto, e Sebastião Rodri-
gues Cabral.

Processo n 9 10860/000.786/84-52
Sessão de 11 de outubro de 1984 - Acordão n9 103-06.524
Recorrente: OTAVIO ALVES CORRU FILHO
Recorrida : DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM TAUBATÉ (SP)
IRPJ - DECORRENCIA - NULIDADE - Tratando-se de tributação reflexa, o de
cidido no processo matriz comunica-Se ao decorrente. Declarada a nulidi
de da decisão de primeiro grau, no processo principal, imp3e-se o mesmo
desfecho no decorrente, a fim de que a nova decisão a ser prolatpda no
primeiro sirva de base a nova decisão no segundo.

ACORDAM os MembroS da Terceira Câmara do Primeiro
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em declarar a nuli
dade da decisão de primeiro grau, tendo em vista o decidido no processo
matriz. (ACordão n 9 103-06.493).

Urge-1 Pereira Lopes 	 Presidente
Amaury Jose de Aquino Carvalho 	 Relator
Jose Nicodemos C. de Oliveira 	 Procurador da Fa

zenda Nacional -
Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselheiros:
Carlos Augusto de Vilhena, LOrgio Ribeiro, Dicler de Assunção, Francis-
co Xavier da Silva Guimarães, Braz januário Pinto e Sebastião Rodrigues
Cabral.

Processo n9 0410/050-693/82-06
Sessão- de 11 de outubro de 1984 - Acordão n 9 103-06.526
Recorrente: ROBERTO GENTIL MENDONÇA MALTA
Recorrida : DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM,MACEI(5 (AL)
IRPF DECORRPNCIA - A omissão de receitas na pessoa jpridica ensej p a
tributação reflexa na pessoa do sOcio.

-ACORDAM-Os Membros da Terceira Câmara do Pribbiro
Conselho de Contribuintes, per unahimidade de votos, em dar provimepto,
em parte, ao recurso, para excluir dà-tribUtação a importância de Cr$-,,
	  , no exercicio de 1980.

Urgel Pereira Lopes	 "Presidente e Rela
tor

Jose Nicodemos C. de Oliveira	 Procurador da fa-
zenda Nacional,

Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselheiros:
Carlos August6 de Vilhena, Amauly Jose de Aquino Carvalho, L6rgio Ribei
ro, Drcler de Assunção, Francisco Xavier da Silva Guimarães, Braz Janu -a-
rio Pinto e Sebastião Rodrigues Cabral.

Processo n 9 0410/050.694/82-79
Sessão de 11 de outubro de 1984 - AcordãO .11 9 103-06.527
Recorrente: FERNANDO RUBEM CANUTO DE AMORIM
Recorrida : DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM MACEIó (AL)
IRPF - DECORRENCIA - A omissão de receitas na pessoa ¡uridica ensejp a
tributaçao reflexa na pessoa do só-cio.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Primeiro
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar provimento,

Procurador da Fe
zenda Nacional -

Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselheiros:
Carlos Augusto de Vilhena, LOrgio Ribeiro, Dicler de Assunção , , Francis
co Xavier da Silva Guimarães, Braz Januário Pinto e Sebastião Rodrigues
Cabral.

Procurador da Fa
zenda Nacional -

Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselheiros:
Carlos Augusto de Vilhena, LOrgio Ribeiro, Dicler de Assunção, Francis-
co Xavier da Silva Guimarães, Braz Januário Pinto, e Sebastião Rodri-
gues Cabral.

Procurador da Fa
senda Nacional -

Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselheiros:
Carlos Augusto de Vilhena, Amauxy Jese de Aquino Carvalho, Dicler	 de
Assunção, Francisco Xavier da Silva Guimarães, Braz Januário Pinto 	 e
Sebastião Rodrigues Cabral.

Urgef Pereira Lopes

Jose Nicodemos C. de Oliveira

Conselho.
celamento
2.163, de
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em parte, ao recurso, para excluir da tributação a importância de Cr$..
	 , no exercício de 1980.

Urgel Pereira Lopes

José Nicodemos C. Oliveira

	

	 Procurador da Fa-
zenda Nacional

Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselheiros:
Carlos Augusto de Vilhena, Amaury Jose de Aquino Carvalho, LOrgio Ribei
ro, Dicler de Assunção, Francisco Xavier da silva Guimarães, Braz Jena
rio Pinto e Sebastiao Rodrigues Cabral.

Processo n9 0410/050.695/82-31
Sessão de 11 de outubro de 1984 - Acordão n9 103-06.528
Recorrente: JOSÉ GERALDO SAMPAIO MALTA
Recorrida:: . DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM MACEIÓ (AL)

IRPF - DECORRÊNCIA - A omissão de receitas na pessoa jurídica enseja a
tributação reflexa na pessoa do sócio.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Primeiro
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar provimen-
to ao recurso.

Urgel Pereira Lopes

	

	
Presidente e Re-
lator

Jose a:codemos C. de Oliveira

	

	 Procurador da Fa
zenda Nacional -

Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselheiros:
Carlos Augusto de Vilhena, Amaury José de Aquino Carvalho, LOrgio Ribei
ro, Dicler de Assunção, Francisco XaVier da Silva Guimarães, Braz Janu'ã
rio Pinto e Sebastiao Rodrigues Cabral.

(Of. n9 02/86)

GILBERTO NOVAIS DE SOUSA
Chefe da Secretaria

Câmara

Ata da 8490 Sessão Ordinária da Quarta Câmara
do Primeiro Conselho de Contribuintes, reali-
kada no dia 22 de julho de 1985, às 09:30 ho-
ras.

Aos vinte e dois dias do más de julho de mil novecentos e
oitenta e cinco, às nove horas e trinta minutos, na Sala das Sessões do
Primeiro Conselho de Contribuintes, de número trezentos e dois e trezentos
e três, localizada no terceiro andar do Edifício Zarife, Quadra quatro Elo
co "A", número noventa e quatro, no Setor Comercial Sul, nesta cidade de
Brasília, Distrito Federal, reuniu-se, para julgamento dos recursos em
pauta, a Quarta Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes, em sua oc-
tingentésima quadragésima nona sessão ordinária, sob a presidência do Con
selheiro Antônio da Silva Cabral e secretariada pela Chefe da Secretaria
da Câmara Maria José Rocha Lopes. Compareceram à sessão, também, os Senho
res Conselheiros Mário Rodrigues Teixeira, Aurélio Ferreira da Silva Ro-
sas, Gildo Ettore Umberto Accarino, Carlos Walberto Chaves Rosas e Luiz
Miranda, e o Procurador da Fazenda Nacional Geraldo Nagib Nunes. Presen-
tes,ainda, os Conselheiros Carlos Ervino Gulyas, Suplente da representa-
ção da Fazenda e Hardy Silva, Suplente da representação do Comércio jun-
tos a esta Câmara -- nos termos do parágrafo único e o seu inciso IV do
artigo 32, do Regimento interno deste Conselho, baixado com a Portaria n9
182, de 13.04.77, do Ministro da Fazenda -- convocados em face do desliga
mento definitivo desta Quarta Câmara do Primeiro Conselho de Contribuin-
tes dos Conselheiros José Rocha e Helena Cristina Lana de Paula. O Senhor
Presidente, verificada a existência de "quorum" regimental, declarou aler
ta a sessão, passando-se ã leitura e discussão da ata da sessão anterior,-
realizada às doze horas e quinze minutos do dia vinte de junho último ,que
foiaprovadapor unanimidade. A seguir, passou-se ao julgamento dos recursos
em pauta, em decorrência do qual foram prolatadas as decisões seguintes:

Recurso n9 45.025 - Relator Conselheiro Gildo Ettore Umberto Accarino -Re
corrente: MARIA HELENA DA CUNHA BUENO - Recorrido: Delegado da Receita
deral em São Paulo (SP) - DECISÃO: Por unanimidade de votos, DAR provimen
tb ao  recurso, na forma do relatório e voto que passam a integrar o pre-
sente julgado. Presente o patrono da recorrente, Dr. Jose Carlos Mellodias,
OAB-Inscrição 19.191.
Acórdão n9 104-5.178

Recurso no 45.342 - Relator Conselheiro Gildo Ettore Umberto Accarino -Re
corrente: JOSÉ MARIA DE PAULA - Recorrido: Delegado da Receita Federal e
Presidente Prudente (SP) - DECISÃO: Por unanimidade de votos, DAR provi-
mento parcial ao recurso, a fim de se excluir da cédula "H" a importância
de Cr$ 29.021.
Aóórdão n9 104-5.179

Recurso n9 45.066 - Relator Conselheiro Gildo Ettore Umberto Accarino - Re
corrente: ARLINDO BARBOSA RAMOS - Recorrido: Delegado da Receita Federar.
em Caruaru (PE) - DECISÃO: Por unanimidade de votos, DAR provimento ao re
Curso.
Acórdão n9 104-5.180

Recurso n9 42.863 - Relator Conselheiro Carlos Ervino Gulyas - Recorrente:
BENEDITO BARBOSA DA SILVA - Recorrido: Delegado da Receita Federal em Gua
rulime (SP)-Vista para o Conselheiro Mário Rodrigues Teixeira.

Recurso n9 44.433 - Relator Conselheiro Carlos Ervino Gulyas - Recorren-
te: JOSÉ DE PAULA FERREIRA - Recorrido: Delegado da Receita Federal em Ri
beirão Preto (SP) - DRCISAO: Por unanimidade de votos, NEGAR provimento
ao recurso.
Acórdão n9 104-5.181

Recurso n9 42.124 - Relator Conselheiro Carlos Ervino Gulyas - Recorren-
te: LAURINDO FRIAÇA DE MIRANDA - Recorrido: Delegado da Receita Fedbralem
Governador Valadares (MG)	 DECISÃO: Por unanimidade de votos, conve£ter

---------------

o julgamento em diligência, na forma do relatório e voto que passam a in-
tegrar a presente resolução.
Resolução n9 104-919

Nada mais havendo a tratar, o Conselheiro Presidente convocou os Conse-
lheiros para a sessão a ser realizi4ria hoje ás quatorze horas e quinze mi-
nutos, para julgamento dos recursos em pauta, e decla ou encerrada a ses-

1

são. E para constar, eu Maria José Rocha Lopes, Chefe da Secretaria da Cã
mara, lavrei a presente ata que subscrevo e que, depois de lida e achada-
conforme, vai assinada também pelo Presidente da Cãm a.

MARIA JOSÉ ROCHA TAPES	 ANTONIO DA SILVA CABRAL
Chefe da Secretaria

Ata da 8500 Sessão Ordinária da Quarta Câmara
do primeiro Conselho de Contribuintes, realiza-
da no dia 22 de julho de 1985, às 14:15 horas.

Aos vinte e dois dias do mês de julho de mil noVecentos e
oitenta e cinco, às quatorze horas e quinze minutos, na Sala das Sessões
da Primeiro Conselho de Contribuintes, de número trezentos e dois e tre-
zentos e três, localizada no terceiro andar do Edifício Zarife, Quadra qua
tro, Bloco "A", número noventa e quatro, no Setor Comercial Sul, nesta
dada de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se, para julgamento dos recur-
sos em pauta, a Quarta Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes, em
sua octingentésima qüinquagésima sessão ordinária, sob a presidência do
Conselheiro Antonio da Silva Cabral e secretariada pela Chefe da Secreta-
ria da Câmara Maria José Rocha Lopes. Compareceram à sessão, também, os
Conselheiros Mário Rodrigues Teixeira, Aurélio Ferreira da Silva Rosas,
Gildo Ettore Umberto Accarino, Carlos Walberto Chaves Rosas, Carlos Ervi-
no Gulyas, Hardy Silva e Luiz Miranda, e o Procurador da Fazenda Nacional
Geraldo Nagib Nunes. O Conselheiro Presidente, verificada a existência de
"quorum" regimental, declarou aberta a sessão, passando-se à leitura e
discussão da ata da sessão anterior, realizada ás nove horas e trinta mi-
nutos de hoje, que foi aprovada por unanimidade. A seguir, passou-se ao
julgamento dos recursos em pauta, em decorrência do qual foram prolatadas
as decisões seguintes:

Recurso no 39.429 - Relatar Conselheiro Luiz Miranda - Recorrente: EVARIS
TO DOMINGOS DE VINCENZO - Recorrido: Delegado da Receita Federal em São
Paulo (SP) - DECISÃO: Por unanimidade de votos, determinar a retificação
do Acórdão n9 104-3.426, de 27.01.83, na forma do relatório e voto que pas
sem a integrar a presente resolução.
Resolução n9 104-920

Recurso 119 45.191 - Relatar Conselheiro Gildo Ettore Umberto Accarino -Re
corrente: JOÃO SUARES - Recorrido: Delegado da Receita Federal em BeléE
(PA) - DECISÃO: Por unanimidade de votos, converter o julgamento em dili-
gência, na forma do relatório e voto que passam a integrar a presente re-
solução.
Resolução n9 104-921

Recurso n9 45.285 - Relator Conselheiro Gildo Ettore Umberto Accarino - Re
corrente: FÉLIX ROBERTO ALVES - Recorrido: Delegado da Receita Federal erTi
Taubaté (SP) - DECISÃO: Por unanimidade de votos, DAR provimento ao recur
ao, para o fim de ser cancelado o lançamento.
Acórdão n9 104-5.182

Recurso n9 45.287 - Relator Conselheiro Gildo Ettore Umberto Accarino-Re
corrente: VIRGILIO RODRIGUES CALADO - Recorrido: Delegado da Receita Fede-,
ral em Recife (PE) - DECISÃO: Por unanimidade de votos, NEGAR provimento
ao recurso.
Acórdão n9 104-5.183

Recurso n9 44.650 - Relatar Conselheiro Aurélio Ferreira da Silva Rosas -
Recorrente: LUDOVICO RAUCH - Recorrido: Delegado da Receita Federal em
Passo Fundo (RS) - Vista ao Conselheiro Gildo Ettore Umberto Accarino.

Recurso n9 45.343 - Relator Conselheiro Aurelio Ferreira da Silva Rosas -
Recorrente: ALEXANDRE JAMES BALFOUR - Recorrido: Delegado da Receita Fede
rei em São Paulo (SP) - Vista ao Conselheiro Carlos Ervino Gulyas.

Recurso n9 45.378 - Relator Conselheiro Aurélio Ferreira da Silva Rosas -
Recorrente: PIETRO FRANCESCO GIAVINA-BIANCHI - Recorrido: Delegado da Re-
ceita Federal em São Paulo (SP) - DECISÃO: Por unanimidade de votos, DAR
provimento ao recurso.
Acórdão n9 104-5.184

Nada mais havendo a tratar, o Conselheiro Presidente convocou os Conse-
lheiros para a sessão a ser realizada amanhã às oito horas e quinze minu-
tos, para julgamento dos recursos em paufa, e declaroq encerrada a ses-
são. E para constar, eu, Maria José Rocha Lopes, Che da Secretaria da
Câmara, lavrei a presente ata que subscrevo e que, d ois de lida e acha-
da conforme, vai assinada também pelo Presidente da amara.

MARIA JOSÉ ROCHA LOPES
	

ANTONIO DA SILVA CABRAL
Chefe da Secretaria
	 Presidente

Ata da 8510 Sessão Ordinária da Quarta Câmara
do Primeiro Conselho de Contribuintes, realiza-
da no dia 2.3 de julho de 1985, às 08:15 horas.

Aos vinte e três dias do mês de julho de mil novecentos e
oitenta e cinco, às oito horas e quinze minutos, na Sala das Sessões do
Primeiro Conselho de Contribuintes, de número trezentos e dois e trezen-
tos e três, localizada no terceiro andardo Edifício Zarife, Quadra qua-
tro, Bloco "A", número noventa e quatro, mo Setor Comercial Sul, nesta ci
dada de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se, para julgamento dos recur r-
sos em pauta, a Quarta Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes, em
sua octingentésima qüinquagésima primeira sessão ordinária, sob a presi-
dência do Conselheiro Antonio da Silva Cabral e-secretariada pela Chefe
da Secretaria da Câmara Maria José Rocha Lopes. Compareceram à sessão,tam
bêm, os Conselheiros Mário Rodrigues Teixeira, Aurélio Ferreira da

Presidente e Rela
tor

Presidente
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Rosas, Gildo Ettore Umberto Accarino, Carlos Walberto Chaves Rosas,Carlos
Ervino Gulyas, Hardy Silva e Luiz Miranda, e o Procurador da Fazenda Na-
cional Geraldo Nagib Nunes. O Conselheiro Presidente verificada a existén
cia de "quorum" regimental, declarou aberta a sessão, passando-se à
ra e discussão da ata da sessão anterior, realizada às quatorze horas e
quinze minutos de ohtem, que foi aprovada por unanimidade. A seguir, pas-
sou-se, ao julgamento dos recursos em pauta, em decorrência do qual foram
prolatadas as decisões seguintes:

Recurso n9 45.355 - Relator Conselheiro Gildo Ettore Umberto Accarino- Re
corrente.: OSWALDO BARBOSA BORGES - Recorrido: Delegado da Receita Federai
em Campo Grande (MS) - DECISÃO: Por unanimidade de votos, NEGAR provimen-
to ao recurso.
Acórdão n9 104-5.185

Recurso n9 45.255 - Relator Conselheiro Gildo Ettore Umberto Accarino- Re
corrente: JOÃO FLAVIO LOPES - Recorrido: Delegado da Receita Federal em
Araçatuba (SP) - Retirado de pauta, a pedido do sujeito passivo, em aten-
dimento a petição de fls. 112.

Recurso n9 44.191 - Relator Conselheiro Gildo Ettore Umberto Accarino-Re
corrente: WALNEY DE AGUIAR QUINTELA - Recorrido: Delegado da Receita Fade
ral em Salvador (BA) - DECISÃO: Por unanimidade de votos, NEGAR provimen-
to ao recurso.
Acórdão n9 104-5.186

Recurso n9 44.895 - Relator Conselheiro Carlos Ervino Gulyas - Recorrente:
ALCIDON SOUZA MENDONÇA - Recorrido: Delegado da Receita Federal em Goiâ-
nia (GO) - Vista ao Conselheiro Hardy Sijva.

Recurso n9 44.929 - Relator Conselheiro Carlos Ervino Gulyas - Recorren-
te: JOSÉ MOR= AGUDO - Recorrido: Delegado da Receita Federal em Presi-
dente Prudente (SP) - Vista ao Conselheiro Antonio da Silva Cabral. Pre-
sente a advogada do sujeito passivo, Dra. Thereza Arruda Borrego Bijos,
inscrição na OAB sob o n9 49.954, Secção do Estado de São Paulo.

Recurso n9 44.935 - Relator Conselheiro Carlos Ervino Gulyas - Recorren-
te: VICTOR IVO ASSMANN - Recorrido: Delegado da Receita Federal em São
Paulo (SP) - DECISÃO: Por unanimidade de votos, NEGAR provimento ao recur
so.
Acórdão n9 104-5.187

Recurso n9 43. .888 - Relator Conselheiro Aurelio Ferreira da Silva Rosas -
Recorrente: MARIA LUIZAMMIGANELLI JUNQUEIRA - Recorrido. Delegado da Receita Fede-
ral em São Paulo (SP) - DECISÃO: Por unanimidade de votos, converter o
julgamento em diligência, na forma do relatório e voto que passam a inte-
grar a presente resolução.
Resolução no 104-922

Recurso n9 45.332 - Relator Conselheiro Aurélio Ferreira da Silva Rosas -
Recorrente: CARLOS ALBERTO DA COSTA DE SOUZA - Recorrido: Delegado da Re-
ceita Federal em Niterói (RJ) - DECISÃO: Por unanimidade de votos, NEGAR
provimento ao recurso.
Acórdão n9- 104-5.188

Nada mais havendo a tratar, o Conselheiro Presidente convocou os Conse-
lheirõS para a sessão a ser realizada hoje às quatorze horas e quinze mi-
nutos, para julgamento dos recursos em pauta, e declar u encerrada a ses-
são. E para constar, eu, Maria José Rocha Lopes, Chef da Secretaria da
Câmara, lavrei a presente ata que subscrevo e que, depois de lida e acha-
da conforme, vai assinada também pelo Presidente da câmara.

MARIA JOSÉ ROCHA LOPES
Chefe da Secretaria

Ata da 8520 Sessão Ordinária da Quarta Câmara
do Primeiro Conselho de Contribuintes, realiza-
da no dia 23 de julho de 1985, às 14:15 horas.

Aos vinte e três dias do mas de julho de mil novecentos e
oitenta e cinco, às quatorze horas e quinze minutos, na Sala das Sessões
do Primeiro Conselho de Contribuintes, de número trezentos e dois e tre-
zentos e três, localizada no terceiro andar do Edifício Zarife, Quadnaqua
tro, Bloco "A", número noventa e quatro, no Setor Comercial Sul, nesta ci
dade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se, para julgamento dos recur-
sos em pauta, a Quarta Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes, em
sua octingentésima qüinquagésima segunda sessão ordinária, sob a presidên
cia do Conselheiro Antonio da Silva Cabral e secretariada pela Chefe
Secretaria da Câmara Maria José Rocha Lopes. Compareceram à sessão, tam-
bém, os Conselheiros Mário Rodrigues Teixeira, Aurélio Ferreira da Silva
Rosas, Gildo Ettore Umberto Accarino, Carlos Walberto Chaves Rosas ,Carlos
ErVino Gulyas, Hardy Silva e Luiz Miranda, e o Procurador da Fazenda Na-
cional Geraldo Nagib Nunes. O Conselheiro Presidente verificada a existên
cia de "quorum" regimental declarou aberta a sessão, passando-se à leitu-
ra e discussão da ata da sessão anterior, realizada às oito horas e quin-
ze minutos de -hoje, que foi aprovada por unanimidade. A seguir, passou-se
ao julgamento dos recursos em pauta, em decorrência do qual foram prolata
das as decisões seguintes:.

Recurso n9 43.865 - Relatar Conselheiro Carlos Walberto Chaves Rosas - Re
corrente: MILTON JORGE ZIPPERER - Recorrido: Delegado da Receita Federal
em Joinville (SC) - DECISÃO: Por unanimidade de votos, DAR provimento ao
recurso.
Acórdão n9 104-5.189

Recurso n9 45.286 - Relator Conselheiro Carlos Walberta Chaves Rosas - Re
corrente: DIOGO ANTONIO MACIEL BELLO - Recorrido: Delegado da Receita Fe-
deral em Curitiba (PR) - Vista ao Conselheiro Carlos Ervino Gulyas.

Recurso n9 45.256 - Relator Conselheiro Carlos Walberto Chaves Rosas - Re
corrente: NARCISO TADEU MACIEL BELLO - Recorrido: Delegado da Receita Fe'
deral em Curitiba (PR) - Vista ao Conselheiro Carlos Ervino Gulyas.

CISÃO: Por unanimidade de votos, NEGAR provimento ao recurso.
Acórdão n9 104-5.190

Recurso n9 358 - Relator Conselheiro Luiz Miranda - Recorrente: JOSEPH
MORN - Recorrido: Delegado da Receita Federal em São Paulo (SP) - DECISÃO:
Por maioria de votos, NEGAR provimento ao recurso, vencido o Conselheiro
Luiz Miranda (Relator). Designado para redigir o voto vencedor o Conse-
lheiro Gildo Ettore Umberto Accarino.
Acórdão n9 104-5.191

Recurso n9 45.290 - Relator Conselheiro Luiz Miranda - Recorrente: HÉLIO
DE OLIVEIRA SIENA - Recorrido: Delegado da Receita Federal em Ribeirão Pre
to (SP) - DECISÃO: Por unanimidade de votos, NEGAR provimento ao recurso:
Acórdão n9 104-5.192

Recurso n9 45.302 - Relator Conselheiro Aurélio Ferreira da Silva Rosas -
Recorrente: FARID SALMEN - Recorrido: Delegado da Receita Federal em Go=
vernador Valadares (MG) - DECISÃO: Por unanimidade de votos, NEGAR provi-
mento ao rucurso.
Acórdão n9 104-5.193

Recurso n9 42.370 - Relator Conselheiro Aurélio Ferreira da SilVa'Rosas -
Recorrente: DARCY VICTUI0 MOLIN - Recorrido: Delegado da Receita Federal
em Campo Grande (MS) - DECISÃO: Por unanimidade de votos, NEGAR provimen-
to ao recurso.
Acórdão n9 104-5.194

Nada mais havendo a tratar, o Conselheiro Presidente convocou os Conse-
lheiros para a sessão a ser realizada amanhã às oito horas e quinze minu
tos, para julgamento dos recursos em pauta, e declaroi encerrada a sessão.
E para constar, eu, Maria José Rocha Lopes, Chefe d Secretaria da Cáma-
ra, lavrei a presente ata que subscrevo e que, depoi de lida e achada
conforme, vai assinada também pelo presidente da Cãm ra.

MARIA JOSÉ ROCHA LOPES
	

ANTONIO DA SILVA CABRAL
Chefe& Secretaria	 Presidente

Ata da 8530 Sessão Ordinária da Quarta Câmara
do Primeiro Conselho de Contribuintes, realiza-
da no dia 24 de julho de 1985, às 08:15 horas.

Aos vinte e quatro dias do mês de julho de mil novecentos
e oitenta e cinco, às oito horas e quinze minutos, na Sala das Sessões do
Primeiro Conselho de Contribuintes, de número trezentos e dois e trezen-
tos e três, localizada no terceiro andar do Edifício Zarife, Quadra qua-
tro Bloco "A", número noventa e quatro, no Setor Comercial Sul, nesta
dada de Brasilia, Distrito Fedetal, reuniu-se, para julgamento dos recur-
sos em pauta, a Quarta Câmara do Primeiro Conselho da • Contribuintes, em
sua octingentésima qüinquagésima terceira sessão ordinária, sob a preài-
déncia do Conselheiro Antonio da Silva Cabral e secretariada pela Chefe
da Secretaria da Câmara Maria José Rocha Lopes. Compareceram à sessão,tam
bem, os Conselheiros Maria Rodrigues Teixeira, Aurélio Ferreira da SilvW.
Rosas, .Gildo Ettore Umberto Accarino, Carlos Walherto Chaves Rosas,Carlos
Ervino Gulyas, Hardy Silva e Luiz Miranda, e o Procurador da Fazenda Na-
cional Geraldo Nagib Nunes. O Conselheiro Presidente, verificada a exis=
téncia de "quorum" regimental, declarou aberta a sessão, passando-se, .à
leitura e discussão da ata da sessão anterior, realizada às quatorze ho-
ras e quinze minutos de ontem, que foi aprovada por unanimidade. A seguir;
passou-se, ao julgamento dos recursos em pauta, em decorrência do qual fo
ram prolatadas as decisões seguintes:
Recurso h9 42.689 - Relator Conselheiro Mário Rodrigues Teixeira-- Recor-
rente: ANTONIO ROBERTO PINTO REIS (ESPÓLIO) - Recorrido: Delegado da Re-
ceita Federal em Varginha (Md) - DECISÃO: Por unanimidade de votos, solu-
cionar a dúvida suscitada, na forma do relatório e voto que passam a in-
tegrar a presente resolução..
Resolução n9 104-923

Recurso 119 45.359 - Relator Conselheiro Carlos Ervino Gulyas - Recorrente:
JATIR MARTINS DE SOUZA - Recorrido: Delegado da Receita Federal em São
José do Rio Preto (SP) DECISÃO: Por maioria dé votos, NEGAR provimento
ao recurso, vencidos os Conselheiros Carlos Ervino Gulyas (Relator) e
Luiz Miranda. Deeignado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Mário
Rodrigues Teixeira.
Aré,,,Ião n9 104-5,195
Recurso n9 45.338 - Relator Conselheiro Carlos Ervino Gulyas - Recorren-
te: NERY FUGANTI - Recorrido: Delegado da Receita Federal em Joaçaba (SC)
- DECISÃO: Per unanimidade de votos, converter o julgamento em diligência,
na forma do relatório e voto que passam á integrara presente resolução.
Resolução n9 104-924

'n-
Recurso n9 45.339 - Relator Conselheiro Carlos Ervino Gulyas - Recorren-
te: NERY FUGANTI - Recorrido: Delegado da Receita Federal em Joaçaba ($C)
- DECISÃO: Por unanimidade de votos, - converter o julgamento em dilrigência,
na forma do relatório e voto que passam a integrar a presente resolução,.
Resolução n9 104-925
Recurso n9 45.299 - Relator Conselheiro Antonio da Silva Cabral - Recor-
rente: JESUINO COSTA MONTEIRO NETO - Recorrido: Delegado da Receita Fede-
ral em Varginha (MG) - DECISÃO: Por unanimidade de votos, NEGAR provimen-
to ao recurso.
Acórdão n9 104-5.196

Recurso n9 39.901 - Relator Conselheiro Carlos WalberÉO Chaves Rosas - Re
corrente: MARIO TITOTO (ESPÓLIO) - Recorrido: Delegado da Receita Federal
em Ribeirão Preto (SP) - Retirado de pauta, por determinação da presidem-
cia.

Nada mais havendo a tratar, o Conselheiro Presidente convocou os Conse-
lheiros para a sessão a ser realizada hoje às quatorze horas e quinze mi-
nutos, para julgamento dos recursos em pauta, e decla ou encerrada a ses-
são. E para constar, eu, Maria José Rocha Lopes, Che da Secretaria da
Câmara, lavrei a presente ata que subscrevo e que, dois de lida e acha-
da conforme, vai assinada também pelo Presidente da Câmara,_

ANTONIO DA SILVA CABRAL
Presidente

Recurso n9 41.483 - Relator Conselheiro Luiz Miranda - Recorrente: NORMA
GUBERT - Recorrido: Delegado da Receita Federal em Porto Alegre (RS) - DE

MARIA JOSÉ ROCHA LOPES
Chefe da Secretaria

ANTONIO DA SILVA CABRAL
Presidente
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Ata da 854O Sessão Ordinária da Quarta Câmara
do Primeiro Conselho de Contribuintes, realiza-
da no dia 24 de julho de 1985, às 14:15 horas.

Aos vinte e quatro dias do mês de julho de mil novecentos
e oitenta e cinco, às quatorze horas e quinze minutos, na Sala das Ses-
sões do PriMeiro 'Conselho de Contribuintes, de número trezentos e dois e
trezentos e três, localizada no terceiro andar do Edifício Zarife, Quadra
quatro, Bloco "A", número noventa e quatro, no Setor Comercial Sul, nesta
cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se, para julgamento dos re-
cursos eut pauta, à Quarta Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes-,em
sua Octingentésima qüinquagésima quarta sessão ordinária, sob a preside-ri-,
cia do Conselheiro Antonio da Silva Cabral e secretariada pela Chefe .da
Secretaria da Câmara Maria José Rocha Lopes. Compareceram à sessão, tam-
bém, os Conselheiros Mário Rodrigues Teixeira, Aurélio Ferreira da Silva
Rosas, Gildo Ettore Umberto ACcarino, Carlos Walberto Chaves Rosas,Carros
Ervino Gulyas, Hardy Silva e Luiz Miranda, e o Procurador da Fazenda Na-
cional Geraldo Nagib Nunes. O Conselheiro Presidente, verificada a exis-
tência de "quorum" regimental, declarou aberta a sessão, passando-se, à
leitura e discussão da ata da sessão anterior, realizada às oito horas e
quinze minutos de hoje, que foi aproyada por unanimidade. A seguir, pas-
sou-se ao julgamento dos recursos, em pauta, em decorrência do qual foram
prolatadas as decisões seguintes:

'-
Recurso n9 42.863 - Rélator Conselheiro Carlos Ervino Gulyas - Recorren-
te: BENEDITO BARBOSA DA SILVA'- Recorrido: Delegado da Receita Federal em
Guarulhos (SP) - DECISÃO: Por unanimidade de votos, NEGAR provimento ao
recurso.
Acórdão"n9-1045.157'

Recurso n9 45.257 - Relator Conselheiro Carlos Walberto Chaves Rosas - Re
corrente: MARIZE MACrEL BELLO - Recorrido: relegado da Receita Federal em
Curitiba (-P11)- - Viste . ao COnselheiro ,Carlos Ervino Gulyas.

Recurso n9 45.258 - Relator Conselheiro Carlos Walberto Chaves Rosas - Re
corrente: MURILO MACIEL BELLO - Recorrido: Delegado da Receita Federal em
Curitiba (PR) - Vista ao Conselheiro Carlos Ervino Gulyas.

Recurso n9 45.028 - Relator Conselheiro Carlos Walberto Chaves Rosas - Re
corrente: METER OTTO SCHULDT - Recorrido: Delegado da Receita Federal no
Rio de Janeiro (RJ) - DECISÃO: Por unanimidade de votos, DAR provimento
parcial aarecuteo, a fim do se excluir da ,tributação, no exercício de
1980, a quantia-de Cr$ 840.950. Presente o procurador do sujeito passivo,
Dr. Ary Fausto Meia, OAB-RJ' Inscrição 12.312.
Acórdão n9 104-5.198

Recurso n9 45.341 - Relator Conselheiro Carlos Ervino Gulyas - Recorren-
te: CELSO BRUM - Reoorridb: Delegado da Receita Federal em Santa Maria (RS)
- DECISÃO: Por unanimidade de votos, DAR provimento parcial ao recurso, a
fim de se excluir ida tributação a importância de Cr$, 167.038.
Acórdão n9 104-5.199

Recurso n9 45.356 - Relator Conselheiro Carlos Ervino GulyaS - Recorren-
te: EDMUNDO MIGUEL SIMCZAK - Recorrido: Delegado da Receita Federal em
Campo Grande (MS)	 DECISÃO: Por unanimidade de votos, converter o julga-
mento em diligência, na forma do relatório e voto que passam a integrar a
presente resolução.
Resolução n9 104-926

Recurso n9 45.297 - Relator Conselheiro Luiz Miranda -
PONTES LANGHI - Recorrido: Delegado da Receita Federal
DECISÃO: Por unanimidade de votos, NEGAR provimento ao
Acordar) n9 104-5:200

Nada mais havendo a tratar, o Conselheiro Presidente convocou os Conse-
lheiros para a sessão a ser realizada amanhã ás oito horas e quinze minu
tos, para julgamento dos recursos em pauta, e declarou encerrada a ses-
são. E para constar, eu, Maria José Rocha Lopes, Chefe da Secretaria da
Câmara, lavrei a presente ata que eubscrevo e que, de is de lida e acha-
da conforme, vai assinada também pelo Presidente da C ara.„,
MARIA JOSkROCHA LOPES 	 ANTONIO DA SILVA CABRAL
Chefe da Secretaria	 -Presidente,

Ata da 855Q- Sessão Ordinária-da Quarta Câmara
do Primeiro Conselho de Contribuintes, realiza-

.	 da no dia 25 de julho de 1985, às 08:15 horas.

Aos vintee cinco dias do mês,de julho de mil novecentos
e oitentasà sinuo, às oito horas e quinze miikOtos', na,eála das Sessões do
Primeiro Çbhselho de-Contribuintes, de núffiãfo trazenÉos e dois e trezen-
tos e trèg ; localizada no terceiro andet4do Edifício Zarife, Quadra qua-
tro,Bliico "A" , número noventa e quaero, no Setor Comercial Sul, nesta ci
dade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se, para julgamento dos recur-
sos em pauta, a Quarta Câmara do Primeiro Conselho da Contribuintes, em
sua octingentésima qüinquagésima quinta sessão ordinária, sob a presidên-
cia do Conselheiro Antonio da Silva Cabral e secretariada pela Chefe da
Secretaria da Câmara Maria José Rocha Lopes. Compareceram à sessão também,
os Conselheiros Mário Rodrigues Teixeira, Aurélio Ferreira da Silva Ro-
sas, Gildo Ettore Umberto Accarino, Carlos Walberto Chaves Rosas, Carlos
Ervino Gulyas, Hardy Silva e Luiz Miranda, e o Procurador da Fazenda Na-
cional Geraldo Nagib Nunes. O Conselheiro Presidente, verificada a exis-
tência de "quorum" regimental, declarou aberta a sessão, passando-se
leitura e discussão da ata da sessão anterior, realizada às quatorze horas
e quinze minutos de ontem, que foi aprovada por unanimrdade. A seguir, o
Conselheiro Presidente procedeu ao sorteio dos relatores para os seguin-
tes autos:

Recurso n9 45.510 - Recorrente: JOAQUIM DE CASTRO BARBOSA (ESPÓLIO) - Re-
corrido: Delegado da Receita Federal em Taubaté (SP) - Distribuído ao Con
selheiro Mário Rodrigues Teixeira.

Recurso n9 45.621 - Recorrente: JOSÉ FRANCO DA CUNHA LEME - Recorrido: De
legado da Receita Federal em Londrina (PR) - Distribuído ao Conselheiro
Mário Rodrigues Teixeira.

Recurso n9 45.622 - Recorrente: MOSHE DJMAL - Recorrido: Delegado da Re-
ceita Federal em Manaus (AM) - Distribuído ao Conselheiro Mário Rodrigues
Teixeira.

Recurso n9 45.620 - Recorrente: JOSÉ DE ALMEIDA MOREIRA - Recorrido: De-
legado da Receita Federal em Maceió (AL) - Distribuído ao Conselheiro Má-
rio Rodrigues Teixeira.

Recurso n9 45.623 - Recorrente: PEDRO MOREIRA BARBOSA - Recorrido: Delega
do da Receita Federal em Belo Horizonte (MG) - Distribuído ao Conselheiro
Mário Rodrigues Teixeira.

Recurso n9 45.057 - Recorrente: ONY COUTINHO - Recorrido: Delegado da Re-
ceita Federal no Rio de Janeiro (RJ) - Distribuído ão Conselheiro Mário
Rodrigues Teixeira.

Recurso n9 45.536 - Recorrente: CARLOS PRIMO PORTOLANI - Recorrido: Dele-
gado da Receita Federal em Araçatuba (SP) - Distribuído ao Conselheiro Má
rio Rodrigues Teixeira.

Recurso n9 45,388 - Recotrente: ABDO NAGIB GAZAW- Recorrido: Delegado da
Receita Federal no Rio de Janeiro (RJ) - Distribuído ao Conselheiro Mário
Rodrigues Teieira;
Recurso n9 43.868 - Recorrente: LUIGI FRANKENTHAL - Recorrido: Delegado
da Receita Federal em São Paulo (Sp) - Distribuída ao Conselheiro Mério
Rodrigues Teixeira.	 _

Recurso n9 45,444 - Recorrente: JOSÉ NILTON FAUSTINO DA SILVA - Recorrido:
Delegado da- Receita Federal em. Natal (RN) - Distribuído ao Conselheiro Au
rélio Ferreira da Silva Rosas.

Recurso n9 45.098 - Recorrente: OSVALDO GOMES - Recorrido: Delegado da
Receita Federal em Natal Gun - Distribuído ao Conselheira Aurelsio Ferrei
ra da Silva Rosas.

Recurso n9 45_130 - Recorrente: DÉCIO CAMPOS DOS SANTOS - Recorrido: Dele
gado da Receita Federal em Niterói (RJ) - Distribuído ao Conselheiro Aure"
lio Ferreira da Silva Rosas.

Recurso n9 45.422 - Recorrente: JOÃO VICENTE DE PAULA - Recorrido.: Delega
do da Receita Federal em Brasília (DF) - Distribuído ao Conselheiro Auré-
lio Ferreira da Silva Rosas:

Recurso n9 45,489 - Recorrente: HOMERO RODRIGUES CIPRIANO Recorrido: De
legado da Receita Federal em Belo Horizonte (MG) Distribuído ao Conse-
lheiro Aurélio Ferreira da Silva Rosas.

Recurso n9 45.577 - Recorrente: CASSIANO DE PAIVA - Recorrido: Delegado da
Receita Federal em Santo André (SP) - Distribuído ao-Conselheiro Gildo Etto
re Umberto Accarino.

Recurso n9 43.693 - Recorrente: JOSÉ MARIA DE ALMEIDA MELO - Recorrido:De
legado da Receita Federal em Londrina (PR) - Distribuído ao Conselhei-
ro Gildo Ettore UMberto Accarino.

Recurso n9 45.542 - Recorrente: RUBENS LOPES - Recorrido: Delegado da Re-
ceita Federal em Santo André (SP) - Distribuído ao Conselheiro Gildo Etto
re Umberto Accarino.	 -	 -

Recurso n9 45.547 - Recorrente: THEODORICO JOSÉ CAMARGO DE ARRUDA PENTEA-
DO - Recorrido: Delegado da Receita Federal em Guarulhos (SP) - Distribuí
do ao Conselheiro Gildo Ettore Umberto Accarino.

Recurso n9 45.486 - Recorrente.: MARIO SHIRO YAMAMOTO - Recorrido: Delega
do da Receita Federal em São Paulo (SP) - Distribuído ao Conselheiro Gil-
do Ettore Umberto Accarino.

Recurso n9 45.561 - Recorrente: BENEDITO EUGENIO DOS SANTOS - Recorrido
Delegado da Receita Federal em Varginha (MG) - Distribuído ao Conselheiro
Gildo Ettore Umberto Accarino.

Recurso n9 45.560 - Recorrente: PLÍNIO EUGENIO DOS SANTOS Recorrido: De
legado da Receita Federal em Varginha (MG) - Distribuído ao Conselheiro
Gildo Ettore Umberto Accarino.

Recurso n9 45.578 - Racorrente: HISATOSHI ISHII Recorrida: Delegado da
Receita Federal no,Rio de Janeiro (RJ) - Distribuído ao Conselheiro Gildo
Ettore Umberto Accarino.

Recurso n9 45.481 - Recorrente.: SEBASTIÃO ALVES PINHEIRO - Recorrido: De-
legado da Receita Federal em CurVelo (MG)-- Distribuído ao Conselheiro Gil
do Ettore Umberto Accarino.
Recurso n9 45.619 - Recorrente: JOSÉ ELIAS JORGE MIARA - Recorrido: Dele-
gado da Receita Federal em Juiz de Fora AMG) - Distribuído ao Conselheiro
Carlos Walberto Chaves Rosas.

_Recurso n9 45.618 - Recorrente: MTANOS MIANA - Recorrido: Delegado da Re-
ceita Federal em Juiz de Fora (MG) - Distribuído ao Conselheiro Carlos Mal
berto Chaves Rosas.

Recurso no 45.617 - Recorrente: MUKAIBER MIARA - Recorrido: Delegado da
Receita Federal em Juiz de Fora (MG) - Distribuído ao Conselheiro Carlos
Walberto Chaves Rosas.

Recurso n9 45.616 - Recorrente: MIAMOS MIARA - Recorrido: Delegado da Re-
ceita Federal em Juiz de Fora (MG) - Distribuído ao Conselheiro Carlos Mal
berto Chaves Rosas.

Recurso n9 45.615 - Recorrente: MUKAIBER MIARA - Recorrida: Delegado da
Receita Federal em Juiz de Fora (MG) - Distribuído ao Conselheiro Carlos
Walberto Chaves Rosas.

Recurso n9 45.412 .- Recorrente: GERALDO NEGUE REZENDE - Recorrido: Delega
do da Receita Federal em Belo Horizonte (MG) - Distribuído ao Conselheiro
Carlos Ervino Guiyas.

Recorrente: JOANA
em São Paulo (SP)-
recurso.
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Recurso n9 45.491 - Recorrente: ANDRÉ JEAN CLAUDE FOUBERT - Recorrido: De
legado da Receita Federal no Rio de Janeiro (RJ) - Distribuído ao Conse-
lheiro Carlos Ervino Gulyas.

Recurso n9 45.551 - Recorrente: GEORGE ANATOLIO DZIOUBANOV - Recorrido:De
legado da Receita Federal em Porto Alegre (RS) - Distribuído ao Conselher
ro Carlos Ervino Gulyas.

Recurso n9 45.495 - Recorrente: BASILEU DA COSTA GOMES - Recorrido: Dele-
gado da Receita Federal no Rio de Janeiro (RJ) - Distribuído ao Conselhei
ro Carlos Ervino Gulyas.

Recurso n9 44.210 - Recorrente: EDGARD BARROS CLARE - Recorrido: Delegado
da Receita Federal no Rio de Janeiro (RJ) - Distribuído ao Conselheiro Car
los Ervino Gulyas.

Recurso n9 45.543 - Recorrente: JACQUES GASSMANN - Recorrido: Delegado da
Receita Federal em São Paulo (SP) - Distribuído ao Conselheiro Hardy Sil-
va.

Recurso n9 45.549 - Recorrente: MARIA APARECIDA DE CASTRO TELLES - Recor-
rido: Delegado da Receita Federal em Bauru (SP) - Distribuído ao Conse-
lheiro Hardy Silva.

Recurso n9 45.492 - Recorrente: JOSÉ MIGUEL DUAILIBE - Recorrido: Delega-
do da Receita Federal em São Luis (MA) - Distribuído ao Conselheiro Hardy
Silva.

Recurso n9 45.559 - Recorrente: PAULO NUNES FILHO - Recorrido: Delegadoda
Receita Federal em Vitória da Conquista (BA) - Distribuído ao Conselheiro
Hardy Silva.

Recurso n9 45.401 - Recorrente: HÉLIO BORGES - Recorrido: Delegado da Re-
` ceita Federal em Uberaba (MG) - Distribuído ao Conselheiro Luiz Miranda.

Recurso n9 45.053 - Recorrente: ALEXANDRE SERPA ALBUQUERQUE - Recorrido
Delegado da Receita Federal em São Paulo (SP) - Distribuído ao Conselhei-
ró Luiz Miranda.

Recurso n9 45.405 - Recorrente: VIRG1NIA MARIA DE FARIA LARANJA - Recorri
de: Delegado da Receita Federal em Brasília (DF) - Distribuído ao Conse-
lheiro Luiz Miranda.

Recurso n9 44.932 - Recorrente: ORESTES MARIO DONATO - Recorrido: Delega-
do da Receita Federal em Taubaté (SP) - Distribuído ao Conselheiro Luiz
Miranda.

Recurso n9 45.506 - Recorrente: MARIO DE MELLO KERTESE - Recorrido: Dele-
gado da Receita Federal em Salvador (BA) - Distribuído ao Conselheiro Luiz
Miranda.

Recurso n9 45.420 - Recorrente: ANTONIO NERI DA SILVA - Recorrido: Delega
do da Receita Federal em Brasília (DF) - Distribuído ao Conselheiro Anto-

"nió da Silva Cabral.

Recurso nk, 45.421 - Recorrente: ALONCIO AUGUSTO TOREZANI - Recorrido: De-
legado da Receita Federal em Brasília (DF) - Distribuído ao Conselheiro
Antonio da Silva Cabral.

Recurso n9 45.417 - Recorrente: MANOEL MADEIRO DE BARROS - Recorrido: De-
legado da Receita Federal em Brasília (DF) - Distribuído ao Conselheiro
Antonio da Silva Cabral.

Recurso n9 45.416 - Recorrente: JORGE EUSTÃQUI0 DA SILVA - Recorrido: De-
legado da Receita Federal em Brasília (DF) - Distribuído ao Conselheiro
Antonio da Silva Cabral.

Recurso. n9 4L.415 - Recorrente: JOSÉ JOANITO DA SILVA - Recorrido:. Dele-
gado da Receita Federal em Braállia (DF) - Distribuído ao Conselheiro An-
tonio da Silva Cabral.

Recurso n9 45.483 - Recorrente: ANATOLY DZIOUBANOV - Recorrido: Delegado
da Receita Federal em Porto Alegre (RS) - Distribuído ao Conselheiro Anto
aio da Silva Cabral.

Reçurso n9 45.550 - Recorrente: DMITRI DZIOUBANOV - Recorrido: Delegado
da Receita Federal em Porto Alegre (RS) - Distribuído ao Conselheiro Ante
nio da Silva Cabral.

Recurso n9 45.407 - Recorrente: MILTON LEMOS DA SILVA - Recorrido: Delega
do da Receita Federal em Uberlândia (MG) - Distribuído ao Conselheiro An-
tonio da Silva Cabral.

Recurso n9 45.408 - Recorrente: MILTON LEMOS DA SILVA - Recorrido: Delega
do da Receita Federal em Uberlândia (MG) - Distribuído ao Conselheiro An-
tonio da Silva Cabral.

Recurso n9 45.409 - Recorrente: .CLAXTON LEMOS DA SILVA - Recorrido: Dele-
gado da Receita Federal em Uberlândia (MG) - Distribuído ao Conselheiro
Antonio da Silva Cabral.

Recurso n9 45.410 - Recorrente: CLAYTON LEMOS DA SILVA - Recorrido: Dele-
gado da Receita Federal em Uberlândia (MG) - Distribuído ao Conselheiro
Antonio da Silva Cabral.

Recurso n9 45.404 - Recorrente: LUIZ ANTONIO SOARES LARANJA - Recorrido
Delegado da Receita Federal em Brasília (DF) - Distribuído ao Conselheiro
Antonio da Silva Cabral.

Recurso n9 45.419 - Recorrente: ADVALCI PORTELA DE MORAIS - Recorrido: De
legado da Receita Federal em Brasília (DF) - Distribuído ao Conselheiro
Antonio da Silva Cabral.

Recurso n9 45.423 - Recorrente: FLAVIO KISPERGER - Recorrido: Delegado da
Receita Federal em Brasília (DF) - Distribuído ao Conselheiro Antonio da
Silva Cabral.

Em seguida, paSbou-se ao julgamento dos recursos em pauta, em decorrência
do qual foram prolatadas as decisões seguintes:

Recurso n9 44.895 - Relator Conselheiro
te: ALCIDON SOUZA MENDONÇA - Recorrido:
Goiãnia (GO) - DECISÃO: Por unanimidade
Curso.
Acórdão n9 104-5.206

Recurso n9 45.286 - Relator Conselheiro Carlos Walberto Chaves Rosas - Re
corrente: DIOGO ANTONIO MACIEL BELLO - Recorrido: Delegado da Receita Fe-
deral em Curitiba (PR) - Vista ao Conselheiro Antonio da Silva Cabral.

Recurso n9 45.256 - Relator Conselheiro Carlos Walberto Chaves Rosas - Re
corrente: NARCISO TADEU MACIEL BELLO - Recorrido: Delegado da Receita Fe::
deral em Curitiba (PR) - Vista ao Conselheiro Antonio da Silva Cabral.

Recurso n9 45.257 - Relator Conselheiro Carlos Walberto Chaves Rosas - Re
corrente: MARIZE MACIEL BELLO - Recorrido: Delegado da Receita Federal em
Curitiba (PR) - Vista ao Conselheiro Antonio da Silva Cabral.

Recurso n9 45.258 - Relator Conselheiro Carlos Walberto Chaves Rosas - Re
corrente: MURILO MACIEL BEIM - Recorrido: Delegado da Receita Federal
Curitiba (PR) - Vista ao Conselheiro Antonio da Silva Cabral.

Recurso n9 45.368 - Relator Conselheiro Aurélio Ferreira da Silva Rosas -
Recorrente: JOSÉ LUIZ DA SILVA FILHO - Recorrido: Delegado da Receita Fe-
deral em João Pessoa (PB) - DECISÃO: Por unanimidade de votos, NEGAR pro-
vimento ao recurso.
Acórdão n9 104-5.201

Recurso n9 45.129 - Relator Conselheiro Aurélio Ferreira da Silva Rosas -
Recorrente: JOÃO GENTIL DE SOUZA - Recorrido: Delegado da Receita Federal
em Natal (RN) - Retirado de pauta, por determinação da presidência.

Recurso n9 45.318 - Relator Conselheiro Carlos Walberto Chaves Rosas - Re
corrente: CLÃUDIO MARCONDES BAPTISTA - Recorrido: Delegado da Receita Fe-
derá]. em Maringá (PR) - Vista ao Conselheiro Antonio da Silva Cabral.

Recurso n9 45.259 = Relator Conselheiro Carlos Walberto Chaves Rosas -
Recorrente: MARCIA REGINA MACIEL BELIO - Recorrido: Delegado da Receita
Federal em Curitiba (PR) - Vista ao Conselheiro Antonio da Silva Cabral.

Recurso n9 45.305 - Relator Conselheiro Antonio da Silva Cabral - Recor-
rente: SUELY AZEVEDO FENERICH - Recorrido: Delegado daReceita Federal em
Santo André (SP) DECISÃO: Por unanimidade de votos, converter o julga-
mento em diligência, na forma do relatório e voto que passam a integrar a
presente resolução.
Resolução n9 104-927

Nada mais havendo a tratar, o Conselheiro Presidente convocou os Conse-
lheiros para a sessão a ser realizada hoje às doze horas e quinze minutos,
para julgamento dos recursos em pauta, e declarou encerrada a sessão:' É
para constar, eu, Maria José Rocha Lopes, Chefe da S cretaria da Câmara,
lavrei a presente ata que subscrevo e que, depois de lida e_aelakla confor
me, vai assinada também pelo Presidente da Câmara.

MARIA JOSÉ ROCHA LOPES	 ANTONIO:DA SILVA CABRAL
Chefe da Secretaria	 Presidente

Ata da 856 Sessão Ordinária da Quarta Câmara
do Primeiro Conselho de Contribuintes, realiza-
da no dia 25 de julho de 1985, às 12:15 horas.

Aos vinte e cinco dias do mês de julho de mil novecentos
e oitenta e cinco., às doze horas e quinze minutos, na Sala das Sessões do
Primeiro Conselho de Contribuintes, de número trezentos e dois e trezen-
tos e três, localizada no terceiro andar do Edifício Zarife, Quadra qua-
tro, Bloco "A", número noventa e quatro, no Setor Comercial Sul, nesta ci
dade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se; para julgamento dos recur-
sos em pauta, a Quarta Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes, em
sua octingentésima qüinquagésima sexta sessão ordinária, sob a presidên-
cia do Conselheiro Antonio da Silva Cabral e secretariada pela Chefe da
Secretaria da Câmara Maria José Rocha Lopes. Compareceram à sessão, tam-
bém, os Conselheiros Mário Rodrigues Teixeira, Aurélio Ferreira da Silva
Rosas, Gildo Ettore UMberto Aécarino, Carlos Walberto Chaves TeCi4s;Carlos
Ervino Gulyas, Hardy Silva e Luiz Miranda, e o Procurador da Fazenda Na-
cional Geraldo Nagib Nunes. O Conselheiro Presidente, verificada a exis-
tência de "quorum" regimental, declarou aberta a sessão, passando-se à
leitura e discussão da ata da sessão anterior, realizada às oito horas e
quinze minutos de hoje, -que foi aprovada por unanimidade. A seguir, pas-
sou-se ao julgamento dos recursos em pauta, em decorrência do qual foram
prolatadas as decisões seguintes:

Recurso n9 44.926.- Relator Conselheiro Luiz Miranda - Recorrente: PASOUA
LE ALFANO - Recorrido: Delegado da Receita Federal em São Paulo (SP) - DÊ"

CISÃO: Por unanimidade de votos, NEGAR provimento ao recurso.
Acórdão n9 104-5.202

Recurso n9 45.325 - Relator Conselheiro Antonio da Silva Cabral - Recor-
rente: RODOLFO MASCELLA - Recorrido: Delegado da Receita Federal em Soro-
caba (SP) - DECISÃO: Por unanimidade de votos, NEGAR provimento ao recur-
so:
Acórdão n9 104-5.203

Carlos Ervino Gulyas - Recorrem-
Delegado da Receita Federal em
de votos, NEGAR provimento ao re-

Recurso n9 45.418 - Recorrente.: EDER ESTEVES - Recorrido: Delegado da Re-
ceita Federal em Brasília (DF) - Distribuído ao Conselheiro Antonio da Si].
va Cabral.

Recurso n9 45.326 - Relator Conselheiro Antonio da Silva Cabral - Recór-
rente: AMÉLIO MASCELLA - Recorrido: Delegado da Receita Federal em Soroca
ba (SP) - DECISÃO: Por unanimidade de votos, NEGAR provimento ao recurso.
Acórdão n9 104-5.204
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Recurso n9 45.327 Relator Conselheiro Antonio da Silva Cabral - Recor-
rente:- ROBERTO MASCELLA - Recorrido: Delegado da Receita Federal em Soro-
caba (SP) - DECISÃO: Por unanimidade de votos, NEGAR provimento ao recur-
so.
Acórdão n9 104-5.205

Após o julgamento, o Conselheiro Presidente deu
ao Procurador da Fazenda Nacional Geraldo Nagib
tadas nos seguintes recursos:

Recurso 119* 44.489 - Recorrente: JESUS SANGRES -
ceita Federal effl Campo Grande (MS).
Acórdão n9 104-5.012

Recurso n9 43.714 - Recorrente: MARIA HELENA MESQUITA BARROS DE QUADROS -

Recorrido: Delegado da Receita Federal em Campo Grande (MS).
Acórdão n9 104-5.039

Recurso n9 44.421 - Recorrente: ANTONIO FERNANDO DE AZEVEDO - Recorrido
Delegado da Receita Federal em Porto Alegre (RS).
Acórdão n9 104-5.067

Recurso n9 44.743 - Recorrente: JURANDYR MENEGASSO - Recorrido: Delegado
da Receita Federal em São Paulo (SP).
Acórdão n9 104-5-122

Recurso h9 45.059 - Recorrente: JOSÉ ASFORA - Recorrido: Delegado da Re-
ceita Federal em Recife (PE).
Acórdão n9 104-5.127

Recurso n9 32.860 - Recorrente: JOÃO GAUDÊNCIO BATISTA - Recorrido: Dele-
gado da Receita Federal em São Paulo (SP).
Acórdão n9 104-5.143

Recurso n9 42.812 - Recorrente: JOÃO PAVAGNANI - Recorrido: Delegado da
Receita Federal em Campinas (SP).
Acórdão n9 104-5.144

Recurso n9 43.810 - Recorrente: MOSZE EROMBERG - Recorrido: Delegado da
Receita Federal em Santo André (SP).
Acórdão n9 104-5.145

Recurso n9 44,095 - Recorrente: ANTONIO JOSÉ FONTE BOA - Recorrido: Dele-
gado da Receita Federal em Divinópolis (MG).
Acórdão n9 104-5.161

Recurso n9 44.904 - Recorrente: RUY VIEIRA MARTORANO -
do da Receita Federal em Joaçaba (SC).
Acórdão n9 104-5.165

ReCurso n9 43.995 - Recorrente: JÚLIO CESAR FELIPPE -
da Receita Federal em Porto Alegre (RS).
Acórdão n9 104-5.171

Recurso 09 44.974 - Recorrente: ROBERTO DE CARVALHO -
da Receita Federal em São José do Rio Preto (SP).
Acórdão n9 104-5-173

Recurso n9 43.865 - Recorrente: MILTON JORGE ZIPPERER - Recorrido: Dele-
gado da Receita Federal em Joinville (SC).
Acórdão n9 104-5.189

Recurso n9 41.483 - Recorrente: ' NORMA GUBERT - _Recorrido: Delegado da Re-
ceita Federal em Porto Alegre (RS).
Acórdão n9 104-5.190

Recurso no 45.358 - Recorrente: JOSEPH HORN - Recorrido: Delegado da Re-
ceita Federal em São Paulo (SP).
Acórdão n9 104-5.191

Recurso n9 45.290 - Recorrente: HÉLIO DE OLIVEIRA SIENA - Recorrido: Dele
gado da Receita Federal em Ribeirão Preto (SP).
Acórdão n9 104-5.192

Recurso n9 45.302 - Recorrente: FREIO SALMEN - Recorrido: Delegado da Re-
ceita Federal em Governador Valadares (MG).
Acórdão n9 104-5.193

Recurso n9 42:370 - Recorrente: DARCY VICTORIO MOLIN - Recorrido: Delega-
do da Receita Federal em Campo Grande (MS).
Acórdão n9 104-5.194

Recurso n9 45.299 - Recorrente: JESUINO COSTA MONTEIRO NETO - Recorrido
Delegado da Receita Federal em Varginha (MG).
Acórdão n9 104-5.196

Recurso n9 42.863 - Recorrente: BENEDITO BARBOSA DA SILVA - Recorrido: De
legado da Receita Federal em Guarulhos (SP).
Acórdão n9 104-5.197

Recurso n9 45.028 - Recorrente: DIETER OTTO SCHUIDT Recorrido: Delegado
da Receita Federar no Rio de Janeiro (RJ).
Acórdão n9 104-5.198

Recurso n9 45.341 - Recorrente: CELSO BRUM - Recorrido: Delegado da Recai
ta Federal em Santa Maria (RS).
Acórdão n9- 104-5.199

Recurso n9 45.297 - Recorrente: JOANA PONTES LANGHI - Recorrido: Delegado
da Receita FederOl em São Paulo (SP).
Acórdão 09 104-5.200

Recurso n9 44.926 - Recorrente: PASQUALE ALFANO - Recorrido: Delegado da
Receita Federal em São Paulo (SP).
Acórdão n9 104-5.202

Recurso n9 45.325 - Recorrente: RODOLFO MASCELLA -
Receita Federal em Sorocaba (SP).
Acórdão n9 104-5.203

Recurso n9 45.326 - Recorrente: AMÉLIO MASCELLA -
Receita Federal em Sorocaba (SP).
Acórdão n9 104-5.204

Recurso n9 45.327 - Recorrente: ROBERTO MASCELLA - Recorrido: Delegado da
Receita Federal em Sorocaba (SP).
Acórdão h9 104-5.205
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Recurso n9 45.066 - Recorrente: ARLINDO BARBOSA RAMOS - Recorrido: Delega
do da Receita Federal em Caruaru (PE).
Acórdão n9 104-5.180

Recurso n9 42.124 - Recorrente: LAURINDO FRIAÇA DE MIRANDA - Recorrido:De
legado da-Receita Federal em Governador Valadares (MG).
Resolução n9 104-919

Recurso n9 39.429 - Recorrente: EVARISTO DOMINGOS DE VINCENZO - Recorri-
Recurso n9 44.433 - Recorrente: JOSÉ DE PAULA FERREIRA - Recorrido: Dele- do: Delegado da Receita Federal em São Paulo (SP).

Acórdão n9 104-5.181
gado da Receita Federal em Ribeirão Preto (SP). 	 Resolução n9 104-920

Recurso-n9 45.285 - Recorrente ,:, FÉLIX ROBERTO ALVES - Recorrido: Delegado
da Receita Federal em Taubate (SP).
Acórdão n9 104-5.182	 •

Recurson9 45.287 - Recorrente: VIRGILIO RODRIGUES CALADO - Recorrido: De
legadwda Receita Federal em Recife (PÉ).
Acórdão n9 104-5.183

Recurso n9 45.372 - Recorrente: PIETRO FRANCESCO GIAVINA-BIANCHI - Recor-
rido: Delegado da Receitá Federal em São Paulo (SP).

Recurso n9 45.355 - Recorrente: OSWALDO BARBOSA BORGES - Recorrido: Dele-
gado da Receita Federal em Campo Grande (MS).
Acórdão no 104-5.185

Recurso n9 45.191 - Recorrente: JOÃO SUARES - Recorrido: Delegado da Re-
ceita Federal em Belém (PA).
Resolução 09 104-921

-Recurso n9 43888 - Recorrente: MARIA LUIZA MANGANELLI JUNQUEIRA - Recor-
rido: Delegado da Receita Federal em São Paulo (SP).
Resolução n9 104-922

Recurso n9 42.689 - Recorrente: ANTONIO ROBERTO PINTO REIS (ESPÓLIO) - Re
corrido: Delegado da Receita Federal em Varginha (MG).
Resolução n9 104-923

Recurso n9 45.338 - Recorrente: NERY FUGANTI - Recorrido: Delegado da Re-
ceita Federal em Joaçaba (SC).
Resolução n9 104-924
Recurso n9 45.339 - Recorrente: NERY FUGANTI - Recorrido: Delegado da Re-

Acórdão n9 104-5.184

Recurso n9 45.332 - Recorrente: CARLOS ALBERTO DA COSTA D
rido: Delegado da Receita Federal em Niterói (RJ).
Acórdão n9 104-5.188

Recurso n9 44.191 - Recorrente: WALNEY DE AGUIAR QUINTELA
legado da Receita Federal em _Salvador (BA).
Acórdão n9 104-5.186

Recurso n9 44.935 - Recorrente: VICTOR IVO ASSMANN - Reco
da Receita Federal em São Paulo (SP).
Acórdão n9 104-5.187

ce ta Federal em Joaçab a (SC).
- Recorrido: De Resolução n9 104-925

Recurso n9 45.356 - Recorrente: EDMUNDO MIGUEL SIMCZAR - Recorrido: Dele-
gado da Receita Federal em Campo Grande (MS).
Resolução n9 104-926

rrido: Delegado
Recurso n9 45.305 - Recorrente: SUELY AZEVEDO FENERICH - Recorrido: Dele-
gado da Receita Federal em Santo André (SP).
Resolução n9 104-927

E SOUZA - Recor-
Nada mais havendo a tratar, o Conselheiro Presidente convocou os Conse-
lheiros para a sessão a ser realizada no dia dezenove de agosto próximo



Ata n9 858a. Sessão Ordinária da Quarta ama
ra do Primeiro Conselho de Contribuintes, reI
lizada no dia 19 de agosto de 1985, ás 14:1-5-
horas.

Aos dezenove dias do mês de agosto de mil novecentos e oiten
ta e cinco, às quatorze horas e quinze minutos, na Sala das Sessões do Prol
melro Conselho de Contribuintes, de número trezentos e dois e trezentos e.
três, localizada no terceiro andar do Edifício Zarife, Quadra quatro, Bloco
"A", número noventa e quatro, no Setor Comercial Sul, nesta cidade de Brasl
lia, Distrito Federal, reuniu-se, para julgamento dos recursos em pauta,
Quarta Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes, em sua octingentésima
qüinquagésima oitava sessão ordinária, sob a presidência do Conselheiro An-
tonio da Silva Cabral e secretariada pela Chefe da Secretaria da Câmara Na
ria José Rocha Lopes. Compareceram á sessão, também, os Conselheiros Mário
Rodrigues Teixeira, Aurélio Ferreira da Silva Rosas, GilCb Ettore Umberto
Accarino, Carlos Walberto Chaves Rosas, Carlos Ervino Gulyaa, Fernando Pau
lo de Resende Pardellas e Luiz Miranda, e o Procurador da Fazenda Nacional
Geraldo Nagib Nunes. O Conselheiro Presidente, verificada a existência de
"quorum" regimental, declarou aberta a sessão, passando-se à leitura e dia
cussão da ata da sessão anterior, realizada às nove horas e trinta
minutos de hoje, que foi aprovada por unanimidade. A seguir, passou-se ao
julgamento dos recursos em pauta, em decorrência do qual foram prolatadas
as decisões seguintes:.

Recurso n9 45.314 - Relator Conselheiro Mário Rodrigues Teixeira - Recorreu
te: HARUTIUN KAMALAKIAN - Recorrido: Delegado da Receita Federal em São Pai-1
lo (SP) - DECISÃO: Por unanimidade de votos, NEGAR provimento ao recurso.-
Acórdão.n9 104-5.216

MARIA JOSÉ ROCHA LOPES
Chefe da Secretaria ANTONIO DA SILVA CABRAL

Presidente

SEXTA-FEIRA, 13 JUN 1986
	

DIÁRIO OFICIAL
	

SEÇÃO 1-
	 8587

futuro, às nove e trinta horas, para julgamento dos r gcursos em pauta, e
declarou encerrada a sessão. E para constar eu, Maria / José Rocha Lopes,
Chefe da Secretaria da Câmara, lavrei a presente ata ue subscrevo e que,
depois de lida e achada conforme, vai assinada també pelo Presidente da
Câmara.

MARIA JOSÉ ROCHA LOPES
Chefe da Secretaria
(Of. n9 42/86)

Recurso n9 45.256 - Relator Conselheiro Carlos Walberto Chaves Rosas - Re-
corrente: NARCISO TADEU MACIEL BELLO - Recorrido: Delegado da Receita Fede
ral em Curitiba (PR) - DECISÃO: Por voto de qualidade, DAR provimento par=
cial ao recurso, para o fim de considerar a operação realizada como tribu-
tável na cédula "H"; vencidos os Conselheiros Mário Rodrigues Teixeira, Au
reli° Ferreira da Silva Rosas, Carlos Ervino . Gulyas e Luiz Miranda, que da
vaio provimento. Por maioria de votos, DAR provimento parcial, para ser ex=
cluída da tributação, no presente exercício, a importância de Cr$ 900.000;
vencido o Conselheiro Mário Rodrigues Teixeira e por maioria de votos, mau
ter a Multa de oficio, vencidos os Conselheiros Aurélio Ferreira da Silva
Rosas e Luiz Miranda. O Conselheiro Fernando Paulo de Resende Pardellas
absteve-se de votar com relação às duas partes finais, sendo que na primei
ra parte esteve presente o Conselheiro Hardy Silva.
Acórdão n9 104-5.214

ANTONIO'DA SILVA CABRAL
Presidente

Ata da 857a. Sessão Ordinãria da Quarta Cáma
ra do Primeiro Conselho de Contribuintes, rea
lizada no dia 19 de agosto de 1985, às 09:30
horas.

Aos dezenove dias do mês de agosto de mil novecentos e oiten
ta e cinco, ás nove horas e trinta minutos, na Sala das Sessões do Primei
ro Conselho de Contribuintes, de número trezentos e dois e trezentos -e-
três, localizada no terceiro andar do Edifício Zarife, Quadra quatro, Blo
co "A", número noventa e quatro,no Setor Comercial Sul, nesta cidade de-
Brasília, Distrito Federal, reuniu-se, para julgamento dos recursos em pau
ta, a Quarta Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes, em sua octingeri
tésima quinquagésima sétima sessão ordinária, sob a presidência do Conse-
lheiro Antonio da Silva Cabral e Secretariada pela Chefe da Secretaria da
Câmara Maria José Rocha Lopes. Compareceram à sessão, também, os Senhores
Conselheiros Mário Rodrigues Teixeira, Aurélio Ferreira da Silva Rosas,
Gildo Ettore Umberto Accarino, Carlos Walberto Chaves Rosas e Luiz Miran-
da, e o Procurador da Fazenda Nacional Geraldo Nagib Nunes. O Presidente
apresentou aos Conselheiros o novo membro da Câmara, Dr. Fernando Paulo de
Resende Pardellas designado para exercer o mandato de Conselheiro, como re
presentante do Comércio, mediante a Portaria n9 619, de 30 de julho 	 de'
1985, publicada no DOU de 01.08.85. Presente ainda o Conselheiro 	 Carlos
Ervino Gulyas, suplente da representaçãO da Fazenda junto a esta Câmara
nos termos do parágrafo único e o seu inciso IV do artigo 32, do Regimento
interno .deste Conselho, baixado com a Portaria n9 182, de 13.04.77, do Mi
nistro da Fazenda, convocado em face do desligamento definitivo desta Quer
ta Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes, o Conselheiro José Rocha:
O Senhor Presidente, verificada a existência de "quorum" regimental, decla
rou aberta a sessão, passando-se à leitura e discussão da ata da sessão aW
tenor, realizada às doze horas e quinze minutos do dia vinte e dois
agosto último, que foi aprovada por unanimidade. 'A seguir, passou-se ao
julgamento dós recursos em pauta, em decorrência do qual foram prolatadas
as decisões seguintes:

Recurso n9 45.321 - Relator Conselheiro Mário Rodrigues Teixeira - Recor-
rente: JAIR MARTINS DA SILVA - Recorrido: Delegado da Receita Federal em
Goiânia (GO) - DECISÃO: Por unanimidade de votos, DAR provimento ao recur
so, a fim de se excluir da tributação a importância de CR$ 600.000.
Adórdão n9 104-5,207

Recurso n9 45.254 - Relator Conselheiro Mário Rodrigues Teixeira - Recor
rente: CARLOS PACHECO SILVEIRA - Recorrido: Delegado da Receita Federal em
São Paulo (SP) - DECISÃO: Por unanimidade de votos, NEGAR provimento ao re
curso.
Acórdão n9 104-5.208

Recurso n9 44.731 - Relator Conselheiro Mário Rodrigues Teixeira - Recor
rente: CONCEIÇÃO LISBOA DA SILVEIRA (ESPOLIO) - Recorrido: Delegado da RI
ceita Federal em Uruguaiana (RS) - DECISÃO: Por unanimidade de votos, DAR
provimento parcial ao recurso, a fim de se excluir a exigência tributária,
objeto de Lançamento de fls. 83.
Acórdão n9 104-5.209

Recurso n9 45.542 - Relator Conselheiro Gildo Ettore Umberto Accarino - Re
corrente: RUBENS LORES - Recorrido: Delegado da Receita Federal em SantO
André (SP) - DECISÃO: Por unanimidade de votos, DAR provimento parcial, a
fim de restabelecer as deduções na cédula "C", com exceção da relativa a
gastos com a estada fora do local de trabalho, "no valor de Cr$ 518.093,bem
como conceder o abatimento relativo a perdas extraordinárias, no valor de
Cr$ 239.543, ficando-se a renda líquida em Cr$ 1.133.402.
Acórdão n9 104-5.210

Recurso n9 45.257 - Relator Conselheiro Carlos Walberto Chaves Rosas - Re-
corrente: MARIZE MACIEL BELLO - Recorrido: Delegado da Receita Federal em
Curitiba (PR) - DECISÃO: Por voto de qualidade, DAR provimento parcial ao
recurso, para o fim de considerar a operação realizada como tributável na
cédula "H"; vencidos os Conselheiros Mário Rodrigues Teixeira, Aurélio Per-
reira da Silva Rosas, Carlos Ervino Gulyas e Luiz Miranda, que davam provi
mento. Por maioria de votos, DAR provimento parcial, para ser excluída de-
tributação, no presente exercício, a importância de Cr$ 900.000; vencido
o Conselheiro Mãrio Rodrigues Teixeira e por maioria de votos, manter 	 a
multa de ofício, vencidos os Conselheiros Aurélio Ferreira da Silva Roses
e Luiz Miranda. O Conselheiro Fernando Paulo de Resende Pardellas abste
ve-se de votar com relação às duas partes finais, sendo que na primirapal-
te esteve presente o Conselheiro Hardy Silva. -
Acórdão n9 104-5.215

Nada mais havendo a tratar, o Conselheiro Presidente convocou os Conse-
lheiros para a sessão a ser realizada hoje às quatorze horas e quinze minu
tos, para julgamento dos recursos em pauta, e declaroW encerrada a sessão:
E para constar, eu Maria José Rocha Lopes, Chefe da S cretaria da Câmara,
lavrei a presente ata que subscrevo e que, depois de ida e achada confot
me, vai assinada também pelo Presidente da Câmara.

Recurso n9 45.620 - Relator Conselheiro Mário Rodrigues Teixeira - Recorren
te: JOSÉ DE ALMEIDA MOREIRA - Recorrido: Delegado da Receita Federal em M-a-
ceió (AL) - DECISÃO: Por unanimidade de votos, DAR provimento ao recurso.
Acórdão n9 104-5.217

Recurso n9 45.039 - Relator Conselheiro GiIdo Ettore Umbertó ACdarino - Re
corrente: DOROTEU MARTINS ARROYO - Recorrido: Delegado da Receita FederaleE
São Jose, do Rio Preto (SP) - DECIS7O:Porunanimidade de votos, DAR provimento ao
recurso.
Acórdão n9 104-5.211

Recurso n9 45.48.6 Relator Conselheiro Gildo Ettore Umberto Accarino - Re
corrente: MARIO SHIRO YAMAMOTO. - Recorrido: Delegado da Receita Federal em
São Paulo (SP) - DECISÃO: Por maioria de votos, NEGAR provimento ao recur-
so, vencidos os Conselheiros Luiz Miranda e Aurélio Ferreira da Silva Rosas,
que davam provimento.
Acórdão n9 104-5.212

Recurso n9 45.286 - Relator Conselheiro Carlos Walberto Chaves Rosas - Re-
corrente: DIOGO ANTONIO MACIEL HELIO - Recorrido: Delegado da Receita Fede
ral em Curitiba (PR) - DECISÃO: Por voto de qualidade, DAR provimento par-
cial ao recurso, para o fim de considerar a operação realizada como tribu-
tável na cédula "H"; vencidos os Conselheiros Mário Rodrigues Teixeira, Au
relia Ferreira da Silva Rosas, Carlos Ervino Gulyas e Luiz Miranda, que d-it
vem provimento. Por maioria de votos, DAR provimento, parcial, pára ser ex-
cluída da tributação, no presente exercício, a importância de Cr$ 900.000;
vencido o Conselheiro Mário Rodrigues Teixeira e por maioria de votos, mau
ter a multa de oficio, vencidos os Conselheiros Aurélio Ferreira da Silva
Rosas e Luiz Miranda. O Conselheiro Fernando Paulo de Resende Pardellas
absteve-se de votar com relação às duas partes finais, sendo que na primej
ra parte esteve presente o Conselheiro Hardy Silva.
Acórdão n9 104-5.213

Recurso n9 44.933 - Relator Conselheiro Mário Rodrigues Teixeira - Recorren
te: ARMANDO VENEZIANI DE OLIVEIRA .(ESPÓLIO) - Recorrido: DeIegadtp da Recai
ta Federal em Taubaté (SP) - DECISÃO: Por unanimidade de votos, NEGAR provi
mento ao recurso.
Acórdão n9 104-5.218

Recurso n9 45.577 - Relator Conselheiro Gildo Ettore Umberto Accarino - Re
corrente: CASSIANO DE PAIVA - Recorrido: Delegado da Receita Federal em San
to André (SP) - Vista para o Conselheiro Mário Rodrigues Teixeira.

Recurso n9 45.560 - Relator Conselheiro Gildo Ettore Umberto Accarino - Re
corrente: PLINTO EUGENIO DOS SANTOS - Recorrido: Delegado da Receita Fede-
ral em Varginha (MG) - DECISÃO: Por maioria de votos, DAR provimento ao re
curso, para o fim de ser excluída da tributação, na cédula "H", a importãii
cia de CR$ 5.000.000, vencidos os Conselheiros Carlos Walberto Chaves Ro-
cas, Carlos Ervino Gulyas e Antonio da Silva Cabral que votaram pelo não
provimento.
Acórdão n9 104-5.219

Recurso n9 45.561 - Relator Conselheiro Gildo Ettore Umberto Açcarino - Re
corrente: BENEDITO EUGENIO DOS SANTOS Recorrido: Delegado da Receita st Fe
deral em Varginha (MG) - DECISÃO: Por maioria de Votos, DAR provimento ao
recurso, para o fim de ser excluída da tributação a importância de	 CR$

.-000.000, na cédula "H"; vencidos os Conselheiros Carlos Walberto Chaves
Rosas, Carlos Ervino Gulyas e Antonio da Silva Cabral, que votaram- pelo
não provimento.
Acórdão n9 104-.5.220
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Recurso n9 45.412 - Relator Conselheiro Carlos Ervino Gulyas - Recorrente:
GERALDO MEGRE REZENDE - Recorrido: Delegado da Receita Federal em Belo Ho
rizonte (MG) - DECISÃO: Por unanimidade de votos, NEGAR provimento ao rí
curso.
Acórdão n9 104-5.221

Recurso n9 45.491 - Relator Conselheiro Carlos Ervino Gulyas - Recorrente:
ANDRÉ JEAN CLAUDE FOUBERT - Recorrido: Delegado da Receita Federal no Rio
de Janeiro (RJ) - DECISÃO: Por unanimidade de votos, converter o julgamen
to em diligência, na forma do relatório e voto que passam a integrar a prí
sente resolução.
Resolução n9 104-928

Recurso n9 45.495 - Relator Conselheiro Carlos Ervino Gulyas - Recorrente:
BASILEU DA COSTA GOMES - Recorrido: Delegado da Receita Federal no Rio de
Janeiro (RJ) - Vista para o Conselheiro Aurélio Ferreira da Silva Rosas.

Nada mais havendo a tratar, o Conselheiro Presidente convocou os Conselhei
ros para a sessão a ser realizada amanhã és oito horas e quinze minutos,
para julgamento dos recursos em pauta, e declarou encerrada a sessão. E
para constar, eu, Maria José Rocha Lopes, Chefe da Seretaria da Câmara,
lavrei a presente ata que subscrevo e que, depois de ida e achada confor-
me, vai assinada também pelo Presidente da Câmara.

recurso, para o fim de reduzir a multa de ofício para 50%, nos termos do
art. 728, II, do RIR/80, vencidos os Conselheiros Carlos Walberto Chaves
Rosas, Carlos Ervino Gulyas e Fernando Paulo de Resende Pardellas que ne
gavam provimento. Presente o patrono do recorrente, Dr. Antonio Carlos
de Almeida Castro - OAB-4.107-DF.
Acórdão ne 104-5.230

Nada mais havendo a tratar, o Conselheiro Presidente convocou os Conse-
lheiros para a sessão a ser realizada hoje às quatorze horas e quinze minu
tos, para julgamento dos recursos em pauta, o declarou encerrada a sessão.
E para constar, eu, Maria José Rocha Lopes, Chefe da ecretaria da Câmara,
lavrei a presente íta que subscrevo e que, depois de tida e achada confor
me, vai assinada também pelo Presidente da Câmara.

MARIA JOSÉ ROCHA LOPES 	 ANTONIO DA SILVA CABRAL
Chefe da Secretaria	 Presidente-

Ata da 860a. Sessão Ordinãria da Quarta Cãma
ra do Primeiro Conselho de Contribuintes, reí
lizada no dia 20 de agosto de 1985, às 14:75
horas.

Aos vinte dias do mês de agosto de mil novecentos e oitenta
e cinco, às oito horas e quinze minutos, na Sala das Sessões do Primeiro
Conselho de Contribuintes, de número trezentos e dois e trezentos e três,
localizada no terceiro andar do Edifício Zarife, Quadra quatro, Bloco "A",
número noventa e quatro, no Setor Comercial Sul, nesta cidade de Brasília,
Distrito Federal, reuniu-se, para julgamentu dos recursos em pauta, a Quer
ta Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes, cm sua octingentésimarailin
quagésima nona sessão ordinária, sob a presidência do Conselheiro Antonio
da Silva Cabral e Secretariada pela Chefe da Secretaria da Câmara Maria Jo
sé Rocha Lopes. Compareceram à sessão, também, os Conselheiror Mário Ro-
drigues Teixeira, Aurélio Ferreira da Silva Rosas, Gildo Ettore Umberto
Accarino, Carlos Walberto Chaves Rosas, Carlos Ervinu Gulyas, Fernando Pau
lo de Resende Pardellas e Luiz Miranda, e o Procurador da Fazenda Nacional"
Geraldo Nagib Nunes. O Conselheiro Presidente verificada a existência de
"quorum" regimental, declarou aberta a sessão, passando-se à leitura e
discussão da ata da sessão anterior, realizada às quatorze horas o quinze
minutos de ontem, que foi aprovada por unanimidade. A seguir, passou-se,
ao julgamento dos recursos em pauta, em decorrência do qual foram prolata
das as decisões seguintes:

Recurso ri9 45.373 - Relator Conselheiro Mário Rodrigues Teixeira - Recor-
rente: SABINO CARICOLA Recorrido: Delegado da Receita Federal em Ribei-
rão Preto (SP) - DECISÃO: Por unanimidade de votos, NEGAR provimento ao re
curso.
Acórdão n9 104-5.222

Aos vinte dias do mês de agosto de mil novecentos e oitenta e
cinco, às quatorze horas e quinze minutos, na Sala das Sessões do Primei-
ro Conselho de Contribuintes, de número trezentos e dois e trezentos e
três, localizada no terceiro andar do Edifício Zaxife, Quadra quatro, Blo-
co "A", número noventa e quatro, no Setor Comercial Sul, nesta cidade de
Brasília, Distrito Federal, reuniu-se, para julgamento dos recursos em pau
ta, a Quarta Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes, em sua octingeW
tésima sexagésima sessão ordinária, sob a presidência do Conselheiro Anta
aio da Silva Cabral e secretariada pela Chefe da Secretaria da Câmara Ma-
ria José Rocha Lopese Compareceram à sessão, também os Conselheiros Mã
rio Rodrigues Teixeira, Aurélio ferreira da Silva Rosas, Gildo Ettore Unte-2:
to Accarino, Carlos Walberto Chaves Rosas, Carlos ErvivaGulyas, Fernando
Paulo de Resende Perdellas e Luiz Miranda, e o Procurador da Fazenda Macio
mal Geraldo Nagib Nunes. O Conselheiro Presidente verificada a existência
de "quorum" regimental, declarou aberta a sessão, passando-se à leitura e
discussão da ata da sessão anterior, realizada às oita horas e quinze minu
tor de hoje, que foi aprovada por unanimidade. A seguir, passou-se ao jul-
gamento dos recursos em pauta, em decorrência do qual foram prolatadas as
decisões seguintes:
Recureo n9 45.258 - Relator Conselheiro Carlos Walberto Chaves Rosas - Re
corrente: MURILO MACIEL BEIM° - Recorrido: Delegado da Receita Federal em
Curitiba (PR) - DECISÃO: Por voto de qualidade, DAR provimento parcial ao
recurso, para o fim de considerar a operação realizada como tributável na
cédala "H"; vencidos os Conselheiros Mário Rodrigues Teixeira, Aurélio Fer
seira da Silva Rosas, Carloe Eevino Gulyas e Luiz Miranda, que davam provi
mento. Por maioria de votos, DAR provimento parcial para ser excluíra
da tributação, rio .presente exercício, a importância de CR$ 900.000; venci
do o Conselheiro Mário Rodrigues Teixeira e por maioria de votos, manter
multa de ofício, vencidos os Conselheiros Aurélio Ferreira da Silva Rasas
e Luiz Miranda. O Conselheiro Fernando Paulo de Resende Pardellas abste-
ve-se de votar com relação às duas partes finais, sendo que na primejáça par
te esteve presente o Conselheiro Hardy Silva.
Acórdão n9 104-5,231

MARIA JOSÉ ROCHA LOPES	 ANTONIO DA SILVA CABRAL
Chefe da Secretaria	 Presidente

Ata da 859a. Sessão Ordinária da Quarta Cáma
ra do Primeiro Conselho de Contribuintes, reí
Usada no dia 20 de agosto de 1985, às 08:1-5-
horas.

Recurso n9 45.374. Relator Conselheiro Mário Rodrigues Teixeira - Recor
rente: JOSÉ CARLOS MARINS DE SOUZA - Recorrido: Delegado da Receita Fede-
ral em Sorocaba (SP} - DECISÃO-: Por unanimidade de votos, NEGAR provimen
to ao recurso.
Acórdão n9 104-5.223

Recurso n9 45.090 - Relator Conselheiro Mário Rodrigues Teixeira - Recor
rente: MARIO GAZZO - Recorrido: Delegado da Receita Federal em São Paulo
(SP) - DECISÃO: Por unanimidade de votos, DAR provimento parcial ao recur-
so, a fim de ser excluída da tributação, no exercício de 1982, a importãn
cia de CR$ 9.790.260.
Acórdão n9 104-5.224

Recurso n9 45.354 - Relator Conselheiro Gildo Ettore Umberto Accarino - Re
corrente: MILTON JOSÉ DE CASTRO GAMBORGI - Recorrido: Delegado da Receita
Federal em Joacaba ( pc) - DECISÃO: Por unanimidade de votos, NEGAR provi
mento ao recurso.
Acórdão n9 104-5.225

Recurson9 45,218 Relator Conselheiro Gildo Ettore Umberto Accarino - Re
corrente: LOURENÇO RODRIGUES DE OLIVEIRA - Recorrido: Delegado da Receita
Federal em Belém (PA) - DECISÃO: Por unanimidade de votos, DAR provimento
ao recurso.
Acórdão n9 104-5.226

Recurso n9 44.620 - Relator Conselheiro Gildo Ettore Umberto Accarino - Re
corrente-: FAMUME JAMMAL DE FREITAS - Recorrido: Delegado da Receita Fede-
ral em Uberlândia (MG) - DECISÃO: Por unanimidade de votos, NEGAR provimen
to ao recurso.
Acórdão n9 104-5.227

Recurso n9 45.401 - Relator Conselheiro Luiz Miranda - Recorrente: HÉLIO
BORGES - Recorrido: Delegado, da Receita Federal em Uberaba (MG) - DECISÃO:
Por unanimidade de votos, determinar a correção de instância, a fim de
que a autoridade de primeira instância aprecie e julgue o recurso de fls.
9/11 como impugnação.
Acórdão n9 104-5.228

Recurso n9 45.405 - Relator Conselheiro Luiz Miranda - Recorrente: VIRG/-
NIA MARIA DE FARIA LARANJA - Recorrido: Delegado da Receita Federal em ara
silia (DF) - DECISÃO: Por unanimidade de votos, DAR provimento ao recurso.
Acórdão n9 104-5.229

Recurso n9 45.255 - Relator Conselheiro Gildo Ettore Umberto Accarino - Re
corrente: JOÃO FLAVIO LOPES - Recorrido: Delegado da Receita Federal em
Aracatuba (SP) - DECISÃO: Por maioria de votos, DAR provimento parcial ao

Recurso O 45.259 - Relator Conselheiro Carlos Walberto Chaves Rosas .- Re
corrente: MARCIA REGINA MACIEL BalL0 - Recorrido: Delegado da Receita Fe-
deral em Curitiba (PR) - DECISÃO: Por voto de qualidade, DAR provimento-par
cial ao recurso, para o fim de considerar a operação realizada como tribais.=
tável na cédula "H"; vencidos os Conselheiros Mário Rodrigues Teixeira, Au
rélio Ferreira de Silva Rosas, Carlos Ervino Gulyas e Luiz Miranda, que da
vais provimento. Por maioria de votos, DAR provimento parcial, para
excluída da tributação, no presente exercício, a importância de n$900.000;
vencido o Conselheiro Mário Rodrigues Teixeira e por maioria de votos, man
ter a multa de ofício, vencidos os Conselheiros Aurélio Ferreira da Silví
Rosas e Luiz Miranda. O Conselheiro Fernando Paulo de Resende Pardellas
absteve-se de votar cola reação às duas partes finais, sendo que na primei
ra parte esteve presente o Conselheiro Hardy Silva.
Acórdão n9104-5.232

Recurso n9 45.3 -18 - Relator Conselheiro Carlos Walberto Chaves Rodas - Re
corrente: CLÁUDIO MARCONDES BAPTISTA - Recorrido: Delegado da Receita Fede::
ral em Maringá (PR) - DECISÃO: Por voto de qualidade, DAR provimento par-
cial ao recurso, para o fim de considerar a operação realizada como tribu-
tável na cédula "H"; vencidos os Conselheiros Mário Rodrigues Teixeira, At
rélio Ferreira da Silva Rosas, Carlos Ervino Gulvas e Luiz Miranda, que da
vem provimento. Por maioria de votos, DAR provimento parcial, para ser ex-
cluída da tributação, no presente exercício, a importãncia de -CR$900.000;
vencido o Conselheiro Mário Rodrigues Teixeira e por maioria de votos, man
tara multa de oficio, vencidos os Conselheiros Aurélio Ferreira da Silva
Rosas e Luiz Miranda. O Conselheiro Fernando Paulo de Resende Pardellas
absteve-se de votar com relação às duas partes fineis, sendo que na primei
ra parte esteve presente o Conselheiro Hardy Silva.
Acórdão n9 104-5.233

Recurso n9 45.551 - Relator Conselheiro Carlos Ervino Gulyas - Recorrente:
GEGPGE ANATOLIO DZIOUaANOV - Recorrido: Delegado da Receita Federal em Por-
to Alegre (RS) - DECISÃO: PQX unanimidade de votos, converter o julgamento
em diligência, na forme dorelaterio e voto que passam a integrar a presen
te resolução.
Resolução n9 104-929

Recurso n9 42.241 - Relator Conselheiro Carlos Ervino Gulyas - Recorrente:
RUBEM DAVID AZULAY - Recorrido: Delegado da Receita Federal no Rio de Ja
neiro (RJ) - DECISÃO: Por unanimidade de votos, DAR provimento ao recurso:
Ac3rdão n9 104-5.234

Recurso n9 44.210 - Relator Conselheiro Carlos Ervino Gulyas - Recorrente:
EDGARD BARROS CLARE - Recorrido: Delegado da Receita Federal no Rio de Ja
neiro (RI) - Retirago de pauta, por determinação da presidência.

Reeurso n9 45.053 - Relator Conselheiro Luiz Miranda - Recorrente: ALEXAN



Recurso n9 45.422 - Relator
Recorrente: JOÃO VICENTE DE
em Brasília (DF) DECISÃO:
recurso.
Acórdão n9 104-5.239

Conselheiro Aurélio Ferreira da Silva Rosas -
PAULA - Recorrido: Delegado da Receita Federal
Por unanimidade de votos, NEGAR provimento ao
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DRE SERPA ALBUQUERQUE - Recorrido: Delegado da Receita Federal em Sã O Pau
lo (SP) - DECISÃO: Por unanimidade de votos, NEGAR provimento ao recurso. -
Acórdão n9 104-5.235

Recurso n9 43.357 - Relator Conselheiro Luiz Miranda - Recorrente: REINAL-
DO CANAS PECCINI - Recorrido: Delegado da Receita Federal em Sorocaba (SP)-
DECISÃO: Por unanimidade de votos, NEGAR acolhida à preliminar de nulidade
do lançamento, e, quanto ao mérito, NEGAR provimento ao recurso.
Acórdão n9 104-5.236

Recurso n9 44.932 - Relator Conselheiro Luiz Miranda - Recorrente: ORESTES
MÁRIO DONATO - Socorrido: Delegado da Receita Federal em Taubaté (SP) - DE
CISÃO: Por unanimidade de votos, converter o julgamento em diligência, na
forma do relatório e voto que passam a integrar a presente resolução.
Resolução n9 104-930

Recurso n9 44.929 - Relator Conselheiro Carlos Ervino Gulyas - Recorrente:
JOSÉ MORALES AGUDO - Recorrido: Delegado da Receita Federal em Presidente
Prudente (SP) - DECISÃO: Por unanimidade de votos, NEGAR provimento ao re
Curso.
Acórdão n9 104-5.237

Nada mais havendo a tratar, o Conselheiro Presidente convocou os Conselhei
ros para a sessão a ser realizada amanhã às oito horas e quinze minutos, p -a-
ra julgamento dos recursos em pauta, e declarou encerrada a sessão. E para
constar, eu, Maria José Rocha Lopes, Chefe da Secretaria da Câmara, lavrei
a presente ata que subscrevo e que, aepois de lida e acHada conforme, vai
assinada também pelo presidente da Câmara.

MARIA JOSÉ ROCHA LOPES 	 ANTONIO DA SILVA CABRAL
Chefe da Secretaria	 Presidente

Ata da 861a. Sessão Ordinária da Quarta ama
ra do Primeiro Conselho de Contribuintes, rea
lizada no dia 21 de agosto de 1985, às 08:15.
horas.

Aos vinte e um dias do mês de agosto de mil novecentos e- oi-
tenta e cinco, às oito horas e quinze minutos, na Sala das Sessões do Pri-
meiro Conselho de Contribuintes, de número trezentos e dois e trezentos e
três, localizada no terceiro andar do Edifício Zarife, Quadra quatro Bloco
"A", número noventa e quatro, no Setor Comercial Sul, nesta cidade de Bra
sília, Distrito Federal, reuniu-se, para julgamento dos recursos em pauta,
a Quarta Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes, em sua octingentési
ma sexagésima primeira sessão ordinária, sob a presidência -do Conselheiro
Antonio da Silva Cabral e secretariada pela Chefe da Secretaria da Câmara
Mário José Rocha Lopes, Compareceram à sessão, também os Conselheiros Má-
rio Rodrigues Teixeira, Aurélio Ferreira da Silva Rosas, Gildo Ettore Um-
berto Accarino, Carlos Walberto Chaves Rosas, Carlos Ervino Gulyas, Fernan
do Paulo de Resende Pardellas e Luiz Miranda, e o Procurador da Fazenda Na
cional Geraldo Nagib Nunes. O Conselheiro Presidente, verif içada à existêri
cia de "quorum" regimental, declarou aberta a sessão, passando-se, à leitE
ra e discussão da ata da sessão anterior, realizada às quatorze horas E
quinze minutos de ontem, que foi aprovada por unanimidade. A seguir, pas-
sou-se, ao julgamento dos recursos em pauta, em decorrência do qual foram
prolatadas as decisões seguintes:

Recurso n9 47.577 - Relator Conselheiro Gildo Ettore Umberto Accarino Re
corrente: CASSIANO DE PAIVA - Recorrido: Delegado da Receita Federal em
Santo André (SP) - Vista para o Conselheiro Mário Rodrigues Teixeira.

Recurso n9 45.495 - Relator Conselheiro Carlos Ervino Gulyas - Recorrente:
BASILEU DACOSTA GOMES - Recorrido: Delegado da Receita Federal no Rio de
Janeiro (RJ) - DECISÃO: Por unanimidade de votos, converter o julgamento
em diligência, na forma do relatório e voto que passam a integrar a presen
te resolução.
Resolução n9 104-931

Recurso 09 45.098 - Relator Conselheiro Aurelio Ferreira da Silva Rosas -
Recorrente: OSVALDO GOMES - Recorrido: Delegado da Receita Federal em Na-
tal (RN) - DECISÃO: Por unanimidade de votos, NEGAR provimento ao recurso.
Acórdão 09 104-5.238

Recurso n9 45.291 - Relator Conselheiro Carlos Walberto Chaves RoSas - Re
corrente: PAULO ROBERTO SERRATI - Recorrido: Delegado da Receita Federar
em Limeira (SP)- DECISÃO: Por unanimidade de votos, DAR provimento ao re
Curso.
Acórdão n9 104-5.241

Recurso n9 45.407 - Relator Conselheiro Antonio da Silva Cabral - Recorrei
te: MILTON LEMOS DA SILVA - Recorrido: Delegado da Receita Federal em Ubeí.-
lãndia (MG) - DECISÃO: Por unanimidade de votos, rejeitar as preliminares
de cerceamento de aefesa, de nulidade do processo e de ilegitimidade pas-
siva e, no mérito, pelo não provimento do recurso.
Acórdão n9 104-5.242

Recurso n9 45.408 - Relator Conselheiro Antonio da Silva Cabral - Recorren
te: MILTON LEMOS DA SILVA - Recorrido: Delegado da Receita Federal em Ube
lãndia (MG) - DECISÃO: Por unanimidade de votos, rejeitar as preliminares
de cerceamento de defesa, de nulidade do processo e de ilegitimidade passi
va e, no mérito, pelo não provimento do recurso.
Acórdão n9 104-5.243

Recurso n9 45.409 - Relator Conselheiro Antonio da Silva Cabral - Recorren
re: CLAYTON LEMOS DA SILVA - Recorrido: Delegado da Receita Federal anUbeF
lãndia (MG) - DECISÃO: Por unanimidade de votos, rejeitar as preliminares
de cerceamento de defesa, de nulidade do processo e de ilegitimidade pas-
siva e, no mérito, pelo não provimento do recurso.
Acórdão n9 104-5.244

Recurso n9 39.901 - Relator Conselheiro Carlos Walberto Chaves Rosas - Re
corrente: MARIO TITOTO (ESPÓLIO) - Recorrido: Delegado da Receita Federar.
em Ribeirão Preto (SP) - Vista ao Conselheiro Aurélio Ferreira da Silva Ro
mas.

Nada mais havendo a tratar, o Conselheiro Presidente convocou os Conselhei
ros para a sessão a ser realizada hoje às quatorze horas e quinze minutos,
para julgamento dos recursos em pauta, e declarou encerrada a sessão. . E
para constar, eu, Maria José Rocha Lopes, Chefe da Sec etaria da Câmara,
lavrei a presente ata que subscrevo e que, depois de ida e achada confor-
me, vai assinada também pelo Presidente da Câmara.

MARIA JOSÉ ROCHA LOPES 	 ANTONIO DA SILVA CABRAL
Chefe da Secretaria	 Presidente

Ata da 862a. Sessão Ordinária da Quarta Cãma
ra do Primeiro Conselho de Contribuintes, reE
lizada no dia 21 de agosto de 1985, às 14:15'
horas.

Aos vinte e um dias do mês de agosto de mil novecentos e oi
tenta e cinco, às quatorze horas e quinze minutos, na Sala das Sessões do
Primeiro Conselho de Contribuintes, de número trezentos e dois e trezentos
e três, localizada no terceiro andar do Edifício Zarífe, Quadra quatro,Blo
co "A", núniero noventa e quatro, no Setor Comercial Sul, nesta cidade de
Brasília, Distrito Federal, reuniu-se, para julgamento dos recursos em pau
ta, a Quarta Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes, em sua octingeW
tésima sexagésima segunda sessão ordinária, sob a presidência do ConselheI
ro Antonio da Silva Cabral e secretariada pela Chefe da Secretaria da Cãm-i
ra Maria José Rocha Lopes. Compareceram à sessão, também, os Conselheiros
Mário Rodrigues Teixeira, Aurélio Ferreira da Silva Rosas, Gildo Ettore
Umberto Accarino, Carlos Walberto Chaves Rosas, Carlos_Ervino Gulyas, Fer
nando Paulo de Resende Pardellas e Luiz Miranda,e o Procurador da Fazenda
Nacional Geraldo Nagib Nunes. O Conselheiro Presidente, verificada a exis
tência de "quorum" regimental, declarou aberta a sessão, passando-se, E
leitura e discussão da ata da sessão anterior, realizada às oito horas e
quinze minutos de hoje, que foi aprovada por unanimidade. A seguir, pas
sou-se ao julgamento dos recursos em pauta, em decorrência do-qual 	 foram
prolatadas as decisões seguintes:

Recurso n9 45.410 Relator Conselheiro Antonio da Silva Cabral - Recorrente:
CLAYTON LEMOS DA SILVA - Recorrido: Delegado da Receita Federal em Uberlãn
dia (MG) - DECISÃO: Por unanimidade de votos, rejeitar as preliminares de
cerceamento de defesa, de nulidade do processo e de ilegitimidade passiva
e, no mérito, pelo não provimento do recurso.
Acórdão n9 104-5.245

Recurso n9 45.415 - Relator Conselheiro Antonio da Silva Cabral - Recorren
te; JOSÉ JOANITO DA SILVA - Recorrido: Delegado da Receita Federal em BrE
sília (DF) - DECISÃO: Por unanimidade de votos, NEGAR provimento ao recur-
so. Presente o patrono do recorrente, Dr. Eduardo Grebler, 0A11=MGi17.533.-
Acórdão n9 104-5.246

Recurso n9 45.489 - Relator Conselheiro Aurélio Ferreira da Silva Rosas -
Recorrente: HOMERO RODRIGUES CIPRIANO - Recorrido: Delegado da Receita Fe-
deral em Belo Horizonte (MG) - DECISÃO: Por unanimidade de votos, conver-
ter o julgamento em diligência, na forma do relatório e voto que passam
a integrar a presente resolução.
Resolução n9 104-932

Recurso n9 43.958 - Relator Conselheiro Carlos Walberto Chaves Rosas - Re-
corrente: ADALBERTO MENDES DA LUZ - _Recorrido: Delegado da Receita Federal
em São Luís (MA) - DECISÃO": Por voto de qualidade, converter o julgamento
em diligência, vencidos às Conselheiros Carlos Walberto Chaves Rosas, (Re-
lator), Gildo Ettore Umberto Accarino, Carlos Ervino Gulyas, Fernando Pau
lo de Resende Pardellas. Designado como redator da diligência b Conselhei
ro Mário Rodrigues Teixeira.
Resolução n9 104-933

Recurso n9 45.261 - Relator Conselheiro Carlos Walberto Chaves Rosas - Re
corrente: MÁRCIO MARCONDES SANTOS - Recorrido: Delegado da Receita Federai
em Divinópolis (MG) - DECISÃO: Por unanimidade de votos, NEGAR provimen
to ao recurso.
Aceirdãor0 104-5-240

Recurso n9 45.416 - Relator Conselheiro Antonio da Silva Cabral - Recorrei
te: JORGE EUSTAQUIO DA SILVA - Recorrido: Delegado da Receita Federal em
Brasília (DF) - DECISÃO: Por unanimidade de votos, NEGAR provimento ao re
curso. Presente o patrono do recorrente, Dr. Eduardo Grobler,OAB-MG-17.533.
Acórdão n9 104-5.247

Recurso n9 44-372 - Relator Conselheiro Aurélio Ferreira da Silva Rosas
Recorrente: OATARINO ALVES DE SOUZA -- Recorrido: Delegado da Receita Fede-
ral em Campo Grande (MS) - DECISÃO: Por unanimidade de votos, NEGAR provi
mento ao recurso.
Acórdão n9 104-5.248

Recurso n9 45.130 - Relator Conselheiro Aurélio Ferreira da Silva Rosas
Recorrente: DÉCIO CAMPOS DOS SANTOS - Recorrido: Delegado da Receita Fede-
ral em Niterói (RJ) - DECISÃO: Por unanimidade de votos, DAR provimento
parcial ao recurso, para 'o fim de se excluir da tributação, na cédulal"H",
a importãncia de CR$ 140.587.
Acórdão n9 104-5.249

Recurso n9 45.129 - Relator Conselheiro Aurélio Ferreira da Silva Rósas
Recorrente: JOÃO GENTIL DE SOUZA - Recorrido: Delegado da Receita Federal
em Natal (RN) - Vista ao Conselheiro Mário RodrigueS Teixeira.
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Recurso n9 45.365 - Relator Conselheiro Carlos Walberto Chaves Rosas - Re
corrente: ALVARO SIMÕES FRADE - Recorrido: Delegado da Receita Federal
Guarulhos (Si') - DECISÃO: Por unanimidade de votos, não tomar conhecimen-
to do recurso.
Acórdão n9 104-5.250

Recurso n9 45.366 - Relator Conselheiro Carlos Walberto Chaves Rosas - Re
corrente: ALVARO SIMÕES FRADE - Recorrido: Delegado da Receita Federal em
Guarulhos (Si') - DECISÃO: Por unanimidade de votos, NEGAR provimento ao
recurso.
Acórdão n9 104-5.251

Recurso n9 45.370 - Relator Conselheiro Carlos Walberto Chaves Rosas - Re
corrente: FERNANDO DE MIRANDA GOMES - Recorrido: Delegado da Receita rede
ral em Natal (RN) - DECISÃO: Por unanimidade de votos, DAR provimento pal.'
cial ao recurso, para o fim de excluir a multa de 50% sobre o imposto de-
vido.
Acórdão n9 104-5.252

Nada mais havendo a tratar, o Conselheiro Presidente convocou os 	 Conse
lheiros para a sessão a ser realizada amanhã às oito horas e quinze minu-
tos, para julgamento dos recursos em pauta, e declarou e cerrada a ses
são. E para constar, eu, Maria José Rocha Lopes, Chefe Ja Secretaria C:
Câmara, lavrei a presente ata que subscrevo e que, depo s de lida e achada
conforme, vai assinada também pelo Presidente da Cãmara/

MARIA JOSÉ ROCHA LOPES
	

ANTONIO DA SILVA CABRAL
Chefe da Secretaria
	

Presidente

• Ata da 863a. Sessão Ordinária da Quarta Câma-
ra do Primeiro Conselho de Contribuintes, rea
lizada no dia 22 de agosto de 1985, às' 08:15'
horas.

Aós vinte e dois dias do mês de agosto de mil novecentos e ol
tente e cinco, às oito horas e quinze minutos, na Sala das Sessões do Pri-
meiro Conselho de Contribuintes, de número trezentos e dois e trezentos e
três, localizada no terceiro andar do Edifício Zarife, Quadra quatro, Bloco
"A", número noventa e quatro, no Setor Comercial Sul, nesta cidade de Brasí
lia, Distrito Federal, reuniu-se, para julgamento dos recursos em pauta,
Quarta Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes, em sua octingentésima
sexagésima terceira sessão ordinária, sob a Presidência do Conselheiro Ante
nio da Silva Cabral e secretariada pela Chefe da Secretaria da Câmara Maria
José Rocha Lopes. Compareceram à sessão também, os Conselheiros Mário Ro-
drigues Teixeira, Aurélio Ferreira da Silva Rosas, Gildo Ettore Umberto Ac-
cario, Carlos Walberto Chaves Rosas, Carlos Ervino Gulyas, Fernando Paulo
de Resende Pardellas e Luiz Miranda, e o Procurador da Fazenda Nacional Ge
raldo Nagib Nunes. O Conselheiro Presidente, verificada a existência de'
"quorum" regimental, declarou aberta a sessão, passando-se à leitura e dis
cussão da ata da sessão anterior, realizada às quatorze horas e quinze minU
tos de ontem, que foi aprovada por unanimidade. A seguir, o Conselheiro
Presidente procedeu ao sorteio dos relatores para os seguintes autos:

Recurso n9 45.559 - Recorrente: PAULO NUNES FILHO - Recorrido: Delegado da
Receita Federal em Vitória da Conquista (BA) - Distribuído ao Conselheiro
Mário Rodrigues 'Teixeira.

Recurso n9 45.729 - Recorrente: ADELSON GONÇALVES DE OLIVEIRA - Recorrido:
Delegado da Receita Federal em Divincipolis (MG) - Distribuído ao Conselhel
ro Mário- Rodrigues Teixeira.

Recurso n9 45.735 - Recorrente: SÉRGIO PEDRO KLEINUB1NG - Recorrido: Delega
do da Receita Federal em Pesco Fundo (RS) - Distribuído ao Conselheiro Car-
los Walberto Chaves Rosas.

Recurso n9 45.663 - Recorrente: WALDEMIRA TERRA DOS SANTOS - Recorrido: De-
legado da Receita Federal em Santa Maria (RS) Distribuído ao Conselheiro
Carlos Walberto Chaves Rosas.

Recurso n9 45.733 - Recorrente: RAIMUNDO AUGUSTO DOS SANTOS - Recorrido: De
legado da Receita Federal em Feira de Santana (BA) - Distribuído ao Conse-
lheiro Carlos Ervino Gulyas.

Recurso n9 45.734 - Recorrente: AGOSTINHO FERNANDES CÂMARA - Recorrido: De-
legado da Receita Federal em São José do Rio Preto (SP) - Distribuído ao
Conselheiro Carlos Ervino Gulyas.

Recurso n9 45.742 - Recorrente: EDSON ROSA MUN1Z - Recorrido: Delegado da
Receita Federal em Goiânia(GO) - Distribuído ao Conselheiro Carlos Ervino
Gulyas.

Recurso n9 45.756 - Recorrente: EDGAR DA SILVA DUARTE - Recorrido: Delegado
da Receita Federal em Varginha (MG) - Distribuído ao Conselheiro Carlos Er
vino Gulyas.

Recurso n9 45.760 - Recorrente: JOÃO PEREIRA DE MOURA NETO - Recorrido: De-
legado da Receita Federal em João Pessoa (PB) - Distribuído ao Conselhei
ro: Carlos Ervino Gulyas.

DARWIN ROCHA PAES DE BARROS FILHO - Recorri
em Santo André (SP) - Distribuído ao Cons=e*

CLEMENCIANO RODRIGUES DOS SANTOS - Recorri-
em Belém (PA) - Distribuído ao Conselheiro

Recurso n9 45.762 - Recorrente: JOÃO CRISÓSTOMO CORR2A DE LACERDA - Recorri
do: Delegado da Receita Federal em Divinópolis (MG) - Distribuído ao,Conse-
lheiro Luiz Miranda.

Recurso n9 45.660 - Recorrente: RIVALDO GOES TEIXEIRA FILHO - Reborrido:
Delegado da Reçeita Federal em Guarulhos (SP) - Distribuído ao Conselheiro
Antonio da Silva Cabral.

Recurso n9 38.066 - Recorrente: MÁRCIO RUBENS COELHO MIRANDA - Recorrido:
Delegado da Receita Federal em Manaus (AM) - Distribuído ao Conselheiro As
tonio da Silva Cabral.

Recurso n9 42.828 - Recorrente: PEDRO ALVES DE LIMA - Recorrido: Delegado
da Receita Federal em João Pessoa (PB) - Distribuído ao Conselheiro Antonio
da Silva Cabral.

Recurso n9 36.580 - Recorrente: GLASURIT DO BRASIL LTDA. - Recorrido: Dele-
gado da Receita Federal em Santo André (SP) - Distribuído ao Conselheiro An-
tonio da Silva Cabral.

Recurso n9 37.016 - Recorrente: JOSÉ BRITO ALVES - Recorrido: Delegado da
Receita Federal no Rio de Janeiro (RJ) - Distribuído ao Conselheiro Antonio
da Silva Cabral.

Recurso n9 42.869 - Recorrente: MARIO VEIGA DE ALMEIDA - Recorrido: Delega
do da Receita Federal no Rio de Janeiro (RJ) - Distribuído ao Conselheiro
Antonio da Silva Cabral.

Recurso n9 45.741 - Recorrente:
do: Delegado da Receita Federal
lheiro Luiz Miranda.

Recurso n9 45.757 - Recorrente:
do: Delegado da Receita Federal
Luiz Miranda.

Recurso n9 45.755 - Recorrente: RUBENS ARBEX MATUCK - Recorrido: Delegado Recurso n9 41.860 - Recorrente: AGUINALDO PIRES COUTO - Recorrido: Delegado
da Receita Federal em Varginha (MG) - Distribuído ao Conselheiro Mário Ro- da Receita Federal em São Paulo (Si') - Distribuído- ao Conselheiro Antonio,
-dxigues Teixeira.	 da Silva Cabral.

Recurso n9, 45.758 - Recorrente: PEDRO NOGUEIRA MENDONÇA - Recorrido: Delega Recurso n9 42-472 - Recorrente: CYRUS IMPRESSO CONTÍNUO S/A - Recorrido: De
do-da Receita Federal em Divinópolis (MG) - Distribuído ao Conselheiro Na- legado da Receita Federal no Rio de Janeiro (RJ) - Distribuído ao -Conselhei
rio Rodrigues Teixeira.

Recurso n9 45.353 - Recorrente: ILSON CASTILHO - Recorrido: ' Delegado da Re- Recurso n9 44.798 r- Recorrente: JOÃO MAURINO - Recorrido: Delegado-da Re-
ceita Federal em São José do Rio Preto (Si') - Distribuído ao Conselheiro Ma- ceita Federal em Ribeirão Preto (Si') - Distribuído ao Conselheiro Antonio
rio Rodrigues Teixeira.	 da Silva Cabral.

Recurso n9 43.693 - Recorrente: JOSÉ MARIA DE ALMEIDA MELO (ESPÓLIO) - Re Recurso n9 41.353 - Recorrente: FERNANDO 'Lm NABUCO DE ABREU - Recorrido:
corrido: Delegado da Receita Federal em Londrina ( pR) - Distribuído ao Con- Delegado da Receita Federal em São Paulo (Si'-) - Distribuído a° Conselheiro
selheiro Mário Rodrigues Teixeira.

1.	 ro Antonio da Silva Cabrai.

-	 Antonio da Silva Cabral.

Recurso n9 45-547 - Recorrente: THEODORICO JOSÉ CAMARGO DE ARRUDA PENTEADO Em seguida, passou-se ao julgamento dos recursos em pauta, em
Recorrido: Delegado da Receita Federal em Guarulhos (Si') - Distribuído ao do qual foram prolatadas as decisões seguintes:
Conselheiro Mário Rodrigues Teixeira.

Recurso n9 45.578 - Recorrente: HISATOSHI ISHII - Recorrido: Delegado da Re
ceita Federal no Rio de Janeiro (RJ) - Distribuído ao Conselheiro Mãrip Re
drigues Teixeira.

Recurso n9 45.481 Recorrente: SEBASTIÃO ALVES PINHEIRO - Recorrido: Dele-
gado da Receita Federal em -Curvei° (MG) - Distribuído ao Conselheiro Mário
Rodrigues Teixeira.

Recurso n9 45-.577 - Recorrente: CASSIANO DE PAIVA - Recorrido: Delegado da
Receita Federal em Santo André (SP) - Distribuído ao Conselheiro Mário Ro-
drigues Teixeira.

decorrência

Recurso n9 45.129 - Relator Conselheiro Aurélio Ferreira da Silva Rosas -
Recorrente: JOÃO GENTIL DE SOUZA - Recorrido: Delegado da Receita Federal
em Natal (RN) - DECISÃO: Por unanimidade de votos, NEGAR provimento ao te
curso.
Acórdão n9 104-5.253

Recurso n9 45.417 - Relator Conselheiro Antonio da Silva Cabral - Recorren-
te: MANOEL MADEIRO DE BARROS - Recorrido: Delegado , da Receita Federal em
Brasília (DF) - DECISÃO: Por unanimidade de votos, NEGAR provimento ao re-
curso. Presente o patrono do recorrente, Dr. Eduardo Grebler,OAB-MG 17.533.
Acórdão n9 104-5.254

Recurso n9 45.746 - Recorrente: ERICH REHDER - Recorrido: Delegado da Recei
ta Federal em São Paulo (SP) - Distribuído ao Conselheiro Aurélio Ferreira
da Silva Rosas.

Recurso n9 45.759 - Recorrente: SAID KHALED MCHANEN SAJAN - Recorrido: Dele
gado da Receita Federal em Araçatuba (Si') - Distribuído ao Conselheiro Aura
lio Ferreira da Silva Rosas.

Recurso n9 45.761 - Recorrente: JONIO CIRO BRAZ - Recorrido: Delegado da Re
ceita Federal em Campo Grande (MS) - Distribuído ao Conselheiro Aurélio Fel'
reira da Silva Rosas.

Recurso n9 45.418 - Relator Conselheiro Antonio da Silva Cabral - Recorren-
te: EDER ESTEVES - ReCorrido: Delegado da Receita Federal em Brasília (DF)-
DECISÃO: Por unanimidade de votos, NEGAR provimento ao recurso.	 jresente

o patrono do recorrente, Dr. Eduardo Grebler, OAB-MG 17.533.
Acórdão n9 104-5.255

-
Recurso n9 45.419 - Relator Conselheiro Antonio da Silva Cabral - Recorren

ADIVALCI PORTELA DE MORAIS - Recorrido: Delegado da Receita Federal em
Brasília (DF) - DECISÃO: Por unanimidade de votos, NEGAR provimento ao re
-curso. Presente o patrono do recorrente, Dr. Eduardo Grebler,OAB-MG 17.533:
Acórdão n9 104-5.256
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Recurso n9 45.444 - Relator Conselheiro Aurélio Ferreira da Silva Rosas -Re
corrente: JOSÉ NILTON FAUSTINO DA SILVA - Recorrido: Delegado da Receita F -e-
derel em Natal (RN) - DECISÃO: Por unanimidade de votos, NEGAR provimento
ao recurso.
Acórdão n9 104-5.257

Recurso n9 45.343 - Seletor Conselheiro Aurelio Ferreira da Silva Rosas -
Recorrente: ALEXANDRE JAMES BALFOUR - Recorrido: Delegado da Receita Federal
em São Paulo (SP) - Vista ao Conselheiro Carlos Ervino Gulyas.

Recurso n9 45,361 - Relator Conselheiro Aurélio Ferreira da Silva Rosas -
Recorrente: ALEXAEDER 3-AMES BALFOUR - Recorrido: Delegado da Receita Fede
ral em São Paulo (SP) - Vista ao Conselheiro Carlos Ervino Gulyas.

Nada mais havendo a tratar, o Conselheiro Presidente convocou os Conselhei
ros para a sessão a ser realizada hoje às doze horas é quinze minutos, par-a-
julgamento dos recursos em pauta, e declarou encerrada ,a sessão. E para
constar, eu Maria José Rocha Lopes, Chefe da Secretari da amara, lavrei
a presente ata que subscrevo e que, depois de lida e a hada conforme, 	 vai
assinada também pelo Presidente da Câmara.

MARIA JOSÉ ROCHA LOPES	 ANTONIO DA SILVA CABRAL
Chefe da Secretaria	 Presidente

Ata da 864a. Sessão Ordinária da Quarta Cãma
ra do Primeiro Conselho de Contribuintes, rea-
lizada no dia 22 de agosto de 1985, às 12:15
horas.

Aos vinte e dois dias do mês de agosto de mil novecentos e oi
tente e cinco, às doze horas e quinze minutos, na Sala das Sessões do Pri-
meiro Conselho de-Contribuintes, de número trezentos e dois e trezentos e
três, localizada no terceiro andar do Edifício Zarife, Quadra Quatro, Bloco
"A", número noventa e quatro, no Setor Comercial Sul, nesta cidade de Bra-
sília, Distrito Federal, reuniu-se, para julgamento dos recursos em pauta,
a Quarta amara do Primeiro Conselho de Contribuintes, em sua octingentesi
ma sexagésima quarta sessão ordinária, sob a presidência do Conselheiro
Antcnio da Silva Cabral e secretariada pela Chefe da Secretaria da Cãmara
Maria José Rocha Lopes. Compareceram á sessão, tambem,os Conselheiros Mário
Rodrigues Teixeira, Aurélio Ferreira da Silva Rosas, Gildo Ettore Umberto
Accarino, Carlos Walberto Chaves Rosas, Carlos Ervino Gulyas, Fernando Pau-
lo de Resende Pardellas e Luiz Miranda, e o Procurador da Fazenda Nacional
Geraldo Nagib Nunes. O Conselheiro Presidente, verificada a existência de
"quorum" regimental, declarou aberta a sessão, passando-se à leitura e dis
cussão da ata da sessão anterior, realizada às oito horas e quinze minutos
de hoje, que foi aprovada por unanimidade. A seguir, passou-se ao julgamen-
to dos recursos em pauta, em decorrência do qual foram prolatadas as deci-
sões seguintes:

Recurso n9 45.346. - Relator Conselheiro Carlos Walberto Chaves Rosas - Re-
corrente: CAIXA ECONÓMICA FEDERAL - CEF - Recorrido: Delegado da Receita Fe
deral em São Paulo (SP) - DECISÃO: Por unanimidade de votos, não conhecer
do recurso, declinando a cEE15-E"E-cia a favor do Superintendente Regional da
Receita Federal em São Paulo, 8a. Região Fiscal.
Acórdão n9 104-5.258

Recurso n9 44.650 - Relator Conselheiro Aurélio Ferreira da Silva Rosas -
Recorrente: LUDOVICO RAUCH - Recorrido: Delegado da Receita Federal em Pas-
so Fundo (RS) - DECISÃO:Por unaninlidade de votos, NEGAR provimento ao recur
so.
Acórdão n9 104-5.259

Recurso n9 45.420 - Relator Conselheiro Antonio da Silva Cabral - Recorren-
te: ANTONIO NERI DA SILVA - Recorrido: Delegado da Receita Federal em Brasí

' lia (DF) - DECISÃO: Por unanimidade de votos, NEGAR provimento ao recurso.
Presente o patrono do recorrente, Dr. Eduardo Grebler, OAB-MG 17.533.
Acórdão n9 104-5.260

Recurso n9 45.542 - Recorrente: RUBENS LOPES - Recorrido: Delegado da 	 Re
ceita Federal em Santo André (SP).
Acórdão n9 104-5.210

Recurso n9 45,039 - Recorrente: DOROTEU MARTINS ARROYO - Recorrido: Delega
do da Receita Federal em São José do Rio Preto (SP).
Acórdão n9 104-5.211

Recurso n9 45.486 - Recorrente: MARIO SHIRO YAMAMOTO - Recorrido: Delegado
da Receita Federal em São Paulo (SP).
Acórdão n9 104-5.212

Recurso n9 45.314 - Recorrente: HARUTIUN KAMALAKIAN - Recorrido:	 Delegado
da Receita Federal em São Paulo (SP).
Acórdão n9 104-5.216

Recurso n9 45.620 - Recorrente: JOSÉ DE ALMEIDA MOREIRA - Recorrido: Delega
do da Receita Federal em Maceió (AL).
Acórdão n9 104-5.217

Recurso n9 44.933 - Recorrente: ARMANDO VENEZIANI DE OLIVEIRA (ESPÓLIO) -
Recorrido: Delegado da Receita Federal em Taubaté (SP).
Acórdão n9 104-5.218

Recurso n9 45.373 - Recorrente: SABINO CAR/COLA - Recorrido; Delegado 	 da
Receita Federal em Ribeirão Preto (SP).
Acórdão n9 104-5.222

Recurso n9 45.374 - Recorrente: JOSÉ CARLOS MARINS DE SOUZA - 	 Recorrido:
Delegado da Receita Federal em Sorocaba (SP)
Acórdão n9 104-5.223

Recurso n9 45.090 - Recorrente: MARIO GAZZO - Recorrido:Delegado da Recai
ta Federal em São Paulo (SP).
Acórdão n9 104-5.224
Recurso n9 45.354 - Recorrente: MILTON JOSÉ DE CASTRO GAMBDRGI - Recorri
do: Delegado da Receita Federal em Joacaba (SC).
Acórdão n9 104-5.225

Recurso n9 43.218 - Recorrente: LOURENÇO- RODRIGUES DE OLIVEIRA - Recorri
do: Delegado da Receita Federal em Belém (PA).
Acórdão n9 104-5.226

Recurso n9 44.620 - Recorrente: FATUME JAMMAL DE FREITAS - Recorrido: Dele
gado da Receita Federal em Uberlândia (MG).
Acórdão n9 104-5.227

Recurso n9 45.401 - Recorrente: HÉLIO BORGES - Recorrido: Delegado da Re
ceita Federal em Uberaba (MG).
Acórdão n9 104-5.228

Recurso n9 45.405 - Recorrente: VIRG1NIA MARIA DE FARIA LARANJA - Recorri
do: Delegado, da Receita Federal em Brasília (DF).
Acórdão n9 104-5.229

Recurso n9 45.053 - Recorrente: ALEXANDRE SERPA ALBUQUERQUE - Recorrido:
Delegado da Receita Federal em São Paulo (SP).
Acórdão n9 104-5.235

Recurso n9 45.357 - Recorrente: REINALDO NAAAS PECCINI - Recorrido.: Delega
do da Receita Federal em Sorocaba (SP).
Acórdão n9 104-5.236

Recurso n9 44.929 - Recorrente: JOSÉ MORALES AGUDO - Recorrido: Delegado
da Receita Federal em Presidente Prudente (SP).
Acórdão n9 104-5.237

Recurso n9 45.098 - Recorrente: OSVALDO GOMES - Recorrido: Delegado da Re
ceita Federal em Natal (RN).
Acórdão n9 104-5.238

Recurso n9 45.421 - Relator Conselheiro ANTONIO DA SILVA CABRAL - Recorren
te: ALONCIO AUGUSTO TOREZANI - Recorrido: Delegado da Receita Federal em
Brasília (DF) - DECISÃO: Por unanimidade de votos, NEGAR provimento ao re
curso. Presente o patrono do recorrente, Dr. Eduardo Grebler,OAB-MG 17.533.
Acórdão n9 104-5.261

Recurso n9 45.423 - Relator ConselheirO Antonio da-Silva Cabral - Recorren
te: FLAVIO RISPERGER - Recorrido: Delegado da Receita Federal em Brasíli-a.
(DF) - DECISÃO: Por unanimidade de votos, NEGAR provimento ao recurso. Pre
sente o patrono do recorrente, Dr. Eduardo Grebler, OAB-MG 17.533.1
Acórdão n9 104-5.262
Após o julgamento, o Conselheiro Presidente deu vista oficial regimental,
ao Procurador da Fazenda Nacional Geraldo Nagib Nunes, das decisões prolata
das nos seguintes recursos:

Recurso n9 45.359 - Recorrente: JATIR MARTINS DE SOUZA - Recorrido: Delega
do da Receita Federal em São José do Rio Preto (SP).
Acórdão n9 104-5.195

Recurso n9 45.368 - Recorrente: JOSÉ LUIZ DA SILVA FILHO - Recorrido: Dele
gado da Receita Federal ém'Goão Pessoa (PB).
Acórdão n9 104-5.201

Recurso n9 45.321 Recorrente: JAIR MARTINS DA SILVA - Recorrido: Delegado
da Receita Federal em Goienia (GO).
Acórdão n9 104-5.207

Recurso n9 45.407 - Recorrente: MILTON r,:rMOS DA SILVA - Recorrido: Delega
do da Receita Federal em Uberlândia (MG).
Acórdão n9 104-5.242

Recurso n9 45.408 - Recorrente: MILTON LPMOS DA SILVA - Recorrido: ' Delega
do.da Receita Federal em Uberlândia (MG).
Acórdão n9 .7.b,.-5.243

Recurso n9 45.409 - Recorrente: CLAYTON LEMOS DA SILVA - Recorrido: Delega
do da Receita Federal em Uberlândia (MG),
Acórdão n9 104-5.244

Recurso n9 45.410 - Recorrente: CLAYTON LEMOS DA SILVA - Recorrido: Delega
do da Receita Federal em Uberlândia (MG).
Acórdão n9 104-5.245
Recurso n9 45.415 - Recorrente: JOSÉ JOANITO DA SILVA - Recorrido: Delega-
do da Receita Federal em Brasília (DF).
Acórdão n9 104-5-246

Recurso ' n9 45.261 - Recorrente: MÁRCIO MARCONDES SANTOS - Recorrido: Dele
gado da Receita Federal em DivinOpolis (MG).
Acórdão n9 104-5.240

Recurso n9 45.291 - Recorreatc: PAULO ROBERTO SERRATI - Recorrido: Delega ,
do da Receita Federal em Limeei ,:a (SP).
Acórdão n9 104-5.241

Recurso n9 45.254 - Recorrente: CARLOS PACHECO SILVEIRA - Recorrido: Delega
do de Receita Federal em São Paulo (SP).
Acórdão n9 104-5.208

Recurso n9 44.731 - Recorrente: CONCEIÇÃO LISBOA SILVEIRA (ESPÓLIO) - Recor
rido: Delegado da Receita Federal em Uruguaiana (RS).
Acórdão n9 104-5.209

Recurso n9 45.416 - Recorrente: JORGE EUSTAQUIO DA SILVA Recorrido: Dele
gado da Receita Federal em Brasília (DF).
Acórdão n9 104-5.247

Recurso n9 44.372 - Recorrente: CATARINO ALVES DE SOUZA - Recorrido: Dele
gado da Receita Federal em Campo Grande (MS).
Acórdão n9 104-5.248
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Recurso n9 43.130 - Recorrente: DÉCIO CAMPOS DOS SANTOS - Recorrido: Dele-
gado da Receita Federal em Niterói (RJ).
Acórdão n9 104-5.249

Recurso n9.45.365 - Recorrente: ALVARO SIMÕES FRADE - Recorrido: Delegado
da Receita Federal em Guarulhos (SP).
Acórdão n9 104-5.250

Recurso n9 45.366 - Recorrente: ALVARO SIMÕES FRADE - Recorrido: Delegado
da Receita Federal em Guarulhos (SP).
Acórdão n9 104-5.251

Recurso n9 45.370 - Recorrente: FERNANDO DE MIRANDA GOMES - Recorrido: De
legado da Receita Federal em Natal (RN).
Acórdão n9 104-5.252

Recurso n9 45.129 - Recorrente: JOÃO GENTIL DE SOUZA - Recorrido: Delegado
da Receita Federal em Natal (RN).
Acórdão n9 104-5.253

Recurso n9 45.417 - Recorrente: MANOEL MADEIRO DE BARROS - Recorrido: Dele
gado da Receita Federal em Brasília (DF).
Acórdão n9 104-5.254

Recurso n9 45.418 - Recorrente: EDER ESTEVES - Recorrido: Delegado da Re
ceita Federal em Brasília (DF).
Acórdão n9 104-5.255

Recurso n9 45.419 - Recorrente: ADIVALCI PORTELA DE MORAIS - Recorrido: De
legado da Receita Federal em Brasília (DF).
Acórdão n9 104-5.256

Recurso n9 45.444 - Recorrente: JOSÉ NILTON FAUSTINO DA SILVA - Recorrido:
Delegado da Receita Federal em Natal (RN).
Acórdão n9 104-5.257

Recurso n9 45.346 - Recorrente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF - Recorrido:
Delegado da Receita Federal em São Paulo (SP),
Acórdão n9 104-5.258

Recurso n9 44-650 - Recorrente: LUDOVICO RAUCH - Recorrido: Delegado 	 da
Receita Federal em Passo Fundo (RS).
Acórdão n9 104-5.259

Recurso n9 45.420 - Recorrente: ANTONIO NERI DA SILVA - Recorrido: Delega
do da Receita Federal em Brasília (DF).
Acórdão n9 104-5.260
Recurso n9 45.421 - Recorrente: ALONCIO AUGUSTO TOREZANI - Recorrido: De-
legado da Receita Federal em Brasília (DP). 	 •
Acórdão n9 104-5.261

Recurso n9 45.423 - Recorrente: FLAVIO KISPERGER - Recorrido: 	 Delegado
da Receita Federal em Brasília (DF).
Acórdão n9 104-5.262

Recurso n9 45.491 - Recorrente: ANDRÉ JEAN CLAUDE FOUBERT - Recorrido: De
" legado da Receita Federal no Rio de Janeire (RJ).
Resolução n9 104-928

Recurso n9 44,932 - Recorrente: ORESTES MÁRIO DONATO - Recorrido: Delegado
da Receita Federal em Taubaté (SP).
Resolução n9 104-930

Recurso n9 45.489 - Recorrente: HOMERO RODRIGUES CIPRIANO - Recorrido: De
legado da Receita Federal em Belo Horizonte (MG).

" Resolução n9 104-932

Recurso n9 43-958 - Recorrente: ADALBERTO MENDES DA LUZ - Recorrido: Dele
gado da Receita Federal em São Luís (MA).
Resolução n9 104-933

Esgotada a pauta de julgamento de recursos, o Presidente anunciou o afas
tamento do Conselheiro Gildo Ettore Umberto Accarino, ressaltando a perd -a-
que representará para a Câmara a . saida de tão ilustre Conselheiro, homem
de moral ilibada, funcionário cumpridor de seus deveres e profissional que
sempre demonstrou profundo saber jurídico, sua ausência há de ser lembrada
como exemplo para aqueles que ficaraM.'
Nada mais havendo a tratar, o Conselheiro Preeidente convocou os Conse-
lheiros para a sessão a ser realizada no (dia quatorze de setembro próximo
futuro, às nove -e trinta horas, para julgamento dos recursos em pauta, e
declerble,encerrada a sessão. E para contar eu, Maria José Rocha Lopes,
Chefe dá Secretaria da Câmara, lavrei a " presente ata iue subscrevo e que,
depois de lida e achada conforme, vai assinada também pelo Presidente da
Cã-Mara.

MARIA JOSÉ ROCHA LOPES 	 ANTONIO DA SILVA CABRAL
Chefe da Secretaria	 Presidente
(Of. n9 43/86)

TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

1 Câmara

RESUMOS DE ACÓRDÃOS 

Recurso n2 107.488 (Proc. 10832/000064/85-90). Acórdão na 301-25.307.
Recta: DIGIREDE INFORMÁTICA LTDA.
Recda: IRF - VIRACOPOS - SP.
Relator: Conselheiro Helvio Escovado Barce/los.
Decisão: Por unanimidade de votos, em declarar o cancelamento do debi

to, nos termos do art. 42 do Decreto-lei na 2.227/85. (Sessão
de 15/04/86).

EMENTA : Cancelamento do dábito fiscal por força do disposto no art.4-2
do Decreto-lei na 2.227/85. Recurso não conhecido, no seu me
rito, por falta de objeto, face ao cancelamento do debito trl-
buterio.

Recurso na 108.018 (Proc. 10831/001420/85-38). Acórdão n2 301-25.308.
Recto : INDÚSTRIA DF COUROS ATLÂNTICA S/A.
Recda	 VIRACOPOS - SP.
Pelator: Conselheiro Paulo Casar Bastos Chauvet.
Decisão: Por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, de

clarando-se porem, excluída a multa do art. 12, parágrafo tinr
co, do Decreto-lei n2 1.736/79. (Sessão de 15/04/86.)

EMENTA : Máquina para colocar ilhoses em canado classifica-se-no cOdi
go 84.59.01.02, visto que, por criterio tarifário, a posiçã -ó-
mais especifica tem prioridade sobre a mais genérica (RGI 34
"a" da TAB). Incabível a exigência da multa do art. /2, pará
grafo único do Decreto-lei ng 1.736/79 quando da /avratura

. A.1., vez que sua aplicação diz respeito apenas a debitos ven
eidos e não pagos.

Recurso na 107.566 (Proa, 10845/006882/84-10). Acórdão n2 301-25.309.
Recto : DU PONT DO BRASIL S/A.
Recda	 DRF - SANTOS - SP.
Relator: Conselheiro Hamilton do Sá Dantes.
Decisão: Por unanimidade de votos, em declarar o cancelamento do debi

to, nos termos do art. 42 do Decreto-lei na 2.227/85. (Sessã-o-
de 15/04/86).

EMENTA : Cancelamento do debito tributário, por força do disposto no
art. 49, do Decreto-lei na 2.227/85. Recurso não conhecido,no
mérito, por perda de objeto, face ao determinado pelo institu
to da remissão.

Recurst na 107.876 (Proa. 10831/000095/85-13). Acórdão rea 301-25.310.
Recta : DU PONT DO BRASIL S/A.
Recda : /RF - VIRACOPOS - SP.
Relator: Conselheiro Agostinho Serrano de Andrade.
Decisão: Por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso. (Ses

são de 15/04/86).

Classificação. Placa MULTIPLEXADOR REED. Por se tratar de com
ponente especifico do Indicador de Multipontos DORIC R/GERENS
P/N 220-4420 "DATA LOGGER", que realiza funções de medição ti
pica dos aparelhos da Posição 90.28, classifica-se no cOdig -O-
90.29.05.99. Recurso provido.
ne 108.039 (Proc. 10860/002083/84-13). Acórdão na 301-25.311.
ERICSSON DO BRASIL COMáRCIO E INDÚSTRIA S/Ã.
DRF TAUBATá - SP. 	 -

Relator: Conselheiro Agostinho ,Serrano de Andrade.
Decisão: Por unanimidade de votos, em declarar o cancelamento do dó

bito, nos termoS do art. 42 do Decreto-lei na 2.227/85. (Ser
são de 15/04/86).

EMENTA : Debito tributário cancelado por aplicação do Decreto-lei
ne 2.227/85. Preliminar acolhida pela CAmaea.

Recurso nP 108-157 (Pros.I0715/003986/85-94).Acé,rdão na 301-25.312.
Recta : EXPANSÃO XNFORMATICA S/A:
Recda : IR? - AEROPORIDeRJ. •
Re/ator: Conselheiro Jose Façanha Kamede.
Relator designado: João Holanda Costa.

Por maioria de votos, vencidos o Re/ator e o Conselheiro Riu
lo Cesar Bastos Chauvet, em dar provimento em parte, para
declarar excluiçla de tributação a multa do art. 524 do Régn
lamento Aduaneiro. O processo deverá ser encaminhado à Egre
gia 32 câmara, para julgamento d3 matéria de sua consten'.
cia, designado para redigir -o acordão o Conselheiro Joao HO
landa Costa. (Sessão de 16/04/86).
Ciassifieação. Máquina automática de tratamento de Informa
ção, completa mas desmontada, tem classificação como se coa
pleta e acabada. Código TAB 84.53,05.08. Aplicação da RGI
22 "a". Recurso provido em parte. Descabida a multa do art.
108 do Decreto-lei na 37/66. (art.. 524 do R.A.).
n2 108.131 (Proc. 10831/001596/85-44).Ac6rdão n2 301,25.313..
HELICÓPTEROS DO BRASIL S/A - HELIBRÁS.
IR? VIRACOPOS-SP.
Conselheiro Francisco Martins Leite Cavalcante.
Por maioria de votos, vencidos o Re/ator e o Conselheiro Ages
tinho Serrano de Andrade, em rejeitar a. preliminarde dia'
gencia ao CDX; no mérito, por unanimidade de votos ', em ne-
gar provimento ,ao recurso, excliiida, porem, a multa do art.:
12, paragrafo único do Decreto-lei n2 1.736/79. (Sessão de
16/04/86).
ISENÇÃO. Interpretação literal. Não comprovada, pelo Impor
tador, a alegada inclusão de DESENHOS TECNICOS NO CERTIFI-
CADO CDT na 6.243/78 (e suas revalidações 1/79 e 1I/82), no
ga-se provimento ao recurso, excluída a multa do art. la c15-
Decreto-lei n2 1.736/79.
na 108.049(Proc.107///005549/84-37). Acórdão ne 301-25.314.
MERCK S/A - INDÚSTRIAS QUIMICAS.
IR? - PORTO-RJ.
Conselneiro Agostinho Serrano de. Andrade.
Porunanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso.
(Sessão de 16/04/86).
Imposto de ,niportação. Allquota negocieda,no GATTpara a
vitamina E (toco-farol) pura, em forma de alceai, nao a/can
ça os derivados desta vitamina Recurso desprovido.
na 107.777(Proce10845/006394/84-68). Acórdão ne 30/.,-25.315.
MICAISOLA INDUSTRIA DE MATERIAL ISOLANTE LTDA.
DRE - SANTOS-SP.
Conselheiro Agostinho Serrano de Andrade.
Por maioria de votos, vencidos os Conselheiros Francisco~
tina Leite Çavalcante, Sadv D r Assumpção Torres Filho e Hã-
milton qe Sa Dantas, em rejeitar a preliminar de cancelameã_

EMENTA

Recurso
Pecte
Recda

Decisão:

EMENTA

Recurso
Recte
Recda
Relator:
Decisão:

EMENTA

Recurso
Reate
Recda
Re/ator:
Decisão:

EMENTA

Recurso
Recta
Recda
Relator:
Decisão:



Por maioria de votos, em rejeitar a preliminar de cancelamen
to do debito (Decreto-lei ne 2.227/85), vencidos os Conselhei
ros Francisco Martins Leite Cavalcante, Sady D'Assumpção Tor
res Filho e Hamilton de 54 Dantas; no mérito, por unanimidade
de votos, em negar provimento ao recurso. (Sessão de 17/04/86).

Revisão de despacho. Demonstrada a legalidade do procedimento,
rejeita-se a preliminar de nulidade. Classificação da mercado
ria. HVeu de superficie n caracterizado como falso tecido, mar-
ca NEXUS STYLE, importado em medida de longa metragem (às jaz,-
das), tem classificação no Código 59.03.01.99 da NBM/TAB. Cre-
dito tributário não cancelado pelo Decreto-lei n2 2.227/85 Pc7
se tratar de matéria jà regulada em Pareceres Normativos ante
riores ao fato gerador (P.N. nes 129/71 e 208/73). Negado prC")
vimento ao recurso.

ne 108.228 (Proc. 0880/028725/82-79). Acórdão n2 301-25.323.
FERDINANDO SAIERNO.
DRF - SÃO PAULO - SP.
Conselheiro João Holanda

Decisão: Por unanimidade de votos, em declarar o cancelamento do débi
to, nos termos do art. 42 do Decreto-lei ns 2.227/85. (Sessão
de 16/04/86).

•
EMENTA : Cancelamento do debito fiscal, por força do disposto no art.

42 do Decreto-lei ne 2.227/85.

Recurso n2 108.187 (Proc. 10845/009796/85-69). Acórdão n9 301-25.321.
Recta : LAGO AZUL S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS.
Recda : DRF - SANTOS - SP.
Re/ator: Conselheiro Helvio Escovado Barcellos.

Decisão: Por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso. (ses
são de 17/04/86).

EMENTA : para efeitos tributários, o embarque da mercadoria a ser im
portada considera-se ocorrido na-data da expedição do conheci
mento internacional de embarque (Lei 6.562/78).Recurso provia-5.

Recurso n2 108.141 (Proc. 10845/004145/84-92). Acórdão n2 301-25.322.
Recta : REFORPLÁS S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO.
Recda	 DRP - SANTOS - SP.
Relator: Conselheiro João Holanda Costa.
Decisão:

EMENTA

Recurso
Reate
Recda
Re/ator: Costa.
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to dg debito fiscal, nos termos do Decreto-lei ne 2.227/85T
no merito, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. (Sessão de 16/04/86).

EMENTA : Classificação: filtro para uso tecnico,em peças de longa me
tragem,caracterizado como falso tecido.Codigo TAB 59.03.01.99".
Credito tributário não cancelado (Decreto-lei n9 2.227/85)ten
do em vista a existencia das P-N-CST ne 129/71 e 208/73, antJ
riores à data do fato gerador. Recurso negado.

n2 107.275 (Proc. 10845/003025/84-03). Accirdão n2 301-25.316.
RENTODUR LUBRIFICANTES INDUSTRIAIS LTDA.
DRF - SANTOS - SP.
Conselheiro Francisco Martins Leite Cavalcante.

Por unanimidade de votos, em declarar o cancelamento do debi
to, nos termos do art. 42 do Decreto-lei n9 2.227/85. (Sessã-o-
de 16/04/86).

Cancelamento do debtto fiscal, por força do disposto no art.
42 do Decreto-lei ne 2.227/85. Recurso não conhecido, no seu
merito, por falta de objeto, face ao cancelamento do débito
fiscal.
n2 108.110 (Proc. 13814/001025/85-42). AcOrdão n2 301-25.317.
ELEBRA INFORMÁTICA S/A.
DRF - SX0 PAULO - SP.
Conselheiro Sady D'Assumpção Torres Pilho.
Por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.(Ses
são de 16/04/86).

Imposto de Importação. Registrada a declaração de importação
apos ocorrido o termo final da redução de aliquota, por força
de Resolução da CPA, o imposto deverá ser calculado com base
na a/iquota vigente na data do registro.

n2 108.225 (Proc. 10831/002229/85-59). Acerdão n2 301-25.318.
DIGIREDE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA.
IRP - VIRACOPOS - SP.
Conselheiro sady D'Assumpção Torres Filho.

Por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, ex
cluida, porém, a multa do art. 19, parágrafo Unica, do Decre
to-lei ne 1.736/79. (Sessão de 16/04/86).

Imposto de Importação. A mercadoria OSCILOSCóPIO, classifica
da no Código TAB 90.28.14.05, aplica-se a aIlquota de 30%,_na"J
cabendo a redução para 20% do GATT. Incabivel na esp gcie a
multa do art. 12, parágrafo ánico, do Decreto-lei n2 1.736/79-
,Recurso provido em parte para excluir a multa.
n2 108.107 (Proc. 10140/001153/85-12). AcOrdão ne 301-25.319.
EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO DO SUL - SANESUL.
DRP - CAMPO GRANDE - MS.
Conselheiro Paulo Casar Bastos Chauvet.

Por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.(Ses
são de 16/04/86).

O beneficio fiscal instituido pelo art. 52 da Lei n2 6.528/78
diz respeito apenas à isenção dos impostos citados no art. 30
do Decreto na 82.587/78, não podendo, em consequência, referi
da . isenoão, ser estendida a impostos sobre o comercio exteri
or. Para a concessão do favor fiscal previsto no art. 12 do
Decreto-lei n2 1.938/82, necessária e a comprovação, pelas em
presas postulantes, do preenchimento das condições estabeleci
das no próprio art. 19 do referido diploma legal.

n2 103.550 (Proc. 0845/064303/79). Acerdão ne 301-25,320.
UNION CARBIDE DO BRASIL LTDA.
DRP - SANTOS - SP.
Conselheiro Paulo Casar Bastos Chauvet.

	WG•n•

Decisão: Por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, ten
do o Conselheiro Francisco Martins Leite Cavalcante, votadio.
pelas conclusóes. (Sessão de 17/04/86).

EMENTA : Automeve/ importado por diplomata estrangeiro, com isenção de
impostoe ao amparo do item IV do art. 15 do Decreto-lei ne
37/66:do Decreto ne 73.225/73; Decreto-lei n9 1.726/79 e da
Portaria MP n9 223/73. Transferencia da propriedade ou uso
deste bem, a qualquer titulo, antes de esgotado o prazo de ca
rância de 36 meses, feita a terceiro que não goze de idânticJ
tratamento tributório, obriga o responsável ao recolhimento
dos impostos e demais encargos incidentes à épocada transa
ção, considerada a depreciação do valor tributável, de acordo
com as normas de regência. Negado provimento ao recurso.

Recurso ne 106.692 (Proc. 10831/000183/84-06). Accirdão n2 301-25.324.
Reate : ICI BRASIL S/A.

'Recda : IR? - VIRACOPOS - SP.
Relator: Conselheiro Agostinho Serrano de Andrade.

Decisão: Por unanimidade de votos, em declarar o cancelamento do debi

debito, nos termos do art. 42 do Decreto-lei n2 2.227/85.(Ses
são de 17/04/86).

EMENTA : Debito tributário cancelado por força do Decreto-lei n2 .....
2.227/85. Presente nos autos a hipótese do art. 42 do citado
comando legal. Declara-se extinto o credito tributário da Fa
senda Nacional.

Recurso n2 108.160 (Proc. 10711/001881/85-12). Acórdão n2 301-25.325.
Recta : PRODUTOS ROCHE QUÍMICOS E FARMACÊUTICOS S/A.
Recda : IR? - PORTO - RJ.
Relator: Conselheiro José Façanha Mamede.
Decisão: Por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. (Ses

são de 17/04/86).

EMENTA : Vitamina "A-l u (Axeroftol) Palmitato não foi objeto de negoci
ações no âmbito do GATT que só contempla com redução- de ali
quota a forma álcool dessa vitamina. Recurso desprovido.
n2 108.159 (Proc. 10711/005161/85-35). AcOrdão ne 301,-25.326.
PRODUTOS ROGUE QUÍMICOS E FARMACÊUTICOS S/A,
IRP - PORTO - RJ.
Conselheiro sady D'Assumpção Torres Filho.

Por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso..(Ses
são de 17/04/86).

EMENTA : (rdentica à do Acórdão n2 301-25.314).
Recurso n2 108.208 (Proc. 10711/002897/85-98). Acórdão ne 301-25.327.,
Recta : METALÚRGICA SAMAG LTDA.
Recda : /Rb' - PORTO - RIO DE JANEIRO - RJ.
Relator: Conselheiro Hamilton de Sá Dantas.
Decisão: Por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso. (ses

são de 17/04/86).

EMENTA : Classificação. Tubo calorizado sem costura, em aço-liga comum
ST 37, revestido interior e exteriormente em cerâmica refrata'
ria, diâmetro inferior a 229 milimetros.- Classifica-se no C.17
digo 73.18.03.06. Recurso provido.
n2 108.162 (Proc. 10711/004069/85-67). Acórdão n9 301-25.328.
PRODUTOS ROCHE QUÍMICOS E FARMACÊUTICOS S/A.
IR? - PORTO - RJ.
Conselheiro Hamilton de Sá Dantas.
Por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. (San
são de 17/04/86).

EMENTA : Imposto de importação. Aliquota negociada no GATT para a Vita
tamina E (Tocoferol) pura, em forma .de álcool, não alcança -o-s-
derivados desta vitamina. Recurso negado.

Recurso n9 108.096 (Proc. 13811/001233/84-54). Acárdão n9 301-25.329.
Recte : DURACELLDO BRASIL INDÚSTRIA E C014ÉRC/0 LTDA.
Recda : DRP - SÃO PAULO - SP.
Relator: Conselheiro Francisco Martins Leite Cavalcante.

Decisão :: 'Por unanimidade de votos, .era rejeitar a preliminar de irrevi
sibílidade do despacho aduaneiro; no mérito, por unanimidade
de votoe j em dar provimento, em parte, ao recurso, para exclu
ir a multa do art. 108; do Decreto-lei ris 37/66, e, quanto
multa do art.364 do RIPI/82, declarar ap/icavel ao caso, o in
ciso II do aludido artigo. (sessão de/8/04/96).

EMENTA : Conjunto da partequimica da pilha, contido em-CarOaçametáli
metálica hermeticamente fechada, classifica-se no cádigo TAB
85.03.01.00, visto que, por critério tarifãi-io. apresentando
o artigo incompleto ou por acabar as características essen-
ciais do completo ou acabado (no caso falta apenas o pino ex
terno que completa o polo negativó), adota-se a classifieação
deste (RG/ 29, nA" da TAB). Recurso parcialmente provido.

Recurso ns 107.651 (Proc. 10831/000332/85-37). Acórdão ne 301-25.330.
Recta : DURACELL DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
Recda	 IR? - VIRACOPOS - SP.
Relator: Conselheiro Francisco Martins Leite Cavalcante.

Decisão: Por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar de irrevi
sibi/idade; no manto, deu-se provimento .ao recurso com rela
ção à matéria de competência desta Câmara, inclusive a mula
do art. 19 parágrafo ónico do Decreto-lei ne 1.736/79. O pra
cesso devera ser encaminhado à 3 a Câmara, para julgamento da
matéria de sua competência. (Sessão de 18/04/86).

EMENTA : Redução BEFIEX increto-lei n9 1.219/72. Cabível a redução de
aliquota para a_importação do produto denominaqp 9conjunto da
parte química da pilha, composto de zinco, dioxido de manga
nes, grafite, eietrálito de hidróxido de potássio,. tipo MU
2200 - item PEEX 008 0 , o qual, embora para efeitos prautais,se
ja considerado produto acabado (RGI 22 na"), não o e para fim
de fazer jus ao beneficio da aludida redução. Recurso proyido,,
inclusive com relação à mu/ta do art. 12, parágrafo Unica, do
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O Sr. '..hefe Adjunto do DEORB,por despacho de
06.06.86, cancelou os Certificados de Regis-
tro que credenciavam os Srs. Harry Lee North'
Jr, Donald Evans Gee e Cheryl Woolfolk Kfuri'
como Representantes, no Brasil, do CROCKER NA
TIONAL BANE, sediado em São Francisco/Califê
nia(EUA).

Processo n9 9908813/86 O-Sr. Chefe Adjunto do DEORB,em exercício,por
despacho de 09.06.86, autorizou a agencia de

FRANCA(SP) - concessionária da carta patente n9 1-13.424, de 22.11.84-
do BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A., sediado em São Paulo(SP), a operar em
cambio, nos termos do MN1-16-6-1.

Departamento Regional de São Paulo
Processos aprovados, na forma dos pareceres, pelo Sr. Chefe da REMEF /
SP, por despachos de 06.06.86:

7704654/86 - BANCO ANTONIO DE QUEIROZ S.A.- Monte Azul Paulista(SP)
Correçao da Expressao Monetária do Capital Realizado,
de Cz$7.996.942,20 para Cz$25.266.800,00. Reforma de
Estatuto. AGO/AGE. de 21.03.86.

7704715/86 - BANCO BANDEIRANTES S.A. - São Paulo (5?)
Correçao da Expressao Monetária do Capital Realizado,
de Cz$63.414.899,73 para Cz$202.526.713,72.
AGO. de 07,04.86 -

Processo
Processo
Processo

n9 0011104/82 -
n9 0072337/84 -
n9 0057737/84 -
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Decreto-lei na 1.736/79. Remessa dos autos à Egregia Terceira
Câmara, para o julgamento da restante matgria, de sua compe
tância privativa.
n2 108.163 (Proc. 10721/003532/85-44). Acórdão na 301-25.331.
PRODUTOS BOCHE QUÍMICOS E FARMACÊUTICOS S/A.
IRF - PORTO - RJ.
Conselheiro Francisco Martins Leite Cavalcante.
Por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.(Ses
são de 18/04/86).
(Idêntica à do Acórdão n2 301-25.325).
n2 108.226 (Proc. 13811/001234/84-17) Acórdão 412 301-25.332.
DURACELL DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
DRF - SA0 PAULO - SP.
Conselheiro Paulo asar Bastos Chauvet.
Por unanimidade de votos, em rejeitar aspreliminares de irre
visibilidade e de aplicação da remissão do art. 42 do Decretc--;
-lei na 2.227/85; no mgrito, por unanimidade de votos, em dar
provimento, em parte, ao recurso, para excluir a muita do art.
108 do Decreto-lei n2 37/66. (Sessão de 18/04/86).

EMENTA : Conjunto da parte química da pilha, contido em carcaça met,=5
lica hermeticamente fechada, classifica-sano código TAE
85.03.01.00, visto que, por critgrio tarifário, apresentando
o artigo incompleto ou por acabar as características essenci
ais do completo ou acabado (no caso falta apenas o pino exteF
no Que completa o polo negativo), adota-se a classificação dà;
te (RUI 23, DA", da TAB). Inaplicável a regra do art. 42	 do
Decreto-lei n2 2,227/85. Descabida a exigância da multa 	 do
art. 108 do Decreto-lei 442 37/66, face a inocorrência de	 de
claração indevida de mercadoria. Recurso parcialmente provido-.

Recurso na 108,164 (Proc. 10711/004072/85-71). Acórdão n2 301-25.333.
Recto : PRODUTOS ROCHE QUÍMICOS E FARMACÊUTICOS S/A.
Recda	 IRF - PORTO - RJ.
Relator: Conselheiro Paulo Casar Bastca Chauvet.
Decisão: Por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. (Soe

são de 18/04/86).	 -

EMENTA : Derivado de vitamina A-1 - Akeroftol (Palmitato), possui clas
sificação especifica na NRM/TAB no código 29.38.01.04, sujei.-
to à aliquota de 30% para o Imposto de Impostação, não se eri
contrando incluído na negociação GATT - Decretos nPs 75772/75
e 78.887/76 - (aliquota zero - item TAB 29.38.01.01). Recurso
negado.

Recurso ris 107.642 (proc. 10831/000272/85-15). Acórdão na 301-25.334.
Recte : PRODUTOS ROCHE QUÍMICOS E FARMACÊUTICOS S/A.
Recda	 IRF - VIRACOPOS - SP.
Relator: Conselheiro Hglvio Escovedo Barcellos.
Decisão: Por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.

são 18/04/86).
EMENTA : Imposto de Importação: falta de declaração do nome cientifico

de produto do Capitulo 29 da TARIFA ADUANEIRA - Nota Comple
montar 29-2, que manda aplicar, nesse caso, a maior aliquota
do Capítulo. Verificado, na conferência da prOpria mercadoria,
que da etiqueta aposta à embalagem constava expressão conside
rada nome cientifico, a omissão deste na Declaração de Impor
tação não 4 bastante para levar à aplicação da referida Nota
Complementar. Recurso provido.

Recurso na 108a/58 (Proc. 10711/007186/85-37). Acórdão n2 301-25.335.
Recte : PRODUTOS ROCHE QUÍMICOS E FARMACÊUTICOS S/A.
Recda	 IRF - PORTO RJ.
Relator: Conselheiro Helvio Escovado Barcellos.
Decisão: Por unanimidade de votos, em negar provimento ao recarso.(Ses

.são de 18/04/86).
EMENTA : Vitamina HE a (Tocoferol), Acetato não foi objeto de ne,gocia0w

no âmbito do GATT que só contempla com reduçao de aliquota a
Orma á/cool dessa vitamina. Recurso desprovido.

Recurso n2 108.047 (Proc. 10711/005162/85-06). Acórdão na 301-25.336.
Recta : PRODUTOS ROCHE QUÍMICOS E FARMACÊUTICOS S/A.
Recda : IRF - PORTO - RJ.
Relator: Conselheiro Agostinho Serrano de Andrade.
Decisão: Por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.(Ses

são de 18/04/86).
EMENTA : Imposto de Importação. Aliquota negociada no GATT para a vita

mina E (Tocoferol) pura, em forma de álcool, não alcança dá-
derivados desta vitamina. Recurso desprovido.

Recurso n2 108.155 (Proc. 10711/007027/85-23). Acórdão n2 301-25.337.
Recte 4RRODUTOS ROCHE QUÍMICOS E FARMACÊUTICOS S/A.
Recda 4 IR? - PORTO - RJ.' .
Relator: Conselheiro Agostifiho serrano de Andrade.
Decisão: Por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.(ses

são de 18/04/86).
EMENTA : (rdântica à do Acórdão n2 301-25.314).
Recurso na 108,109 (Proc. 10711/003533/85-15). Acórdão n..2 301-25.338.
Recto : PRODUTOS ROCHE QUÍMICOS E FARMACÊUTICOS S/A.
Recda : IRE - PORTO - RJ.
Re/ator: Conselheiro Agostinho serrano de Andrade.
Decisão: Por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.(Ses

(Sessão de 18/04/86).
EMENTA : ecdêntioa à do Acórdão n2 30/-25.

•

 325),
Recurso p2 108.161 (Proc. 10711/006//1/85-01). Acórdão n2 301-25.339.
Recte : PRODUTOS ROCHE QUÍMICOS E FARMACÊUTICOS S/A.
Recda : IRF - PORTO - RJ.
Relator: Conselheiro João Holanda Costa.

Decisão: Por unanimidade de votos, em negar provimento ao recursci.(Ses
são de 18/04/86).

EMENTA : (Edântica à do Acórdão n2 301-23.325).i,

Brasília, 10 de junho de 1986
JORIVAL PEREIRA LOPES

Chefe

BANCO CENTRAL DO BRASIL

Departamento de Organização e Autorizações Bancárias

Processo n9 9911039/86 - O Sr. Chefe dcaDEORB, por despacho de 05.06.
86, autorizou o BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS

S.A., sediado em Osasco(SP), a permutar, com base na Resolução n91060/
85, a carta patente n9 1-15.455, de 05.05.86, ora cancelada, que ampa-
raria as atividades de uma, agência em São Paulo(SP), por dependências
nos municípios de jUNDIA/(SP), SANTOS (SP), SÃO CAETANO DO SUL (SP), JO-
SÉ BONIPACIO(SP), TANABI(SP), CASCAVEL (PR), SÃO GONÇALO(RJ), NOVA IGUA
ÇU(RJ) e RIO BONITO(RJ).	 -

Processo n9 9910100/86 - O Sr. Chefe do DEORB, por despacho de 09.06.
86, cancelou as cartas patentes que ampararias

as atividades das agências do 11M9C0 IOCHPE S.A., sediado em Porto Ale-
gre(RS), nos municípios de Pelotas(RS), Caxias do Sul(RS), São Paulo
(SP) e Blumenau(SC), nos termos do disposto nos itens III e IV da Raso
lução n9 1060/85 e na Circular n9 1011/86.
Processo n9 9911238/86 - O Sr. Chefe do DEORB, por despacho de 09.06.

86, autorizou o BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.
A., sediado em Curitiba(PR), a permutar, com base na Resolução n9 1060/
85, a carta patente n9 1-12.929, de 28.06.83, ora cancelada, que ampa-
rava as atividades de uma agência em Aroazes(PI), por uma dependência'
no município de Mazagão(AP).
Processo n9 9906560/86 - O Sr. Chefe do DEORB, por despacho de 10.06.

86, cancelou a transferência da carta patente
n9 1-12.434, de 10.05.82, para Diadema(SP), retornando, dessa maneira,
referido diploma ao amparo das atividades da agência de-Mogi das Cru-
zes(SP) do BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A., sediado em SAoPaulo(SP).

Departamento Regional de Salvador
Processos aprovados, na forma dos pareceres, peio Sr. Chefe da RECOF /
BA, por despachos de 03.06.86:

7229877/86 - BANCO DO ESTADO DA BAHIA S.A. - Salvador (DA)
Correção da expressão monetária do capital realizado,
de Cr$128.510.805-500 para Cz$411.234.577,00. Reforma
de Estatuto. AGO. de 30.04.86.

7221472/85 - BANCO DO ESTADO DA SABIA S.A. - Salvador(BA)
Aumento de Capital, de Cz$411.234.577,00 para
Cz$531.121.412,70. Reforma de Estatuto.
AGE. de 27.05.86.

(Of. n9 116/86) . 	 BANO) DO BRASIL S/A
Carteira de Comércio Exterior
Comunicado n9 158, de 10-6-86 

nisterial de Abastecimento - CINAB (Resolução n9 004, de 5-6-86), torna
público que as agências do grupo CACEX estao autorizadas a acolher pedi
dos de importação de carne bovina "in aatura", pela iniciativa privada,
originária-e procedente de países da America _Latina, tendo como prazo
máximo para internação da mercadoria a data limite de 15-7-86,

tendo como objetivo por em prática a determinação do Conselho Intermi-

2.	 A referida importação está dispensada do Programa de Importação_

A CARTEIRA DE COMÉRCIO EXTERIOR (CACEX), do Banco do Brasil S.A.,

Rio de Janeiro, RJ, 10 de junho de 1986
Roberto Fendt Júnior, Diretor

(Of. n9 742/86)

Recurso
Recte
Recda
Relator:
Decisão:

EMENTA
Recurso
Recta
Reoda
Relator:
Decisão:

(soe.

(0f. n9 19/86)
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SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

Departamento de Controle Econômico
PORTARIA SUSEP/DECON/N9 38, de 22 de maio de 1986

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE ECONOMICO, usando da com
petência que lhe foi subdelegada pela Portaria n9 162. de 25 de junho
de 1985, do Superintendente da Superintendência de Seguros Privados, e
tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-lei n9 73, de 21 de
novembro de 1966, e o que consta do processo SUSEP n9 005-1.013186, re
solve,

Aprovar as alterações introduzidas no Estatuto da INDIANA COM-
PANHIA DE SEGUROS GERAIS, com sede na cidade de São Paulo (SP), dentre
as quais a relativa ao aumentode seu capital social de Cz$ 6.500.009,00
(seis milhões, quinhentos mil e nove cruzados) para Cz$ 22.000,000,00
(vinte e dois milhões de cruzados), mediante aproveitamento de reservas
disponíveis, incluída a correção monetária do capital, conforme delibe
ração de seus acionistas em Assembléia Geral Ordinária realizada cumu-
lativamente com a Assembléia Geral Extraordinária em 31 de março 	 de
1986.

Mario Felinto Hall Cavalcante

INDIANA COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
CGC/MF. N9 61.100.145/0001-59

ATA DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA, REALIZADAS 	 A
31 DE MARÇO DE 1986

DATA: 31 de março de 1986. HORÁRIO: às dez (10:00) horas. LOCAL: na se
de social, à Rua Boa Vista n9 254 - 69 andar, nesta Capital de São Pau
lo. QUORUM: Acionistas representando a totalidade do capital social v5
tente, conforme assinaturas apostas ao "Livro de Presença de Acionis-
tas". Obs: na forma do parágrafo quarto do artigo 124, da Lei 6404/76,
foi dispensada a publicação de anúncios convocatarios pela imprensa
tendo a convocação sido feita por cartas protocoladas, que ficam argui
Vadas na sede da sociedade. PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA:Sr.JamilDomingos,
por aclamação do plenário. SECRETARIO DA ASSEMBLÉIA:Sr. CláudioAfif Do
mingos, designado pelo presidente e aclamado pelo plenário. ADMINISTRA
DORES PRESENTES: Jamil Domingos - Diretor Presidente; Guilherme Afif Do
mingos - Diretor 19 Vice-Presidentei Cláudio Afif Domingos -Diretor Sia
perintendente: Luciano Afif Domingos , Diretor de Produção e Sérgio Car
lós Faggibn - Diretor (sem designação especial). AUDITORES INDEPENDEN-
TES: Soteconti - Auditores IndePendentes S/C. (CGCn9 60.911.237/0001-56
-CRC/SP n9 3197),na pessoa de seu sócio, João Paulo Antônio Pompeo Con
ti (CRC/SP n9 57611). ORDENS DO DIA: a matéria constante dos avisos de
convocação remetidos aos Srs.Acionistas,todos presentes às Assembléias

' e que,à unanimidade,dispensaram a respectiva leitura. I- ASSEMBLÉIA GE
RAL ORDINÁRIA - DELIBERAÇOES: 1a. O Relatório da Diretoria, as Demons-
trações Financeiras e o Balanço Geral, com as Notas ExplicativasePare

, cer dos Auditores Independentes, relativos ao Exercício social encerra
do a 31 de dezembro de 1985, foram lidos ao plenário pelo Secretário --,-
ficando consignado que esses documentos haviam sido publicados no "Diá
rio Oficial do Estado", edição do dia 25 de fevereiro de 1986,e no
nal "Diário do Comércio", edição de 22 e 24 de fevereiro de 1986,send5
que um:conjunto dessas publicações, autenticadas pela Mesa, sob o n9
"1", deverá ficar arquivado na sede da Cia. Na forma do § 49 do artigo
133 da Lei 6404/76, o plenário, reunindo a totalidade dos acionistas
considerou sanada a falta de publicação dos anúncios previstos no "Ca-
put" daquele dispositivo legal. A seguir, os documentos mencionados,re
letivos às contas da Administração e pertinentes ao exercício social
cerfradt a 31 de dezembro de 1985, foram submetidos ao plenário, send -O-
debatidos, esclarecidos e,em seguida,sem quaisquer ressalvas ou reser-
vas, aprovados por unanimidade de votos, com abstenção dos legalmente
impedidos. Assim,como primeira deliberação, a Assembléia Geral tomou e
aprovou as contas da Administração, relativas ao exercício social encer
rado em 31 de dezembro de 1985. 2a. Foi aprovada, ainda por urfanimida=
de,sem-quaisquer ressalvas,com a abstenção dos legalmente impedidos, a
correção da Expressão Monetária do Capital; figurante na demonstração
das mutações do Património Líquido, no importe, de Cr$ 14.258.920.964
(quatorze bilhões, duzentos e cinquenta e oito milhões,novecentosevin
te mil e novecentos e sessenta e quatro cruzeiros) sendo deliberado 7
mais, que a capitalização da Reserva decorrente dessa correção será fei
ta na A.G.E.,realizada Cumulativamente com a presente A.G.O.,a
instrumentada. 3a. Foi lida, pelo . Sr.Secretário,aPropostada Diretoria,
pela qual,face a recente reforma económica e considerado o resultado do
exercício, com um lucro liquido,depois de constituída a reserva legal,
de apenas Cr$ 11.692.807 (onze milhões,seiscentos e noventa e dois mil
e oitocentõs e sete cruzeiros) ,era proposto que, nos termos do permiti
do pelo § 39 do art. 202,da Lei 6404, de 15/12/76,e por se tratar 	 de
companhia fechada,que a Assembléia Geral deliberasse reter todo esse lu
cro„que seria, então,transferido,na Contabilidade, para a conta de lu-
cros (ou prejuízos) acumulados. Essa proposta, pela manifestação uneni
me de todos os acionistas presentes e que representavam, também, a to-
talidade do capital social, foi aprovada, fitando a contabilidade da So
ciedade autorizada a promover a devida transferencia de contas. A pro=
posta da diretoria,autenticada pela Mesa, ficou arquivada na sede so-
cial como documento desta Assembléia sob n9 "2". 4a. Por proposta do
Acionista Sr. Jorge Domingos Neto, aprOvada por unanimidade,comas abs-
tenções legais, sem qualquer ressalva, foram mantidos-os honorários mexi
sais, globais da Diretoria, em até Cz$ 198.029,10 (cento e noventa e oT.
to mil, vinte e nove cruzados e dez centavos),resultantes da conversão
do valor em cruzeiros para cruzados,na base de mil cruzeiros por um cru
zado, limite esse estabelecido na Assembléia Geral Ordinária de 05 de

.março de 1985 e atualizado,conforme nela permitido,pela reunião de di-
retoria de 10/01/1986,devendo esse montante,dentro desse limite,ser ób
'jato de rateio,em reunião própria dos Senhores Diretores,da qual se de
verá lavrar ata, em livro próprio, sendo certo que esse montanteglobal
deverá ficar congelado até 19 de março de 1987, quando poderá ser rea-
justado, para mais ou para menos, conforme o valor da OTN (Obrigação do
Tesouro Nacional),em percentual igual ao da variação do IPC (IndiCe de
Preços do Consumidor),no período correspondente a 19 de março de 1986 e
28 de fevereiro de 1987,caso em que os Srs.Diretores,emreunião própria,

deverão rever o rateio dos respectivos honorários. II.ASSEMBLÉIA GERAL
EXTRAORDINÁRIA - DELIBERAÇOES: 1a. De acordo com a proposta da Diretoria,
já autenticada pela Mesa, sob o n9 "3",justificava-se o aumento do Ca-
pital Social,não só para que se atendessem às exigências legais, como
também para que melhor se expreásassem as condições econômicas da Empre
sa,devendo a Assembléia Geral adaptar,após o aumento,o estatuto social
para que o capital passe a ser expresso em cruzados. O aumento de capi
tal proposto é da ordem de Cr$ 15.499.991.000(quinze bilhões,quatroceN
tos e noventa e nove milhões e novecentos e noventa eum milcruzeiros)
de' forma que o capital social passe,de Cr$ 6.500.009.000 (seis bilhões,
quinhentos milhões e nove mil cruzeiros),para Cr$ 22.000.000.000 (vin-
te e dois bilhões de cruzeiros),mediante o aproveitamento: a) de Ct$..
14.258.920.964 (quatorze bilhões i duzentos e cinquenta e oito milhões
novecentos e vinte mil e novecentos e sessenta e quatro cruzeiros) re-
presentados pela Reserva decorrente da Correção da Expressão Monetária
do Capital Social ,constante do balanço do exercício encerrado em 31/12/85,
já aprovada, conforme 2a. deliberação da AGO,realizada concomitantemen
te com esta; b) de Cr$ 1.168.197.017 (um bilhão, cento e sessenta e oi
to milhões, cento e noventa e sete mil e dezessete Cruzeiros) represei:-
tados pela reserva de capital decorrente de aplicações em incentivai
fiscais e constante no balanço de 31 .12.85,na Demonstração das Mutações
do patrimônio líquido, como reserva de doações e subvenções; c) de Cr$
72.873.019 (setenta e dois milhões, oitocentos e setenta e três mil e
dezenove cruzeiros),provenientes de parte da reserva de Lucros Acumula
dos, figurante no Balanço Geral de 31.12.1985, já aprovado,conforme1aT
deliberação da AGO realizada concomitantemente com esta,permanecendo o
saldo não utilizado dessa reserva de lucros acumulados à disposição dos
Srs. Acionistas, para oportuna deliberação. Essa proposta,submetida ao
plenário, foi debatida amplamente, sendo, a seguir, aprovada por unani
midade sem quaisquer ressalvas ou reservas, passando o Capital Social,
portanto, para Cr$ 22.000.000.000 (vinte e dois bilhões de cruzeiros).
2a. DELIBERAÇÃO: Por proposta do Sr. Presidente,a assembléia geral,con
siderando que, pelo Decreto-Lei 2284, de 10.03.86,a antiga unidade crii
zeiro do sistema monetário brasileiro passou a se denominar cruzado,ci -i-
jas importâncias em dinheiro passaram a se escrever precedidas do sím-
bolo Cz$ e que, no dia 28 de fevereiro de 1986, todos os valores mone-
tários foram convertidos em cruzados, na base de mil cruzeiros por um
cruzado, aprovrou que o capital social, aumentado com base no balanço
de ,31.12.85, para Cr$ 22.000.000.000, tivesse seu valor monetário con-
vertido em cruzados com aquele valor paritário, passando, assim,o capi
tal social, integralmente realizado, a ser o de Cz$ 22.0.00.000,00 (vin
te e dois milhões de cruzados). A assembléia geral aprovou,ainda, que
esse capital passasse a ser representado por 22.000 (vinte e duas mil)
ações ordinárias nominativas, sem valor nominal e que, a partir desta
data, o preço de emissão das ações sem valor nominal, quando do aporte
de capital, seja fixado pela assembléia geral na forma dos arts.14,166
e 170, § 29, da Lei 6404, de 15.12.76, ficando canceladas as antigas
151.163 ações ordinárias nominativas, que seriam substituídas pelas no
vas 22.000 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal,e cujas cau
telas e certificados deverão ser grafados em cruzados.Essa proposta foi
aprovada pela unanimidade dos Srs. Acionistas ficando a Diretoria auto
rizada a recolher os certificados daquelas 151.163 ações anteriores,erni
tindo novos certificados de ações, correspondente às 22.000 ações ordI
nãrias noniinativas, sem valor nominal e que deverão serdistribuídas a6--s
Srs. Acionistas na mesma proporção do número de ações que já possuiam
anteriormente. Ainda, em decorrência da modificação do capital social,
foi aprovada nova redação para o art. 59 do estatuto social,que passou
a ser a seguinte: ART. 59 - O capital social, inteiramente subscrito e
integralizado, é de Cz$ 22.000.000,00 (vinte e dois milhões de cruzados),
dividido em 22.000 (vinte e duas mil) ações ordinárias, todas nominati
vas, sem valor nominal, de uma única classe. § 1-9-Cada ação urdinárie
nominativa dará direito a um voto nas deliberações da assembléia geraL
§ 29 - No caso de aumento do capital,com contribuições em dinheiro ou
em qualquer espécie de bens suscetíveis de avaliação em dinheiro, a as
sembléia geral estabelecerá as respectivas condições de emissão, incliT
sive preço, de acordo com o valor econômico da ação, e assegurará acti
acionistas; nos termos da lei e deste estatuto, o direito de preferen-
cia. § 39 - O número das ações somente poderá ser alterado no caso de
modificação do valor do capital social, conforme estabelecido no §
acima, ou ainda no caso de desdobramento, agrupamento ou- cancelamento
de ações, autorizados em lei, neste estatuto ou ainda pela assembléia
gera. § 49 - A Sociedade poderá emitir certificado de ação ou certifi.
cados de múltiplos de ações, os quais conterão, além das declarações
exigidas por lei, a data da emissão e a assinatura de dois Diretores
podendo cobrar o custo da substituição dos certificados, quando Solici
tado pelo acionista. 3a, DELIBERAÇÁO: Por proposta do Sr. Secretário
foi aprovada por unanimidade a inserção de um parágrafo- Cínico ao art.
289 do estatuto social, a fim de adaptá-lo às disposições da Circular
n9 005, de 12.03.86, do Conselho Nacional de Seguros Privados CNSP
que instituiu a obrigatoriedade de se proceder ao levantamento debalan
ços semestrais às datas-base de 30 de junho e de 31 de dezembro de cada
ano. Em decorrência da aprovação dessa proposta, o art. 28 do estatuto
social passa a ter a seguinte redação: ART. 289-0 exercício social en
cerrar-se-á a 31 de dezembro de cada ano, quando se procederá ao levan-
tamento das demonstrações financeiras consolidadas do exercício, 	 ai
quais deverão ser submetidas à assembléia geral ordinária, juntamente
com proposta de destinação do lucro do exercício. PARÁGRAFO ONICO:- Oh
servados os mesmos critérios em vigor para os fechamentos de balanços
em 31 de dezembro de cada ano, a sociedade, nedessariamente,deverá pra
ceder ao levantamento de balanços semestrais às datas-base de 30 de jii
nho e de 31 de dezembro de cada ano, encaminhando as demonstraçaies fi".1
nanceiras desses períodos à Superintendência de SegurosPrivados-SUSEP,
publicando os respectivos balanços patrimoniais desses semestresdunta
mente com o parecer do auditor independente, obedecidos os prazos e de
mais condições em vigor para a remessa dos respectivos orçamentos.A
sembléia geral, nos termos do art. 204 da lei 6404, de 15.12.76,com
se hos balanços semestrais, poderá declarar e pagar dividendos aosSrs.
Acionistas à conta do lucro apurado nos balanços semestrais.ENCERRAMEN
TO: Nenhum outro assunto foi tratado. As deliberações de ambas as As-
sembléias foram todas tomadas por unanimidade, obedecidas, sempre, as
abstenções legais. Suspensos os trabalhos, lavrou-se a- presente ata,em
forma de sumário, como autoriza o artigo 130, § primeiro, da Lei 6404/
76, a qual, reabertos os trabalhos, sendo lida e achada conforme o pra
posto, discutido e deliberado, foi unanimemente aprovada indo, assim
assinada por todos os acionistas da companhia, presentes as assembléias,
titulares das ações representativas da totalidade do capital socialili
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cando a Diretoria autorizada a providenciar a extração de cópias
para os fins de Direito, inclusive para seu arquivamento na Junta Comer
cial do Estado de São Paulo. São Paulo, 31 de março de 1986. (a.a)JamiT
Domingos -Presidente, Cláudio Afif Domingos -Secretário, ADMINISTRADO-
RES: Jamil Domingos, Guilherme Afif Domingos, Cláudio Afif Domingos,Lu
ciano Afif Domingos, Sergio Carlos Faggion - ACIONISTAS:Jamil Domingos,
Jorge Domingos Neto, / Guilherme Afif Domingos, Cláudio Afif Domingos,Lu
ciano Afif Domingos. AUDITORES INDEPENDENTES: Soteconti Auditores Inda"
pendentes S/C. (a.a.)João Paulo Antônio Pornpeo Conti. VISTO: a)Raphaei
Fleury Ferraz de Sampaio Neto - advogado da Sociedade, inscrito sob o
n9 80.840 na OAB/SP.

(N9 48.677 de 12-06-86 - CZ$ 2.613,92)

PORTARIA SUSEP/DECON/N9 50 ,de 27 de maio 	 de 1986

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE ECONÔMICO, usando da
competência que lhe foi subdelegada pela Portaria n9 163, de 25 de lu
nho de 1985, do Superintendente da Superintendência de Seguros Priva
dos, e tendo em vista o disposto no Decreto n9 81.402, de 23 de feve"
reiro de 1978, e o que consta do processo SUSEP n9 005-799/86,resolveT

Aprovar a alteração introduzida no artigo 59 do Estatuto da
BAMÉRCIO S.A. PREVIDENCIA PRIVADA,com sede na cidade de São Paulo (SP),
relativa ao aumento de seu capital social de Cz$ 4.529.349,25 ( quatro
milhões, quinhentos e vinte e nove mil, trezentos e quarenta e nove cru
.zados e vinte e cinco centavos) para Cz$ 14.465.279,00 (quatorze 	 mi
:lhões, quatrocentos e sessenta e cinco mil, duzentos e setenta e 	 nove
'cruzados), mediante aproveitamento da reserva de correção monetária
!do capital, conforme deliberação de seus acionistas em Assembléia Ge
ral Ordinária realizada em 03 de março de 1986.

Mario Felinto Hall Cavalcante

ATA  DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 03 de MARCO de 198 6 

Ao s três d ias do mês de Março de Mil Novecentos e Oitenta e Seis a Pua
'Barão de Itapetininga 255 49 andar conj. 405, reuniram-se em Assemblei
a Geral Ordinária os acionistas da BAMERC 10 S/A PREVIDÊNCIA PRIVADA. '-

, Assumiu a presidéncia da mesa Dr. . JOSE ROBERTO LAMACCH IA, que convidou
,a, mim ANTONIO LUIZ LAMACCHIA, para secretária-1 o, ficando assim consti
t'uida a mesa. Verificou-se pelo livro de presença de acionistas o com---
Perecimento da total idade dos acionistas com direito  a voto, informan-
do o Sr. Presidente da mesa que ficava suprido o disposto nos artigos
124 e 133 da Lei 6.404/76 e encontravam-se abertos os trabalhos da As-
sembléia Geral Ordinária. A Assembléia Geral Ordinária tinha por fina-
lidade  o exame e aprovação dos seguintes itens; "A) Lei tura, discussão
e votação do Relatório da Diretoria sobre os negócios sociais e exame
das demonstrações financeiras relativas ao exercei° f indo em 31 de De-
zembro de 1.985; B) Aprovação da correção da expressão monetária do Ca
pitai Social e sua consequente utilização para o aumento do Capital $73-
cial; C) Alteração dos Estatutos Sociais; D) Outros assuntos de inter-e-s
se social. " A seguir o Sr. Presidente colocou em discussão item " A IT
da pauta sol icitou que eu secretário procedesse à leitura das Demons -
trações Financeiras, Parecer dos Auditores e o Relatório da Diretoria,
que foram publicados no jornal " DIÁRIO DO COMERCIO " e " DIÁRIO OFIC1
AL DO ESTADO" em 27 de Fevereiro de 1.986 e 01 de março de 1.986, res-
pectivamente e encontravam-se sobre a mesa para apreciação dos senhores
acionistas. Colocando em votação o item "A", foi o mesmo aprovado por
unanimidade de votos. Continuando o Sr. Presidente informou aos acionis
tas que a correção monetária do Capital realizada no exercício de 1.91f5
tinha alcançado o montante de Cz$- 9.935.929,75 (Nove Milhões Novecen-
tos e Trinta e Cinco Mil Novec'entos e Vinte e Nove Cruzados e Setenta e
Cinco Centavos), dos quais estavam sendo aproveitado para aumento do Ca
pitai Social Cz$ 4.529.349,25 (Quatro Milhões Quinhentos e Vinte e No-:".
ve Mil Trezentos e Quarenta e Nove Cruzados e Vinte e Cinco Centavos)e
'levando-se o Capital Social para Cz$- 14.465.279 (Quatorze Milhões Qu-a-
trocentos e Sessenta e Cinco Mil Duzentos e Setenta e Nove Cruzados) 7
devendo ser emitidas 14.465.279 (Quatorze Milhões Quatrocentos e Sessen
ta e Cinco  Mil Duzentos eSetenta e Nove) novas ações ordinárias nomiría-
tivas no valor nominal de Cz$- 1,00 (um cruzado) cada uma, que serão .=
distribuidas aos acionistas na proporção das já possuidas, informou o
Sr. Presidente de acordo com o item "C" da pauta o artigo 5? do Es tatu
to Social passaria a ter a seguinte redação : ARTIGO 5? - O Capital S'õ
cial de Cz$- 14.465.279 (Quatorze Milhoes Quatrocentos e Sessenta
Cinco Mil Duzentos e Setenta e Nove Cruzados) divididos em 14 .465.279
(quatorze milhões quatrocentos e sessenta e cinco mil duzentos e seten
ta e nove) ações comuns ou Ordinárias nominativas, no valor de Cz$1,0"8"
( um cruzado ) cada uma totalmente Integral izadas. Submetidas as maté-
rias dos itens "B" e "C" ã aprovação pelos senhores acionistas, foram'
aprovadas por unanimidade de votos. 0) A seguir o Sr. Presidente infor
mou que por força do art. 1? § 1? do Decreto Lei n? 2.283 de 27.02.86-
os valores monetários foram convertidos em cruzados. A seguir o Sr. Pre
sidente franqueou a palavra para quem dela quizesse fazer uso e como =
ninguém se manifestasse, deu por encerrados os trabalhos, lavrando-se'e
esta ata, a qual foi lida e assinada pelos senhores acionistas presen-
tes, dela extraindo-se cópias para os fins da lei, São Paulo 03 de Mar
ço de 1 . 98 6 Dr. José Roberto Lamacchia Presidente da mesa, Antonio Lu.=
iz Lamacchia- Secretário - Acionistas Yara Vianna Lamacchia; Jose Ro-
berto Lamacchia; Antonio Luiz Lamacchia; e CREFIPAR - PARTICIPACJES E
EMPREENDIMENTOS LTDA, A presente Ata confere com o original - São Paulo
03 de Março de 1.986 - Dr. Jose Roberto Lamacchia Presidente da Mesa -
Antonio Luiz Lamacchia Secretário

(N9 48.689 de 12-06-86 - CZ$ 969,68)

PORTARIA SUSE p /DECON/N9064,de 09 dejunho de 1986

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE ECONÔMICO, usando da
competência que lhe foi subdelegada pela Portaria n9 162, de 25 de ju
nho de 1985, do Superintendente da Superintendência de Seguros Priva
dos, e tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-lei n9 73, de
25 de novembro de 1966, e o que consta do processo SUSEP n9 001-9.029/
86, resolve:

Aprovar a alteração introduzida no artigo 59 do Ektatuto da
ITATIAIA COMPANHIA DE SEGUROS, com sede na cidade do Rio de	 Janeiro
(RJ), relativa ao aumento de seu	 capital	 social	 de	 Cr$
21.667.357.045 (vinte e um bilhões, seiscentos e sessenta e sete mi
lhões, trezentos e cinqüenta e sete mil e quarenta e cinco cruzeiros T
para Cr$ 69.198.542.240 (sessenta e nove bilhões, cento e noventa e oi
to milhões, quinhentos e quarenta e dois mil e duzentos e quarenta crui
zeiros), mediante aproveitamento de reserva de correção monetária do
capital, conforme deliberação de seus acionistas em Assembléia Geral
Ordinária realizada cumulativamente com a Assembléia Geral Extraordiná
ria em 31 de março de 1986.

Mario Felinto Hall Cavalcante

ITATIAIA COMPANHIA DE SEGUROS
CGC rI P 33.057.431/0001-43

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

Data: 31 de março de 1986. Horário. 10:00 horas. Local: Sede social, localizada na Avenida Presidente Vargas
no 290 • 4P andar. Mesa Unneo Eduardo de Paula Machado, para Presidente; Délio Ben-Sussan Dias, secretá-
rio. Convocação e Ordem do Dia: Mediante Edital publicado no DOERJ dos dias 13, 14 e 17 e no Jornal do
Commércio dos dias 13,14e 15 todos do mês em curso com a seguinte redação. "Ficam os Senhores Acionis-
tas da ITATIAIA COMPANHIA DE SEGUROS, convocados para a Assembléia Geral Ordinária e Extraordiná-
ria a ser realizada no dia 31 de março de 1986, às 10:00 horas, na sede social, localizada nesta cidade, na Ave-
nida Presidente Vargas nO 290 - 4 P andar, a fim de tomar conhecimento e deliberar sobre as seguintes Ordens
do Dia. a ) Demonstrações Financeiras, Relatório da Administração e Parecer dos Auditores Independentes, co
letivos ao exerc(cioencerrado em 31 de dezembro de 1985, b ) Aprovação da correção da expressão monetária
do Capital &mal e sua capitalização, na forma da Lei, com a conseqüente alteração do art. 5) do Estatuto So-
cial, c ) Destinação do-lucro líquido do exercício e distribuição de dividendos; d ) Remuneração dos Adminis-
tradores, e ) Eleição dos membros do Conselho de Administração e, f ) Consolidação do Estatuto Social.Com-
perecimento: Mais de 2/3 dos acionistas. Deliberações: Foi dispensada a transcrição em ata das Demonstrações
Financeiras, Relatório da Administração e Parecer dos Auditores Independentes, publicados no Jornal do Com
márcio e no DOERJ do dia 28 de fevereiro do ano em curso, ficando arquivados na Sociedade,após rubricados
pela Mesa, sob os nOs 1 e 2. Resolução n0 1 - Demonstrações Financeiras, Relatório-da Administração e Pare-
cer dos Auditores Independentes - Aprovados os ditos documentos, estando presentes o próprio Presidente
como representante da Administração e os Srs.Arnaldo de Carvalho Leite Filho- e, João Carlos Nunes Fervença
da Silva como representantes da Price Waterhouse Auditores Independentes. Resolução n2 - Correção da ex-
pressão monetária do Capital Social e sua capitalização na forma da lei, com a conseqüente alteração do artigo
59 do Estatuto Social - Aprovada, a correção da expressão monetária do capital social, no valor de Cr$..
47.531.185.195 e a capidlização integral da reserva correspondente, no valor de Cr$ 47.531.185.195, aumen
tando-se o capital social de Cr$ 21.667.357.045 para Cr$ 69.198542.240 e com a alteração do artigo 5 0 do
Estatuto Social, que passará a vigorar como a seguir:"Art.50 - O Capital Social é de Cr$ 69.198.542.240,
(sessenta e nove bilhões, cento e noventa e oito milhões, quinhentos e quarenta e dois mil; duzentos e quaren-
ta cruzeiros), dividido em 94.145.995 (Noventa e quatro milhô'es, cento e quarenta e cincri : mil, novecentas e
noventa e cinco) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal". Resolução n P 3 - Remuneração dos Admi
nistradores - Sem discrepáncia de votos e com a abstenção-dos interessados presentes foram aprovadas a re-
muneração global e mensal dos Administradores da Sociedade no montante de até o valor máximo equivalente
a Cz$ 400 000,00 (quatrocentos mil cruzados), a contar do mês de abril próximo, cuja distribuição entre os
membros do Conselho de Administração e da Diretoria será feita por deliberação do primeiro. Resolução n94
- Confirmação dos membros do Conselho de Administração em seus cargos - Foram reeleitos os membros do
Conselho de Administração, como a seguir: Cándido Guiná de Paula Machado, brasileiro, casado, editor, resi-
dente e domiciliado nesta Cidade, na Rua Joaquim Campos Porto n o 650, portador da carteira de identidade
nP 354.326, expedida pelo Instituto Félix Pacheco e inscrito-no CPF/MF sob o n0 026.751.537- 53 , corno
Presidente, e Francisco Eduardo de Paula Machado, brasileiro, solteiro, engenheiro agrônomo, residente e do-
miciliado nesta cidade na Rua Dona Marlene n 0 19, portador da carteira de identidade n 0 325.193, expedida-
pelo Instituto Félix Pacheco e inscrito no CPF/MF sob o n 0-004.470.057-1 5, e Linneo Eduardo de Paula Ma
chado, brasileiro, casado, economista, residente e domiciliado nesta cidade na Rua Engenheiro Fonseca da Cos
ta nP 234, portador da carteira de identidade n 0 945.512. expedida pelo Instituto Félix Pacheco e inscrito no
CPF/MF sob o n0 004.470.217-53, como membros, todos com período de gestão até a Assembléia Geral que
deliberar sobre as Demonstrações Financeiras do exercício social em curso. Resolução n o 5 - Destinação do
lucro do exercício e distribuição - Aprovada a destinaçã'o do lucro líquido do exercício, como constante das
Demonstrações Financeiras do período inclusive o pagamento de dividendo de Cr$ 27,60 por ação emitida, a
contar do dia 1 P do mês de abril do ano em curso, convertidos em Cruzados,a paridade de 1030/1,e arredonda
das as frações de centavo para o próximo centavo, debitando-se a diferença a lucros acumulados. Resolução n9
6 - Consolidação do Estatuto Social - Em razão das modificações-estatutárias objeto das Resoluções prece -
dentes e das levadas a efeito em Assembléias Gerais anteriores, consolida-se o Estatuto Social-como ora em vi-
gor, ficando sua transcrição em ata dispensada, e o texto do mesmo arquivado na Companhia sob o n 0 3 , o
qual será publicado juntamente com esta ata. Aprovações: Todas as resoluções foram aprovadas sem discrepám
cia de votos, sendo as de n Os 1, 2e 5, com as abstenções legais, se de n9 3, com abstenção dos interessados .
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, da qual se lavrou esta ata, que após lida es-
chada conforme, vai assinada pelos presentes. Assinaturas: Délio San-Sussan Dias; Linneo Eduardo de Paula
Machado; Francisco Eduardo de Paula Machado; Companhia Docas de Santos-Francisco de Paula Machado e
Guilherme de Paula Machado; Banco Boavista S.A. -Linneo Eduardo de Paula Machado e Francisco de Paula
Machado. Está conforme o original.DÉLIO BEN-SUSSAN DIAS-Secretário.

ESTATUTO SOCIAL
ITATIAIA COMPANHIA DE SEGUROS

CAPÍTULO 1-DENOMINAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO E OBJETO-Art. l O - A ITATIAIA COMPANHIA DE
SEGUROS, autorizada a funcionar pelo Decreto n 0 836, de 20 de maio de 1936,-reger-se-á pelo presente Esta,
tuto Social-e pela legislação vigente. Art. 2 O - A Sociedade terá-sede e foro na Cidade do Rio de Janeiro, Es-
tado do Rio de Janeiro, podendo, por deliberação do Conselho de Administração, mediante proposta da Dire-
toria, criar filiais, sucursais e agências em qualquer parte do território nacional ou. no exterior, obedecidas as
formalidades legais. Art. 30 - O prazo de duração-da Sociedade é-indeterminado. Art. 4 0 - A Sociedade tem
por objeto a exploração, no país a no exterior, de operações de seguros e resseguros dos ramos elementares .e
de vida, definidas na legislação vigente.DAPril1L0 II,-CAPITAL SOCIAL-Art. 50 -O capital social é de
Cr$69.198.542.240(sessenta e nove bilhões, cento e noventa e oito milhões,quinhentos e quarenta e dois mil,
duzentos e quarenta cruzeiros)dividido em-94.145.995(noventa e-quatro milhões,centcre quarenta e cinco mil,
novecentas e noventa e cinco)ações ordinárias nominativas,sem valor nominal.CAPIYULO I I 1-ASSEMBLEIA
GERAL-Art.69 - A Assembléia Geral reunir-se-á, ordinariamente, nos 3 -(três) meses seguintes ao término do
exercício social, e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem. Parágrafo Único A As-
sembléia Geral será instalada e presidida pelo Presidente do Conselho de Admin -ictração, ou seu substituto', o
qual escolherá, entre os presentes, o Secretário.CAPIYULO IV-ADMINISTRAÇÃO-Art. 70 - A Sociedade
será administrada por um Conselho de Administração e por uma Diretoria. Parágrafo Primeiro -O período-de
gestão de cada administrador terminará na Assembléia Geral que deliberar sobre as Demonstrações Financei-
ras do exercício social no qual tiver sido eleito, permitida a sua reeleição. Parágrafo Segundo - Os membros
do Conselho de Administração e os Diretores serão investidos nos seus cargos mediante assinatura de termo de
posse no Livro de Atas das Reuniões do Conselho de Administração e da Diretoria, respectivamente, após a -
provação de suas indicações nos termos dalegislação aplicável. Art. 8 - A remuneração global do Conselho
de Administração e da Diretoria será fixada pela Assembléia Geral, es sua divisão entre os membros de cada
Gr dão será determinada pelo Conselho de Administração. SEÇÃO I-CONSE LHO-DE, ADMINISTRAÇÃO -
Art. 90 - O Conselho de Administração será composto de, no mínimo, 3 (três)-e, no máximo, 5 (cinco)-mem-
bros, eleitos em Assembléia Geral, sendo um deles o Presidente. Parágrafo Primeiro - No caso de impedimen-
to ou ausência, temporária ou eventual, do Presidente, este indicará o seu substituto, entre os demais mem-
bros, em reunião do Conselho-de Administração, ou através de simples carta. Parágrafo Segundo - Os • de-
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mais Conselheiros substituir-se-ão uns aos outros, em seus impedimentos ou ausências, temporárias ou even-
tuais. Art. 100 - AléMda competência que lhe é atribuída por lei ou por este Estatuto Social, compete, pri-
vativamente ao Conselho de Administração:a ) manifestar-se, previamente, sobre propostas da Diretoria que
digam respeito à modificação do Estatuto Social, fusão, incorporação ou cisão que envolvam a Sociedade ou
pessoas jurídicas das quais participe, submetendo tais matérias a Assembléia Geral; b ) manifestar-se, previa -
mente, sobre as propostas da Diretoria no tocante a. 1 - aquisição ou alienação, total ou parcial,-de participa-
ção societária, em outra pessoa jurídica, com exceção das que forem necessárias à cobertura de reservas técni-
cas. li - determinação e-alteração da estrutura administrativa e regimento interno da Sociedade. e) autorizar
a Diretoria a adquirir ou alienar bens imóveis, bem como a constituir garantias reais ou fidejussórias: d ) auto-
rizar a Diretoria a praticar quaisquer atos que importem em obrigações para a Sociedade ou na liberação de
terceiros de obrigações para com a mesma, cujo valor exceda ao limite fixado pelo próprio Conselho de Admi-
nistração; e) escolher e destituir os auditores independentes da Sociedade, ef ) manifestar-se sobre quaisquer
assuntos de interesse da sociedade, podendo evocá-los para seu prévio conhecimento e decisão. Art. 11 9 - O
Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês e, extraordinariamente, sempre que
os interesses sociais o exigirem. Parágrafo Onico - O Presidente do Conselho de Administração-poderá dispen-
sar a realização de reunião ordinária, na falta de assuntos a serem tratados. SEÇÃO 11-DIRETORIA- Art. -
120 - A Diretoria compõe-se de, no mínimo, 4 (quatro) e, no máximo, de 8 (oito) membros, eleitos pelo Coa,
selho de Administração, que lhes fixará as atribuições específicas. Parágrafo Primeiro - Os membros da Direto
ria terão as designações de Diretor-Presidente, Diretor-Superintendente, Diretor-Técnico, Diretor de Produção,
Diretor Administrativo-Financeiro, e os demais sem designação especial. Parágrafo Segundo - A substituição
dos Diretores, nos seus impedimentos ou ausências, eventuais ou temporárias, será realizada na forma determi
nada pelo Conselho de Administração. Art. 130 - Compete à Diretoria a administração e a gestão dos nego -
cios sociais, podendo realizar todas as operações e praticar os atos que se relacionarem com o objeto da Socie-
dade, ressalvados aqueles para Os quais se exige a prévia manifestação ou autorização do Conselho de Adminis-
tração. Parágrafo Primeiro - Todos os atos que importarem em obrigações para a Sociedade ou na liberação
de terceiros de obrigações para com ela, ressalvados os compreendidos nas disposições do artigo 10 deste Esta-
tuto Social, dependerão apenas da assinatura de 2 (dois) Diretores, de um Diretor e um procurador, de um Di-
retor ou de um procurador, na forma que for estabelecida pelo Conselho de Administração. Parágrafo Segun-
do - Compete ao Diretor-Presidente ou a qualquer outro Diretor, na forma que for deliberada pelo Conselho
de Administração, a representação intiva e passiva da Sociedade, em juízo ou fora dele,.Parágrafo Terceiro -A
constituição de procuradores em nome da Sociedade dependerá da assinatura do Diretor-Presidente ou do Di-
retor-Superintendentere de outro Diretor, na forma que for estabelecida pelo Conselho de Administração.Art
140 -- A Diretoria-reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês e, extraordinariamente, sempre que convoca-
da pelo Diretor-Presidente. Parágrafo Primeiro - Os membros do Conselho de Administração poderão compa-
recer às reuniões da Diretoria. Parágrafo Segundo - As deliberações da Diretoria serão tomadas por maioria cti
votos, com a presença de, no mínimo, metade de seus membros eleitos, cabendo ao Diretor -Presidente, além
do próprio voto, o de qualidade, no caso de empate. CAPÍTULO V - CONSELHO FISCAL-Art. 15 0 - O
Conselho Fiscal é órgão não permanente e só será instalado peia Assembléia Geral, a pedido de acionistas, na
forma da Lei. Pai'ágrafo ünico - Quando instalado, o Conselho Fiscal será composto de 3 (três) membros e
suplentes em igual número, eleitos em Assembléia Geral.CAPÍTULO VI-EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONS-
TRAÇÕES-FINANCEIRAS, RESERVAS E LUCROS-Art. 160 - O exercício social termina em 31 de deyem
bro de cada ano.Art. 17v - Ao fim de cada exercício-social, a Diretoria fará elaborar, com base na escritur4 -
ção mercantil da Sociedade, as Demonstrações-Financeiras exigidas em Lei. Parágrafo Único - As Demor !stra-
cões Financeiras serão auditadas por auditor independente. Art. 18 9 - Do lucro líquido, na forma-da Lei, se-
rão destinadas as parcelas correspondentes à Reserva Legal e ao Dividendo Obrigatório, cabendo à Assembléia
Geral deliberar sobre o saldo, se houver. Parágrafo Único - Poderá ser assegurado aos Administradores da So-
ciedade, uma-participação de até 10% (dez por cento) do resultado de cada exercício social, depois de efetiva-
das as deduções previstas em Lei, e aprovada em Assembléia Geral, e cujo montante será distribuída entre os
mesmos, de ecordo com proposta do Coi iselho de Administração. Art. 19 0 - Os acionistas têm direito a rece-
ber, como dividendo obrigatório, parcela correspondentes 25% !vinte e cinco por cento) dos lucros líquidos,
ajustado na forma de Lei. CAPÍTULO VII- LIQUIDAÇÃO-Art. 20 0 - A Sociedade entrará em liquidação
nos casos previstos em Lei.

(1,19 48.434 de 12-06-86 - CZ$ 1.981,52)
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Ministério dos Transportes

GABINETE DO MINISTRO

Retificação

Na Portaria n9 336, de 09 de junho de 1986, publicada no D.O.
de 10-06-86, pág. 8393, na assinatura onde se lã: REINALDO CARNEIRO,
TAVARES, leia-se: JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES.

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DA MARINHA
MERCANTE

tC Delegacia Regional

DESPACHCZ DO DELEGADO REGIONAL
O Sr. Delegado Regional da se D. R. , da Superintendend a Na

cional da Marinha Mercante, em, Porto Alegre, em 18 de fevereiro de 1986,
julgou procedente o auto de infração n9 001/86-8/DR., lavrado contra
DRAGAGEM E NAVEGAÇÃO ANDRIOTTI LTDA., com escritório à Av. Presidente
Roosevelt n9 763 Sala 305, São Geraldo, Porto Alegre, decidiu aplicar a
autuada a multa de Cz$ 10.640,00 (Dez mil, seiscentos e quarenta cruza
dos), correspondente a 100 Unidades-Padrão de Capital, prevista no

do artigo 29 do Decreto-Lei n9 1.143 de 30 de dezembro de 1970, que
deverã ser recolhida ao Tesouro Nacional em qualquer agência do Banco
do Brasil S.A., no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da publi
cação desta decisão no Diário Oficial da União, sob pena de cobrança
través de Execução Fiscal nos termos da legislação em vigor.

(Of. n9 265/86)

Ministério da Agricultura

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N9 268, DE 11 DE JUNHO DE 1986

O Ministro de Estado da Agricultura, no uso de suas atribui-
ções e tendo em vista o Parecer emitido pelo Grupo Técnico, çonstituldo de especia-
listas da ãrea , e considerando:

a) que os conhecimentos científicos, atualizados, dos efeitos metabólicos
dos agentes anabolizantes permitem a racionalização dê seu uso zootécnico;

b) que a evolução da tecnologia demonStra ter o uso de tais substâncias
contribuído para o incremento da produção de proteína alimentar;

c) fatie o conhecimento dos efeitos tóxico-farmacológicos, baseados em meto-
dologias anal iticas, capazes de detectar níveis de resíduos em até partes por tri-
lhão (ppt), assegura a ausência de risco no consumo humano de carnes e produtos de-
rivados, provenientes de animais tratados;

d) que hã crescente aceitação de uso desses anabolizantes em diferentes
pi ise s

e) que esti comprovada a atividade carcinogénica, teratoginica e mutagêni-
Gd de compostos do grupo Estilbene,

RESOLVE:
Art. 19 - Facultar o registro de produtos contendo substâncias naturais ou

artificiais, de natureza hormonal ou não, destinados ao aumento do ganho de peso em
bovinos, à pesquisa e às finalidades terapeuticas.

Art. 0.9 - Proibir a formulação e emprego de produtos à base de Estil6enes -
para fins anabolizantes e/ou uso terapêutico.

Art. 39 - Condicionar o registro de tais produtos ao cumprimento do Decre-
to 64_499/69, bell assim das NORMAS TÉCNICAS COMPLEMENTARES anexas a- esta Portaria. .

Art. 4V - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, . revoga-
das as disposicóes em contrario, especialmente as Portarias Ministeriais 545, de
05.06.61, e 02, de 06.01.72.

IRIS REZENDE MACHADO

NORMAS TÉCNICAS COMPLEMENTARES A
PORTARIA MINISTERIAL N9 268 	 de 11 / 06/86

A produção e o comércio dos produtos anabolizantes destinados à engorda de
animais serão regidos pelas seguintes normas:
1. DO REGISTRO 

E-1. O registro e a renovação de licença dos produtos acima caracterizados, bem
assim dos seus princípios ativos, serão efetuados pela Secretaria de Defe-
sa Sanitãria Animal (SDSA), na forma estabelecida pelo Decreto n9 64.499,
de 14.05.69 e destas normas técnicas.

1.2. No relatório técnico do requerente, devem constar trabalhos técnicos, a
nível de campo, estatisticamente significativos, realizados no Brasil por
entidades idoneas, comprovando a, eficãcia do produto aos fins propostos;

1.3. O interessado deve apresentar Certificado Analítico, que o .habilite a com-
provar a ausência de resíduos nocivos ao ser humano, eM carnes e derivados
de processamento, na sensibilidade analítica de partes por trilhão (ppt);
e,

1.4. Não serã permitida a comercial ização dos produtos em questão, cujos T6tu-
los, bulas e embalagens não contemplem o texto: "VENDA SOB PRESCRIÇA0
OBRIGATORIA E APLICAÇ70 SOB ORIENTAÇA0 MÉDICO-VETERTNARIA".

a. DA FISCAL I ZA ÇA0 

2.1. O rijo cumprimento de quaisquer das normas, acima explicitadas, determinarl
o arquivamento do Processo de registro e/ou renovaçao de licença, junto a
Secretaria de Defesa Sanitãria Animal (SDSA/SNAD);

2.2. Os certificados analíticos, pára o controle quali-quantitativo dos resí-
duos biológicos de -hormônios esteróides e demais anabolizantes,-poderão
ser emitidos por laboratórios oficiais ou aqueles dMdamente reconhecidos
pelo Ministério da Agricultura, através da SNAD;

2.3. A presença de qualquer concentração residual dessas substâncias e/ou meta-
661 itos nos produtos de origem animal destinados ao consumo, em desacordo
com o relatório técnico do produto, acarretara, de imediato, o cancelamen-
to do registro do produto pela SDSA;

2.4. As devidas; suscitadas sobre a veracidade dos certificados analíticos se-
rão dissipadas pelo Plano Nacional de Controle de Resíduos Biológicos em
Produtos de Origem Animal (PNCRB), da SNAD;

2.5. Os catos omissos e outras devidas que possam surgir na execução destas,
normas serão resolvidos pelo Secretario Nacional de Defesa Agropecuãria do
Ministério da Agricultura.	 .

SECRETARIA NACIONAL DE PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA •

Secretaria de Produção Animal

PORTARIA N9 08, DE 11 DE JUNHO DE 1986

O SECRETARIO DE PRODUÇÃO ANIMAL,usando das atribuições
delegadas pela Portaria n 9 024, de 30,05.85, da Secretária Nacional de
Produção- Agropecuária publicada no Boletim de Pessoal n 9 22 de 80.05.88 e
tendo em vista o que consta-do Processo MA/06-001964/83,B2SOLVE:

	11.~0~121111MMUMV



COLEÇÃO DAS LEIS
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ANO DE 1985

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
E ATOS LEGISLATIVOS DO PODER EXECUTIVO

ATOS DO PODER EXECUTIVO

• As aquisições deverão ser feitas na Seção de Vendas, através de remessa de cheque nominal ao Departamento de Imprensa

Nacional, ou depósito na conta-corrente n? 420.468-9, Banco do Brasil S/A — Agência Comercial Sul Metropolitana — SUDIN.

_SIG -7- Quadra 6, lote 800 — CEP 70604 — Brasília/DF. 	 Informações: Central de Informações ao Público — CIPDIN —
. Fones: (061) 226-2586 e 226-6812. Não operamos com reembolso! postal.

Leis de:
jan ./mar.
abr./jun.

V	 jul./set.

Cz$

26,50
(cada)

Decretos de:
jan ./mar.
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jul./set.

Cz$

47,50 -
(cada)
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sediada na Av. E
eriço sob o n9
destro Geral de
56, de 22 de fev
Nelote no Estado

(Of. n9 21/86)

Conceder à Asso jinào Baiana dos Criadores de Nelore
stados Unidos n 9 340, sala 707 - Salvador - Bahia, a ins
26 (vinte e seis), da série Entidade Promocional, do 	 C
que trata o art. 4 9 , item III, da Portaria Ministerial n.-2.
ereiro de 1974, com vistas ã difusão e promoção da 	 raça
da Bahia.

N9 296 -	 Cancelar, a pedido, o registro da empresa
SA REFLORESTAMENTO LTDA, registrada nesta Autarquia como
tradora de Projetos Florestais sob o n 2 13181002579, tendo
o contido no Documento n 2 689/85 -

ECONOMI
Adminis

em vista

N9 297 -	 Cancelar, a pedido, o registro da empresa 	 PRIMA
FRUTICULTURA LTDA, registrada nesta Autarquia como Especializada em
Forestamento e Reflorestamento, sob o n 2 141760001-2, tendo	 em
vista o contido no Documento n 2 1067106 - DE/PR,'

WALMORÉ MULER LACORT

INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO
FLORESTAL

'PORTARIAS - P, DE 10 DE JUNHO DE 1986
O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOL

VIMENTO FLORESTAL - IBDF, no uso das atribuições que lhe confere"
o Art. 25, item IX, do Regimento Interno, aprovado pela Portaria
Ministerial n 2 229, de 25 de abril de 1975, tendo em vista o
disposto no Decreto n 2 79-046, de 27 de dezembro de 1956,RESOLVE:

N9 293 -	 Cancelar, a pedido, o registro da empresa AGRO-
CICA S/A, registrada nesta Autarquia como Especializada em
Florestamento e Reflorestamento, sob o n 2 1357600038, tendo em
vista o contido no Documento n 2 1984/86, de 26 de março de 1986.

N9 294 -	 Cancelar, a pedido, o registro da empresa	 ALCAN
ALUMÍNIO DO BRASIL S/A, registrada nesta Autarquia como Administra
dora de Projetoà Florestais sob o n 2 135820003-3, tendo em vista 	 o
contido no Documento n 2 1710/86 - DACk\

N9 298 -	 Cancelar, a pedido, o registro da empresa -CONCRETA
AGROPASTORIL LTDA, registrada nesta Autarquia como Administradora de
Projetos Florestais sob o n 2 131810025-9, tendo,em vista o 	 contido
no Documento n 2 1384/86 - DE/MG.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DE DESEN
VOLVEKENTO FLORESTAL — IBDF, no uso das atribuições que lhe são conferi
das pela Portaria Ministerial n 2 229, de 25.04.75, RESOLVE:

N9 299 -	 Art. 1 2 - O Art. 4 2 da Portaria n 2 523-P,	 de
lo de setembro de 1981, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 4 2 - O vencimento de cada parcela terá
data prefixada e o pagamento além dessa data sofrerá multa de 0,05%
(cinco centésimo por cento) sobre o respectivo valor, por cada dia de
atraso".

t.r, de sua publicação.N9 295 - Cancelar, a pedido, o registro da empresa ACARAJÁ
AGRO PECUÁRIA LIMITADA, registrada nesta Autarquia como Especializa-
da em Florestamento/Reflorestamento, sob . o n 2 135840008-3, tendo em
vista o contido no Documento n 2 l3V86

Art. 2 2 - Esta Portaria entrará em vigor na da

JAYME COSTA SANTIAGO

PARECERES DA CONSULTORIA GERAL DA REPÚBLICA
Informações: Central de Informações ao Público — CIPDIN. .

Fones: 226-2586 ou 226-6812
Volume 93 — Cz$ 27,00

MIM	
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APLICAÇAO

Ministério da Educação

GABINETE DO MINISTRO
DESPACHOS DO MINISTRO
Em 12 de junho de 1986

Nos termos e para os efeitos do artigo 159, item I, do Decreto número
80.228, de 25 de agosto de 1977, o Ministro de Estado da Educação HOMO
LOCA os Pareceres do Conselho Nacional de Desportos

n9 170/86 - que aprovou a reforma do Estatuto da Federação Bahiana de
Basketball com as ressalvas constantes do Parecer. (Processo 	 número
23005.003023/85-49).

.in g 171/86 - que aprovou o Estatuto da Federação Goiana de Atletismo.
(-Processo n2 23005,000494/86-40).

(Of. n9 112/86)
	

JORGE BORNHAUSEN

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO FISICA E DESPORTOS

Portaria n9 021 de 11 de junho de 1986

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTOS DO MINISTÉRIO DA EDU
CAÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 29 e parágrafos d -a-
Portaria Ministerial n9 275, de 21 de julho de 1982, resolve:

ART. 19 - Restabelecer o pagamento mensal referente á.	participa
ção, na renda bruta da Loteria Esportiva Federal, prevista no	 Decreto-
Lei n9 1.923, de 20 de janeiro de 1982, da seguinte entidade desportiva:

- ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA LEDNICO - BA.
ART. 29 - O restabelecimento dos pagamentos mensais do clube aci

ma mencionado á feito com base no artigo 29 da Portaria n9 016, de 27 de'
maio de 1586, desta Secretaria, tendo em vista que o mesmo já apresentou
a prestação de contas dos recursos da Loteria Esportiva Federal, recebi
dos durante o exercício de 1985.

(Of. n9 08/86)	 BRUNO SILVEIRA

Ministério do Trabalho

DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO NO
DISTRITO FEDERAL

DESPACHOS DO DELEGADO
Em 05 de junho de 1986

MTb.24190.005258/86.- Na forma do artigo 614
da C.L.T e, com base no parecer da DAS, autorizo o registro e arquivaner
to nesta DRT, do Acordo Coletivo de Trabalho, celebrado entre o Síndica
to dos Empregados em Entidades Culturais, Recreativas, de Assistència
Social, de Orientação e Formação Profissional de Brasília e o Instituto
das Franciscanas Missionárias de Maria do Brasil, depositado em 30.05.86
com vigãncia de 01 (um) ano, a partir de 01-05.86.

MTb.24190.005259/86.- Na forma do artigo 62.4
da C.L.P e, com base no parecer da DAS, autorizo o registro e arquivam'
to nesta DRT, do Acordo Coletivo de Trabalho, celebrado entre o Sindica
to dos Empregados . ern Entidades Culturais, Reèreativas, de Assistãncia
Social, de Orientação e Formação Profissional de Brasília e a Sociedade
Civil Memorial JK, depositado em 30.05.86, com vige-ncia de Cl (um) ano,
a partir de 01.05.86. Guido de Araújo Barbo-
sa-Delegado Substituto em Exercício.

(Of. n9 233/86)

Ministério das Minas e Energia

GABINETE DO MINISTRO

Investimentos em Regime de Execuçao Especial - 4.1.3.0.0 C) NUMERO	 OEXERCIÇIO
PLANO DE APLICAÇÃO	 P101015 1/,0) 01 O-1918,6i.

(C) ORGÃO: ENCARGOS GERAIS DA  UNIÃO
	

®2J)
UNIDADE: PROGRAMA DE MOB.ENPRGÉTICA-RECURSOS SOB SUPERV. DA SEPLAN/PR lei0"-Nn )

CLASSIF ICAÇAO ORçAmENTARiA

O TI.TULO DO PROJETO / ATIVIDADE
	 " FONTE DE RECURSOS 

FUNDO DE BARRIL	 Outras Fontes 
Tosouro	 [1.3

3, 9, 0, 0, 0, o	
vAL0Fun

O ,5 ,5 70,9
,128 ,800,000,

 

O oRGA0APucAugl- MINISTÉRIO DAS MINAS E ENERGIA
O UNIDADE APLICADORA • SECRETARIA GERAL
	 edlt

e	 "ITTULODOSUBPROJETO/SUEATIVFDADEDEAPLICAÇÃO,

E	 I	 1	 '	 k	 1	 II 11/11
~aduo... etmern	 .1)15• 	SuM•M• V N. pç

e)	 OESCMÇÃO DO SUBPROJETO/SUBATIVMADE DE APLICAÇÃO,

Participação financeira do PME na construção de uma unidade
de coqueamento na Refinaria de Paulinia-REPLAN e de uma unidade de
desasfaltação na Refinaria de São José dos Campos-REVAP como 	 par-
tes integrantes do	 Projeto Fundo de Barril, a cargo da Petrobrás.

02001GO DE
DESPESA

.
e)	 ESPECIFICAÇÃO

<
e	 vALbR

4130.31 Obras e Instalações	 . 128800
•

000

,

s,	 	 O TOTAL 128 800 000,

APROVAÇÃO
0

...."-^
,..	

Em 10/06/86 ó,/.	 ANTONIOAURELIANO CHAVES DE MENWNÇA
,.• jt--..--j-',..--,	 NOME

Ministro das Minas e .Energia 
ASSINATURA	 rarenn

DEPARTAMENTO NACIONAL DE ÁGUAS E
ENERGIA ELÉTRICA

Divisão de Concessão de Águas e Eletricidade
PORTARIA N9 120, DE 05 DE JUNHO DE 1986

C) DIRETOR DA DIVISÃO DE CONCESSÃO DE AGUAS E ELETRICIDA

. de Aguas e Energia Elétrica, resolve:
de 11 de novembro de 1977, do Diretor-Geral do Departamento Nacional
DE, usando da atribuição que lhe confere o item I da Portaria n9 . 1507

I - Aprovar o projeto básico apresentado pela Companhia.
Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF, relativo á construção da lã
etapa da Usina Hidrelétrica de Xinga, com seis unidades geradoras de
500 MW cada, totalizando 3.000 MW, localizada no rio São Francisco,
Municípios de Piranhas, Estado de Alagoas e Canindé de São Francisco,
Estado de Sergipe, com as características técnicas que constam do Pro
cesso MME ri9 701367/82; 	

-

II - Esclarecer que a responsabilidade do projeto e a .de
sua execução cabem, respectivamente, 'ao seu autor e ao responsável tác
nico pela Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF, perante
o Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia;

III - Fixar as seguintes datas para a entrada em operação
comercial das unidades geradoras, .ficando a Concessionária obrigada a
comunicá-las no prazo de 60 dias contados a partir das datas presente
mente fixadas: l

ã unidade - 30 de dezembro de 1992
2'ã unidade - 30 de abril de 1993
3 2: unidade - 30 de agosto de 1993
4- 	 - 30 de dezembro de 1993

unidade - 30 de abril de 1994
.q 6 unidade - 30 de' agosto de 199-4

IV - Esta 'Portaria entra em vigor na data de sua publi
cação.	 FABIO RAMOS

(Of. n9 593/86)

Ministério das Comunicações
elle1~1111111111~	 	 '111111~	

GABINETE bb MINISTRO
DESPACHO DO MINISTRO

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições e coa
soante o disposto no Decreto n9 88.674/83, -expediu o seguinte despacho:

Processo MC n9 130.218/82 - Autoriza a prorrogação de prazo para que a
RADIO CULTURA DE SÃO JOSÉ DO EGITO LTDA inicie a execução do serviço de
radiodifusão sonora em onda média, na cidade de São Jose do Egito-PE.

(Of. n9 77/86)
ANTÓNIO CARLOS MAGALHÃES

SECRETARIA GERAL
Secretaria de Serviços de Radiodifusão
PORTARIA N9 79, DE 12 DE JUNHO DE 1986

Ó SECRETARIO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO DO MINISTÉRIO DAS
COMUNICAÇOES, usando de suas atribuições e tendo em vista o disposto
na Portaria-SG n9 208 de 02 de setembro de 1980, publicada no Diário
Oficial da União do dia 05 subseqUente, resolve: •

2,8 0,9 0,9



8600	 SEÇÃO I
	

DIÁRIO OFICIAL
	

SEXTA-FEIRA. 13 JUN 1986
n••n•n••nniemeemra

.1 - Alterar no Plano Básico de Distribuição de Canais de Ra
diodifusão Sonora em FreqUõncia•Modulada, aprovado pela Portaria-5G
n 9 46, de 24 de junho de 1985, publicada no Diário Oficial da União
de 04 de julho de 1985, o abaixo indicado:

POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA-(ERP)
LIMITAÇÃO PARA I kW

Onde se 16 

SÃO. PAULO

Assis
	 235
	 C

Leia-se 

SÃO. PAULO

Assis
	 235

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário. -

MURENÇO NASSIB CHEHAB

PORTARIA N9 80, DE 12 DE JUNHO DE 1986
O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO DO MINISTÉRIO DAS

COMUNICAÇOES, usando de suas atribuições e tendo em vista o disposto
na Portaria-SG n 9 208 de 02 de setembro de 1980, publicada no Diario-
Oficial da União do dia 05 subseqüente, resolve:

I - Incluir no- Plano Básico de Distribuição de Canais de Ra
diodifusão Sonora em Freqüõncia Modulada, aprovado pela Portaria-5U
m 9 46, de 24 de junho de 1985, publicada no Diário Oficial da União
de 04 de julho de 1985, o abaixo indicado:

MUNICÍPIO POR POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA-(ERP)
UNIDADE DA FE CANAL
DERAÇÃO CLASSE LIMITAÇÃO PARA kW OBS.

MINAS 'GERAIS

282
	 C

II - Alterar, no mesmo Plano, o seguinte:

MUNICÍPIO POR	 1 POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA-(ERP) OBS.
UNIDADE DA FE	 1 CANAL_
DERAÇÃO	 1 CLASSE	 LIMITAÇÃO PARA	 kW

Onde se lá 
GOIÁS

IItumbiara

Leia-se 
'GOIÁS

221

Esta Portaria entra em vigor na-data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 	 -

aWRENÇO NASSIB CHEHAB

PORTARIA N9 81, DE 12 DE JUNHO DE 1986

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO DO MINISTÉRIO DAS
COMUNICAÇOES, usando de suas atribuições e tendo em vistao disposto
ma Portaria-SG n 9 208, de 02 de setembro de 1980, publicada no Dia
rio Oficial da União de 05 subsequente, resolve:

I - Incluir no Plano Básico de Distribuição de Canais &Ra
diodifusão Sonora em Onda Media-PBOM, como indicado a seguir:

UNIDADE DA FEDERA
ÇA0 E MUNICÍPIOS-

FREQ.
(kHz)

POTÊNCIA
(kW)

SISTEMA IRRADIANTE
TIPO LTURA DA. TORRE(m:OBS.

DIA)NOITE MIN.	 1	 MAX.

MARANHÃO
	

MA

1590'
	

10,25
	

ONI/ONI 48

TA INTERNACIONAL DE REGISTRO DE FREQUÊNCIA - IFRB, na forma das rã

4a nesta Portaria, estará sujeita a ratificação, modificação ou carT
celamento, dependendo de cálculos finais a serem procedidos pela:JUR

II - Estabelecer que a emissora incluída no PBOM,relaciona

soluções adotadas na CARA/81.
III- Estabelecer que após o pronunciamento do IFRB será ex

pedida Portaria ratificando, modificando ou cancelando a inclusão
aquí assinalada.

IV - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica
ção.	 LOURENÇO NASSIB CHEHAB

Ministério da Previdência e
Assistência Social

DIXALWECOUEND) DE ADMINISTRAÇÃO
Portaria 023 de 11 de junho de 1986

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DO MINIS
TRIO DA PREVIDÊNCIA E ASsISTENCIA SOCIAL, de acordo com o Art. 39,
ciso II, combinado com o Inciso V do Regimento Interno deste Departamen-
to, aprovado pela Portaria Ministerial n9 319, de 23/12/75, e tendo	 em
vista o que consta do PROC/MPAS/n4 003.384/85, resolve:

Suspender as firmas abaixo relacionadas, pelo prazo	 de
01 (um) ano, das licitações e compras diretas do MPAS:

- BRINDES SÃO PAULO - COM. E REPRESENTAÇOES LTDA. CGC/ N9
01.651.694/0001-90

- METRO NORTE - COM. E REPRESENTAÇOES E CONFECÇDES LTDA.
CGC/N4 00.488.254/0001-09

- NEM WAY - COM. IND. DE ROUPAS LTDA. CGC/M9 	
00.741.744/0001-67. a.) Paulo de Oliveira Chaves.

(Of. n9 108/86)

Ministério da Ciência
e Tecnologia

SECRETARIA ESPECIAL DE INFORMÁTICA
PORTARIA N9 159, DE 11 DE JUNHO DE 1986

O Secretário de Informática ,no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto nos artigos 39: inciso II, 89, incisos IV, V
e VI, 12 e 42 da Lei n9 7.232, de 29 de outubro de 1984, no artigo 29,
incisos IV, V e VI, do Decreto n9 90.755, de 27 de dezembro de 1984, é
na Resolução CONIN n4 001/85, de 15 de maio de 1985, do Conselho Nacio
nal de Informática e Automação, RESOLVE:

'Art. 19 - Fica aprovado, com modificações em relação
ao que consta do Processo n9 F - 003134/86, o projeto apresentado por
STIELETRONICA - SOCIEDADE TECNICA DE ILUMINAÇÃO E ELETRONICA LTDA., ins
crita no Cadastro Geral dos Contribuintes do Ministério da Fazenda sob
o n9 33.096.926/0001-81, para fabricação de resistor não linear 	 tipo
lumistor (fotocêlula *de sulfeto de cãdmio).

Art. 24 - A industrialização dó produto mencionadono
artigo 19 será realizada sem dependõncia de qualquer natureza a fontes
externas de tecnologia, sendo admitidas importaçoes, diretamente de fa
bricantes originais-ou de distribuidores independentes, dos seguintei
insumos:

sulfeto de cádmio grau semicondutor;
- tinta condutiva.

do produto mencionado nó artigo 14 serão fixadas IMualmente observados
a evolução do mercado interno e o cumprimento das metas de investimento
e fabricação do projeto.

Art. 39 - As quotas de importação para a fabricação

' Art. 49 - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

JOSr RUBENS' DORIA PORTO

PORTARIA N9 160, DE li DE JUNHO DE 1986

C) Secretário de Informática ,no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto nos artigos 34, inciso II, 89, incisos IV, V
e VI, 12 e 42 da Lei n4 7.232, de 29 de odtubro de 1984, AO artigo 29,
incisos IV, V e VI, do Decreto n9 90.755, de 27 de dezembro de 1984, e
na Resolução CONIN n9 001/85, de 15 de maio de 1985, do Conselho Nacio
nal de Informática e Automação, RESOLVE:

Art. 19 - Fica aprovado, com modificações em relação
ao que consta do Processo n4 D - 055071/86, o projeto apresentado por
EDISA - ELETRONICA DIGITAL S.A., inscrita no Cadastro Geral dos Contri
buintes do MinistErio da Fazenda sob _o n9 89.411.771/0001-85, para 	 dá
senvolvimento de Terminal de Transações, ED-3402.

Art. 29 - O desenvolvimento do produto de que trata
o artigo anterior deverá ocorrer sem qualquer dependência a fontes exter
nas de tecnologia.

Art. 39 - A análise do projeto de fabricação do pra
duto referido no artigo 19 será conformada a conclusão satisfatória doi
respectivos prot6tipos.

sua publicação.
	 Art. 49 - Esta Portaria entrará em vigor na data de

JOSE RUBENS DOMA PORTO.	 .

MUNICIPIO POR
UNIDADE DA FE
DERAÇÃO	

- CANAL CLASSE

OBS.

I__	

Santo Antônio
do Amparo •

221 C

LItumbiara

TUNTUM 55
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PORTARIA N9 161, DE 11 DE -JUNHO DE 1986	 PORTARIA N9 163, DE 11 DE JUNHO DE 1986

"1

e VI, 12 e 42 da. Lei n9 7-222, de 29 de outubro de 1984, no artigo 29,

na Resolução CONIA n9 001/85, de 15 de maio de 1985, do Conselho Nacio
nal de Informítiça , e Airtoffia.çÃo, RESOLVE:

incisos IV,. V • e VI,. do Decreto n9 90.755, de 2/de dezembro de 1984, e

Lendo em vista o disposto nos artigos 39, inciso II, 89, incisos IV, V
O Secretário de infori-rláttee,no uso de Suas atribuições,

Art. 19 - Fica aprovado, com Modificações em relação
ao que consta do Processo n9 F - 024423/85, o projeto apresentado por
DIGICON S.A. •;• MIROU ELETRGNICO PARA MECÂNICA, inscrito no Cadastro
Geral dos Con•ribútntes do Ministério da Fazenda sob-o n988.020.102/0D.01-10, pa,
ra fabricaçãodó Mecanismo para Pagamento de Cédulas, modelo C-522, cor7
as seguintes caractdistitas b g sicas: -

unidade de controle baseada no	 microprocessador

programa residente de 24 KBytes em Eprom;
memoria de 2 KBytes em Rau;
alimentação por sistema de vgcuo;
mecanismo de transpette vertical;-

-

	

	 eletromagnético para - detecção de cédUlet

até seis cassetes -intercambigveis;
caixa de rejeição.

29 Para a,fabrideção,.do,produto Mencionado:no,
artigo 10 ser'aP.W_MitidáS. - ImpOrtaçõeS., - diretaffiênie .de^ fabricantes "ori
gimeis ou fornetedores independentes, de . acordo dom o , plana de nacionW
"tinção estabelecido fició.jeto• e apr ov a(d o_POr • gsta 'S' ecretarie, das sé"
gutntes partes e peças:

.,._...circuites integrados de fabr'icaç go e uso gerais,
não .g ncapS.Wlado$ no-paU;	 .	 ,

- transdutor de dupla detecçgo;
,• componentes de valor e-conteõdo tecnolõgjco pouco

significativos e no disponiVeis no Brasil.

Art. 39 - A fabricação do produto mencionado no arti
go 19 dever ã ser realizada sem dependéncia _de qualquer natureza a foW
tes externas de tecnologia. •

At. 49 - Esta Portaria entrará' em vigor na data de
sua publicação.	

JOSÉ RUBENS DORIA PORTO-	 .
PORTARIA N9 162, DE 11 DE JUNHO DE 1986

O Secretário de Informática ,no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto nos artigos 39, inciso II, 89, incisos IV, V

'e VI, 12 e 42 da Lei n9 7.232, de 29 de outubro de 1984, no artigo 29,
incisos IV, V e VI, do Decreto n4 90.755, de 27 de dezembro de 1984, e
na Resolução CONIN n9 001/85, de 15- de maio de 1985, do Conselho Nacio
na.]_ de Informítica e :Automadgoi ESOLVE:

-	 : Art. 19 - Fida aprovado, com modifidações em relaçgo
ao que consta do Processo n9 F - 040982/86, o projeto apresentado por
PERCOMP - PERIFÉRICOS E SISTEMAS LTDA., inscrita no Cadastro Geral dos
Contribuintes do Ministério da Fazenda sob () n9 53.133.625/0001-98, para fabri
cação de unidade de fita magfietica "streamer", nodelo PPS 420, com ,
seguintes características bgsicas:

para fitas tipo cassete de 450 pés;
- capacidade de arma2enamento, formatada:

MBytes;
- número de trilhas:	 4;
- interface tipo QIC-02;

co de 133 mm (5 1/4") e altura de 41,3 mm (meia altura).

- taxa de transferência:	 112,5 KBits/s1
- dimensões físicas compatíveis com unidade de

Art. 29 - A industrialização do produto 	 mencionado
no artigo 19 serg realizada sem dependência de qualquer natureza a fon
tes externas de tecndlogia, sendo admitidas importaçoes, diretamente"
de fabricantes originais ou de distribuidores independentes, das seguiu,
tes partes e peças:

•

- circuitos integrados de uso geral não	 encapsula
dos no Brasil;

tivo e n go disponíveis no Pais.
- componentes"comerciais" de valor pouco significa

Par-grafo único - Importações de cabeças magnéticas
e motores elétricos especiais poderio ser realizadas, desde que nio ha
ia disponibilidade ou possibilidade de fabricaç go no mercado local. -

dos dedicados ou semidedicados estar í condicionada
Art. 39 - A possível utilização ao seu desenvolvimeWde circuitos integra

to fio País,

Art. 49 - As quotas de importação para a fabricaçio
do produto mencionado no artigo 1-9 ser go fixadas anualmente, observados
a evoluç g o do mercado interno e o cumprimento das metas de nacionaliza
ção fixadas.

O Secretário de Informática ,no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto nos artigos 39, inciso II, 89, incisos IV, V
e VI, 12 e 42 da Lei n9 7.232, de 29 de outubro de 1984, no artigo 29,
incisos IV, V e VI, do Decreto n9 90-.755, de 27 de dezembro de 1984, e
na Resoluçgo CONIN n9 001/85, dê 15 de Maio de 1985, do Conselho Nacio

mnal de Infor gtida e Automaç go, RESOLVE:	 •	 -

Art. 19 - Fica aprovado, nas condições-constantes do
Processo n9 F - 029218/85, a alteraç go de titularidade para a CP - COM
PUTADORES LTDA., inscrita no Cadastro Geral dos Contribuintes do Mini-s.
térió da Fazenda sob o n9 53.755.401/0001-18, do projeto constante Co"
Processo nQ F - 017549/83, apresentado per PROLOGICA INOUSTRIA E COMER
CIO DE MICROCOMPUTADORES LTDA., para fabricaçgo de Microcomputador, mfi.
dela CP-300, com as seguintes características bgSicas:

lOgica baseada no microprocessador Z-80 da Zilog;.

16 KBytes Eprom;
	 - capacidade de memOria de atfi 48 KBytes Ram e atg-

teclado alfanumérico;

gravadores de fita cassete;
▪ interfaces para impressoras se-riaisse paralelas,

interface para receptor de televisão ou 	 monitor
de vídeo;

- sistema operacional compatível com DOS;
- • interpretei:ter e. compliader Basic.

Parigrafo'alco Os demais produtos serem integra.
dos interna ou externamente ao-CP-30D devergo ter os respectivos, prore.,
tos de fabricação previamente aprovados por esta•Secretarie'.

Art. 29 - A industrializac go• do produto mencionado
no artigo 14 ser i realizada sem dependéncia de qualquer natureza a foh
tes externas de tecnologia, sendo pdmitidas importações, diretaMente.di
fabricantes originais ou de distribuidores, dás seguintes partes e 	 pa
çes:

- circuitos integrados de fabricaçgo e uso gerafs,
n o encapsulados no Brasil;

- componentes de conteUdo tecnolfigico e valor 	 pot)
co significativos e no disponíveis no Pais.

Art. 34 - A empresa desenvolver g soluções que possi
bilitem a integração de seus equipamentos em Redes Abertas de TeleiW
formãtica, segundo o modelo de Referencia da International OrganizatioW
for Standardization	 OSI/ISO, e de acordo com as normas e versões	 pa
dronizadas no Brasil.

Art. 49 - Esta Portaria entrar í em vigor na data de
sua publiçaçgo, ficando revogada a Portaria n9 142, de 28 de novembro de
1983.

JOSE RUBENS DGRIA PORTO

PORTARIA N9 164, DE 11 DE JUNHO DE 1986

O Secretário de informática ,no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto nos artigos 39, inciso II, 89, incisos IV, V
e VI, 12 e 42 da Lei n9 7.232, de 29 de outubro de 1984, no artigo 29,
incisos IV, V e VI, do Decreto n9 90.755, de 27 de dezembro de 1984, e
na Resoluç go CONIN n9 001/85, de 15 de maio de 1985, do Conselho Nacio
nal de Informítica e Automação. RESOLVE:

Processo n9 F	 029219/85, a alteraçao de titu ari ade para a CP - COM
Art. 19 --Fica aprovado nal cogdições donstantes do

PUTADORES LTDA., inscrita no Cadastro Geral dos Contribuintes do Minis
t g rio da Fazenda sob o n9 53.755,401/0001-18, do projeto constante 	 dé"
Processo n9 F - 0051082, apresentado por PROLOGICA INDOSTRIA E COMÉRCIO
DE MICROCOMPUTADORES LTDA., para- fabricaç go de Microcomputador, modelo
CP-200, com as seguintes características bisicas:

- lógica baseada no microprocessador Z-80 da 2ilog;
7 capacidade dg memEria 16 KBytes Ram e 8 	 KBytes

com possibilidade de expansao;Eprom,
- teclado alfanUmérico-;

receptor	 dg- interfaces para gravador cassete e
televisgo;

- monitor e compilador Basic,

Art. 29 - A industrializaç go do produto mencionadono
artigo 1-9 ser i realizada sem dependéncia de qualquer natureza a fontes
externas de tecnologia, sendo admitidas importações, diretamente de fa
bricantes originais nu de distribuidores, das seguintes partes e peçasT

• circuitos integrados de fabricaç go e uso gerais,
n o encapsulados no Pais;

- componentes de tonteado tecnolEgico e valor 	pou
co.significativos e nJo disponíveis no Brasil.

•

Art. 34 - Esta Portaria entrar g em vigor na data de
sua publicaç go, ficando revogada a Portaria n9 147, de 11 de	 novembro
de 1982.	 JOSÉ RUBENS DORIA PORTO .

8085;

duplas;

19,5

dis

sua publicacio.
	 Art. 59 - Esta Portaria entra-ri em vigor na data de 	 PORTARIA N9 165, DE 11 DE JUNHO DE 1986

O Secretário de Informática ,no uso de suas atribuições,
JOSÉ RUBENS DUM PORTO
	 tendo em vista o disposto nos artigos 39, inciso II, 89, incises IV, V
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e VI, 12 e 42 da Lei ' n9 7.232, de é9 de outubro de 1984, no artigo 29,
incisos IV, V e VI, do Decreto n9 90.755, de 27 de dezembro de 1984, e
na Resolucao CONIA n9 001/85, de 15 de maio de 1985, do . Conselho Nacio
nal de Informatica e Automaçao, RESOLVE:	 -

Art. 19 - Fica aprovado, nas condicées constantes do
Processo n9 F - 029222/85, a alteração de titularidade para a CP - COM
PUTADORES LTDA., inscriIa no Cadastro Geral dos Contribuintes do
féria da Fazenda sob o O 53_755.401/0001-18, do projeto constante dU
Processo n9 F - 000084/85, apresentado por PROLAGICA INDUSTRIA E COMER
CIO DE MICROCOMPUTADORES LTDA., para fabricaçao de Microcomputador, co
dela SP-16, com as seguintes caracteristicas.basicas:

légica baseada no microprocessador 8088 da Intel;
- capacidade de endereçamento de até 1 M8yte Ram;

conexao a teclada alfanumérico e controlador	 de

controlador para unidades de discos m;,,níticosfle

- interfaces para
paralela, padrao Centronics;

- sistemas operacionais: SO-16 e 50-8;
. linguagem disponivel: Basic.

§ 19 - O "software" basica Sistema Operacional 50-16
encontra-se devidamente registrado nesta Secretaria sob o n9 068896.

§ 29 - Os demais produtos que venham a ser 	 integra
dos interna ou externamente ao SP-16 deverão ter os respectivos 	 projê

tos de fabricaçao previamente aprovados por esta Secretaria.

.	 Art. 29 - A industrialização do produto 	 r•encionado
no artigo 19 sara realizada sem dependência de qualquer natureza a fon
tet externas de tecnologia, sendo admitidas importaçães, 	 d i reta men tê-
de fabricantes originais ou de distributdores, das seguintes partes 	 e
peças:

- circuitos integrados de fabricação e uso gerais,
no Brasil;

- componentes de contelldo tecnolagico e valor pouco
no disponíveis no Pais.

Art. 39 - Os equipamentos, programas 'e	 sistemas,
quando destinados a integrar redes de teleinformatica, deverão:

a) adotar os principias gerais de arquitetura de re
de contidas no Modela OSI ("Open Systems Interconnection") da 150, taíi
bém recomendados pelo CCITT;

ti) possuir caracteristicas compatíveis com as eSpe
cificaçíes de protocolos e serviços associados a esse modelo, de acordo
com as normas e verses padronizados no Brasil.

Art. 49 - As quotas de importaçao para a fabricação
mencionado no artigo 19 serão fixadas anualmente, observadas
do mercado interno e o programa de nacionalizaçao aprovado.

Art. 59 - Esta Portaria entrara em vigor na data de
sua-publicação, ficando revogada a Portaria n9 052, de 08 de março 	 de
1985.

JOSE RUBENS DGRIA PORTO

PORTARIA N9 166, DE 11 OÈ JUNHO DE 1986

OSecretádo de Infornnática ,no uso de suas atribuiçães,
tendo em vista o disposto nos artigos 39, inciso II, 89, incisos IV, V
e VI, 12 e 42 da Lei n9 7.232, de 29 de outubro de 1984, no artigo 29,
incisos IV, V e VI, do Decreto n9 90.755, de 27 de dezembro de 1984, e
na Resoluçao CONIN n9 001/85, de 15 de maio de 1985, do Conselho Naci^
nal de Informatica e Automaçao, RESOLVE:

Art. 19 - Fica aprovado, nas condiçães constantes do
Processo m9 F - 029220/85, a alteraçao de titular-idade - para a CP - COM
PUTADORES LTDA., inscrita no Cadastro Geral dos Contribuintes no Mini -s-
tério da Fazenda sob o n9 53.755.401/0001-1-8, do projeto constante dê--
Processo n9 F - 013914/84, apresentado por PROLOGICA INDUSTRIA E COMER
CIO DE MICROCOMPUTADORES LTDA., para fabricaçao de Microcomputador, mê -
dele CP-400, com as seguintes caracteristicas basicas:

lOgica baseada nó microprocessador 6809E da Moto

capacidade de memporia 32 KBytes Ram e 16 KBytes

- teclado alfanumérico;
• interface para g ravador cassete;

interpretador Basic.

Art. 24 - A industrializaçao do produto.mencionadono
artigo 19 sara realizada sem dependência de qualquer natureza a fontes
externas de tecnologia, sendo admitidas importaçoes, diretamente de fa
bricantes originais ou de distribuidores, das seguintes partes e peçasT

- circuitos integrados de fabricaçao e uso gerais,

não encapsulados no Pais;
- componentes de conteúdo tecnolégico e valor 	 pou

co significativos e não disponíveis no Brasil.

Art. 39 - Esta Portaria entrara em vigor na data de
sua publicaçao, ficando revogada a Portaria n9 299, de 20 de novembro
de 1984.

JOSE RUBENS ObRIA PORTO

PORTARIA N9 167, DE 11 DE JUNHO DE 1986

O Secretário de Informática ,no uso de suas atribuidées,
tendo em vista o disposto nos artigos 39, inciso II, 89, incisos IV, V
e VI, 13 e 42 da Lei n9 7.232, de 29 de outubro de 1984, no artigo 29,
incisa IV, V e VI, do Decreto n9 90.755, de 27 de dezembro de 1984, e
na Pasoluçao CONIN n9 001/85, de 15 de maio de 1985, do Conselho Nacio
nal de Informatica e Automaçao, RESOLVE:

Ârt. 19 - Fica aprovado, mas condiçées constantes do
Processo n9 F - 029221/85, a alteraçao de titularidade para a CP - COM
PUTADORES LTDA., inscrita no Cadastro Geral dos Contribuintes do mini -s-
térid da Fazenda sob o n9 53.755.401/0001-18, do projeto constante 	 clê
Processo n9 F - 0150282, apresentado por PROLOGICA INDUSTRIA E COMERCIO
DE MICROCOMPUTADORES LTDA., para fabricação de Microcomputador, aodelo
CP-500, com as seguintes características basicas:

légica baseada no microprocessador Z-80 da Zilog;
capacidade de mamária 48 KBytes Ram e 14 	 KBytes

- teclado alfanumérico;
- interface para comunicação serial padrão RS-232C;
- interfaces para unidades de discos flexiveis	 e

monitor de video incorporado;
sistema operacional DOS;

- interpretador e compilador Basic.

Paragrafo único - Os demais produtos que venham 	 a
ser integrados interna ou externamente ao CP-500 deverao ter os reSpec
tivoSjimdetos de fabricação previamente aprovados por esta 	 Secretariã
atraves de Portarias especificas.

Art, 29 - A industrialização do produto	 mencionado

no artigo 19 será realizada sem dependência de qualquer natureza a fon
tes externas de tecnologia, sendo admitidas importacées, 	 diretamentl
de fabricantes originais ou de distribuidores, das seguintes partes 	 e
peças:

- circuitos integrados de fabricaçao e uso gerais,
no Pais;

- componentes de conteúdo tecnolégico e valor pouco
nao disponiveis no Brasil.

Art. 39 - Os equipamentos, programas e sistemas,quan
do destinados a integrar redes de teleinformatica, deverao:

á) adotar os principias gerais de arquitetura de re
de contidas no Modelo OSI X"Open Systems Interconnection") da ISO, taúj
bím recomendados pelo CCITT;	 -

b) possuir características compativeis com as aspe
cificeçães de protocolos e serviços associados a esse modelo, de
do com as normas e versées padronizados no Brasil.

Art. 49 - As quotas de importaçad para a fabricação
do produto mencionado no artigo 19 serao fixadas anualmente, 	 observa
das a evoluçao do merCado interno , e o programa de nacionalização 	 apr-o-
vado.

Art. 59 - Esta Portaria entrara em vigor na date de
sua publicação, ficando revogada a Portaria n9 118, de 19 de setembro
de 1982.

(Of. n9 197/86)

Contratos, Editais e Avisos

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Gabinete do Ministro Extraordinário para Assuntos de Administração
Departamento Administrativo do Serviço Público

Superintendência de Construção e Administração Imobiliária
Extrato do Contrato DASP/SUCAD/FRHB n9 4109.1.,003.86.	 . Contratante
União Federal-Superintendencia de Cons ,trução e Administração	 Imobiliã
ria-SUCAD. Contratada: SERVI-SAN Ltda. Processo-DASP n9 5816/86	 (Edital
de Tomada de Preços SUCAD/DIÃDI n9 06/86). Objeto: serviço de limpeza
conservação e zeladoria. em 25 blocos residenciais de prop ri ed a d e da
lIniSofFRHB, em BrasIlia-Dr. Valor: Cz$ 6.300.000,00 (seis milhes e tre
zentos mil cruzados) correspondente a um valor mensal de Cz$ 525.000,00 T
quinhentos e vinte e cinco mil cruzados) que earrerl a despesa por conta
do FRHB, Programa de Trabalho 4109.03573166.131, Elemento da Despesa
3132.00, conforme Nota de Empenho n9 2.00171-0/86-0, emitida em 16105/86.
Prazo: 12 (doze) meses, contados a partir do dia 16/05/86.. Assinam: pela'
SUCAD, Gilson Jose Fernandes Marcelíno; pela SERVI-SAN, Jose Jerenimo Fi
lho.
(N9 48720 - 12.06.86 - Cz$ 210,80)

Extrato do Contrato DASP/SUCAD/FRHB n9 41c19.1.004.86	 .	 Contratante:
União Federal: Superintendencia de Construção e Administração	 Imobilie
ria-SUCAD. Contratada-: SERVI-SAN Ltda. processo-DASP n9 5723/86 .(Edital
de Tonada de Preços SUCAD/DIADI n9 07/8-6). Ob-jeto: serviços de 	 limpeza,

video;

xiveis e rigidos;

232£ e
comunicaçao San,. r.:drão 	 RS-

no encapsulados

significativos e

do produto
a evoluçao

rala;

Eprom;

Eprom;

gravador cassete;

no encapsulados

significativos e

JOSE RUBENS DbRIA PORTO

.111=0.11~...	 	 ~1.11•101•~11,	 M.ME.	

1
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conservação e zeladoria, em 24 blocos residenciais de propriedade 	 da
União/FRUB, em Brasilia-DF. Valor: Cz$ 5.676.000,00 (cinco milhães, seis-
centos e setenta e seis mil cruzados), correspondendo a um valor	 mensal
de Cz$ 473.000,00 (quatrocentos e setenta e tres mil cruzados) que Cor
rerá a despesa por conta do FRHB, Programa de Trabalho 4109.03573166.1317
Elemento de Despesa 3132.00-0, conforme Nota de Empenho n9 2.00172-0/86-5,
emitida em 16/05/86. Prazo-: 12 (doze) meses, contados a partir do 	 dia
161-05/86. Assinam: pela SUCAD, Gilson Jose Fernandes Marcelino; 	 pela
SERVI-SAN, Jose JerSnimo Filho.

(149 48719	 12.06.86 - Cz$ 210,80)

MINISTÉRIO DO EXÉRCITO

Departamento Geral de Serviços

Diretoria de Subsistência

RETIFICAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO - ELEMENTO DE DESPESA

O Diretor de Subsistencia comunica que o número de Elemento de Despesa (E.D.)dos
Extratos de Contratos Os 96,97 e 98/86-DS, celebrados entre a Diretoria de Subsis-
tencia e a Firma METALFRIO S.A.- Indústria e Comercio de Refrigeração, é E.D. 4.2.1.
O e não como fez público no Diário Oficialeda União n2 106, de 09/06/86,151 2 8363.

(Of. S/N9 de 30-05-85)

Departamento de Material Bélico

Comissão Permanente de Licitação

AVISO

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA Ne 04/86-0MB
OBJETO: 05(cirm)btterliteladaraSnálapotih.mia, 05(dirm)Mdt	 sirelajartanábapolinzda
el0(dn)arrep~sdoterodEp.
IODNLEHJMIDI~NEWLEADDEMTIL: Qak-aro "C" -22andar-34J-Brasilia-EF-RI1XNE-Rus
Dr. GatniEr re 186 - 711iagen- Riocb3arei.ro-RJ - ERBIOG-Av. BEnbz~s r 3156 - RmUmol -
RrtoAlegre-R3 - 63 EL - REGenasper DutaarP 370 - Estreitonariar~  40-1-4A1NP-
Re Juiz delem rP 990 - Farto Frebo ., Eelo.Uxizate-1/5-1qR~6-Av. Santa.Pitabar& - Mal
Sssat-Seheddr-BA-ER02-FeaGa~ldeAzemihn*Brilhtbelg2 400—aato-SP- ItTRARR/5-
Av. ErastoGsertrer r2 1874 -Baoscheri - Curitita-FR- .14,1/41k012 . -Istrada da Rnbattgra me 1385
Rita Magra - Maraus-PM - RIRMIt/10-Av. E.psdicarterics rP yes -Fátima -Itrtzileze-CE0133DA
7FF4/7gLE -Re cbibsgitdo rP 563- Eba Vista -Rscdfe-FE- 71E043-Ra trinaMerartib i12 641.
N - Onnizoda -Nátál-fiq - 22 , 20, 40, 5@e6Rfeirasde09:86asjaffibamsede14:00-às 16:00 ho
ras.
al1R0:75PA FCC~E 1~ Fito auWare. CGRÇ - Blo:o - 22 arrbr - 24.3 - Brasnla-ix -
DR? 11 de jato á 16 de jdlto de I985. até ias 16:00 tome.
RROIA FAS ARMEM De. 11 de jato à. 22 .da julto de 1986 até is 16:00 bone.
~PA LO MEM DCCU~D: Dià 21 da ¡ilha de 1986 às 14:00 tas.
~RDA DAS IRX03MS: Dia 24 de ¡abo der% às 14:00qu...14..

cb jato cb 1986. IBS= REME) PITEILI - FRESICENFE D4~0 FIRA\ENIE DE Lirr
9D30 MENS.
(Of. n9 574/86)

' MINISTÉRIO DA FAZENDA

Serviço do Patrimônio da União

Delegacia no Rio de Janeiro
EDITAL 149 64, DE 04 DE JUNHO DE 1986

Pelo presente, a Delegacia do Serviço do Patrimô-
nio da União no Estado do Rio de Janeiro, torna público que foi de
clarado CADUCO, na forma do art.101, § 29, Decreto-lei n9 9760, cl-J
05.09.46, o aforamento do terreno de marinha situado na Praia de Bo
tafogo n9 74-apt9 1101, nesta Cidade,

em nome de R.P.PARTICIPAÇõES S/C. LTDA.
2. Em conformidade com o disposto no art.120, do re
ferido Decreto-lei, qualquer Orgão da administração pública federal,
poderã manifestar, justificadamente, seu interesse no citado terre
no, no prazo improrrogável de 30(trinta) dias, contados da data Ca-
oublicaçao deste.
á. Transcorrido o prazo, sem manifestação por parte
dos 'órgãos interessados, prosseguir-se-ã ã revigoração em nome do
enfiteuta.

No terreno existem benfeitorias, indenizáveis na

AS repartições interessadas poderio obter 'outras
respeito na Delegacia do SPU/RJ, sediada na Av. Presi
Carlos _n9 375/59 andar (Edif.Ministério da Fazenda).- , •

ZEDYR MACEDO
Delegado

EDITAL N9 65, DE 04 DE JUNHO DE 1986
Pelo presente, a Delegacia do Serviço do Patrimô-

nio da União no Estado do Rio de Janeiro, torna público que foi de
clarado CADUCO, na forma do art.101, § 29, Decreto-lei n9 9760,
05.09.46, o aforamento do terreno de marinha situado na Praia de Bo
tafogo n9 114-apt9 604, nesta Cidade,

em nome de NILSON SALERNO.
2. Em conformidade com o disposto no art.I20, do re
ferido Decreto-lei, qualquer 'órgão da administração pública federal,
poderá manifestar, justificadamente, seu interesse no citado terre

no, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contados da data da
publicação deste.
3.
dos 'órgãos interessados, prosseguir-se-á á revigoração em nome do
enfiteuta.
4. No terreno existem benfeitorias, indenizáveis na
forma da lei.
5. As repartições interessadas Poderão obter outras
informações a respeito na Delegacia do SPU/RJ, sediada na Av. Presi
dente Antonio Carlos n9 375/59 andar (Edif.Ministério da Fazenda).-

XEDYR MACEDO
(Ofs. n9s 816 e 818/86)

	 Delegado

_Banco Central do Brasil
Departamento Regional em Curitiba

TOMADA DE PREÇOS
DECUR N9 86/01	 ABERTURA DAS PROPOSTAS: 30.06.86
OBJETO: Prestação de serviços auxiliares nas dependências do Bance Cen
tral do Brasil, em Curitiba (PR).
EDITAL: Rua Marechal Deodoro, 550 - térreo - Curitiba(PR), das 10h às

16:30 h.

(Of. n9 116/86)

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES

Departamento Nacional de Estradas de Rodagem
-EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 19 DO DECRETO N9 78.382/76

CONTRATANTES: DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E A FIRMA ICOPLAN- INTER-
NACIONAL DE CONSULTORIA E PLANEJAMENTO S/A. INSTRUMENTO: 29 Termo Aditivo de Re-Rati
ficação PG-1516/85-02, ao Contrato de Consultoria PG-1516/85, Projeto de Engenharia-
R/Restauração da BR-116/RS. RESUMO DO OBJETO:. Adaptação da Nova Politica EconSmica.
FUNDAMENTO LEGAL: Advento do Dec.-lei 2.284, de . 10.3.86, c/base no Proc. 24.755/85.4,
p/fins do disposto nos arts. 767, 775 e 77 do Reg. baixado c/o Decreto 15.783, de .
8.11.922. CRÉDITO POR ONDE CORRERA A DESPESA: Verbas 4.11.004.1162.013.734/86 e 4.11;
0.04.1162.013.100/86/DNER, conforme NNO0 N9s 00,959.8/86 e 000.923.4/86, emitidas p/'
Dr.P., em 03.04.86 e 02.04.86. VALOR: A base dos preços unitários e de cz$1.782990,00'
O valor .Jos serviços executados, a preços iniciais mais reajustamento, ate dia 28.2.
86, atingiu a Cz$ 612.463,50. O saldo do valor contratual, apurado em 28.2.86,1e de
Cz$ 1.170.526,50. PRAZO: Os serviços objeto do presente Contrato deverão estar to -
talmente concluidos atpe o dia 3.9.86. DATA DE ASSINATURA: Assinado em 09.06.86

(N9 48.443 de 12-06-86 - CZ$ 210,80)

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

Secretaria Geral
Secretaria de Programação Orçamentária e Financeira

'EXTRATOS
a) ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditip000 Convaxio celebrado em 1VOZ/86; publica
do no DOU d2 17/12185, entre o Ministerio da Agriculturae a Prefeitura Municipdt
de Redentora/PS. Assinado em 12/06/86
b) OBJETIVO: Alocar novos recursos financeiros, a fim de dar continuidade a opera
cionalizadão do programa de incentivo ci produção, -oomarcio e distribuição de se
mentes e mudas selecionadas para o pequeno agricultor a útvel local.
c) CRÉDITO: MA - ci conta do FINSOCIAL - FUNDO BODITIVO DE SEVENTES
X VALOR: AM -	 50.000,00 (cinquenta mil cruzados)
e) PRAZO: Permanece o mesmo
r) APROVAÇÃO: Resolução SEPLO nç 04 de 17/Q5/86

ir) ASSINATURAS: IVO SPWANDEL - Delegado Federal de Agricultura-no Rio Grande	 do-
Sul - WALDELINO VICENTE RUBIANO - Prefeito Municipal, porprocureção.

a) ESPECIE: Ajuste que, entre si, celebram o Ministério da AgricUltura
e o Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Sento Se com a interveniencia
da Superintendencia do Desenvolvimento do Nordeste. Assinado em 12/06/86.
b) OBJETIVO: A operacionalização do ppograma de recuperação das áreas
atingidas pelas enchentes na Região Nordeste.
O) CREDITO: MA - Não envolve recursos financoiros.
d) PRAZO.: 31 de dezembro de 1986.
e) APROVAÇÃO: Resolução SEPLO n 9 04 de 17/05/86.
f) ASSINATURAS: CARLOS AMADO FLORES CAMPOS - Delegado Federal de Agri-
cultura na Bahia; JOSE ' GOMES - Presidente do Sindicato; DORANY DESA BAR
RETO SAMPAIO - Superintendente da SUDENE.

a) ESPECIE:'Convenio que, entre si, celebram o Ministério de Agricultura
e r.tedo de Alagoas através da Secretaria da Agricultura com a inter
veniência da Superintendencia do Desenvolvimento do Nordeste. Assinado
em 12/06/86.
b) OBJETIVO: A operacionalização do Programa de recuperação das 'áreas
atingidas pelas enchentes na Região Nordeste.
c) CREDITO: MA - Não envolve recursos financeiros.
d) PRAZO: 31 de dezembro de 1-986.
e) APROVAÇAO: Resolução SEPLO n 9 04 de 17/05/86.
f) ASSINATURAS: CAMILO JOSE DA ROCHA - Delegado Federal de Agricultura
em Alagoas; MANOEL ROCHA SAMPAIO - Secretário de Agricultura de Alagoas
- DORANY DE SA BARRETO SAMPAIO -_Superintendente da SUDENE.

RETIFICAÇÃO 

No DOU de 11/06/86, pelaina " 8461, que publicou a Convanio celebrado entre
o Ministario da Agricultura 4 o "Governo do Estado do Rio Grande do Norte.

4.
forma da lei.
5.
informações a
dente Antonio

Transcorrido o prazo, sem manifestação por patte
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Onde se Zé.: e) Prazo: Até
f) Aprovação: Resolução 5=0 7V, 04 de 31/22/88
e) Prazo: Até 31/12/88
f) Aprovação: Resolução SENO nQ 04 de 17/05/86

(Of. n9 65/86)

MINISTÉRIO DA INDIISTRIA E DO COMÉRCIO

Secretaria de Tecnologia Industrial
ESPÉCIE:Termo Aditivo/STI/DIA/N9 02/86 ao contrato de manutenção preven
tive, regular e corretiva de máquinas de escrever e calcular assinada
em 30 de maio de 1986 entre a Secretaria de Tecnologia Industrial, re-
presentada por seu titular JOSÉ WALTER BAUTISTA VIDAL e a firma REMAI( -
SERVIÇOS E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA, representada
por FILADELFO PAULINO DA SILVA.
DO OBJETO:0 presente Termo Aditivo tem por objetivo adaptar o contrato
a nova unidade do Sistema Monetário Brasileiro.
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Este aditivo terá vigência até 3,10,de outubro de
1986.
DA  DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:A despesa global está estimada em Cz$ 3.670,36
Wres mil, seiscentos e setenta cruzados e trinta e seis centavos)e cor
rerã ã. conta dos recursos consignados na Lei número 7.420, de 17 de de=
zembro de 1985 e Decreto 92.457/86, Unidade Orçamentária 18.12. Secreta
ria de Tecnologia Industrial, atividade 11100212.228 - Coordenação e Sã
pervisão da Politica Tecnológica, elemento de despesa 3132 - Outros Sei.'
viços e Encargos, conforme Nota Orçamentária/STI N9 141.00/86.

ESPÉCIE: Termo Aditivo/STI/DIA N9 03/86 ao contrato de manutenção pra -
ventava, regular e corretiva de máquinas de escrever, assinado em 20 de
maio de 1986, entre a Secretaria de Tecnologia Industrial, representada
por seu titular JOSÉ WALTER BAUTISTA VIDAL e a firma OLIVETTI DO BRA-
SIL S/A, representada por FRANCISCO SOARES DE SOUZA.
DO OBJETO: O presente termo aditivo tem- por objetivo adaptar o contrato
ã nova unidade do Sistema Monetário Brasileiro.
DO PRAZO DE VIGÉNCIA:Este aditivo terá vigência até 31 de outubro	 de
1986.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:A despesa global está estimada em Cz$ 5.520,08
"(Zinco mil,quinhentos e vinte cruzados e oito centavos) e correra ã con
ta dos recursos consignados na Lei número 7.420, de 17 de dezembro dê
1985 e Decreto 92.457/86, Unidade Orçamentária 18.12. Secretaria de Tec
nologia Industrial, atividade 11100212.228 - Coordenação e Supervisã8
da Política Tecnológica, elemento de despesa 3132 - Outros Serviços e
Encargos, conforme Nota Orçamentária/STI N9 127.00/86.
(0d. n9 43/86)

Instituto Brasileiro do Café
Agência Regional de Paranaguá

Comissão de Licitação

AVISO

A Comissão de Licitação torna público, para conhecimento dos
interessados, que as 15:00 horas do dia 24 de junho de 1986, no recinto
da sala de reuniões da Agencia Regional do IBC em Paranaguã, localizada
a Rua Manoel Bonifácio 309, farã realizar TOMADA DE PREÇOS, para a exe-
cução de serviços de limpeza e conservação interna e externa das insta-
lações no Prédio da Agencia Regional de Paranaguá. , situado a Rua Manoel
Bonífãcio, 309 em Paranaguã.

O Edital ne 01/86 e demais informações serão fornecidos aos'
interessados no endereço acima mencionado.

Paranaguá, 3 de junho- de 1986
JOÃO CARLOS RIBEIRO
Presidente da Comissão

AVISO

A Comissão de Licitação torna pública, para conhecimento dos
interessados, que ás 10:00 horas do dia 24 de junho de 1 986, no recin-
to da sala de reuniões da Agencia Regional da IBC em Paranaguã, locali-
zada a Rua Manoel Bonifácio 309, fará realizar TOMADA DE PREÇOS, para a
execução de serviços de limpeza e conservação interna e externa das ins
talações da Divisão de Classificação e da Divisão de Fiscalização, si 7
tuadas a Rua Antonio Pereira, s/ne, a entrada do porto de Paranaguã.

O Edital n9 02/86 e demais informações serão fornecidos aos
interessados no endereço acima mencionado.
(Of. n9 127/86)	 Paranaguá, 3 de junho de 1 986

JOÃO CARLOS RIBEIRO
Presidente da Comissão

MINISTÉRIO DAS MINAS E ENERGIA

Secretaria Geral
EXTRATO

ESPECn-E. Contrato SG N9 02/86, celebracb entre a Secretaria-Geral do Ministério
das Minas e Energia e a Companhia Auxiliar de Empresas Elétricas Brasileiras em
02.0626. 1535313 DO CEJEID: Desenvolver os trabalhos de microfilmagem. NODALI-

IWE DE LICnlAÇAL): Dispensada. CPÊDITO PELO QUAL CORRERÁ A DFSPESA:2202.0909040
2.005-Coordenação do Plawiaffenb::; 3132-Outros Serviços e Encargos. N9 E DATA
DO ENZESSEe SG-109, de 25.04.86. VALOR DO CONTRATO: CZ$ 700.000,00 (setecentos
mil cruzados). PRAZO DE VIC4ts.ICIA: 12 meses, a contar da data de publicação.

(Of. n9 221/86)

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Comissão Diretora da Assistência Patronal

Diretoria Executiva

EDITAI

SzitVi OS DE CONTRATAÇÃO DE AUDITORIA. INDEPENDEHet;

O DIRETOR EXECUTIVO DA CODkP, leva ao conbechnento dos interessados que às
15:00 horas do dia 16 de julho de 1986, na Rua México riQ 128 - 45 aralar - sala 429, na
cidade do Rio de Janeiro-RJ, serão recebidas as propostas comerciais, relativas a Com
corrência 002/86, para execução de Serviços de Contratação de Auditoria Independente a
realizar-se na Comissão Diretora da Assistência Patronal-CODAP.

O EDITAL da aludida Concorrência, contendo as conliças de habilitação, esRa
cificaeSes e demais detalhes, encontra-se à'disposição dos interessados na AIN Almiran
te "Barroso, 78 - 59 andar, no horário de 12:00 às 17:00 horas, onie tambán serão pres
tedos maiores esclarecimentos.

(Of. n9 44/86)
	

Brasília, 04 de junho de 1986.

Arlindenor Pedro de Souza

Fundação Legião Brasileira de Assistência-
Extrato do Contrato n2 384/86 entre a Fundação Legião Brasileira de Assis

tência e a Associação de Proteção à Maternidade e à Infância Haroldo Beltrão/PR
OBJETO: Atender a 360 crianças, em regime de 8 horas, através sla Ação Casulo e 100

pessoas na modalidade de Atendimento Educativo e Social à Família.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Isenção de Licitação conforme Capítulo 7 - Item 17 da IN/

. MPAS/CISET n o 005, de 18.08.83.

VALOR: Cz$ 184.800,00 - CRÉDITO: Elemento de despesas 2010
EMPENHO: no 1236, de 23.05.86, ho valor de Cz$ 100,800,00
VIGENCIA: 01.06.86 a 31.05.87 - DATA DA ASSINATURA: 01.06.86
ASSINAM: Pela LBA: Arlete Vilela Richa

Pela Entidade: Angelina Iopes

Extrato do Contrato n2 351/86 entre a Fundação Legião Brasileira de Assis
tência e a Fundação Educacional de Campo Mouro/PR
OBJETO: Atender 420, em regime de 8 horas e 975 crianças, em regime de 4 horas,atra.

ves da Ação Casulo.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Isenção de Licitação conforme Capítulo 7 - Item 17 da IN/

MPAS/CISET n 2 005, de 18.08.83.
VALOR: Cz$ 435.600,00 - CRÉDITO: Elemento de Despesas 2010
EMPENHO: n2 1220/86, de 20:05.86, no valor de Cz$ 254.100,00
VIGÊNCIA: 01.06.86 a 31.05.87 - DATA DA ASSINATURA: 01.06.86
ASSINAM: Pela LBA: Arlete Vilela Richa

Peia Entidade: Rosalino Mansuetto Salvadori

Extrato do Convênio n° 429/86 entre a Fundação legião Brasileira de Assis
tencia e a Prefeitura Municipal de Curitiba/PR
OBJETO: Atender a 1876 crianças, em regime de 8 horas, atraves da Ação Casulo,

10.000 alunos para Cursos Profissionalizantes.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Isenção de Licitação conforme Capítulo 7 - item 17 da IN/

MPAS/CISET te5 005, de 18.08.83.
VALOR: Cz$ 954.680,00 - CRÉDITO: Elemento de Despesa 2010 (Ação Casulo) e 2015 para

Cursos Profissionalizantes.
EMPENHO: Ação Casulo 112 1210, Cursos Profissionalizantes n 5 37, de 31.05.86.
VIGÊNCIA: 01.06.86 à 31.05.87-(Ação Casulo) e 01.06.86 4 31.12.86 -(Cursos profissio

nalizantes) - DATA DA ASSINATURA: 01.06.86
ASSINAM: Pela LBA: Marcos Vinícios Rodrigues Vilaça

Pela Entidade: Roberto Requião de Mello e Silva

Extrato do Contrato n5 430/86 entre a Fundação legião Brasileira de Assis
tencia e a Associação de Educação Familiar e Social do Paraná.
OBJETO: Prestar tratamento especializado a 120 excepcionais, enquadrados no Grupo

Diagnestico V.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Isenção de Licitação conforme Capítulo 7-Item 17 da IN/

MPAS/CISET n 2 005, de 18.08.83.
VALOR: Cz$ 209.302,20 - CRÉDITO: Elemento de Despesas 313.20
EMPENHO: n2 269/86, de 30.04.86, no valor de Cz$ 52.300,80
VIGÊNCIA: 01.06.86 a 31.05.87 - DATA DA ASSINATURA: 01.06.86
ASSINAM: Pela LBA: Arlete Vilela Richa

Pela Entidade: Rosa Sicuro

Extrato do Contrato n2 431/86 entre a Fundação Legião Brasileira de Assis
tência e Associação de Assistenaa ao Excepcional do Paraná..
OBJETO: Prestar tratamento especializado a 160 excepcionais, enquardrados no Grupo

Diagnóstico II.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Isenção de Licitação conforme Capítulo 7 - Item 17 da IN/

MPAS/CISET u 2 005, de 18.08.83
VALOR: Cz$ 278.937,60 - CRÉDITO: Elemento de Despesas 312.20
EMPENHO: n2 238/86, de 30.04.86, no valor de Cz$ 67.734,40
VIGÊNCIA: 01.06.86 a 31.05.87 - DATA DA ASSINATURA: 01.06.86
ASSINAM: Pela LBA: Arlete Vilela Richa

Pela Entidade: Anel Ferreira do Amaral e Silva
Yeffile•nn
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Extrato do Contrato N 9 432/86 entre a Fundação Legiao Brasileira de Assis
tencia e CASULO-CLINICA DE PSICOLOGIA, PSIQUIATRIA E FONOAUDIOLOGIA S/C LTDA/PR
OBJETO: Prestar tratamento especializado a 100 excepcionais, enquadrados no	 Grupo

Diagnástico III.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Isenção de Licitação conforme Capítulo 7 - Item 17 da IN/

MPAS/CISET n° 005, de 18.08.83.
VALOR: Cz$ 174.336,00 - CRÉDITO: Elemento de Despesas 313.20
EMPENHO; na 290/86 , 30.04.86, no valor de Cz$ 43.584,00
VIGENC1A: 01.06.86 a 31.05.87 - DATA DA ASSINATURA: 01.06.86
ASSINAM: Pela LBA: Arlete Vilela Richa

Pela Entidade: Eliane Ice Swain Kfouri

Extrato do Contrato na 433/86 entre a Fundação Legião Brasileira de Assis
tencia e o Centro de Orientação e Controle de Excepcionais de Curitiba/PR.
OBJETO: Prestar tratamento especializado a 100 excepcionais, enquadrados no Grupo

Diagnostico II
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Isenção de Licitação conforme Capítulo 7 - Item 17 da IN/

MPAS/CISET na 005, de 18.08.83.
VALOR: Cz$ 174.336, 00 - CRÉDITO: Elemento de Despesas 313.20
EMPENHO: 239/86, de 30.04.86, no valor de Cz$ 43.584,00
VIGÊNCIA: 01.06,86 a 31.05,87 - DATA DA ASSINATURA: 01.06.86.
ASSINAM: Pela LBA: Arlete Vilela Richa

Pela Entidade: Renato Alcides Trombini

Extrato do. Contrato,n9 434/86 entre a .Fundaçâo Legião Brasileira de AssiS
tencia e a Associação Ecumenica de Proteção ao Excepcional/PR
OBJETO: Prestar tratamento especializado a 150 excepcitinais, enquadrados no Grupo

Diagnestico II.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Isenção de Licitação conforme Capítulo 7 - item 17 da IN/

MPAS/CISET n2 005, de 18.08.83
VALOR: Cz$ 261.504,00 - CRÉDITO: Elemento de Despesas 313.20
EMPENHO: n2 241/86, de 30.04.86, no valor de Cz$ 65.376,00
VIGÊNCIA: 01.06.86 a 31.05.87 - DATA DA ASSINATURA: 01,06.86
ASSINAM: Pela LBA: Arlete Vilela Richa

Pela Entidade: Claudete Colobaroli Hilling

Extrato do Contrato n a 435/86 entre a Fundação Legião Brasileira de Assis
tencia e o Instituto de Assistencia ao Menor/PR
OBJETO: Prestar tratamento especializado a 120 excepcionais, enquadrados no Grupo

Diagnástico V.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Isenção de Licitação conforme Capítula 7 - Item 17 da IN/

MPAS/CISET na 005, de 18.08.83.
- VALOR: Cz$ 448.116,80 - CRÉDITO: Elemento de Despesas 313.20
EMPENHO: na 125, de 10.04.86, no valor de Cz$ 122.029,20
VIGÊNCIA: 01.06.86 á 31.05.87 - DATA DA ASSINATURA: 01.06.86

ASSINAM: Pela LBA: Arlete Vilela Bicha
Pela Entidade: Nelson João Sperandio

Extrato do Contrato n2 436/86 entre a Fundação Legião Brasileira de Assis
tencia e o Pronto Socorro da Infância e a Adolescencia São Marcos S/C LTDA -Psiquia
tria e Psicologia/PR.
OBJETO: Prestar tratamento especializado a 60 excepcionais, enquadrados no Grupo

Diagnástico III.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Isenção de Licitação conforme Capitulo 7 - Item 17 da IN/

MPAS/CISET 82 005, de 18.08.83.
VALOR: Cz$ 226.634,40 - CRÉDITO: Elemento de Despesas 313.20
EMPENHO: na 189/86, de 22.04.86, no valor de Cz$ 56.658,60
VIGÊNCIA: 01.06.86 a 31.05.87 - DATA DA ASSINATURA: 01.06.86
ASSINAM: Pela LBA: Arlete Vilela Bicha

Pela Entidade: Ismael Fabricio Zanardini

Extrato do Contrato n2 437/86 entre a Fundação Legião Brasileira de Assis
tenclie a Sociedade Paranaense de Cultura/PR.
OBJETO: Prestar tratamento especializado a 60 excepcionais, enquadrados no Grupo

Diagnástico III.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Isenção de Licitação conforme CapItulo 7 - Item 17 da IN/

MPAS/CISET na 005, de 18.08.83.
VALOR: Cz$ 226.634,40 - CRÉDITO: Elemento de Despesas 313.20
EMPENHO: na 242/86, de 30.04.86, no valor de Cz$ 56.658,60
VIGENCIA: 01.06.86 a 31.05.87 - DATA DA ASSINATURA: 01.06.86
ASSINAM: Pela LBA: Arlete Vilela Bicha

Tela Entidade: Paulo Wodonos

Extrato, do Contrato na. 446/86 entre a Fundação Legião Brasileira de Assis
tencia e a Associação de Pais e Amigos qos Excepcionais de Maringá/PR.
OBJETO: Prestar tratamento especializado a 120 excepcionais, enquadrados no Grupo

Diagnostico II.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Isenção de Licitação conforme Capitulo 7 - Item 17 da IN/

MPAS/CISET na 005, de 18.08.83.
VALOR: Cz$ 209.203,20 - CRÉDITO: Elemento de Despesas 313.20
EMPENHO: na 200/86, de 23.04.86, no valor de Cz$ 52.300.80
VIGÊNCIA: 01.06,86 a 31.05.87,- DATA DA ASSINATURA: 01.06.86
ASSINAM: Pela LBA: Arlete Vilela Bicha

Pell. Entidade: Mário Jose de Ferraz

Extrato do Contrato n a 445/86 entre a Fundação Legião Brasileira de Assis
tencia e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Rolândia/PR.
OBJETO: Prestar tratamento especializado a 100 excepcionais, enquadrados no 	 Grupo

Diagnástico II.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Isenção de Licitação conforme Capítulo 7 - item 17 da IN/

MPAS/CISET 09 005, de 18.08.83.

VALOR: Cz$ 418.402,80 - CRÉDITO: Memento de Despesas 313.20
EMPENHO: n o 122/86, de 09.04.86, no valor de Cz$ 116.223,60
VIGÊNCIA; 01.06.86 a 31.05.87 - DATA DA ASSINATURA: 01.06.86
ASSINAM: Pela LBA: Arlete Vilela Bicha

Pela Entidade: Hans H. Behrend

Extrato do Contrato n' 444/86 entre a Fundação legião Brasileira de Assis
tencia e a Associação de Pais e Amigos dos excepcionais de Paranavaí/PR
OBJETO: Prestar tratamento especializado a 100 excepcionais, enquadrados no Grupo

Diagnostico II.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Isenção de Licitação conforme Capítulo 7 - Item 17 da IN/

MPAS/CISET no 005, de 18.08.83.
VALOR: Cz$ 174-336,00 - CRÉDITO: Elemento de Despesas 313.20
EMPENHO: nP 204/86, de 23.04.86, no valor de Cz$ 43.584,00
VIGÊNCIA: 01.06.86 à 31.05.87 - DATA DA ASSINATURA: 01.06.86-
ASSINAM: Pela LBA: Arlete Vilela Richa

Pela Entidade: Maria da Penha Oliveira Surjus

Extrato do Contrato n° 443/86 entre a Fundação legião Brasileira de Assis
tencia e Associação Norte Paranaense de Reabilitação/PR.
OBJETO: Prestar tratamento especializado a 100 excepcionais, enquadrados no Crupe

Diagnestico I.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Isenção de Licitação -conforme Capítulo 7 - Item 17: da IN/

MPAS/CISET na 005, de 18.08.83.
VALOR: Cz$ 174.336,00 - CRÉDITO: ElemedtO de DesPesas 313.20
EMPENHO: /1 ,! 199/86, de 23.04.86, no valor de Cz$ 43.584,00
VIGÊNCIA: 01.06,86 a 31.05.87 - DATA DA ASSINATURA: 01.06.86
ASSINAM: Pela LBA: Arlete Vilela Richa

Pela Entidade: Oscar batista de Oliveira

Extrato do Contrato n9 442/86 entre a Fundação legião Brasileira de Assis
tencia e o Instituto Londrinense de Educação para Crianças Excepcionais/PR,
OBJETO: Prestar tratamento especializado a 150 excepcionais, enquadrados no Grupo

Diagnostico II.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Isenção de Licitação conforme Capitulo 7 - Item 17 .da IN/

MPAS/CISET 0 2 005, de 18.08.83.
VALOR: Cz$ 261.504,00 - CRÉDITO: Elemento de Despesas 313.20
EMPENHO: 0 2 279/86, de 30.04.86, no valor de Cz$ 65.376,00
VIGÊNCIA; 01.06.86 a 31.05.87 - DATA DA ASSINATURA: 01.06.86
ASSINAM: Pela LBA: Arlete Vilela Bicha

Pela Entidade: Jorge Zeve Coimbra Neto

Extrato do Contrato n a 441/86 entre a Fundação Legião Braaileira de Assis
tencia e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Londrina/PR.
OBJETO: Prestar tratamento especializado a 90 excepcionais, ' enquadrados no Grupo

Diagnostico II.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Isenção de Licjtação conforme capítulo 7 - item 17 da IN/

MPAS/CISET na 005, de 18.08.83.
VALOR: Cz$ 418.402,80 - CRÉDITO: Elemento de Despesas 313.20..
EMPENHO: na 123/86, de 09.04.86, no valogr de Cz$ 116.223,00
VIGÊNCIA: 01.06.86 a 31.05.87 - DATA DA ASSINATURA: 01.06.86
ASSINAM: Pela LBA: Arlete Vilela Bicha

Pela Entidade: Juracy Barra

Extrato do Contrato n a 440/86 entre a Fundação Legião Brasileira de Assis
tencia e o Instituto Londrinense de Educação de Surdos/PR.
OBJETO: Prestar tratamento especializado a 80 excepcionais, enquadrados do Grupo

Diagnestico V.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Isenção de Licitação conforme Capítulo 7 - Item 17 da IN/

MPAS/CISET n a 005, de 18.08.83.
VALOR: Çz$ 325.411,20 - CRÉDITO: Elemento de Despesas 313.20
EMPENHO: na 278/86, de 30,04.86, no valor de Cz$ 81.352,30
VIGÊNCIA: 01.06.86 a 31.05.87 - DATA DA ASSINATURA: 01.06.86
ASSINAM: Pela LBA: Arlete. Vilela Bicha

Pela Entidade: Odesio Franciscon

Extrato do Contrato n a 439/86 entre a Fundação Legião Brasileira de Assis
tencia e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ibiporã/PR.
OBJETO: Prestar tratamento especializado ã 100 excepcionais, enquadrados no Grupo

Diagnástico II.

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Isenção de Licitação conforme Capítulo 7 - item 17 da IN/
MPAS/CISET na 005, de 18.08.83.	

.

VALOR: Cz$ 464.892,00 - CRÉDITO: Elemento de Despesas 313.20
EMPENHO: na 121/86, de 09.04.86, no valor de Cz$. 116.223,00
VIGÊNCIA: 01.06.86 a 31.05.87 - DATA DA ASSINATURA: 01.06,86
ASSINAM: Pela LBA: Arlete Vilela Richa

Pela Entidade: Justino Alves Pereira

Extrato do Contrato n a 438/86 entre . a Fundação legião Brasileira de Assis
tencia e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Cascavel/PR
OBJETO: Prestar tratamento especializado a 100 excepcionais, enquadrados no Grupo

Diagnostico II.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Isenção de Licitação conforme capítulo 7 - -Item 17 da IN/

MPAS/CISET n 2 005, de 18.08.83.
VALOR: Cz$ 174.336,00 - CRÉDITO: Elemento de Despesas 313.20
EMPENHO: n a 249/86, de-30.04.86, no valor de Cz$ 43.584,00
VIGÊNCIA: 01.06.86 a 31.05.87 - DATA DA ASSINATURA: 01.06.86
ASSINAM: Pela LBA: Arlete Vilela Richa

Pela Entidade: Idalina Tavares Barreiros
...-areemasatmécoarieffl
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Extrato do Contrato n P 447/86 entre a Fundação Legião Brasileira de Assis
tenda e a Associação Paranaense de Reabilitação/PR.
OBJETO: Prestar tratamento ospecialitado a 90 excepcionais, enquadradas no	 Grupo

Diagnostico I.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Isenção de Licitação conforme Capítulo 7 - Item 17 da IN/

MPAS/CISET n2 005, de 18.08.83.
VALOR: Cz$ 523.033,20 - CRÉDITO: Elemento de Despesas 313.20
EMPENHO: n2 316/86, de 27.05.86, no valOR DE Cz$ 43.586,10
VIGÊNCIA: 01.06.86 a 31.05.87 - DATA DA ASSINATURA: 01,06.86
ASSINAM: Pela LBA: Marcos Vinícios Rodrigues Vilaça

Pela Entidade: Rubens de Moura Rezende

(Of. n9 05/86-)

Superintendência Estadual eb) Espirito Santo

Extrato do Contrato n 2 011/86 entre a Fundação Legião Brasi
.leira de Assistencia e a Associação de Moradores "Nova Esperança".
OBJETO: Atendimento a 330 menores de 02 meses a 06 anos em regime de
08 hs/dia, 870 menores de 02 meses a 06 anos em regime de 04 ha/dia -
Projeto Casulo - Atendimento a 100 menores de 07 a 18 anos - Projeto
Elo - Atendimento a 100 pessoas - Projeto AESF.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Isenção de Licitação conforme Capítulo 06
item 17 da IN/MPAS/CISET n a 005, de 18.08.83.
VALOR: Cz$ 231.700,00 -' CRÉDITO: Eleffiento de despesa 313-20
ÉYPEN1-10: n 2 100/86, de 14.05.86, no valor de Cz$ 231.700,00
VIGÊNICA: 27.05.86 a 26.12.86 - DATA DA ASSINATURA: 27.05.86
ASSINAM: Pela LBA: João Alvácio Sossai - Superintendente Estadual

Pela Entidade: Egidio Bordoni - Representante Legal
(Of. n9 03/86)

PODER JUDICIÁRIO

Tribunal Regional do Trabalho

1:1 Região
CONCURSO 0-004 PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE JUIZ DO 1RA13ALHO SUBSTITUTO DA lla REGIÃO

AVISO

Tendo em vista deliberaçao do Egrãgio Tribunal Pleno, em sessao Administra
tiva do dia treze (13) de fevereiro do corrente ano, faço publico, para conhecimento
dos interessados, que estarao abertas, na Seçao de Seleçao e Treinamento de Pessoal
deste Tribunal, situada a Rua Dr. Machado, n2 930, na cidade de Manaus, capital do Es
tado do Amazonas, do dia 16 DE JUNHO DE 1986 a 12 DE SETEMBRO DE 1986, no hor;rio da;
08:00 as 14:00 horas, as inscriçiies ao concurso pUblico de provas e títulos para pra
vimento de cargos de JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO DA 112 REGIZ0, compreendendo os cal"
gos vagos, iDS que vierem a vagar ou a serem criados durante o prazo de validade, de
acordo com as normas do Edital que se encontra a disposiço dos interessados no local
das inscriçOes e nas JCps da Regiao, em combinaçao com as TaNSTRUÇUS aprovadas pela
RESOLUÇÃO ÃDMINISTRATIVA N2 07-82, de 08/02/82, com as alteraç7.ffis introduzidas pelaRE
SOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N 2 6443, de 04/08/83 e, ainda, com a RCSOLUÇXO ADMINISTRATIVA
NA 14-82, de 17/02/82, todas do Colendo Tribunal Superior do Trabalho, publicadas,res
pectivamente, no Diario da Justiça da Unia() nas seguintes datas: 17/02/82; 16/08/83i;
26/02/82.

(Of. n9 60/86)
(DIAS: 20-5, 02 e 13-06-86)

	 Manaus, 05 de maio de 1986
Juíza LUCY STONE BIVAR RODRIGUES
Presidente da Comissão dg Concurso

Sociedade Brasileira de Silvicultura
CGC.n 9 62.927.58710001-36
CONVOCAÇÃO

Ficam convidados os senhores s6cios da SOCIEDADE BRASILEIRA DE SILVICULTU-
RA a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinaria, na Associação Nacional dos Fa
bricantes de Papel e Celulose, a Rua Afonso de Freitas, 499, em São Paulo, as 14:00=
horas do dia 17 de Junho de 1986,a fim de deliberarem sobre a -seguinte ordem dó dia:
1- Reformulação dos Estatutos
2- Eleição da Diretoria
3- Outros assuntos de interesse da Sociedade

Roberto de Mello Alvarenga
Diretor Secretario Geral

São Paulo, 02 de Junho de 1986

(N9 48.629 de 11-06-86 - CZ$ 337,28)
(DIAS: 12 e 13-06-86)

Rindo Bradeseo de Renda Fixa

(Nova DenominaçZo do Fundo Bradesco de Investimentos)

r.211.12.3'4.522.9.9.91t96
Administrado elo Banco Bradesco de Investimento .Â.

Avenrda I iran a 21.0	 i2 SObrelo'a - SSe Paulo - SP

C.G.C; 60.38.Q.092/0001-66 
AssembCjia Gerai de CondSminos

de Coa vo cc

Convidamos ossenhores Con&iminos do Fundo Bradesco de Renda	 Fixa,
a se reunirem em Assembleia Geral de.CondSminos, no pri5ximo dia 24
de junho de 1..936, 'as 13:00, na sede social do Administrador, Banco
Bradesco de Investimento S.A., na Avenida !piranga, 210 - lO Sobrelo
ia San Paulo, SP, a fim de examinareme deliberarem sobre a segui;
te ordem-do-dia:-

a) apresentaçSo do relatOrio do Administrador e prestaçao de contas
• relativas ao exercício de 1.935;

b) outros assuntos de interesse do Fundo.-

No se registrando a presença dos investidores que representem,	 no..
mínimo, dois-terços do numero total de votos, a assembleia se reall
zara, em segunda convocaçao, uma hora apos (14:00) e, ainda assim se-	 ..	 -
nao houver numero legal, sara realizada em terceira convocaçao 	 uma
hora apOs (L5:00), com qualquer numero, valendo este edital como se
gunde e terceira convocaçoes.

SSo Paulo, 1-0 de junho de 1.986

FUNDO BRADESCO DE RENDA FIXA

BANCO BRADESCO DE INVESTIMENTO S.A.

"Administrador"

BANCO BRADESCO DE INVESTIMENTO S.A.

AntOnio Aguiar Graça	 Alcides Lopes rápias

11-06-86 - CZ4 590,24)"
11-06-86 - CZ$ 1.188,48)
e 17/06/86

Electrona Ltda. — Em Liquidação Extrajudicial

C.G.C/MF n9 21.522.461/000102

AVISO AOS CREDORES
O Sr. Liquidante da Electrona Ltda - Em Liquidação Extrajudicial, devidamente autori-
zado pelo Banco Central do Brasil, convoca, na forma do artigo 22 e Seus parágrafos
da lei n9 6.024, de 13 de março de 1974, os credores desta empresa para apresentarem
suas declaraçáeá de creditos, a partir do dia 26 de junho de 1986 ate. as 17:00 horas
do dia 25 -de julho de 1986. As declaraçães de credito, feitas mediante preenchimento
de formulário práprio existente na sede desta Liquidanda, serão recebidas acompanha-
das dos documentos comprobaterios dos respectivos creditos, na rua da Bahia, LOO4 -
139 andar, nesta cidade, de segunda a sexta-feira, no horário de 13:00 lis 17:00 horas..
Belo Horizonte, 12 de junho de 1986
Antonio Carlos Martins Faedda Teixeira
LIQUIDANIE

(N9 48.226 de 09-06-86 - c2;$ 337,28)

(DIAS: 12 e 13-06-86)

Fundo de InvegtimentoBBI	 Bradesco	 AçO-es'

Nova denominagSo do Fundo de Investimento BB1 - Bradesco)

128 ,-:.(2.1.allzZá
Adm(istrade elo Banco ' BradeSco de Investimento S.A.

Avenida 1 irar)	 21" -	 SSo Paulo	 SP

60,385.02/0001-áá
ASSeffibleia Geral de CondSM(nOS

Editál de CenvocaCSO 

SSo convidados os senhores condOminos do Fundo de Investimento 081-
BRADESCO-AçõES,' a se reunirem em AssembECia Geral de CondSminos, no
dia 24 de Junho de 1.36, es 3:00, na sede social do Administrador, ,
Banco Sradesco de Investimento S.A., na Avenida Ipiranga, 210 - 12
Sobreloja SSo Paulo, SP., a fim de deliberarem sobre a seguinte or
doo-do-dia:

a) apresentaçÃo do relatOrio do Administrador e prestaç;o de contas
relativas ao exercício de 1.935;
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L') outros assuntos de interesse do Fundo.

No se registrando a presença dos CondSminos que representem, no mi
nimo, dois terços do mimar° total de votos, a assembleia se realiza

em segunda convocaçSo, uma hora apOs (9t00)e, ainda assim se
nao houver numero legal, mera realizada em terceira convocaçao, uma
hora apOs (1 . 0:00), com- qualquer numero, valendo este edital, como- se
gunda e terceira convocaçges.

SSo Paulo, 10 de junho de 1.936.

FUNDO DE INVESTIMENTO SM - BRADESCO - AçõES
BANCO BRADESCO DE INVESTIMENTO S.A.

' "Administrador"

BANCO BRADESCO DE INVESTIMENTO S.A.

AntOnio Aguiar Graça Alcides Lopes TSpias
(N9 48.658 de 11-06-86 - CZ$ 590,24)
(N9,48.663 de 11-06-86 - CZ$ 1.188,48)
(DIAS: 13, 16 e 17/06/86)-

Fundo Wadesco de Ações
(Nova DenominaçSo do Fundo Bradesco 157)

C.G.C. 47.178.068/0001-93 
Administrado pelo Banco Eradesco de Investimento S.A.
Avenida 1 tran a 210 - l a Sobrelo'a - SSo Paulo - SP

C.G.C. 60.885.092/0001 -66

Assemblá. ia GeraL de CondSminos
Edital de Convocçã2

Convidamos os senhores CondGminos do Fundo Bradesco de AçOes, a se
reunirem em Assembl e ia Geral de CondSminos, no prOximo dia 24 de
junho de 1986, 'as 10:30 na sede social do Administrador, Banco Brades
co de Investimento S.A., na Avenida Ipiranga, 210 - lã Sobreloja, SSo
Paulo, SP., a fim de examinarem e deliberarem sobre a seguinte ordem-
do-dia:

a) apresentaçSo do relatOrio do Administrador e prestaçSo de	 contas
relativas ao exercício de 1985;

b) outros assuntos de interesse eo Fundo.

No se registrando a presença dos investidores que representem, no mi
nimo, dois-terços do numero total de votos, a assembleia se realiza
r2, em segunda convocaçao, uma hora apos (11:30) e, ainda assim - se
nao houver numero legal, sere realizada em terceira convocaçao,	 uma
hora apOs (12_:30), com qu2lquer numero, valendo este edital, como se
gunda e terceira convocaçoes.

SZo Paulo, 10 de junho de 1.986.

FUNDO BRADESCO DE AçõES
BANCO BRADESCO DE INVESTIMENTO S.A.

"Administrador"

BANCO BRADESCO DE INVESTIMENTO S.A.
AntOnio Anuiar Graça Alcides Lopes TSpias

(DIAS: 13, 16
(N9 48.665 de
(N9 48.660 de

e 17/06/86)
11-06-86 - CZ$ 1.188,48)
11-06-86 - CZ$ 590,24)

Itaii Previdência Privada S/A
-C.G.-C. n2 53.031.217/0001-25

CERTIDÃO - JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIFICO, em cumprimento ao despacho do Sr. Secretário Geral desta Junta Comercial,
exarado eia petição taxada com Cz$ 35,30, protocolada sob n2 9338/86, que a sociedade
ITAÚ PREVIDÊNCIA PRIVADA S.A., com sede nesta Capital, à Rua das Guajuviras,100, Blo
co A, 122 andar, arquivou neta Repartição sob n 2 223.255, em 29 de maio de 1986, ré
lha do Diário Oficial da União, edição de 16 de maio de 1986, que publicou Portaria
SUSEP n2 19, de 12 de maio de 1986, aprobatória das deliberações referentes as alte
rações introduzidas no Éstatuto Social e ao aumento do capital social de Cz$ 	
11.170.500,00 para Cz$ 38.019.000,00, conforme AGO e AGE realizadas cumulativamente
em 31 de março de 1986; do que dou fé, Secretaria da Junta Comercial do EstadodeSão
Paulo, 6 de junho de 1986. Eu, Cirene Dolinski Simões, escriturária a datilografei
conferi e assino: Cirene Dolinski Simões. Eu, Ana Maria de Moraes Castro,chefe da Se
ção de Certidões, a subscrevo: Ana Maria de Móraes Castro. VISTO p/Rubens Abutara,SE

icretário Geral,Ana Maria de Moraes Castro.

(N9 48.703 de 12-06-86 - CZ$ 210,80)

SINDICATO NACIONAL DOS ELETRICISTAS DA MARINHA MERCANTE
EDffAL DE CONVOCAÇÃO

O presidente do Sindicato Nacional dos Eletricistas da Marinha Mercante, no uso de alas atribuições legais, convoca-to-
dos os associados quites e em pleno gozo de seus direitos sociais, para a Assembléia Geral Extraordinária, que fará reali-
zar no dia 17106/1986, às 9.00 e 10.00 horas, em primeira e segunda convocação, respectivamente, em sua sede social, sita
à rua Acre, ne 55189 andar, para tratar da seguinte: Ordem do Dia: o) leitura, discussão e aprovação da Ata da Assembléia
anterior; bi autorização ou não a Diretoria do Sindicato, para interpor ação ordinária contra a divisão de nossa classe em
1 9s e 22s eletricistas, imposta pelo Regulamento para o Tráfego Marítimo (R.T.M.), decreto 87648 de 24/09/1982. Rio de Ja-
neiro, 10 de junho de 1586. Juarez Glória de Oliveira - Presidente.
(N9 48442 - 12.06.86 - Cz$ 126,48)

- CONCORDIA COSCPANII IA DE SEGUROS

CGC 33.016.221/0001-97

CERTIDÃO
CERTIFICO, em cumprimento ao despacho do Sr. Secretário Geral desta Junta Comercial, exarado em peti-
çgo taxada com Ca 35,30e protocolada sob n9 8.916/86,queasociedade "CONCÓRDIA COMPANHIA
DE SEGUROS", com sede nestaCapital-SP.,à Avenida Paulista, n9 1471, 19andar,arquivou nesta Reparti-
pão sob o n9 221.271, por despacho desta Junta Comercial, em 27 de maio de 1986,0 Ata das Assembléias
Gerais Ordinária e Extraordinária, realizadas cumulativamente aos 03 de março de 1986, que aprovou o Re-
latório da Diretoria, Balanço Gerate Demonstrações Financeiras referentes ao exercício findo em 31.12.85;
aprovou a ratificação do aumento do CAPITAL SOCIAL, de Cz$ 7.427.691,00 para Cz$ 23.440.120,00,
unnconsequmitealtemOodoartigo59;estamioarquivadoemammoa Folha doDiário0ficialdaUnião,
edição de 16 de maio de 1986,quepublicou aPORTARIASUSEP/N920,datadade 12.05.86,aprobatória
de suas deliberações; do que dou fé. Secretaria da Junta Comercial do Estado de São Paulo, 05 de meio de
1986. Eu, Neide Andrade dosSantos, escriturária, adatilografei,conferi e assino. E eu, Ana Maria de Moraes

&suo, Chefe da Seção de Certidões, a subscrevo. VISTO, Rubens Abutara -Secretário Geral.
(N9 48444 - 12,06.86 - Cz$ 210,80)

Associação dos Proprietários Rurais do Barreiros
Associação dos Proprietgrios Rurais do
Barreiros. Ata da Assembléia Geral de
Constituição.

Aos cinco dias do mês de abril de 1986 (oitenta e seis) os signa
teríos desta ata reuniram-se na checara n 9 33 do local Barreiras,.	 sT
tuado na rodovia DF-11, km 10 - Brasília - Distrito Federal, com objá
tivo de fundar a Associação dos Pro prietários Rurais do Barreiros.
berta a assembléia pelo proprietárió rural Robson da Silva Lins foraiá
decididos por unanimidade de votos os seguintes assuntos: 1 - 	 aprovação do Estatuto Social da Associação, em anexo, que passa a fazer 	 parti
integrante desta ata. 2 - Eleição da Diretoria e Conselho Fiscal 	 que
ficaram assim constituido: Diretoria: Presidente - Robson - da	 Silva
Lins, Vice-Presidente - GetGlio Correa, Secretário -'Paulo Roberto da
Silva, Tesoureiro - Luiz Gusmão. Conselho	 -Fiscal: Juan Ramon Campos
Fleischmann, Luiz Carlos Viana Pereira da Luz e Mano Santos, Como su
plentes do Conselho Fiscal foram eleitos Jose Calixto Amaral, Manoel
Gomes da Silva e Ronaldo Arruda. Nada mais havendo a ser tratado, eu,
Paulo Roberto da Silva, secretario, lavrei a presente ata que vai por
mim assinada e pelos demais presentes. Brasília, 05 de abril de 1986.
Paulo Roberto da Silva - Secretário, Robson da Silva Lins - 	 Presiden
te, Getélio Correa - Vice-Presidente, Luiz Gusmão - Tesoureiro, -Mário
Santos, Juan Ramon Campos Fleischmann, Luiz Carlos Viana Pereira da
Luz, Ronaldo Arruda, Antônio Barbosa Cabral, Roberto Calaça da Costa,
liénio Sasaki, Manoel Gomes da Silva e José Calixto Amaral.

Extrato do Estatuto Social da Associação dos Proprietários Rurais
de Barreiros: Denominação - Associação dos Proprietários Rurais 	 do
Barreiros. Sede e Foro - Brasília - Distrito Federal. Tempo de	 dura
ção - Indeterminado. Objetivo Social - Congraçamento e promoção do de
senvolvimento social de seus associados e da região atraves de 	 ações
comunitárias. Administração - Administração da associação e	 exercida
pelos seguintes rirgãcis: Assembléia Geral, Diretoria e Conselho Fiscal.
A Diretoria é composta por um Presidente, um Vice-Presidente, um Sacra
tãrio e um Tesoureiro, eleitos pela assembléia para mandato de 2 anos.
O Presidente representa legalmente a associação em juizo ou fora dele
e os associados são solidários ativa e passivamente nos encargos da
associação,BnC250 de dissolução, o patrimônio e/ou encargos serão ratep
dos eouitativamente entre os sécios.
(N9 48448 - 12.06.86 - Cz$ 463,70

Sindicato Interestadual da Indústria de,Optica do Estado de São Paulo

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINARIA

CONVOCAÇÀO 

Realizar-se-é no' dia 20 de junho de 1986, és 15.00 horas, em
sua sede social, sita é Avenida Paulista, 1313, 89 andar, cj. 809 a
Assembléia Geral Ordinária do Sindicato Interestadual da indiistría de
óptica do Estado de São Paulo, a fim de deliberar sóbre o seguinte:

a) , Aprovação do Relatário e tomada de contas do exercício de
1985;

b) Outros assuntos de interesse geral.
Caso não haja número legal para a instauração da Assembléia,

será a mesma realizada em segunda convocação, és 17.00 horas, do sues
mo dia, com qualquer número de associados presentes.

São Paulo, 12 de junho de 1986

(a) DÉCIO FERNANDES DE VASCONCELLOS
Presidente

(N9 48.683 de 12-06-86 - CZ$ 252,96)
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Casa do Candango
Av. L/2 SUL LOTES 16 e 17 - BRASÍLIA - DF

CGC ne 00.077.552/0001-06

DEMONSTRAÇÃO DAS CONTAS DE RECEITAS E DESPESAS DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM I .12.85
EM MILHARES DE CRUZEIROS

1-RECEITAS
Receitas Promocionais e de Campanha 	

	 1.249.277
Receitas de Serviços Prestados 	

	 152.027
Receitas de DoaçOes e SubvençOes 	

	
44.752

Receita Financeira 	
	 873.526

Receita Patrimonial 	
	

40-177
Receitas Diversas ................ ................ ............ ..... -

2-DESPESAS 
	 TOTAL DAS RECEITA'- -428.371

Despesas Relacionadas com a Manuten40 da Casa:
Despesas com Pessoal 	

	 944.200
Despesas Gerais de Manuten4o 	

	 60_3.679
Outras Despesas 	

	
11.023

SUB-TOTAL 1 .958 .902
Despesas para AplicaçOes em Obras Assistenciais no,. fstados Participan
tes da 29 Festa dos Estados 	

	
117.458

TOTAL DAS DESPES IIr; 1.676.360

3-Superavit do Exercício = (1-2).	 752.011
BALANÇO PATRIMONIAL LEVANTADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 1985 EM MILHARES DL. ,IV.Z.LIROS

ATIV 0
CIRCULANTE 
DISPONIBILIDADES
Caixa e DepéSsitos Bafickrios à Vista
Caderneta de Poupança 	
AplicaçOes Financeiras 	

SREALIZÁVEL A CURTO PRAZO
Adiattamentos a Empregados 	

	 23.380
Almoxarifado ......	 ..........	 ..... 	

	
96.711

Bens a Alienar 	
	 20.102

Outros Creditas 	
	 6.(0o

146-58' 1.275.835
PERMANENTE
IMOBILIZADO
Terrenos e Edifícios 	 	 22.332
McSveis, Utensílios e InstalaçOes.......• • . • 	 10.262,
Veículos 	 	 2.14A
Equipamentos de Recreaçào 	 	 5.893
Depreciaçào Acumulada 	 (9-334) 	 31.303

TOTAL DO ATIVO	 1.307.138
PASSIVO

8.272
VariaçFies Patrimoniais acumuladas.... ...........	 1.188.566	 1.196.838

TOTAL DO PASSIVO 	 1.307.138
Brasília-DF., 31 de dezembro de 1985

YOLANDA N1 2 DA SILVEIRA MONTEIRO 	 ANA M- 	 CESAR SCCONTA.BIL-TEC.CONT.S/C LTDN.
-Presidente-	 -Tesoureira-	 10"60 A.N1?R41QE BESERRA

-Dk 499 - Contador
(N9 48.431 de 12-06-86 - CZ$ 801,04)

José Oswaldo de Carvalho --- Leiloeiro Oficial
LEILÃO AUXILIAR

BANCO AUXILIAR S/A EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL JOSE OSWALDO DE CARVALHO, Leiloeiro Oficial,
matriculado na JUCESP sob nP 253, com escritório nesta Capital,-na Rua do Boqueirão, 100- Jd. da Saúde-SP, devidamente
autorizado pelo Dr. PAULO ROBERTO SIMÕES DA CUNHA, Liquidante do BANCO AUXILIAR SiA em Liquidação
Extrajudicial, fará realizar Leilão Público nos dias e local abaixo mencionados, de BENS das agências de diversas cidades como
segJem: DIAS: 16, 17, 18, 190 20/06/86, DAS: 9:00 ÀS 12:00 HORAS. Local: Rua Tobias Barreto, 1.411 (Belém) Si Paulo
(SP). Aprox. 150 linhas telefônicas - Aproe. 40 Telex - Aprox. 6.000 unidades em mobiliários contendo: APARELHOS
TELEFÔNICOS - APARELHOS DE AR CONDICIONADO - ARMÁRIOS - ARQUIVOS - ASPIRADORES DE PÓ -
ADTENTICADORAS - BALCÕES BEBEDOUROS - CABINES DE SEGURANÇA - CADEIRAS DIVERSAS -CALCU-
LADORAS ELÉTRICAS E ELETRÔNICAS-- CIRCULADORES DE AR - COFRES - COFRES DE ALUGUEL - DIVI-
SÓRIAS - ESCANINHOS - ESTABILIZADORES - ESTANTES EM AÇO E MADEIRA - EX T ORES - FICHÁRIOS
- FLOREIRAS - FOGÕES GAVETEIROS - GELADEIRAS- LEITORAS - LUMINÓSOS - MAUUINAS DE ESCRE-
VER ELÉTRICAS E MANUAIS - MESAS DIVERSAS - MICROF I LMADORAS - RELÓGIOS - ROUPEIROS - TELEIM-
PRESSORAS - VENTILADORES - DIVERSOS OUTROS BENS, OFERTAS POR TELEX/TELEGRAMA Sera aceito
LANCE PRÉVIO, à ser enviado para o escritório do Leiloeiro, à Rua do Boqueirão, 100 Jd. da Saúde São Paulo - SP,
CEP 04293, via TELEGRAMA ou via TELEX INDICATIVO: (011) 21363, com até 24 horas de antecedência da hora do
Leilão, os quais serão confrontados com os lances efetuados durante o pregão e, caso sejam vencedores, serão os proponere
tes informados para que efetuem o pagamento no prazo aqui estipulado. AGENCIAS -DIA 16 - ASSIS (SP) Av. Rui Barbo-
sa, 408 - Direito de uso de linhas-telefônicas: 22.2133 - 22.2235 - 22.4200 - 22.2812 - (01) telex - 1381 mesas diversas -
(17) mesas para telefone e datilografia - (46) cadeiras e poltronas diversas - (031 armários de madeira - (01) cabine de
segurança - (09) arquivos e fichários - 1 relógio calendário Dimep - (02) roupeiros c/4 portas - (01) armário de aço - (14)
balcões de atendimento, caixa e retawarda - (01) lote de cestos e cinzeiros p/lixo - (04) extintores - (01) geladeira - 1
fogão - 1 armário - 1 bebedouro - 1 mesa de fórmica - (15) calculadoras diversas -(081 máquinas de e,crever Olivetti -
(11) aparelhos GTE p/4 linhas - (01) retificador - (04) aparelhos ar condicionado.BAURU (SP) Rua 19 de Agosto, 541 -
Direito de uso de linhas telefônicas: 22.4630 - 22.4741 - 22.4840 - 22.4029 - 22.6855 - 22.3080 - 221,807 - (021
estantes - (15) arquivos e fichários - (07) extintores - (02) roupeiros em aço - (01) cofre) - (551 mesas diversas -(511
cadeiras e poltronas diversa! - (06) armários em madeira - (01) central de ar condicionado Hitachi -1011 geladeira - 1011
fogãb 4 bocas - (01) bebedouro - (01) lote de cestos e cinzeiros p/lixo -1)5) balcões p/caixa retaguarda e atendimento -
1041 sofanetes - (01) cabine de segurança - (01) relógio calendário - (081 calculadoras diversas - (08) máquinas de escrever
Olivetti - (051 aparelhos-GTE p/04 linhas - (011 retificador -101) telex. JAU(SP) Rua Edgard-Ferraz, 351 - Direito de uso
de linhas telefônicas: 22.5293 - 22.5855 - 22.5956 - 22.5955 - (01) Telex - (30) mesas diversas - (36) cadeiras e poltro-
nas diversas - (02) armários em madeira - (06) arquivos e fichários - 1011 cabine de segurança - 1011 relêem calendário -
(04) extintores - (03) sofanetes - 102)-roupeiros-em aço -(04) ventiladores de pedestal - (04) circuladores de ar c/pedestal
- (07) máquinas de escrever Olivetti - (08) calculadoras diversas - (01) geladeira - (01) fogão - (01) bebedouro - (02)
bujões de gás -(01) ventilador - (01) relógio calendário -1121 calculadoras diversas -1101 máquinas de . escrever Olivetti -
101) Olivetti- Tekne 3 - (12) aparelhos bloqueadores de DDD.MARILIA (SP) Av. Sampaio Vidal, 672 - Dee" da uso de
linhas telefônicas: 33.6566 - 33.6068 - 33.6459 - 33.6363 - 1011 telex -1011 central de ar condicionadoStart.o - (491
mesas diversas - (62) cadeiras e poltronas diversas - (03) armários em madeira(O3)sofanetes - (01) mera de centro - 101,
cebine de segurança -110)- floreiras -102) cofres - (11) arquivos e fichários -(05) estantes em madeira e - 1021 roupei-
ros c/4 portas -(12) balcões caixa atendimento e retaguarda -101) lote de cestos e cinzeiros piloso - tad extintores -1011

geladeira - (01)- fojo -(01) bebedouro - 1021 bujões de gás -1011 ventilador -(Oh) relógio calendário - (121 calculadoras
diversas - (10) máquinas de escrever Olivetti - (01) Olivetti Tekne 3 - (12) aparelhos GTE p/4 linhas -1011 retificador -
aweenowaneaseacreemeaásalowatornn 	

•

1041 bloqueadores de DOO. DIA 17 - BAGÉ (RS) Rua Senador Salgado Filho, 46 - Direito de uso de linhas teletonicas:
42.1494 - 42.1593 - Linha tronco 42.1133/1098/1794/1196 - 42.1684 - (02) telex - (24) mesas diversas - (01) leitora
3M - (16) prateleiras em aço - (09) arquivos e fichários - 1021 roupeiros c/16- portes - (01) central de ar condicionado
Coldex - (02) aparelhos de ar condicionado - 1121 balcões caixa atendimento e retaguarda - (01) relógio calendário - (09)
floreiras - 1011 cabine de segurança -- (04) sofanetes p/recepção - (01) cofre - (07) máquinas de escrever Olivetti -(11)
calcu l ador as ',94) autenticadoras de cheques (11) aparelhos GTE p/4 linhas (01) retificador (05) bloqueadores de
ODD - 1011 geladeira - (01) fogão - (07) bujiaes - (39) cestos e-cinzeiros p/lixo - (01) bebedouro - FLORIANÓPO-
LIS (SC) Rua Arciplestes de Paiva, 23 - Direito de uso de linhas telefônicas: 22.7066 - 23.0268 - 22.5587 - 22.2546 -
22.1959 - 221577 - 22.1271 - 22.1123 - 22.5759 - 22.1257 -22.1314 - (01) telex - (54) mesas diversas - (14) sola-
netos - (06) mesas de centro - (15) balcões atendimento caixa e retaguarda - (13) arquivos e fichários - (02) roupeiros de
aço - (01) lote de cestos e cinzeiros p/lixo - (01) cabine de segurança - (01) cofre - (21) aparelhos GTE p/8 linhas -(011
retificador	 1051 bloqueadores • (12) máquinas de escrever Olivetti - (19) calculadoras - (08) autenticadoras de caixa 	 -
(01) geladeira 1011 bebedouro - (011 fogão - (02) bujões - 1011 Olivetti Tekne 4 - (01) leitora 3M - (01) estabilizador -
JOINVI LE (SC) Rua Dr. João Collin, 77 - Direito de uso de linhas telefônicas: 22.2633 - 22.2577 - 22.2278 -22.2378 -
22.2944 - 22.2738 - 222808 - 22.2540 - (02) telex - (54) mesas diversas - (54) cadeiras diversas - (03) armários em
madeira - (15) fichários e arquivos - (03) armários em aço - (01) estabilizador cae. voltagem - (011 leitora de microfichas -
(07) extintores (01) relógio calendário - (01) lote de cestos e cinzeiros - (01) cabine de segurança - (08) aparelhos de ar
condicionado - 1141 máquinas d1 escrever Olivetti - (15) aparelhos GTE p/8 linhas - (01) retificador - (06)bloqueadores -
1011 geladeira Climax - (03) bebedouros - (02) bujões - (10) prateleiras em aço - (011 cofre - (01) leitora 3M - (12)
balcões caixa atendimento e retaguarda - (12) calculadoras. DIA 18 - CURITIBA (PR) Rua Presidente Faria, 41/49 - Direi-
to de uso de linhas telefônicas: 2218504 - 222.8558 - 222.8590 - 222.8591 - 222.8592 - 222.8220 - 222.8623 -
222.8789 - 222.8735 - 222.8778 - 222.8877 - 222.8726 - 222.8556 - 222.8101 -222.8559 -222.0411 -222.8929
- (01) aparelho PABX - DPX Philips - (63) mesas diversas - (71) cadeiras e poltronas - (17) balcões atendimento retaguar-
da e caixa - 1031 sofanetes - (42) cestos p/lixo - (11) arquivos e fichários - (03) roupeiros - (06) extintores - (011 relógio
calendário (011 cofre - 1011 cabine de segurança - (05) prateleiras em aço - (13) máquinas de escrever Olivetti - (081 cal-
culadoras - 1011 fogão - (02) bujões - (01) . leitora de microfichas - (02) - centrais de ar condicionado Coldex e Starco -
(04) máquinas de escrever Olivetti Tekne 4 - (07) telex - (19) arquivos c/4 gavetas - (03) prateleiras - (11) poltronas e ca-
deiras diversas	 1241 mesas diversas - (06) máquinas de escrever Olivetti - (14) calculadoras - (08) balcões retaguarda caixa
- (12) calculadoras - (111 autenticadoras de caixa - (161 mesas diversas - LONDRINA (PR) Av. Higienópolis, 70 - Direito

de uso das linhas telefônicas: 23.1617 - 230134 - 23.0875 - 23.6561 - 23.6778 - 23.6464 - 23.4546 - 23.4647
23.7135 - 23.7305 23.7316 - 23.7779 - 23.9621 - 23.9684 -'23.2441 - 23.2882 -23.910W - 23.905W - (32) mesas
diversas - (48) cadeiras e poltronas diversas - (42) mesas diversas - (46) cadeiras e poltronas diversas - (17) arquivos e ficha
rios diversos - (03) roupeiros em aço - (03) armários em aço - (06) biombos em vidro - (17) sofanetes - (05) mesas de cen-
tro - (07) extintores - (17) floreiras - (01) cabine de segurança - (20) prateleiras - (10) máquinas de escrever Olivetti -
(08) autenticadoras - (01) Olivetti Tekne 4 - (16) calculadoras - (32) aparelhos GTE p/08 linhas - (02) retificadores -(02)
bloqueadores de DDD - (021 bebedouros - (01) fogão - (021 cofres - (011 lote de cestos e cinzeiros - (02) telex - (04) cir-
culadores de ar c/pedestal - (18) balcões - (01) leitora 3M - (02) aparelhos de ar condicionado - (01) estabilizador - (01)
leitora de microfichas - MARINGÁ (PR) Av. Brasil, 3769 - Direito de uso das linhas telefônicas: 23.0297 - 24.6992 -
24.5159 - 23.0260 23.0763 - 23.0344 - 23.0463 - (42) mesas diversas - (40) poltronas e cadeiras-diversas - (05) armá-
rios - (02) relógios calendário - (08) arquivos e fichários - (01) cabine de segurança - (01) cofre - (11) prateleiras em aço
- 106) extintores - (12) balcões retaguarda atendimento e caixa - (02) telex - ((17) máquinas de escrever Olivetti - (12)
calculadoras - (05) autenticadoras de caixa - (01) leitora de microfichas - (01) leitora 3M - (09) aparelhos GTE p108 linhas
- (01) Retificador - (04) bloqueadores - (01) central de ar condicionado Hitachi - (01) geladeira - (01) bebedouro -
(01) fogão - 1021 roupeiros - (01) lote de cesto e cinzeiros - (12) centrais de ar condicionado Springer Admirei - (01) apa-
relho de ar condicionado - (01) estabilizador Adule°. DIA 19 - RIO DE JANEIRO (RJ): Beneditinos: Rua Beneditinos, 05
- Direito de uso de linhas telefónicas: 263.9411 - 263,9712 - 263.9952 - 263.1493 -233.9471 - 233.9418 - (19) mesas
diversas - (06) armários em madeira - (18) poltronas e cadeiras diversas - (22) balcões Caixa e retaguarda - (02) cofres -
(33) Mesas diversas - (44) cadeiras e poltronas diversas - (29) arquivos e fichários - (02) relógiot calendário - (04) roupei-
ros - 1061 estantes - (01) cabine de segurança - (33) floreiras - (04) extintores - (01) lote de cestos e cinzeiros - (01) esta-
bilizador - (18) mesas diversas - (20) poltronas fixas - (65) mesas diversas - (78) cadeiras diversas - (02) centrais de ar
condicionado Coldex - (03) bebedouros - (01) geladeira - (011 fogà"o - (02) bujões - (24) aparelhos GTE p/08 linhas -
(01) retificador - (04) telex - (10) calculadoras - (14) somadoras (11) autenticadoras - (15) máquinas de escrever Oh-
vesti - (01) máquina de escrever IBM - (03) Olivetti Tekne 4 - DUQUE DE CAXIAS Av. Brigadeiro Lima e Silva, 2.011 -
Direito de uso de linhas telefônicas: 771.6142 - 771.5182 - 771.9918 - 771.4521 - (01) telex - (37) mesas diversas
(36) poltronas e cadeiras - (12) balcões atendimento caixa e retaguarda - (07) arquivos fichários - (01) geladeira - (01) fo-
gão - 1021 bujões - (01) bebedouro - (04) máquinas de escrever Olympia e Remington - (06) calculadoras e somadoras -
1051 autenticado ras - (011 cabine de segurança - (05) extintores - (01) relógio calendário (01) lote de cestos e cinzeiros
- (02) centrai, de ar condicionado Coldex - (09) aparelhos GTE p/04 linhas - (01) retificador - (04) bloqueadores - IPA-
NEMA Rua Visconde de Pirajá, 547 - Direito de uso de linha telefônica: 239.7499 239.7441 - 239.7296 - 2317440 -
239.7389 - 239.7192 - 239.7846 - 259.5599 - 259.5745 - 259.5247 - 259.5347 - 259.5491 - 259.5687 - 259.5089
- (41) mesas diversas - (63) cadeiras e poltronas diversas - (19) balcões caixa atendimento e retaguarda - (14) arquivos e
fichários diversos - (01) cofre - (02) roupeiros em aço - (11) biombos em vidro - (23) floreiras - (071 espelhos (grandes)
- (01) relógio calendário - (03) centrais de ar condicionado Hitachi - (31) aparelhos GTE p/08 linhas - (02) retificadores -
(08) máquinas de escrever Olivetti - (18) cofres de aluguel - (01) telex - (09) calculadoras - (04) extintores - (01) lote de
cestos e cinzeiros - (01) lote aproe. 60 cortinas - (01) geladeira - (011 fogão - (01) bebedouro - (03) bujões - (32) mesas
diversas - (35) cadeiras -e poltronas diversas - MARECHAL HERMES Rua Aurélio Valporto, 27A - Direito de uso de linhas
telefônicas: 390.9736 - 390.2255 - 390.2578 - (02) telex - (06) arquivos e fichários - (13) mesas diversas - 1121 cadeiras
e poltronas - (01) geladeira - (01) bebedouro - 101) fogão - (011 bujão - (08) extintores - (15) mesas - (23) cadeiras e
poltronas - (02) centrais de ar condicionado Hitachi e Coldex - (05) autenticadoras - (011 cofre - (17) balcões retaguarda
caixa - (02) estabilizadores - (081 calculadoras - (09) aparelhos GTE/p 04 linhas - (01) retificador - (01) relógio calendá-
rio - MEIER Rua Dias da Cruz, 408 - Direito de uso de linhas telefônicas: 594.4580 - 593.0695 - 593.0745 - (06) arqui-
vos fichários - (02) roupeiros em aço - (39) mesas diversas - (48) poltronas ç cadeiras diversas - (11) aparelhos GTE p/08
linhas - (01) retificador - (01) cabine de segurança - (01) lote de cestos e cinzeiros - (01) relógio calendário - (03) extin-
tores - (20) balcões atendimento retaguarda e caixa - (01) estabilizador - (11) calculadoras - (05) máquinas ,de escrever
Olivetti - (021 telex - 104) autenticadoras - (01) cofre - (01) geladeira - (01) bebedouro - (01) fogão - (02) centrais de
ar condicionado Hitachi - NOVA IGUAÇU Av. Governador Amaral Peixoto, 26 - Direito de uso de linhas telefônicas:
767.8041 - 767.8037	 767.7410 - 76/3433 - (40) mesas diversas - (54) cadeiras e poltronas - (05) fichários e arquivos
- (01) cofre - (10) calculadoras - (06) máquinas de escrever Olivetti - (01) relógio calendário - (06) autenticadoras -
(01) geladeira - (011 fogão (02) bufões (01) bebedouro (03) centrais de ar condicionado Coldex - (06) extintores -
(01) lote de cestos e cinzeiros - (02) máquinas de contar moedas - (01) máquina de separar moedas - (01) máquina de con-
tar notas - (02) Telex - (01) estabilizador - (21) balcões caixa atendimento e retaguarda -1011 cabine de segurança - (11)
aparelhos GTE p/04 linhas. RAMOS Rua Euclides Faria, 34 - Direito de uso de linhas 5elefônicas:270.8196 -270.2246 -
280.9696 - (071 mesas diversas - (17) cadeiras e poltronas - (01) cabine de segurança - (07) arquivos fichários - (16)-me-
505 diversas - (15) cadeiras fixas - (17) cestos e cinzeiros - (08) balcões de atendimento caixa e retaguarda - (01) estabili-
zador - (01) relógio calendário - (02) cofres - (03) roupeiros - (01) geladeira - (011 fogâo - (01) bebedouro - (07) apa-
relhos GTE p/04 linhas - (01) retificador - (05) máquinas de escrever Olivetti - (03) centrais de ar condicionado Coldex -
(01) telex - RIO BRANCO Av. Rio Branco, 108 B - Direito de uso de linhas telefônicas: 221-6333 - 221-7186 -221.6814
-- 221.7264 - 221.5716 - 221.5765 - 232.0755 - (02) cofres - (09) prateleiras - (21) mesas diversas - (04) calculadoras
de bolso - (01) máquina de conferência de cédulas - (01) máquina de amarrar dinheiro - (17) cadeiras diversas - (05) cofres
de custódia - (01) balança de alta precisà"o p/pesagem de ouro Mettler PC2000 - (201 cofres de aluguel - (03) centrais de ar
condicionado Hitachi - (51) mesas diversas - (60) cadeiras e poltronas - (14) arquivos fichários -1021 cabines de segurança
- (02) telex	 (26) floreiras - (07) sofanetes - (22) mesas - (22) poltronas e cadeiras - (01) fogão - (02)bebedouros -
(01) geladeira (11) máquinas de escrever Olivetti - (01) máquina IBM - (03) Olivetti Tekne 4 - (12) calculadoras - (31)
aparelhos GTE p/08 linhas - (01) retificador - (01) máquina de escrever IBM 72 - (01) lote de cestos e cinzeiros - (01)
estabilizador. - DIA 20 ARAÇATUBA (SP) Pça. Rui Barbosa, 392- Direito de uso de linhas telefônicas: 23.1675 - 23-5615
- 23.2498 - 23.4311 - 23.4551 - 23.5798 - 23.9680 - 23.4683 - (01) telex - (46) mesas diversas - (68) poltronas e

cadeiras	 (09) balcões caixa e retaguarda - (07) arquivos e fichários - (02) centrais de ar condicionedo Hitachi - (05) apa-
relhos de ar condicionado Hitachi - (15) calculadoras (10) máquinas de escrever Olivetti -(13) aparelhos GTE p/08 linhas
- 1011 retificador	 (08) bloqueadores de DDD	 (01) geladeira - (01) fogão - (02) bujões -102) bebedouros - (01) lei-
tora 3M (04) aparelhos de ar condicionado - (01) estabilizador - 1011 Molden ICC Coencisa - PRESIDENTE-PRUDEN-
TE (SP) Av. Brasil, 599 - Direito de uso de linhas telefônicas: 22.1266 - 22.5800 - 22.1442 - 22.100:1 - 22.1721 -
33,4983 - 33.4142 - (01) geladeira - (01) fogão - (01) bebedouro - (13) bujões - (06) armários e roupeiros em aço -
(18) arquivos e fichários - (01) cabine de segurança - (01) aparelho de ar condicionado - (01) estabilizador -(73) mesas
diversas	 (47) cadeiras e poltronas - (06) armários em madeira - (21) balcões retaguarda caixa e atendimento = (01) lote
de cestos - (02) cofres 	 (11) autenticadoras - (04) extintores - (01) relógio calendário -(271 calculadoras - (14) máqui-
nas de escrever Olivetti (02) telex - (20) aparelhos GTE p/08 linhas - (01) retificador -104) bloqueadores -(02) centrais
de ar condicionado Coldex - SÃO PAULO (SP) Moóca: Rua Paes de Barros, 1.400 - Direito de uso de linha telefônica:
291 8927 - 264.2971 - 948.2563 - 948.2731 - 92.9873 - (01) geladeira Climax -l01) fogão - (01) bujão - (02) bebe-
douros - (07) extintores - (19) mesas diversas - (37) cadeiras e poltronas - (01) lote de cestos e cinzeiros - (01) aparelho
de ar condicionado	 (09) arquivos e fichários - (10) máquinas de esc rever Olivetti - (13) baldes p/atendimento caixa e
retaguarda	 (01) cabine de segurança - (01) cofre - (01) máquina de escrever IBM - (03) calculadoras - (02) telex -
BELENZINHO Rua Tobias Barreto, 1.411 - Direito de uso de linhas telefônicas: 264 .4433 - 264.4005 - 264.4170 -
264. 4332 - 1011 telex	 (12) aparelhos GTE p/04 linhas - (01) retificador - (04) copiadoras -107) mesas diversas - (36)
cadeiras e poltronas	 (011 geladeira - (01) fogão - (02) bujões - (01) bebedouro - (01) relógio calendário - (10) fichários
e arquivos	 1141 mesas diversas - 1211 cadeiras e poltronas - (05) sofanetes -(01) cabine de segurança - (16)-floreiras -
(O/) extintores (07) máquinas de escrever Cnieetti - (01) máquina de escrever Tekne 4 - (04) calculadoras -101) cofre
- (01) circu l ador de ar (07) ventiladores - (011 telex NORMAS E CONDIÇÕES: Os bens poderão ser examinados, nos
dias 11, 12 e 13 de junho de 1986 em Sedosos locais, no horário bancário. Fica reservado ao Liquidante o direito de-retirar,
desdobrar ou reunir lotes, de acordo com o seu critério ou a sua necessidade. Os bens serão apregoados no estado em que se
encontram, por unidade, em lotes pequenos ou grandes e, serão vendidos à-quem maior lance oferecer, reservando o Direito
ao Liquidante, em liberar ou não pelo maior preço alcançado, seguindo sempre uma avaliação. No ato da arrematação, o Com-
prador pegará 30", de sinal + 5% sobre o valor total do Bem arrematado, que correspondera á comissão do Leiloeiro. Paga-
mento total em 48 horas impreterivelmente. Passado esse prazo, o comprador perderá o sinal dado em favor do Liquidando.
Prazo para reborda dos Bens:10 dias. Passado esse prazo, o comprador perderá o direito sobre a aquisição da mercadoria arre-
matada, bem como os valores pagos, podendo o Liquidando adotar as medidas-que julgar conveniente aos seus interesses. Cor-
rera por cerda e . ,seo dos Arrematantes todas as despesas com a transferência ou a remoção dos Bens. Será fornecido aos
interessados noa dias de Leilões e •de visitas, catálogos contendo os lotes e as características dos Bens. Maiores informações
Pelos tela. 579-4428 - 275.0765 - 579.0342. " JOSÉ OSWALDO DE CARVALHO - Leiloeiro Oficial
(149 48.691 de 12-06-86 - CZ$ 1.686,40)

13.67/,
68.424

1.047.155
1.129.253

CIRCULANTE
Contas a Pagar 	
Provis;o para Ferias 	
Tributos e Encargos a Pagar
PATRIMÔNIO LIQUIDO
Patrimanio Social 	

11.717
68.782
29.801	 110.300
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Fabricantes Associados Brasília SIA
CGC,MF 01.612,795/A0a1en

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
Ficam convidados os Senhores Acionistas da firma FABRICANTES ASSOCIADOS

' BRASILIA S/A., a se reunirem em Assembléia Geral Extraordinária a reali
zar-Se no dia 03.07.86., àS 12:00 horas, em sua sede social localizada,
no S.I.A. Trecho 01 - n9 940, em Brashia, Distrito Federal, para trata
rem dos seguintes assuntosí
A) Aumento do Capital Social com alteração do Estatirto.
El) Outros Assuntos de interesse social..

Brasilia, DF., 12 de junho de 1.986
Milton InsUela Pereira

Diretor Presidente

Sindicato Nacional da Indústria de Café Solúvel
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÃRIA

CONVOCAÇÃO 

Realizar-se-ã no dia 20 de junho de 1986, ãs 14.00 horas, em
sua sede social, sita ã Avenida Paulista, nia, 99 andar, ej. 904 a
Assembleia Geral OrdinSria do Sindicato Nacional. da 'adi-latria de Café
Solevel a fim de deliberar sobre o seguinte:

a) Aprovação do Relaterio e tomada de contas do exercício de
1985;

b) Outros assuntos de interesse geral.

Caso não /laja número legal para a instauração da Assembleia,
sere a mesma realizada em segunda convocação, 'as 16.00 horas, do mesmo
dia, com qualquer,nemero de associados presentes.

São Paulo, 12 de junho de 1986
(g) SERGIO DOMINGUES DE FIGUEIREDO

Presidente

(N9 48.684 de 12-06-86 - CZ$ 252,96)

Dannemann, Siemsen, Bigler Ipanema Moreira
- AVISO -

Os titulares dos privilégios de invenção abaixo indicados es
tão interessados em desenvolver o emprego das seguintes patentes:-
PATENTE N9 PI 7903546 - 05 de junho de 1979 - para "MATERIAL DE AÇO RE
VESTIDO, DOTADO DE EXCELENTE RESISTÊNCIA A CORROSÃO, E APARELHO PARA
REVESTIR UM MATERIAL DE AÇO COM MANGANÊS E ÓXIDO DE MANGANÊS HIDRATADO
COMPACTO, FORMADO SOBRE O REVESTIMENTO DE MANGANÊS", de propriedade de
NIPPON STEEL CORPORATION, sociedade japonesa, com sede em Ote-nachi, g
Chiyoda-Ku, TOquice Japão.
PATENTE N9 PI 7405380 - 28 de junho de 1974 - para "DISPOSITIVO PRONTO
PARA USO EM TESTES RAPIDOS", de propriedade de DR. DEZSO fSTVAN BARTOS
üngaro, médico, residente em Pulheim, República Federal da Alemanha.
PATENTE 149 PI 8102723 - 04 de maio de 1981 para "DESCARREGADOR DE -
SURTOS", de propriedade de ASEA AKTIEBOLAG, sociedade sueca, com sede
em Fade, Iffisters, Suecia,
PATENTE N9 PI 7702964 - 06 de maio de 1977 - para "GRUPO DE CAPACITO -
RES", de propriedade de"ASEA AKTIEBOLAG, sociedade sueca, com sede -em
Kopparbergsvâgen 2, VâsterRs, Suecia.
PATENTE N9 PI 8103058 - 18 de maio de 1981 - para "PROCESSO PARA AGI -
TAR AS REGIÕES NÃO SOLIDIFICADAS DE OM CABO FUNDIDO E DISPOSITIVO PX.RA
LEVAR A CABO O PROCESSO", de prepriedade de ASEA AKTIEBOLAS, sociedade
sueca, com sede em Fack, Vlsterds, Suécia.
PATENTE N9 PI 7605808 - 02 de setembro de 1976 - para "PROCESSO PARA A
PREPARAÇÃO DE FENILGLIOXILONITRIL-2-OXIMO-CIANOMETILÊTER, COMPOSIÇÃO -
SELETIVA HERBICIDA PARA O COMBATE DE ERVAS DANINHAS EM PLANTAS DE CUL-
TURA, PROCESSO PARA O COMBATE SELETIVO DE ERVAS DANINHAS EM PLANTAS DE
CULTURA, E PROCESSO PARA PROMOVER A GERMINAÇÃO DE SEMENTES DE PLANTAS-
DE CULTURA", de propriedade de CIBA-GEIGY AG., sociedade suíça, com se
de em Basiléia, Surça.
PATENTE 149 PI 7501958 - 02 de abril de 1975 - para "PROCESSO PARA A -
PREPARAÇÃO DE COMPOSTOS ORGÂNICOS E COMPOSIÇÕES MICROBICIDAS E REGULA-
DORAS DO CRESCIMENTO A BASE DESTES", de propriedade de CIBAeGEIGY AG.,
sociedade suíça, com sede em Basiléia, Suíça.
PATENTE N9 PI 7504396 - 10 de julho de 1975 - para "PROCESSO PARA A -
PREPARAÇÃO DE COMPOSTOS ORGÂNICOS E COMPOSIÇÕES PRAGUICIDAS A BASE DES
TES", de propriedade de CIBAeGEIGY AG., sociedade suíça, com sede em -
Basileia, Suíça.
PATENTE N9 PI 7608636 - 22 de dezembro de 1976 - para "COMPOSIÇÃO PARA
INFLUENCIAR O CRESCIMENTO DE PLANTAS, PROCESSO PARA A PREPARAÇÃO DE A-
NILIDAS DE ACIDO AMONIOALCANOCARBOXILICO QUATERNÁRIO E PROCESSO PARA -
INFLUENCIAR O CRESCIMENTO DE PLANTAS", de propriedade de CIBA-GEIGY -
AG., sociedade suíça, com sede em Basileia, Suíça.
PATENTE N9 PI 7701405 - 09 de março de 1977 - para "PROCESSO PARA A -
PRWAkAÇÃ( CE DERIVADOS DE ACIDO HIDROXAMICO, comPasIçÃo E PROrRESO -
PARA RETA AR E INIBIR O CRESCIMENTO DE PLANTAS", de pro priedade de -
CIBAeGEICY AG., sociedade suíça, com sede em Basileia, Suíça.
PATENTE 149 PI 7800822 - 10 de fevereiro de 1978 - para "ÉSTER DD ÁCIDO
CICLOPROPANOCARBOXILICO, PROCESSO PARA SUA PREPARAÇÃO, COMPOSIÇÃO PRA-
GUICIDA E EMPREGO", de propriedade de CIBAeGEIGY AG., sociedade suíça,
com sede em Basileia, Suíça.
PATENTE N9 PI 7801252 - G. de março de 1978 - para "PROCESSO PARA A -
PREPARAÇÃO DE COMPOSTOS ORGÂNICOS, COMPOSIÇÃO PROMOTORA DO CRESCIMENTO
DE PLANTAS E PROTETORA DE PLANTAS E PROCESSO PARA PROMOVER O CRESC=
TO DE PLANTAS E PARA PROTEGER AS PLANTAS", de propriedade de CIBA-GEI-
GY AG., sociedade suíça, com sede em Basileia, Suíça.
PATENTE N9 PI 8104391 - 09 de julho de 1981 - para "MAQUINA HIDROSTATI
CA DE ROTAÇÃO", de propriedade de SIEGFRIED ALEXANDER EISENMANN, o -
qual também assina, SIEGFRIED EISENMANN, alemão, engenheiro, residente
em Aulendorf, República Federal da Alemanha.
PATENTE N9 PI 7902189 - 09 de abril de 1979 - para "SUPORTE DE FERRADU
RA", de propriedade de RETER STUBBE,alemão, comerciante, residente em
Bliestorf, República Federal da Alemanha.
PATENTE N9 PI 7707348 - 03 de novembro de 1977 - para "DISPOSITIVO DE
ARMAZENAMENTO SEMI-SUBMERG1VEL E PROCESSOS PARA CARREGAR E DESCARREGAR

O MESMO", de propriedade de MOBIL OIL CORPORATION, sociedade norte-ame
ricana, com sede em Nova York, Estado de Nova York, Estados Unidos da
América do Norte.
PATENTE N9 PI 7908258 - 17 de dezembro de 1979 - para "PROCESSO PARA -
CONVERSÃO DE GAS DE S/NTESE EM UMA NAFTA", de propriedade de MOBIL OIL
CORPORATION, sociedade norte-americana, com sede em Nova York, Estado-
de Nova York, Estados Unidos da América do Norte.
PATENTE 149 PI 7704801 - 21 de julho de 1977 - para "ACOPLAMENTO DE TDa.
DOS", de propriedade de 'MANUEL STRAUB, suíço, engenheiro, residente-
em Wangs, Suíça.
PATENTE N9 PI 7405943 - 18 de julho da 1974 - para "APERFEIÇOAMENTOS -
Em IN STALACÃo PARA APLICAÇÃO ELETROSTÁTICA DE CAMADAS DE PÓ", de pro-
priedade de RANSBURG-GEMA AG., sociedade suiça, com sede em Kunkier -
strasse 9, 9'1 15 St. Gallen, Suíça.
PATENTE N9 PI 7601417 - 09 de março de 1976 - para "ESTRUTURA FLUTUAN-
TE APERFEIÇOADA", de propriedade de SINGLE BUOY MOORINGS, INC., socie-
dade suíça, com sede em Fribourg, Suíça.
PATENTE N9 PI 7804333 - 05 de julho de 1978 - para "CORRENTE PARA
PNEUS", de propriedade de EISEN- UNO DRAHTWERK ERLAU ALTIENGESELL
SCHAFT, sociedade alemã, com sede em Erlau, Aalen, República Federal
Alemanha.
PATENTE 149 PI 73 -05590 - 24 de julho de 1973 - para "ELO DE CORRENTE -
PARA CORRENTES ANTI-DERRAPANTES E DE PROTEÇÃO DOS PNEUS", de proprieda
de de EISEN- UND DRAMTWERK ERLAU AKTIENGESELLSCHAFT, sociedade alemã,
com sede em Erlau, República Federal da Alemanha.
PATENTE N9 PI 7903500 - 04 de junho de 1979 para "MATERIAL DE AÇO -
TRATADO NA SUPERFICIE BEM COMO PROCESSO E APARELHO PARA SUA PRODUÇAO",
de propriedade de NIPPON STEEL CORPORATION, sociedade japonesa, com -
sede em Oteemachi, ,Chiyoda-ku, Tequio, Japão.
PATENTE N9 PI 7705100 - 03 de agosto de 1977 - para "PROCESSO PARA OB-
TENÇÃO DE COMPOSTOS, APLICAÇÃO DO MATERIAL DE AMASSAMENTO OBTIDO EM -
TAL PROCESSO, PROCESSO PARA OBTENÇÃO DE CORANTES AZUCOS E SEUS CORAN-
TES COMPLEXOS METAL/COS, E CORANTES ASSIM OBTIDOS", de propriedade de
HOECHST AKTIENGESELISCHAFT, sociedade alemã, com sede em Frankfurt/Ma-
in, República Federal da Alemanha.
PATENTE N9 PI 7900195 - 12 de janeiro de 1979 - para "APLICAÇÃO -DE CO-
POLIMEROSDE ETILENO, FOLHAS DE =CL/MEROS DE ETILENO, E PROCESSO PA-
RA PRODUÇÃO DE TAIS COPOLIMEROS P de propriedade de HOECHST AKTIENGÉ -
SELLSCHAFT, sociedade alemã, com sede em Frankfurt/Main, República fe-
deral da Alemanha.
PATENTE N9 PT 7707890 - 28 de novembro de 1977 - para "PRENSA ENFARDA-
DEIRA PARA CONFECCIONAR FARDOS AMARRADOS", de propriedade de LINDEMANN
MASCHINENFABRIK GmbH., sociedade alemã, com sede em Düsseldorf, Repú -
blica Federal da Alemanha.

Os interessados poderão escrever aos proprieterios ou se as-
sim o desejarem, comunicar-se com a firma DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER &
IPANEMA MeREIRA, Caixa Postal 2142, CEP 20.001, Rio de Janeiro - RJ:

(N9 48.432 de 12-06-86 - CZ$ 1.349,12)

Federação Nacional dos Estabelecimentos de Serviços de Saúde
EDITAL UR CONVOCAÇÃO

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

Pele, presente edital ficam convocados todos os Delegados Represen -
tantas desta i-, cleração, quites e em pleno gozo de seus direitos sindica-
is, para participarem da Assembleia Ordinãria do Conselho de Represen -
tentes, a ,ler realizada no dia 30 te junho de 1986, às 10-:00 horas, em
primeira convocação, na Rua Vit,te e Quatro de Maio n 2 208 - 13 2 endar -
São Paulo, ou, as 10:30 horas, em segunda convocação, a fim de delibera
rem sobre a seguinte Ordem do dia:

- Leitura, apreciação e aprovação da prestação de contas referente -
ao exercício de 1985, previamente com o Parecer do Conselho Eis -
cal.	 liso Paulo, 10 de junho de 1986.

Francisco Ubiratan Dellape
presidente

(N9 48.678 de 12-06-86 - CZ$ 337,28)
Confederação Nacional dos Trabalhadores em Comunicações

e Publicidade .
RETIF~DE lunTAL

Na forma das disposiçges estatutária: retifico a data e horário de realização da. reunião do cton
selho de Representantes desta Confederação :onstante do Edital de Convocação publicado 'às fls.8051,
DM de 03/Ce-/86, Seção 1, de 27 de junho de 1986, para:

"26 iks .junho de " em lA comoto s !4,O0 horas e segunda colwoução 'as 14,30 horas".
Brasília, 11 de junho da 1986.	 ALCEU PORA)CAIMERO

Presidente
(N9 48.681 de 12-06-86 - CZ$ )26,48)

Comikel S/A — Comercia/ e Técnica
cac n 27.330.604/0001-52

ASSF"SIA GERAL bRDINARIA
TRANSFERÊNCIA DE DATA DA REUN/10

Tendo em vista atender ao § 30 do art. 133 da Lei .n 2 6.404 de 1542/76, co
municanos aos Senhores Acionistas da oomriat s /& - COMERCIAL E TÉCNICA que fT
ca transferias para o dia 20 de junho da 1986, às 10:00 horas, no mesmo local
aAGO convocada paraodia 14M5 pelo edital publicado no DOU/I dias 15
16 e 19/5/136 e no Jornal de Erectlis dias 15, 16 e 17/5-/86. Eras/lia-DF, 12 de
junho de 1986. ase. Ruy de Paula Coute - Diretor Presidente, p.m. Carlos Eduar-
do da Silveira Nascimento.

(N9 48.711 de 12-06-86 - CZ$ 168,64)
e
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CONTRATO, SUCAD, 16-45-86 	
	

8.602

HINISTERIO DA AGRICULTURA

HTNISTERDI DA JUSTIÇA

ATA, CONTRAN, 12-0646 	
DESPACHO, 19FJ, 09-06-46 	

8.574
8.574

8.603

6,597

8.599
8.599

0,572
8.572
8.572

8.5/5
8.592
8.575
8.575
8.575
8.575 8.573

•	 MINISTERIO DO EXERCITO

AVISO, D118/CPL, 11-06-86 	

MINISTERIO DA EDUCAÇÃO

DESPACHO, GB, 12-06-46 	
PORTARIA 21, SEED, 11-06-86 	

HINISTERIO DA FAZENDA

ACORDO, 1CC, 21.41-86 	
ACORDO, 3C0/10, 15-44-86 	
'ATO DECLARATORIO 29, CST, 31-01-86 	
ATO DECLARATORIO 127, CST, 30-04-86 	
ATO DECLARATORIO 128, CST, 30-4446 	
ATO DECLARATORIO 228, CST,	 ............

NINISTERIO DOS TRANSPORTES

ATO DECt. NOM. 1, SUNAMAM, 11-06-86 	
TERNO ADITIVO 1.516, DNER, 09-46-86 	 	 8.603

PRESTIMOSA DA REPUBLICA

MENSAGEH 225, 111-0646 	
HENSAGEH 227, 11-46-86 	
HENSAGEH 228, 12-46-86 	

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO DA.
PRESTDENCIA DA REPUBL/C&

PLANO DE APLICAÇÃO 4, 12-06-86 	

•ffile.

ÍNDICE DE NORMAS
ATA, 1CC/4C, 03-06-86 	
COMUNICADO 138, RDICACEN, 10-06-86
DESPACHO, BCB, 03-46-86 	

	

8.569	 DESPACHO, UB, 05-06-86

	

8.569	 DEWACNO0 BCB, 0646-86
DESPACHO, BCB, 00-06-86 ......................
DESPACHO, BCB, 10-06-86 	
EDITAL, BCB, 10-06-86 	
EDITAL 64, DSPUIRJ, 30-05-86 	

	

8.569	 EDITAL 65, DSPU/RJ, 30-0546 	

	

8.570	 INSTR. NORH. 6: STN, 30-05-86 	

	

8.570	 INSTR. NORM. 7 0 STN, 30-05-86 	

	

8.570	 PORTARIA 38, SUSEPIDICON, 22-05-86 	

	

8.570	 PORTARIA 50, SUSEP/DICON, 27-05-46 	

	

8.570	 PORTARIA 64, SUSEP, 09-0646 	
PORTARIA 146, DHF/RJ, 11-06-86 	

MTNISTERIO DA INDUSTRIA E COMERCIO

	

8.572	 AVISO, SBC/CL, 03-46-86 	
TERNO ADITIVO 2, STI, 124646 	
TERMO ADITIVO 3, STI, 12-06-86 	

LEGISLATIVO

LEI ORDSNARIA 7.489, 11-06-86 	
LEI ORDINARIA 7.490, 12-06-86 	

EXECUTIVO

DECRETO EXECUTIVO 92.772, 1246-46 	
DECRETO EXECUTIVO 92.773, 1246-86 	
DECRETO EXECUTIVO 92.774, 12-06-86 	
DECRETO EXECUTIVO 92.775, 12-06-46 	
DECRETO EXECUTIVO 92.776, 12-06-86 	
DECRETO EXECUTIVO 92.777, 12-06-86 	

QONSELHO- DE SEGURANÇA- NACIONAL

ATO DECLARATORIO. 1246-86......, ..... 	 ....... .......

DEPARTAHENTO ADNINISTRATIVO DO
SERVIÇO PUBLICO

8.582
8.594
8.594
8.594
8.594
4.594
8.594
8.603
4.603
8.603
8.574
8.575
8.595
8.596
8.596
8.574

8.603
8.604
8.604

AJUSTE, SG, 12-06-46 	 	 8.603
CONVENTO, SG, 12-06-86 	 	 8.603
PORTARIA 8, SPA, 11-06-86 	 	 8.597
PORTARIA 68, OH, 1146-86 	 	 8.597
PORTARIA 293, IBDF, 10-06-46 	 	 8.598
PORTARIA 294, IBDF, 10-0646 	 	 8.598
PORTARIA 295, IBDF, 1046-86 	 	 8.598
PORTARIA 296, IBDF, 10-06-86 	 	 8.598
PORTARIA 297, IBDF, 1046-86 	 	 8.598
PORTARIA 298, TBDF, 10-06-86 	 	 8.598
PORTARIA 299, IBDF, 10-06-86.........,.	 	
TERNO ADITIVO, SGr 12-06-46 	

HTNISTERIO DAS COHUNICAMS

NINISTERIO DA OIENCIA E DA TECNOLOGIA

PORTARIA 159, CONDI/SEI, 114646 	
PORTARIA 160, CONIN/SEI, 11-06-86 	
PORTARIA 161, CONIN/SEI, 1146-86 	
PORTARIA 162, CONINISEI, 1146-86 	
PORTARIA 163, CONIN/SEI, 11-06-46 	
PORTARIA 164, CONIN/SEI, 1146-86 	
PORTARIA 165, CONINISEI, 11-06-86, ...... ........
PORTARIA 166, CONIN/SEI, 1146-86 	
PORTARIA 167, CONIN/SEI,' 1146-46 	

MINISTERIO DAS HINAS E ENERGIA

CONTRATO 2., SC, 02-46-86 	
PLANO DE APLICAÇÃO 5, SC, 1046-86..... .......
PORTARIA 120, DNAEE/DCAE, 05-0646 	

HINISTERIO DA PREVIDENCIA E
ASSISTENCIA SOCIAL

	

8.598	 CONVENTO 429, LBAISEPR, 01-06-46 	

	

8.603	 CONVENTO 447, LBA/SRPR, 0146-86
CONTRATO 11, LBAISEES, 2745-86 	
CONTRATO 351, LBAISEPR, 01-06-86 	
CONTRATO 384, LBA/SEPR, 0146-86 	
CONTRATO 430, LBA/SRPR, 01-06-86... ...... .........
CONTRATO 432, LBAISRPR, 01-4646 	
CONTRATO 433, LBAISRPR, 01-0646 	
CONTRATO 434, LBA/SRPR, 01-06-86 	
CONTRATO 435, LBA/SRPR, 01-06-46 	
CONTRATO 436, LBA/SRPR, 0146-86 	
CONTRATO 437, LBA/SRPR, 0146-86 	
CONTRATO 438, LBA/SRPR, 01-06-86 	
CONTRATO 439, LBAISRPR, 0146:86 ...... .........,. .. ... , 	
CONTRATO 440, LBA/SRPR, 01-06-86 	
CONTRATO 441, LBA/SRPR, 01-06-86 .............
CONTRATO 442, LBA/SRPR, 01-06-86 	
CONTRATO 443, LBOSRPR, 01-0646 	
CONTRATO 444, LBA/SRPR, 01-06-86 	
CONTRATO 445, 1BAISRPR, 014646 	
CONTRATO 446, LBA/SRPR, 01-06-86 	
EDITAL 1, CODAP/DG, 11-06-86 	
PORTARIA 23, DA, 11-06-46 	

HINISTERTO DO TRABALHO

DESPACHO 5.258, DRT/DF, 30-05-86 	
DESPACHO 5.259, DRTIDF, 30-05-86 	

DESPACHO, GB, 11-06-46 	 	 8.599
EXP. ME NOTIVOS 132, 10-06-86 	 	 8.572
EXP. DE HOTIVOS 133, 10-06-86 	 	 8.572
EXP. DE MOTIVOS134, 10-06-86 	 	 8.572
EXP. DE noTivos 135, 104646 	 	 8.572
PORTARIA 79, SGISSR, 12-06-86 	 	 8.599
PORTARIA 80, SG/SSR, 12-06-86 	 	 8.600
PORTARIA 81, SGISSR. 12-06-86 ..... . 	 8.600

8.600
8.600
8.601
8.601
8.601
8.601
8.601
8.602
8.602

8.6040.50
8-.599

8.604
8.60,6
8.606
8.604
8.604
8:604
8.605
4.605
8.605
8.605
8.605
8.605
8.605
8.605
8.605
8.605
8.605
8.605
8.605
8.605
8.605
8.603
8.600

8.599
8.599

...... ..........

.TERNO ADITIVO 3, 12-06-86 HIC	 ........ - .......

- AFASTAHENTO DO PAIS
.HENSAGEN 225, 11-06-86 PR

AGUAS. MINERAIS VONTOBEL SIA.
.ATO DECLARATORIO 127, 3044-86 nF CST......... ,.........

AGUAS MINERAIS VONTOBEL SIA.
.ATO DECLARATORIO 228. 16-05-86 nF CST ........ ,...........

ÍNDICE POR ASSUNTO

INSTRUÇÃO NORHATIVA
.INSTR. NORM. 6, 30-05-86 HF STN 	

	
8.574

.INSTR. NoRn. 7, 3045-86 MF STN 	
	

8.575

NOME
.DESPACHO, 09-06-86 HJ DFJ ......... ...,........ ..... , 	

	
8.574

ANERICA LATINA
DIPORTAÇÃO
CARNE BOVINA

.COMUNICADO 158, 10-06-86 HF BB/CACEX 	 	 8.594

	

8.604	 ASSISTENCIA SOCIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA.

	

t.604	 :CONVENTO 429, 0106-86 HPAS LBA/SEPR 	 	 8.604

ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE REABILILITAÇÃO.

	

8.572	 .CONVENIO 447, 01-06-86 HPAS LBA/SRPR ........ 	 8.606

ASSOCIAÇÃO DE HORADORES NOVA ESPERANÇA.
.CONTRATO 11, 27-05-86 HPAS. LBA/SEES...., ...... 	 . 	 	 8.606

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE CANPO HOURKO.
.CONTRATO 351, 0146-86 nFils LBA/SEPR 	 	 8.604

ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A HATERNIDADE , E A INFANCIA HAROLDO BELTRÃO.
.CONTRATO 384, 01-0646 HPAS LBA/SEPR.,...,,..._ ..... 	 4.404

ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO FAMILIAR DO PARARA.
.CONTRATO 430; 01-46-86 NPAS 	 8.604

ASSOCIAÇÃO DE ASSISTENCTA AO EXCEPECIONAL DO PARANA.
.CONTRATO 430, 01-06-86 HPAS" L8A7SRPR 	 	 3.604

A
- ACORDO-COLETIVO DE TRABALHO

SINDICATO DOS ENPREGADOS et: ENTIDADES CULTURAIS RECREATIVAS, DE
ASSISTENCIA SOCIAL, DE ORIENTAÇÃO , E.FORHAÇÃO PROFISSIONAL DE
BRASILIA.

.DESPACHO 5.258, 30-05-86 NTS 	 8.599

SINDICATO DOS ENPREGADOS EM ENTIDADES CID./URAIS, RECREATIVAS, DE
ASSISTENCIA SOCIAL, DE ORIENTAÇÃO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL DE
BRASILIA.

.DESPACHO 5.259, 3045-86 RTB MRT/DF 	 	 8.599

•-• ADAPTAÇÃO
SISTEMA HONETARIO BRASILEIRO

.TERHO ADITIVO 2, 12-06-86 HIC

- ALIQUOTA
IPI
REDUÇÃO

AGUAS NINERAIS VONTOBEL SIA.
.ATO DECLARATORIO 29, 3141-46 hF CST 	 	 8.575

8.575,

AGUAS MINERAIS VONTOBEL SIA.
.ATO DECLARATORIO 128, 30-04-86 HF CST 	 	 8.5/5

8.575

- ALTERAÇÃO
ESTATUTO
EMPRESA DE SEGUROS,

ITATIAIA COMPANHIA DE SEGUROS.
.PORTARIA 64, 09-06-86 NF SUSEP..r.r.,. ....... 	 .. . ..	 8.596

:11,171112n••nffi.	

CASULO - CLINICA DE PSICOLOGIA, PSIQUIATRIA E FONOAUDIOLOGIA S/C.
.CONTRATO 432, 01:06-86 HPAS LBA/SRPR 	 	 8.605

CENTRO DE ORIENTAÇÃO-E CONTROLE DE EXCEPCIONAIS DE CURITIBA. 	 .
.CONTRATO 433, 0146-86 ?WS	 .... 	 	 8.605
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8.603

8.603

8.602

8,602

ASSOCIAÇÃO ECUNENICA DE PROTEÇÃO AO EXCEPCIONAL.
.CONTRATO 434, 01-06-116 nrAs LBA/SRPR 	 	 8.605

INSTITUTO DE ASSISTENCIA AO /1E11011.
.CONTRATO 435, 01-06-86 NPAS LBA/SRPR 	 	 8.505

PRONTO SOCORRO DA INFANCIA E ADOLESCENCIA,S71.0 MARCOS S/C LTDA -
PSIQUIATRIA E PSICOLOGIA.

. -CONTRATO 436, 01-06-86 11PAS LBAISRPR 	  	  ..	 8.605

SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTURA.
.CONTRATO 437, 01-. 06-86 IIPAS LBA/SRPR 	 	 8.605

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CASCAVEL,
.CONTRATO 438, 01-06-86 MPAS	 	

Assoe/Ação DE PAIS E AHIGOS DOS EXCEPCIONAIS' 1). IBIPORA,
.CONTRATO 439, 01 .-06-86 IIPAS LBA/SRPR 	

INSTITUTO LONDRINENSE DE EDUCAÇÃO DE SURDOS:
.CONTRATO 440, M1,06-86 NPAS LBA/SRPR 	

ASSOCIAÇÃO DE PAIS É -MUCOS MOS EXCEPCIONAIS DE LONDRINA.
.CONTRATO 4410 01-060611PAS LBA/SRPR 	

INSTITUTO LONDRINENSE DE EDUCAÇÃO PARA CRIANÇAS EXCEPCIONAIS.
.CONTRATO 442, 01-05-86 MPAS LBA/SRPR 	 	 8.605

ASSOCIAÇÃO NORTE PARANAENSE DE REABILITAÇÃO.
.CONTRATO 443, 01-06-116 MPAS LBA/SRPR 	 	 8.605

ASSOCIAÇÃO-DE PAIS E ANIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PARARAVAI.
.CONTRATO 444, 0-,86... 86 n pAs LBA/SRPR 	 	 8.605

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ROLANDIA.
.CONTRATO 445 0 01'06.-86 NPAS LBA/SRPR 	 	 8,605

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E UNOS DOS EXCEPCIONAIS DE NARINGA 	
.CONTRATO 446, 01 ,06 ... 86 HPAS LBA/SRPR 	 	 8.605

AUNENTO ME CAPITAL
' INDIANA CONPANHIA DE SEGUROS LTDA.

.PORTARIA 38, 22-0586 HF SliSEP/DICOR 	 	 8.595

BAMERCIO S/A.
.PORTARIA 50, 27-05-86 NP SUSEP/DICON.... ..... 	 8.596

BANCO CONERCIAL
BANCO ANTONIO DE QUEIROZ S/A., SÃO PAULO -'sr.

.DESPACHO,, 06-06-86 11F BCB 	 	 8.594

BANCO BANDEIRANTES SIA., SÃO PAULO - SP.
.DESPACHO, 06 .-06 .-86 11F BCB 	 	 8..594

BANCO OFICIAL ESTADUAL
BANCO DO ESTADO DA BAHIA S/A.	 SALVADOR BA.

.DESPACHO, 03-06-86 rir OCO 	 	 8,594

BANCO DO ESTADO DA BANIA S/A - SALVADOR - BA.
.DESPACHO, 03-06-. 86 HF BOB 	 	 8.594

PRODUÇÃO VEGETAL
TERMO ADITIVO, 12-06-8611ACR SG 	 	 8.603

CONCORRENCIA PUBLICA •
.AVISO, 11-06-86 ME D11B/CPL 	

.EDITAL 1, 11-06-86 11PAS CODAP/DG 	

CONSERVAÇÃO E LIMPEZA
.CONTRATO, 16-05-36 DASP SUCAD 	

.CONTRATO, 16-05-86 DASP SUCAD 	

CONTRATO SOCIAL
AGUAS ALCALINAS SARANDI SOCIEDADE LTDA.

.ATO DECLARATORIO, 12-06-86 CSN 	

DAGOBERTO F. DE BARCELLOS	 CIA. LTDA.
.ATO DECLARATORIO, 12-06-86 CSN 	

CARIL - CACERES MINERAÇÃO LTDA.
.ATO DECLARATORIO, 12-06-85 CSH 	

RADIO CENTRAL NISSIONEIRA LTDA.
.ATO DECLARATORIO, 12 •-06-86 CS11 	

RADIO ITAPIRANGA LTDA.
.ATO DECLARATORIO 0	CSN	

E
- EMPRESA DE SEGUROS

ALTERAÇÃO
ESTATUTO-

ITATIAIA COMPANHIA DE SEGUROS.
.PORTARIA 640 09-06-86 MF SUSEP,. ..... 	 ...........

- ENCHENTE
REGIÃO NORDESTE

.AJUSTE, 12-06-86 HAGR SG 	 	 8.603

.CONVENIO, 12-06 .. 86 NAGR SG 	 	 8.603

ESPORTE
ESTATUTO

FEDERAÇÃO BANIANA DE BASRETBALL.
.DESPACHO, 12 .-06-86 TIEC Gil 	 	 8.599

FEDERAÇÃO GOIANA DE ATLETISMO.
.DESPACHO, 12-06-86 HEC G11 	 	 8.599

ESTATUTO
ENPRESA- DE SEGUROS
ALTERAÇÃO

ITATIAIA COMPANHIA DE SEGUROS.
.PORTARIA 64, 09-06-. 86 ny SUSEP.. ..........

ESPORTE
FEDERAÇÃO BANIANA DE BASKETBALL.

' DESPACHO, 1206-. 86 HEC Gá 	 	 8.599

8.605

8.605

8.605

8.605

0.572

8.572.	 •

8.572

8.572

8.572

3.596

B.596

O

FEDERAÇÃO no/ANA DE ATLETISMO.
.DESPACHO, 19-06-. 86 nse 011 	 	 8.599

BANCO eoncrcIAL
BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS SIA., QSASCO	 SP.

.DESPACHO, 05-06-86 rir BCB 	 	 8.594

BANCO SUDAMERIS BRASIL SIA., SÃO PAULO	 SP.
-.DESPACHO, 09-06-8611F BCB 	 	 8.594

BARCO BAMERINDUS DO BRASIL SIA., CURITIBA 	 PR.
.DESPACHO, 09 .-'05-.86 HF OCO 	 	 8.594

BANCO IOCISPE S/A., PORTO ALEGRE 	 RS,
.DESPACHO, 09 .-05,06 riF BC13 	 	 8.594

AUNENTO DE CAPITAL
BANCO ANTONIO DE QUEIROZ S/A., SÃO PAULO-. SP.

.DLSPACHO, 06-06 .-. 8611F DCB 	  .8.394

BANCO BANDEIRANTES s/A., SÃO PAULO	 SP.
.DESPACHO, 06 .. 06 .. 86 110' BOB 	 	 8.594

- BANCO ESTRANGEIRO
CROCRER NATIONAL BANE, SÃO FRANCISCO/CALIFORNIA-EUA.

.-DESPACHO, 06-06-86 NF OCO 	 	 8.594

CROCRER NATIONAL BANR, SÃO FRANCISCO/CAL/FORNIA-EUA.
.DESPACHO, 06-06-86 HF BCB 	 	 8.594

CROCRER NAT/ONAL BANR 0 SÃO FRARCISCO/CALIFORNIA-EUA.
.DESPACHO, 06-06-86 MF OCO 	 	 8..594

- BANCO OFICIAL ESTADUAL
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A., SÃO PAULO 	 SP.

.DESPACHO, 10-06-86 111. OCO 	 	 8.594

AUMENTO DE CAPITAL
BANCO DO ESTADO DA BAHIA S/A 	 SALVADOR -- BA.

.DESPACHO, 03,-06 .-86 NF BCB 	 	 8.594

BANCO DO ESTADO DA BANIA SIA. 	 SALVADOR - BA.
.DESPACHO, 03 .-06-. 86 HF DCB 	 	 8.594

BOVINO
REGISTRO GENEALOGICO
PRODUÇÃO ANIMAL

.PORTARIA 8, 11 .-06.-86 MAGR SPA 	 	 8.597 •

- INOVEL
AILTON VIANA DA SILVA, E OUTROS.

.ATO DECLARATORIO, 12-06-86 CSN 	 	 8.572

INPLANTA2ÃO
s IRRIGAÇAO

NORDESTE
RECURSOS

.PLANO DE APLICAÇÃO 4, 12 .. 06.-86 SEPLAN 	 	 8.573

- IMPORTAÇÃO
CARNE BOVINA
=RICA LATINA

.COMUNICADO 158, 10-06-86 nr BB/CACEX 	 	 8.594

- IMPOSTO DE INPORTAÇÃO
.ACORDÃO, 15-04 .. 86 MF 3CC/1C 	 	 8.592

IMPOSTO DE RENDA
.ACORDÃO, 21-01-86 nr	 ...........	 	 	 8.575

NF 1CC/4C...0,.....0. ..................	 8.582

rir 1CC/4C 	 	 8.582

- INFORNATICA
ST/ELETRONICA SOCIEDADE TECNICA DE ULU11INAÇÃO E ELETRONICA LTDA.

.PORTARIA 159, 11-06-86 NCT CONIN/SEI 	 	 8:600

EDISA	 ELETRONICA DIGITAL SIA..
' PORTARIA 160, 11-06--86 OICT CONIN/SEI 	 	 8.600

DIGICON SIA. - CONTROLE ELETRONICO PARA 11ECANICA.
.PORTARIA 161 0 11-06..86 NCT CONIN/SEI 	 	 8.601

PERCONP	 PERIFERICOS E SISTEMAS LTDA.
.PORTARIA 162, 11 .. 06..86 HCT CONIN/SEI 	 	 8.601

CP - COHPUTADORES LTDA.
.PORTARIA 163, 11-'06-06 HCT CONIN/SEI. 	 8.601

CO' - CONPUTADORES LTDA.
.PORTARIA 164, 11-06-86 11CT CONIN/SEI 	 	 8.601

.ATA, 05.-06-86

.ATA, 05-06-86

CP - COMPUTADORES LTDA.
.PORTARIA 165, 11 .-06-86 11CT CONIN/SEI 	 	 8.601

CP - COHPUTADORES LTDA.
.PORTARIA 166, 11-06-86 ROT CONIN/SEI 	 	 8.602

CP CONPUTADORES LTDA.
.PORTARIA 167, 11-.06-86 HCT CONIN/SEI ......	 ....	 8.602

- INSTRUÇÃO NORMATIVA
8.569	 ALTERAÇÃO

./NSTR. NORH. 6 0 30 .-05-86 nr STN 	 	 8.574

.INSTR. SORN,. 7, 30 ... 05-. 86 11F STN 	 	 8,575

- IPI
REDUÇÃO
ALIQUOTA

AGUAS MINERAIS VONTOBEL S/11.,
.ATO DECLARATORIO 29 0 31 .-01-86 HF	 	 	 8.575

AGUAS MINERAIS VONTOBEL S/A.
.ATO DECLARATORIO 127, 30-04-86 11F CST 	 	 8.575

8.575

8.575

CONERCIALIZAÇÃO
	

IRRIGAÇÃO
SEMENTES E MUDAS

	
NORDESTE

BOVINOCULTURA
PRODUÇÃO AGROPECUARIA
PESQUISA AGROPECUARIA

.PORTARIA 68, 11-06-86 NAGR G11 	
	

8.597

C
- CAN

PATRONO
NELSON FREIRE LAVENERE NANDERLEY.

.LEI ORDINARIA 7.490, 12-06-86 	

CANCE4AHENTO
REGISTRO

.PORTARIA 293, 10-06-.416 HAGR IODO' 	 	 0.598

.PORTARIA 294, 10-06-86 MAGR IBDF 	 	 8.598

.PORTARIA 295, 10-. 06-86 MAGR IRDF 	 	 8.598

.RORTARIA 296, 10-06-86 MGR IBDF 	 	 8.598

:PORTARIA 297, 10-06-36 11AGR IBDF 	 	 8.598

.PORTARIA 298, 10~06-86 TIAGR 	 ........	 8.598

CARNE BOVINA
AMERICA LATINA
IMPORTAÇÃO

.COMUNICADO 158, 10-06-86 nr BB/CACEX 	 	 8.594

AGUAS MINERAIS VONTOBEL SIA.
.ATO DECLARATORIO 128, 30-04-86 NF

AGUAS HINERAIS VONTOBEL S/A.
.ATO DECLARATORIO 228, 16-05 .-86 HF CST
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ORIGINAL COM DUPLO CONTRASTE

- PRODUÇÃO ANIMAL
BOVINO
REGISTRO GENEALOGICO
-PORTARIA 8, 11-06-86 MAGR SPA 	 	 8.597

- PESQUISA AGROPECUARIA
BOVINOCULTURA
PRODUÇÃO AGROPECUARIA
.PORTARIA 68, 11-06-86 MAGR GD 	 	 8.597

- PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
COMPANHIA AUXILIAR DE EMPRESAS ELETRICAS BRASILEIRAS - CHEEB.

.CONTRATO 2, 02-06-86 HNE SG 	 	 8.604

- PRODUÇÃO AGROPECUARIA
PESQUISA AGROPECUARIA
BOVIHOCULTURA
.PORTARIA 68, 11-06-86 MAGR 	 .	 8.597

- PATRONO
CAN

NELSON FREIRE LAVENERE DANDERLEY.
.LEI ORDINARIA 7.490, 12-06-86 	

- OBRAS RODOVIARIAS
ICOPLAN-INTERNACIONAL DE CONSULTORIA E PLANEJAMENTO SIA.

.TERHO ADITIVO 1.516, 09-06-86 DIR DNER 	

- LICITAÇÃO
SUSPENSÃO

METRO NORTE - COMPANHIA E REPRESENTAÇUES LTDA.
NEU UAI - COMPANHIA INDUSTRIAL DE ROUPAS LTDA.

.PORTARIA 23, 11-06-86 MIAS DA 	

SUSPENSÃO PROVISORIA
POLYNAR CONSTRUTORA LTDA.

.PORTARIA 146, 11-06-86 nr DHFIRJ... .....	 8.574

8-569

- LEI FEDERAL
.DENSAGED

.HENSAGEH

- NORDESTE
RECURSOS
INFLARIAM
/RRIGAÇÃO
„PLANO DE APLICAÇÃO 4, 12-06-86 SEPLAH 	 	 8.573

- MONUMENTO NACIONAL
.LEI ORDINARIA 7.489, 11-06-86

- NOME
ALTERAÇÃO
.DESPACHO. 09-06-86 MJ DFJ .............. ..................	 8.574

RECURSOS
IHPLANTAÇÃO
.PLANO DE APLICAÇÃO 4, 12-06-86 SEPLAH

227, 11-06-86 PR

228, 12-06-86 PR

o

- SEDENTES E MUDAS
PRODUÇÃO VEGETAL
CODERCIALIZAÇÃO
.TERDO ADITIVO, 12-06-86 MGR SG ........ ,...... ...... 	 8.603

- SISTEMA DONETARIO BRASILEIRO
ADAPTAÇÃO
=RUO ADITIVO 2. 12-06-86 nu STI .............. ....... .	 8.604

8.603	 „TERNO ADITIVO 3, 12-06-86 HIC STI 	 	 8.604

- sumia°
LICITAÇÃO

METRO NORTE - COMPANHIA E REPRESENTAOES LTDA.
NEU UAI - COMPANHIA INDUSTRIAL DE ROUPAS LTDA.

.PORTARIA 23, 11-06-86 MIAS DA 	

- SUSPENSÃO PROVISORIA
LICITAÇÃO

POLYDAR CONSTRUTORA LTDA.
.PORTARIA 146, 11-06-86 DF DNFIRJ 	 	 8.574

...PORTARIA 79. 12-06-86 ne SGISSR	 8.599

.PORTARIA 80. 12-0686 ne SG/SSR 	 	 8.600

.PORTARIA 81, 12-05-86 ne SGISSR 	 	 8.600

- RECURSOS
IMPLANTAÇÃO
/RRICAÇÃO
NORDESTE
-PLANO DE APLICAÇÃO 4, 12-06-86 SEPLAH 	 	 3.573

- RECURSOS FINANCEIROS
PROGRAMA DE ROBILIZAÇÃO EHERGETICA - PHE.

.PLANO DE APLICAÇÃO 5, 10-06-86 nnn SG 	 	 8.599
- REDUÇÃO

AI/QUOTA
IP/

AGUAS MINERAIS VONTOBEL SIA.
.ATO DECLARATORIO 29, 31-01-86 nr CST ........... ...,....	 8.575

AGUAS MINERAIS VONTOBEL SIA.
.ATO DECLARATORIO 127, 30-04-86 HF CST 	 	 8.575

AGUAS MINERAIS VONTOBEL SIA.
.ATO DECLARATORIO 128. 30-04-86 nr CST....... .......	 6.575

AGUAS MINERAIS VONTOBEL SIA.
.ATO DECLARATORIO 228, 16-05-86 HF CST 	 	 8.575

- REGIÃO NORDEgTE
ENCHENTE
.AJUSTE, 12-06-86 MAGA SG 	 	 8.603

.CONVENIO. 12-06-86 MGR SG 	 	 8.603

	

8.603	 - REGISTRO
CANCELAMENTO
-PORTARIA 293, 10-06-86 MAGA IBDF...........-.... ..... .	 8.598

.PORTARIA 294. 10-06-86 MGR IBDF 	 	 8.598

	

8.569	 .PORTARIA 295. 10-06-86 NAGR IBDF 	 	 8.598.

.PORTARIA 296, 10-06-86 HAGR IBDF 	 	 8,598

.PORTARIA 297, 10-06-86 NAGR IBDF 	 	 8.598

.PORTARIA 298, 10-06-86 NAU IBDF 	 	 8.598

- REGISTRO GEHEALOGICO
PRODUÇÃO ANIMAL
BOVINO
-PORTARIA 8, 11-06-86 HAGR SPA 	 	 8.597

8.600

3.572

8-572

8,573

- PRODUÇÃO VEGETAL
CONERC/AL/ZAÇÃO
SEDENTES E MUDAS
.TERMO ADITIVO. 12-06-86 KAGR SG 	

R
RADIODIFUSÃO

.DECRETO EXECUTIVO 92.772, 12-06-86 	 	 8.569

.DECRETO EXECUTIVO 92.773, 12-06-86 	 	 8.570

.DECRETO EXECUTIVO 92.774, 12-06-86 	 	 8.570

-DECRETO EXECUTIVO 92.775, 12-06-86 	 	 8.570

.DECRETO EXECUTIVO 92.776, 	 8.570

.DECRETO EXECUTIVO 92.777, 12-06-86.... ... ......... 	 8.570

RADIO COLTORA DE SÃO JOSE DO EGITO LTDA.
.DESPACHO, 11-06-86 MC GD 	 	 8.599

.EXP. DE MOTIVOS 132, 10-06-86 MC 	 	 8.572

.EXP. DE Momos 133, 10-06-86 MC 	 	 8.572

	

134, 10-06-86 11C 	 	 8.572

	

10-06-86 Me 	
	

8.572

CENAGRI - LEGISLAÇÃO AGRICOLA

O Serviço de Documentação e Informação sobre Le-
gislação Agrícola - SEDILA, do Centro Nacional de In-
formação Documental Agrícola - CENAGR.1, presta in-
formações sobre a legislação federal, em assuntos agrope-
cuários, pesqueiros, florestais e fundiários.

Através de pedidos específicos, fornece levantamen-
tos sobre leis, decretos, decretos-leis, portarias, circulares,
resoluções e outros.

Atendimento pelo telefone (061) 225-1101 ou no se-
guinte endereço: Esplanada dos Ministérios - Ministério
da Agricultura 7:- Anexo 1 - Bloco H - Ala Oeste. Cai-
xa Postal 102432 - 70.043 - Brasília" - DF.

- TOMADA DE PREÇO
.AVISO, 03-06-86 HIC IBCICL 	 	 8.603

.AVISO, 03-06-86 NIC IBCICL 	 	 8.603

.EDITAL, 10-06-86 nr BC13 	 	 8.603

LEIS COMPLEMENTARES À CONSTITUIÇÃO FEDERAL
Textos das Leis Complementares

n?s 1/67 a 48/84 e histórico
(tramitação legislativa)

3 volumes

Preço: Cz$ 240,00

À venda na Subsecretaria de Edições Técnicas do
Senado Federal, 22? andar, Brasília/DF - CEP
70.160. Encomendas mediante cheque visado, pagável
em Brasília, ou vale postal. Atende-se, também, pelo
reembolso postal.

.EXP. DE noutros

.EXP. DE Mornos 135.

8.600

- TERRENO DE MARINHA
R. P. PARTICIPAÇUES SIC LTDA.

.EDITAL 64, 30-05-36 DF DSPWRJ 	 	 8.604

NILSON SALERHO.
.EDITAL 65, 30-05-86 HF DSPU/RJ 	 	 8.603
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CIPDIN
Central de Informações ao Público

1$

SIG — Q. 06 9 Lt. 800, CEP 706041 9 Brasília-DF
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INSTRUÇÕES PARA USO DO GABARITO E ACEITAÇÃO DE ORIGINAIS

As instrucOes que se seguem para uso do presente modelo de-
1

vem ser rigorosamente observadas- Entregando sua matéria de acordo comi
essas instruçOes, garantimos a divulgação no Diário subseqüente à data;
da entrega.

1. O texto deverá ser datilografado em papel tipo ofício, usando fita;
nova e tipos limpos, em espaço um, corpo dez, na medida de'18 cm dei
largura para os textos; no caso de balanços, tabelas e Quadros, as:
medidas deverão ser de 18 cm para uma coluna e de 37 cm de largura
para duas colunas da página.•

2. Avançar dez espaços datilográficos quando abrir parágrafo no texto.

3. Datilografar em letras maiúsculas e centralizadas os títulos e sub-i
títulos. Entre os títulos , use espaço duplo, para maior facilidade
de leitura.

4. Evitar anotaçOes, erros de datilo grafia e quaisquer rasuras. 	 1
1

S. Aproveitar as áreas demarcadas, datilo grafando rente às margens pon;
tilhadas, sem ultrapassá-las.

6. Tratando-se de balanços e/ou matéria com mais de uma lauda, indique'
1

a ordem a ser seguida, numerando-as no verso. 	 1

7. Não amarrotar nem dobrar o original, a,não ser ao lon go da linha pont
tilhada.

8. No caso de matéria paga, quando o erro for falha do DIN, as reclama'
ções deverão ser formuladas, por escrito, ate o 59 dia útil apôs
publicação.

9. Para encontrar o valor a ser pago pela publicação, basta multipli-.:
car o número de espaços ocupado pelo texto, indicado nas margens dil

-1reita e esquerda, pelo preço do espaço em vigor 	 Wz$42„10.	 Anel
xe cheque ndminal ao DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL, nó valor gloi
bal da publicação e envie pelo Correio. -1

OBS: Por motivos técnicos, o espaço do nosso gabarito corresponde ai
1,5 cm de umã régua comum.

1

10. O nome do signatário constante da matéria deverá vir em letras triiiús:
cuias e . a assinatura não poderá atingir o texto, sob pena de cómprol
meter a nitidez do mesmo.

NOTA: Tomando-se o texto acima, como exemplo para fins de cálculo,
teríamos o seguinte valor global:

ez$ 42,16 X 12 (espaço ocupado) = Cz$.505,92

1
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ESTADO
	

DISTRIBUIDOR ESTADO
	 DISTRIBUIDOR

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

RELAÇÃO DE REPRESENTANTES CREDENCIADOS PARA A REVENDA
DE ASSINATURAS DE DIÁRIOS OFICIAIS E OBRAS

SEC - Serviço de Entrega e Compras Ltda. (filial)
End.: Rua Dr. Luiz Pontes de Miranda, 42 - Sala 606 - Maceió - AL
Diários Oficiais e Obras

União Distribuidora Ltda.
End.: Rua José Clemente, 216 - Manaus - AM
Diários Oficiais e Obras

CEDO - Distribuidora de Publicações Ltda.
End.: Rua Borges dos Reis, 05 - Lojas SE e SG - Rio Vermelho -
Boulevard - Salvador - BA
Diários Oficiais e Obras 	 •
SEC - Serviço de Entrega e Compras Ltda. (filial)
End.: Rua Chile, 22 - Loja 305 - Salvador - BA
Diários Oficiais e Obras

SEC -. Serviço de Entrega e Compras Ltda. (filial)
End.: Rua Pedro Pereira, 460 - Sala 115 - Fortaleza - CE
Diários Oficiais e Obras
Araújo & Fernandes Ltda.
End.: SCS Ed. São Paulo - Sala 604 - Brasília - DF
Diárioa Oficiais e Obras

- Distribuidora ABC de Jornais e Revistas Ltda,
End.: SEP/SUL 7121912 - conj. R - RI. 4 - Sala 101
- Ed. PaSteur - Brasília - DF

Obras
- Distribuidora de Revitas Jurídicas e Diários Oficiais Ltda.

End.: CS/Sul 01 - Bloco E - Edifício Ceará - S/113 - Brasilia - DF
Diários Oficiais e Obras

- Livraria Brasília Jurídica Ltda.
End.: SDS - Bloco O - Ed. Venâncio VI - Loja 27 - Brasília - DF
Obras

- Luiz Gonzaga Barreiro de Macedo
End.: Ed. Venâncio VI - 1? andar - Loja 13 - Brasília - DF
Diários Oficiais

- Independência - Distribuidora de Diários Oficiais Ltda.
End.: SCS Galeria Nova Ouvidor, sobreloja - 5/20 e 21 - Brasília - DF
Diários Oficiais e Obras

GOIÁS - Nacional Diários - Ti-ansdiários Ltda.
End.: Av. Goiás n? 112 - 6? andar - Sala 602 - Ed. Tropical -
Centro - Goiânia -.GO
Diários Oficias e Obras

MARANHÃO - LEX - Representações Comerciais Lida.
End.: Rua Grande, 340 - 4? andar, S/407 - São Luís - MA
Diários Oficiais e Obras

MATO GROSSO - Andrea Comércio de Livros, Jornais e Revistas Ltda.
End.: Rua 15 de Novembro, 214 - S/12 - Campo Grande - MS
Diários Oficiais e Obras

MINAS GERAIS - Juribrás Ltda.	 -
End.: Rua Tupinambás, 179 - Sala 78 - Centro - Belo Horizonte - MG
Diários Oficiais e Obras

- Distribuidora Ricci Ltda.
End.: Rua Santa Catarina, 340 - Belo Horizonte - MG
Diários Oficiais e Obras

• PARÁ - Distribel Ltda.
End.: Av. Assis de Vasconcelos, 498 - Belém - PA
Diários Oficiais e Obras

SEC - Serviço de Entrega e Compras Ltda. (filial)
End.: Rua Cardoso Vieira, 63, 1? andar - João Pessoa - PB
Diários Oficiais e Obras

Disdiários - Distribuidora de Diários Oficiais Ltda.
End.: Rua Conselheiro Laurindo, 516 .-Curitiba - PR
Diários Oficiais e Obras
Diplomata - Distribuidora de Publicações e Representações Ltda.
End.: Rua das Graças, 182 - Recife - PE
Diários Oficiais e Obras
SEC - Serviço de Entregas e Compras Ltda. (filial)
End.: Trav. Marquês de Nerval, 150, conj. 105 e 603 - Recife - PE
Diários Oficiais e Obras

Ribamar Silva e Representações
End.: Rua Jerumenha 3 252 .-bairro Buenos Aires - Teresina - PI
Diários Oficias e Obras
J. Meneses da Costa
End.: Praça Pedro II - Teresina - PI
Diários Oficiais e Obras

RIO DE JANEIRO - Distribuidora de Jornais e Revitas INFOR Ltda.
End.: Rua das Marrecas, 29 - Cob. 04 - Rio de Janeiro - RJ-
Diários Oficiais e Obras

- RIO SEC - Diários Oficiais Ltda.
End.: Rua Carlos Sampaio, 364 - S/Loja 101 - Rio de Janeiro - RJ
Diários Oficias e Obras

- Rio e Mar - Distribuidora de Jornais e Revistas Ltda.
End.: Rua Senador Dantas, 44 - 5? andar - Conj. 10 -
Rio de Janeiro - RJ
Diários Oficiais e Obras

- TECA - Distribuidora de D.O. e Informes S/C Ltda.
End.: Travessa do Paco, n? 23, Sala 403 - Centro - Rio de Janeiro - RJ
Diários Oficiais e Obras

- SILGAR - Comércio e Representações Ltda. 	 •
End.: Largo São Francisco de Paula, n? 26 - Sala 1517 -
Rio de Janeiro - RJ
Diários Oficiais e Obras

- SEC - Serviço de Entregas e Compras Ltda. (Matriz)
End.: Rua Carlos Sampaio, 364 - 5/103 - Rio de Janeiro - RJ
Diários Oficias e Obras

- L)DER - Distribuidora de D.O. e Informes Ltda.
End.: Rua Miguel Couto, 27-A - Sala 505 - Rio de Janeiro - RJ
Diários Oficias e Obras

RIO GRANDE DO - SEC - Serviço de Entrega e Compras-Ltda. (filial)
NORTE
	

End.: Rua João Pessoa, 223, S/203 - Natal - RN
Diários Oficiais e Obras

- DOBEL - Distribdidora de Diários Oficiais de Brasilia e Estados Ltda.RIO GRANDE DO
SUL
	

End.: Rua dos Andradas, 1137 - Sala 1104 - Porto Alegre - RS
Diários Oficiais e Obras
SEC - Serviço de Entregas e Compras Ltda. (filial)-
End.: Rua Gal. João Manuel, 217- Porto Alegre - RS
Diários Oficiais e Obras

SANTA CATARINA, - MARCA - Livraria e Distribuidora Ltda.
End.: Rua Felipe Schmidt, 14 - 1? andar - Sala 01 - Florianópolis - SC
Diários Oficias e Obras
Comércio de Livros «Cláudia» Ltda.-
End.: Rua Felipe Schmidt, 27 - Ed. Dias Velho - Sobreloja S/3 -
Florianópolis - SC
Obras

SA0 PAULO - ADIDO - Assinaturas e Distribuição de Diários Oficiais Ltda.
End.: Av. 9 de Julho, 70 - São Paulo - SP
Diários Oficiais e Obras
Cultural Paulista Editora, Encadernad&a, Livraria e Papelaria Ltda.-
End.: Rua Riachuelo, 195 - Loja 259 - São Paulo - SP
Diários Oficiais e Obras
J. R. Distribuição de Jornais e Revistas Ltda.-
End.: Av. Prestes Maia, 241 - 17? andar - Conj. 1720.-1- São Paulo - SP
Diários Oficiais e Obras
DISPAULI - Distribuidora Paulista de Livros-
End.: Av. Brig. Luiz Antonio, 402 - 7? andar - Conj. 71 -
São Paulo - SP
Obras
PRÓ-LIVRO - Comércio de Livros Profissionais Ltda.-
End.: Rua Riachuelo, 195 - São Paulo - SP
Diários Oficiais e Obras
PUBLIJUR - Representações e Comércio Ltda.-
End.: Rua José Caballero, 261 - 8? andar - Conj. 82 -
Santo André - SP

' Diários Oficiais e Obras
DADO - Distribuidora Aérea de Diários Oficiais Ltda.-
End.: Rua Libero Badaro, 101 - 5? andar - São Paulo - SP
Diários Oficiais e Obras

Três Poderes - Comércio de Livros, Jornais e Revistas Ltda.-
End.: Av. 9 de Julho, 644 - São Paulo - SP
Diários Oficias e Obras
Silgar - Livraria, Editora e Encadernadora Ltda.-
End.: Av. 'piranga, 1216 -- 10? andar - São Paulo - SP
Diários Oficiais e Obras
Oficial - Distribuidora de Diários Oficiais Ltda.-
End.: Rua Conselheiro Crispiniano, 69 - 10? andar - Conj. 103 -
São Paulo - SP
Diários Oficiais e Obras
DISNAC - Distribuidora de Diários Oficiais e Revistas Ltda. 	 .-
End.: Rua Barão de Jaguara, 1091 - 10? andar - S/111 - Cam pinas- SP
Diários Oficiais e Obras

ALAGOAS -

AMAZONAS -

BANIA -

-

CEARÁ -

DISTRITO FEDERAL -

DO SUL

PARAIBA -

PARANÁ -

PERNAMBUCO -

PIAU' -

-
'

SENHOR USUÁRIO: As publicações do Departamento de Imprensa Nacional (Diários e Obras) devem ser adquiridis diretamente ao DIN

1SIG Q. 6 — Lote 800 — Brasília-DF) ou através dos representantes credenciados, exclusivamente.

Para sua segurança, solicite do representante o respectivo certificado de credenciamento.

SEXTA-FEIRA, 13 JUN 1986
	 DIÁRIO OFICIAL	 SEÇÃO I

	
8615



	menviffiárusase•Maii.M.NnY.

8616
	

SEÇÃO I
	

DIÁRIO OFICIAL
	

SEXTA-FEIRA, 13 JUN 1986

Central de Informações ao Público

do

Departamento de Imprensa Nacional

CIPDIN

Servidores públicos à disposição de V. San, com a

finalidade de prestar esclarecimentos sobre aqui-

sições de diários oficiais, obras e demais publi-

cações do DIN. Tire suas dúvidas através dos tele-

fones 226-6812 e 226-2586, do telex n° 061-1356 ou,

pessoalmente no SIG Quadra 06 Lote 800 2? andar

Divisão de Publicações
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PREÇOS DESTE EXEMPLAR: BRASÍLIA CZ8 1,28
OUTROS ESTADOS: CZ8 1,58

1



\O`

-,	 011,,,,..'--.qrt 	-
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

SECRETARIA GERAL
PROJETO TEIXEIRA DE FREITAS

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL
MICROFILMAGEM

IMAGEM DE ENCERRAMENTO
TÉRMINO DA MICROFILMAGEM EM ..2../.7..../86..

ORDEM DE COLOCAÇÃO
DOS DOCUMENTOS CONTIDOS

NESTE FILME

Diários Oficiais da União, do

n9 81 ao 110, referentes	 aos

dias 2 MAI a 13 JUN 1976, com

2.384 fotogramas, inc l usive o

Suplemento ao n9 104, de 5.6.86

(Indice Acumulado referente ao

Mês de Maio de 1986), com	 56

fotogramas .

Da pág.	 6.293 até a pág.	 8.616

Seção I	 ANO 124

Fator de Redução: 27 vezes

89/86

TERMO DE ENCERRAMENTO E
AUTENTICAÇÃO

Atesto que a microfilmagem da
documentação constante deste filme

foi executada obedecidas as normas

técnicas exigidas pelo Dec. n? 64398,
de 24 de abril de 1969, que asseguram

a fiel reprodução daqueles documen-

tos na sua integridade, inclusive para

efeito em juizo ou fora dele.

e''''
, ,,,,'2.--Ernani G-urgel

Responsável pela Microfilmagem

/ /Á	 O

frf/

Nome e Assinatura do Operador

Jaulda Oliveira

A	 seqüência	 da	 documentação
contida neste filme tem continuidade
no de n?	 90/86


